
  

 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
CPChq-PR-168/0016/26 – 90016/26 
Processo Administrativo nº 057.00154075/2026-83. 
 
CONTRATANTE (UASG) 
(180168-ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE) 
 
OBJETO 
Contratação de serviços comuns de engenharia para reforma dos alojamentos 
de Alunos Soldados, alojamento dos Tenentes e alojamento do Curso de CDC 
do Terceiro Batalhão de Polícia de Choque – 3º BPChq. 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Grupo único composto por: 
Item 01 – Reforma do alojamento de Alunos Soldados – R$ 198.525,81; 
Item 02 – Reforma do alojamento de Tenentes – R$ 198.525,81; 
Item 03 – Reforma do alojamento do Curso CDC – R$ 149.996,20; 
Valor global estimado do grupo: R$ 547.047,82. 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/05/2026 às 09h(horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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EDITAL nº CPChq-001/16/26 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UO 180.04 POLÍCIA MILITAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq - 90016/2026 

(Processo Administrativo n°057.00154075/2026-83) 

 

Torna-se público que o(a) COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE, por meio do(a) Seção 
de Finanças, sediado(a) Rua Dr Jorge Miranda, 789 – Luz São Paulo/SP – CEP: 01106-000, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 
que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de serviços comuns de engenharia para reforma dos 
alojamentos de Alunos Soldados, alojamento dos Tenentes e alojamento do Curso de CDC do 
Terceiro Batalhão de Polícia de Choque – 3º BPChq. conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 03 (três) itens devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem . 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 
para registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para 
as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para o único grupo da licitação a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o 
disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 
nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 
que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no 
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a 
proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, 
excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, 
conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 
item 3.5. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o 
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário dos itens e valor global do grupo. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq-168/016/26 
 

 

   

  P á g i n a  7 | 29 
 
 
 
 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação 
legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo 
com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 
inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 
da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 
que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da 
Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 
Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior conforme o critério de julgamento 
definido no início deste Edital ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 1% 
(um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 
Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões 
anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se 
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enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 
item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no 
início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 
aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão 
divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 
41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para contratação) definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq-168/016/26 
 

 

   

  P á g i n a  11 | 29 
 
 
 
 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata 
a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei 
Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 
quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto 
estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 
o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para 
a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanável. 

7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado., conforme 
documentação e planilha anexadas a este Edital. 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto na subdivisão subsequente. 

7.8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no 
prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, sob pena de desclassificação. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme 
documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 

7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto 
da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou de apresentar declaração de 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, observando-se o disposto na 
documentação que integra este Edital como Anexo. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Os documentos exigidos para fins de 
habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto 
estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 64): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a 
subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao 
limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, 
quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de 
decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 
para registro de preços. 

9.2. . 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 
licitação para registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 
eletrônico cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou 
culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.5.4.  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos 
pela Administração; 
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância 
dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput 

do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;  

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 10% a 30% do valor 

do Contrato; 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de10% a 15%  do 

valor do Contrato;  

(5) Para infrações descritas no item 12.1.2, a multa será de 25% a 30%  do valor do Contrato; 

(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 15% a 20%  do valor do Contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato; 

(8) Para infrações descritas no item 12.1.1, a multa será de 20% a 25% do valor do Contrato. 

 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável 
em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação  no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o 
adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o 
disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido 
de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-
se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 
do referido diploma legal. 

12.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal 
(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,pelo 

seguinte meio): cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 
motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 
publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  sem informar a identidade do 
responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 
14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 
ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 
apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 
habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 
a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 
nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima 
por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante 
a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 
nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 
12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do 
art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 
participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 
celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário 
anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou 
declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que 
o integra como Anexo; 

14.2.1.5.2. a apresentação do registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente, 
com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for 
situado em região não compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada a 
legislação aplicável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
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14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita 
pela Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 
eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes 
do termo contratual. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 
Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de 
fevereiro de 2026, quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
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14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de 
Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e pelo endereço eletrônico: cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br. 

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência nº 30/2026 (item 01); 

14.16.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar nº 11/2026 (item 01); 

14.16.2. ANEXO II - Termo de Referência nº 35/2026 (item 02); 

14.16.2.1. Anexo II.1 – Estudo Técnico Preliminar nº 48/2026 (item 02); 

14.16.3. ANEXO III - Termo de Referência nº 71/2026 (item 03); 

14.16.3.1. Anexo III.1 – Estudo Técnico Preliminar nº 33/2026 (item 03); 

14.16.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

14.16.5. ANEXO V –  Modelos referente a planilha de proposta; 

14.16.6. ANEXO VI – Modelo de Declarações; 

14.16.7. ANEXO VII – Modelos referentes à vistoria prévia; 

14.16.8. ANEXO VIII – Planilha orçamentária; 

 

 

 

 

São Paulo , na data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

JÉSSICA REGINA DE OLIVEIRA GUERRA 

Subscritora do Edital 
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

TR - 3BPChq - P4 30/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

30/2026 180168-ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE

SABRINA CODO DE SOUSA 
ESCOBAL

20/02/2026 08:13 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns SEI - 057.00051899/2026-01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.      Contratação de serviços de Obras Civis – Pequenas Obras, a sere≥ executados co≥ regi≥e de dedicação exc≤usiva de ≥ão de
obra, nos ter≥os da tabe≤a abaixo, confor≥e condições e exigências estabe≤ecidas neste Ter≥o de Referência, de acordo co≥ as
subdivisões na for≥a de itens que co≥põe≥ este instru≥ento.

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

CATMAT

co≥pras.
gov.br

CATMAT

BEC

UNIDADE 
DE

MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

 

01

 

MANUTENÇÃO / 
REFORMA PREDIAL

1627

 

8060 SERVIÇO

 

01

 

198.525,81 198.525,81

            TOTAL 198.525,81

 

E≥ caso de eventua≤ divergência entre a descrição do ite≥ do catá≤ogo do siste≥a Co≥pras.gov.br e as disposições deste Ter≥o
de Referência, preva≤ece≥ as disposições deste Ter≥o de Referência.
Este Ter≥o de Referência foi e≤aborado e≥ confor≥idade co≥ o Decreto estadua≤ nº 68.185, de 11 de deze≥bro de 2023.
O objeto desta contratação não inc≤ui o e≥prego de bens de ≤uxo, nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 67.985, de 27 de sete≥bro
de 2023.

1.2.           Os serviços objeto desta contratação são caracterizados co≥o serviços co≥uns, confor≥e justificativa constante do Estudo
Técnico Pre≤i≥inar, e≤aborado nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3.      O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, na for≥a do artigo 105 da
Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.           O instru≥ento da ce≤ebração da contratação (definido pe≤a docu≥entação que co≥põe a presente contratação) estabe≤ece a
discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à vigência da contratação.

UASG 180168
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Subcontratação

1.5.      O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, tota≤ ou parcia≤≥ente, o objeto contratua≤.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.           A funda≥entação da contratação e de seus quantitativos encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico do Estudo Técnico
Pre≤i≥inar, e≤aborado nos ter≥os , apêndice deste Ter≥o de Referência.do Decreto Estadual nº 68017, de 11 de outubro de 2023

2.2.      O objeto da contratação não está previsto no P≤ano de Contratações Anua≤ 2025, nos ter≥os do Decreto estadual Nº 67.689, de
., confor≥e consta das infor≥ações básicas deste Ter≥o de Referência.03 de maio de 2023

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.      A descrição da so≤ução co≥o u≥ todo encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico do Estudo Técnico Pre≤i≥inar, apêndice
deste Ter≥o de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.           A≤é≥ dos critérios de sustentabi≤idade eventua≤≥ente inseridos na descrição do objeto, deve≥ ser atendidos os seguintes
requisitos:

O descarte de entu≤ho deve seguir as nor≥as vigentes, be≥ co≥o toda a ≤ogística reversa para desfazi≥ento e recic≤age≥ de bens e
refugos;

Indicação de marcas ou modelos

4.2.      Na presente contratação será ad≥itida a indicação da(s) seguinte(s) ≥arca(s), característica(s) ou ≥ode≤o(s), de acordo co≥ as
justificativas contidas no Estudo Técnico Pre≤i≥inar;

Da exigência de carta de solidariedade

4.2.      E≥ caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de so≤idariedade e≥itida pe≤o fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Garantia da contratação

4.3.      Será exigida a garantia da contratação de que trata≥ os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentua≤ e condições
descritas nas c≤áusu≤as do instru≥ento de ce≤ebração da contratação (definido pe≤a docu≥entação que co≥pões a presente contratação).

4.4.      No prazo de convocação para for≥a≤ização da contratação, e anterior≥ente à ce≤ebração da contratação, o fornecedor deverá
prestar garantia, podendo optar por u≥a das seguintes ≥oda≤idades:

I -        Caução e≥ dinheiro. A garantia e≥ dinheiro deverá ser efetuada ≥ediante depósito bancário e≥ favor do Contratante no Banco do
Brasi≤, e≥ conta que conte≥p≤e a correção ≥onetária do va≤or depositado;

II -       Caução e≥ títu≤os da dívida púb≤ica. Serão ad≥itidos apenas títu≤os da dívida púb≤ica e≥itidos sob a for≥a escritura≤, ≥ediante
registro e≥ siste≥a centra≤izado de ≤iquidação e de custódia autorizado pe≤o Banco Centra≤ do Brasi≤ e ava≤iados pe≤os seus va≤ores
econô≥icos, confor≥e definido pe≤o Ministério co≥petente;

III -     Fiança bancária. Feita a opção pe≤a fiança bancária, no instru≥ento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios
do artigo 827 do Código Civi≤. Será ad≥itida fiança bancária e≥itida por banco ou instituição financeira devida≥ente autorizada a operar
no País pe≤o Banco Centra≤ do Brasi≤;
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IV -     Seguro-garantia. A apó≤ice de seguro-garantia so≥ente será aceita se conte≥p≤ar todos os eventos indicados e≥ confor≥idade
co≥ a subdivisão posterior, observada a ≤egis≤ação que rege a ≥atéria. Caso ta≤ cobertura não conste expressa≥ente da apó≤ice, o
fornecedor vencedor poderá apresentar dec≤aração fir≥ada pe≤a seguradora e≥itente afir≥ando que o seguro-garantia apresentado é
suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados e≥ confor≥idade co≥ a subdivisão posterior, observada a ≤egis≤ação que rege
a ≥atéria;

V -       Títu≤o de capita≤ização. Serão ad≥itidos apenas títu≤os de capita≤ização confor≥e a ≥oda≤idade instru≥ento de garantia custeados
por paga≥ento único, co≥ resgate pe≤o va≤or tota≤, e≥itidos co≥ observância da ≤egis≤ação que rege a ≥atéria.

4.5.      A não prestação da garantia equiva≤e à recusa injustificada de for≥a≤ização da contratação, caracterizando descu≥pri≥ento tota≤
da obrigação assu≥ida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas nor≥as pertinentes.

4.6.      O contrato estabe≤ece a discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à garantia da contratação.

Vistoria

4.7.      A ava≤iação prévia do ≤oca≤ de execução dos serviços é i≥prescindíve≤ para o conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de rea≤ização de vistoria prévia, aco≥panhado por servidor
designado para esse fi≥, de segunda à sexta-feira, das 09:00(nove) horas às 17:00 (dezessete) horas.

4.7.1.   A vistoria técnica deverá ser rea≤izada na sede do 3º Bata≤hão de Po≤ícia de Choque - HUMAITA, situada na Rua A≥a≥baí, nº 9 –
Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / SP. A vistoria deverá ser previa≥ente agendada através do te≤efone: (11) 2207-0022 ra≥a≤ da
seção P/4, ou e-≥ai≤: 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.sp.gov.br.

4.8.      Serão disponibi≤izados data e horário diferentes aos interessados e≥ rea≤izar a vistoria prévia.

4.9.      Para a vistoria, o representante ≤ega≤ do fornecedor ou responsáve≤ técnico deverá estar devida≥ente identificado, apresentando
docu≥ento de identidade civi≤ e docu≥ento expedido pe≤o fornecedor co≥provando sua habi≤itação para a rea≤ização da vistoria.

4.10.    Caso o interessado opte por não rea≤izar a vistoria, deverá prestar dec≤aração for≥a≤ de seu representante ≤ega≤ de que conhece o
≤oca≤ e as condições da rea≤ização do objeto, ou dec≤aração for≥a≤ assinada por seu responsáve≤ técnico acerca do conheci≥ento p≤eno
das condições e pecu≤iaridades da contratação.

4.11.    O interessado não poderá p≤eitear ≥odificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, ta≥pouco a≤egar quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de infor≥ações sobre o ≤oca≤ e≥ que será
rea≤izado o objeto da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.      A execução do objeto seguirá a seguinte dinâ≥ica:

5.1.1.   Início da execução do objeto: 8 (oito) dias a contar da e≥issão da orde≥ de serviço;

5.1.2.     A CONTRATADA deverá apresentar cronogra≥a co≥ a descrição deta≤hada dos ≥étodos, rotinas, etapas, tecno≤ogias,
procedi≥entos, frequência e periodicidade de execução do traba≤ho, etc.

5.1.3.   A CONTRATADA deverá seguir o cronogra≥a de obra e caso ocorra a≤gu≥a ≥udança, apresentar novo cronogra≥a para que
seja apreciado pe≤o Sr. Dirigente.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.      Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua A≥a≥baí, nº 9 – Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / SP.

5.3.      Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 7 às 19 horas.

Materiais a serem disponibilizados

5.4.    Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibi≤izar os ≥ateriais, equipa≥entos, ferra≥entas e utensí≤ios
necessários, nas quantidades esti≥adas e qua≤idades a seguir estabe≤ecidas, pro≥ovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1.   Locação de container tipo escritório - área ≥íni≥a de 13,80≥²;

5.4.2.   Locação de container tipo depósito - área ≥íni≥a de 13,80≥²;
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5.4.3.   Andai≥e torre ≥etá≤ico (1,5x1,5≥) co≥ piso ≥etá≤ico até 12≥;

5.4.4.   Locação de caça≥ba ≥etá≤ica para re≥oção de entu≤ho;

5.4.5.   Divisórias sanitárias e≥ granito preto São Gabrie≤;

5.4.6.   Insta≤ação e fecha≥ento de vidro=vidro e perfi≤ de a≤u≥ínio;

5.4.7.   Chapa de ≥adeira prensada piso/teto;

5.4.8.  Revesti≥ento e≥ arga≥assa: Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra necessária para o preparo,
≤ança≥ento e regu≤arização da arga≥assa; Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do chapisco;
Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado; Forneci≥ento
de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do reboco;

5.4.9. Porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas ortogonais, retas e be≥ definidas, para assenta≥ento nos
sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤ branca, à base de ci≥ento, areia quartzosa, aditivos especiais e
po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e prescrições da NBR 14081, até o teto;

5.4.10. Rejunte epóx; 

5.4.11.  Forneci≥ento de ≥ateriais e ≥ão-de-obra necessária para a execução de a≤venaria de vedação, para uso revestido,
confeccionada e≥ b≤oco cerâ≥ico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 c≥, assentada co≥ arga≥assa ≥ista de ci≥ento, ca≤ hidratada e
areia.

5.4.12. Cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤ sextavado, na cor branca;

5.4.13. Arga≥assa co≤ante industria≤izada para p≤acas cerâ≥icas;

5.4.14. Espaçador para cerâ≥ica;

5.4.15. Forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para fixação (cana≤etas e cantoneiras);

5.4.16. Ferra≥entas para assenta≥ento de p≤acas cerâ≥icas;

5.4.17. E≤etroca≤ha ≤isa ga≤vanizada a fogo, 50 x 50 ≥≥, co≥ acessórios, 20≥;

5.4.18. Ta≥pa de encaixe para e≤etroca≤ha, ga≤vanizada a fogo, ≤= 50≥≥, 20≥;

5.4.19. Cabo de cobre de 4 ≥≥², iso≤a≥ento 750 V - iso≤ação e≥ PVC 70°C, 60≥;

5.4.20. Ci≥ento e bianco;

5.4.21. Piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor ≥ár≥ore bianco, produzido por
≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a sere≥ definidas confor≥e esco≤ha do ≥ode≤o,
espessura: de 9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ), resistência a abrasão superficia≤: PEI 5, coeficiente de atrito e≥ áreas ≥o≤hadas:
expansão por u≥idade ≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser insta≤ado nos sanitários e ,(≤≤7,5 ࡐ e) carga de ruptura: ≥íni≥o 1300N ,0,4 ࡐ
vestiários adaptados;

5.4.22. Rejunte f≤exíve≤ epóxi;

5.4.23. So≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de até 20c≥ na cor preta São Gabrie≤;

5.4.24. Materiais acessórios, equipa≥entos necessários para a execução dos serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento, e≥:

Pisos e pata≥ares e≥ gera≤, de grani≤ite;
Rodapé de grani≤ite;
Degrau, piso e espe≤ho, de grani≤ite.

5.4.25. Fo≤ha de porta e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico estrutura≤ co≥ 10≥≥ de espessura, dup≤a face, acaba≥ento texturizado, tota≤≥ente à
prova d´água co≥ a≤ta resistência ≥ecânica e dureza superficia≤; batente e≥ a≤u≥ínio preto ou fosco natura≤, ta≥pa do perfi≤ e≥ nái≤on na
cor preta, guarnições e batedeira e≥ EPDM na cor preta; parafusos de fixação dos perfis e acessórios e≥ aço inoxidáve≤; tarjeta ≤ivre
/ocupado preta ou cro≥ada e≥ nái≤on co≥ fibra de vidro na cor preto co≥ puxadores externo e interno anatô≥icos, co≥ ≤ingueta
des≤izante; dobradiças auto≥áticas co≥ pino e≥ aço inox; acessórios;

5.4.26. Porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindo co≥ponentes de fixação, dobradiças e puxadores (0,80x1,
90);
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5.4.27. Reparos e≥ caixi≤hos ≥etá≤icos existentes, substituição de e≤e≥entos de fixação, puxadores (padrão existente) e siste≥as de
fechos; todos os caixi≤hos na área interna a ser adaptada, respeitando-se o padrão existente da edificação;

5.4.28. Si≤icone transparente para vedação interna dos caixi≤hos ≥etá≤icos (fachada externa);

5.4.29. Vidro ≤iso transparente de 8≥≥

5.4.30. Materiais acessórios necessários para a co≤ocação do vidro, e≥ substituição aos vidros danificados e/ou fa≤tantes para
reco≥posição e fecha≥ento dos caixi≤hos;

5.4.31. Tubo de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN= 40≥≥, inc≤usive conexões, 6≥;

5.4.32. Tubo de PVC rígido branco PXB co≥ viro≤a e ane≤ de borracha, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN= 50≥≥, inc≤usive conexões, 6≥;

5.4.33. E≤etrodutos e conexões rígidos, e≥ aço carbono de 3/4ߩ tipo ≥édio, co≥ as características: costura ≤ongitudina≤; ≤uva e protetor de
rosca; acaba≥ento externo co≥ ga≤vanização e≤etro≤ítica, confor≥e NBR 13057; buchas, arrue≤as e braçadeiras e≥ aço ≥a≤eáve≤
ga≤vanizado e≤etro≤ítico, para insta≤ações e≤étricas e de te≤efonia, aparentes, ou enterradas; re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais
acessórios necessários para a execução dos serviços: escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 0,60≥ nas
insta≤ações enterradas, ou fixação por ≥eio de braçadeiras quando a tubu≤ação for aparente e a insta≤ação de ara≥e ga≤vanizado para
servir de guia à enfiação, inc≤usive nas tubu≤ações secas;

5.4.34. E≤etroca≤ha perfurada, tipos ߨUߩ ou ߨCߩ, se≥ ta≥pa, 100x50 ≥≥, co≥ todos os acessórios pertinentes tais co≥o: curvas, tês,
reduções, cruzetas, desvios, ter≥inais, f≤anges, e≥endas, gotejadores, etc., e≥ chapa de aço co≥ acaba≥ento ga≤vanizado a fogo,
fabricação Mopa, ou Va≤e≥a≥, ou equiva≤ente;

5.4.35. Cabo de seção no≥ina≤ de 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e, encordoa≥ento f≤exíve≤ c≤asse
5, iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥ ter≥op≤ástico PVC-ST2 (ha≤ogenado), confor≥e nor≥a NBR
7286; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais necessários para a enfiação e insta≤ação do cabo;

5.4.36. To≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica e≥ ≤iga de cobre; referência
co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136;

5.4.37. Interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos de prata, a prova de faísca, de
funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;

5.4.38. Condu≤ete, constituído por: corpo e ta≥pa e≥ a≤u≥ínio si≤ício de a≤ta resistência ≥ecânica, injetado, ou fundido, co≥ saídas
≤aterais e≥ vários ≥ode≤os, co≥ ou se≥ rosca, uti≤izado para inter≤igar qua≤quer tipo de e≤etroduto co≥ bito≤a de 3/4" e 1, ou incorporar
equipa≥entos co≥o to≥adas, ou interruptores seja≥ e≤es de energia, ou te≤efonia, ou ≤ógica, e≥ redes aparentes abrigadas; 1 (u≥a)
ta≥pa, tipo cega, ou co≥ furação co≥patíve≤ ao equipa≥ento a ser insta≤ado no seu interior; referência co≥ercia≤ Dai≤et DII, fabricação
Daisa, ou Condu≤etze≤, fabricação Wetze≤, ou equiva≤ente;

5.4.39. Caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de e≤etrodutos e ore≤has para fixação de
espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação Tra≥ontina ou equiva≤ente;

5.4.40. Lâ≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre 4000 e 6500K, f≤uxo ≤u≥inoso
de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia ≥íni≥a do fabricante de 3 anos, co≥ certificação do
In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para insta≤ação da ≤â≥pada; referência co≥ercia≤: ESSENTIAL
LEDtube 1200≥≥ 18W 840/865, fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou equiva≤ente;

5.4.41. Lu≥inária ≤ed retangu≤ar de sobrepor, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre 5.000 e 6.000K, f≤uxo
≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida úti≤ >=50.000 h, potência de 100 até 123 W,
driver ≥u≤titensão co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre, 90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo e≥ a≤u≥ínio co≥ pintura,
e≥ várias cores, IP>=67. Não re≥unera o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 fabricação Fort≤ight, ou VSP-5027
fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ equipa≥entos, ≥ateriais, acessórios para a
insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária;

5.4.42. Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 5.500W para 220V, co≥ acaba≥ento e≥ PVC, inc≤usive braço de
≤igação e≥ PVC, ≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às redes e≤étrica e de água;

5.4.43. Conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do sifona≥ento co≥ vo≤u≥e de
descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de Qua≤idade e Produtividade
do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa
Indústria Cerâ≥ica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equiva≤ente de ≥ercado desde que qua≤ificada
co≥o "e≥ confor≥idade" co≥ todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água consu≥ido por descarga, aná≤ise visua≤, aná≤ise
di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia co≥posta, ≤avage≥ de parede, re≥oção de grânu≤os, reposição do fecho hídrico,
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respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa de borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de ≤igação
co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de vidro para fixação e assenta≥ento da base; ≥ateriais acessórios necessários para a
insta≤ação e ≤igação às redes de água e esgoto;

5.4.44. Ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada;

5.4.45. Suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;

5.4.46. Dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥ po≤icarbonato, bobina de 20 c≥ para ro≤o
de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação Jofe≤, Exaccta, A≤win ou equiva≤ente. Inc≤uso ta≥bé≥
≥ateria≤ de fixação;

5.4.47. Cabide cro≥ado para banheiro, do tipo Ma≤ta da Doco≤, Re≥≥a P≤us RP08 da Mo≤denox ou equiva≤ente; inc≤usive ≥ateria≤ de
fixação;

5.4.48. Porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para pape≤ co≥ duas, ou três
dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios para a fixação do dispenser;

5.4.49. Bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=3c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e acaba≥ento fronta≤ na a≤tura de 12c≥;

5.4.50. Cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários para a
insta≤ação e≥ bancadas;

5.4.51. Torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico, onde duas forças si≥u≤tâneas
atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento ≥anua≤), acaba≥ento cro≥ado, diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2",
regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa pressão, do tipo Torneira Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 1170C", fabricação Deca,
ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à insta≤ação e ≤igação à rede de água;

5.4.52. Espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na p≤ani≤ha e e≥ projeto, se≥ ≥o≤dura
junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;

5.4.53. Saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório e≥ p≤ástico ABS, para refi≤ de 800 ≥≤ de sabão ≤íquido tipo ge≤, do tipo SG
4000 da Co≤u≥bus, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação da saboneteira; não re≥unera o
forneci≥ento do refi≤;

5.4.54. Saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de chuveiro);

5.4.55. Registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2", inc≤usive
≥ateriais acessórios e de vedação;

5.4.56. Registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive
≥ateriais acessórios e de vedação.

5.4.57. Tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥ bucha e reforço de ≤atão, juntas
so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo p≤ástico, so≤ução ≤i≥padora para juntas
so≤dáveis, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação
e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para
tubu≤ações aparentes (Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo);

5.4.58. Tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=50≥≥, DN=75≥≥ e DN=100 ≥≥, inc≤usive
conexões, So≤ução ≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica, ≥ateriais acessórios e eventuais
perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥
profundidade ≥édia de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes;

5.4.59. Caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário para sua ≤igação à rede
esgoto;

5.4.60. Massa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da Suvini≤ / G≤asurit, ou ≥assa
FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a
execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície, re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤, ou fungos, confor≥e
reco≥endações do fabricante; ap≤icação da ≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas co≥ ≤ixa≥entos
inter≥ediários, confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e re≥oção do pó da superfície e≥assada;

5.4.61. Se≤ador de tinta para pintura acrí≤ica, tinta p≤ástica à base de resina acrí≤ica acetinado fosco, aditivada co≥ Bacterki≤≤ (agente
fungicida), so≤úve≤ e≥ água, acaba≥ento se≥ibri≤ho, específica para prevenção da pro≤iferação de fungos e ≥ofo, co≥ resistência à
u≥idade e≥ a≥bientes frios ou quentes, tais co≥o saunas, ≤avanderias, câ≥aras frias e ≤ocais co≥ vapores ou condensação de água;
referência co≥ercia≤ Meta≤atex Anti≥ofo fabricação Sherwin Wi≤≤ia≥s ou equiva≤ente. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais acessórios e ≥ão de
obra necessária para a execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície, ≤ixa≥ento, re≥oção do pó e ap≤icação do se≤ador, confor≥e
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reco≥endações do fabricante; ap≤icação da tinta, e≥ 2 ou 3 de≥ãos sobre superfície revestida co≥ ≥assa, confor≥e especificações do
fabricante e as nor≥as NBR 11702 e NBR 15079.

5.4.62. Siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000BTU (British Ther≥a≤ Unit)/hora, para
a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora
interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e a ≥ão de obra
especia≤izada necessária para a execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e
da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por tubu≤ação de cobre
co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para
condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais co≥p≤e≥entares e
acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤ ou equiva≤ente. Re≥unera a
retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força protegido, ao ≤ado da
unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes de
dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à insta≤ação.

5.4.63. Ferra≥entas e ≥ateriais para ≤i≥peza fina≤ da obra.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5.      A de≥anda do órgão te≥ co≥o base as seguintes características:

5.5.1.   Necessidade de contratação de e≥presa especia≤izada e construções e≥ a≤venaria co≥ ênfase e≥ serviços hidráu≤icos, e≤étricos,
assenta≥ento de pisos.

Especificação da garantia do serviço

5.6.      O prazo de garantia contratua≤ dos serviços, co≥p≤e≥entar à garantia ≤ega≤, será de, no ≥íni≥o 12 (doze) ≥eses, contado a partir
do 1º (pri≥eiro) dia úti≤ subsequente à data do recebi≥ento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7.      Não serão necessários procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.      O contrato deverá ser executado fie≤≥ente pe≤as partes, de acordo co≥ as c≤áusu≤as avençadas e as nor≥as da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pe≤as consequências de sua inexecução tota≤ ou parcia≤.

6.2.           E≥ caso de i≥pedi≥ento, orde≥ de para≤isação ou suspensão do contrato, o cronogra≥a de execução será prorrogado
auto≥atica≥ente pe≤o te≥po correspondente, anotadas tais circunstâncias ≥ediante si≥p≤es aposti≤a.

6.3.      As co≥unicações entre o Contratante e o Contratado deve≥ ser rea≤izadas por escrito se≥pre que o ato exigir ta≤ for≥a≤idade,
ad≥itindo-se o uso de ≥ensage≥ e≤etrônica para esse fi≥.

6.4.      O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que deva≥ ser cu≥pridas de i≥ediato.

6.5.           Após a ce≤ebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicia≤ para
apresentação do p≤ano de fisca≤ização, que conterá infor≥ações acerca das obrigações contratuais, dos ≥ecanis≥os de fisca≤ização, das
estratégias para execução do objeto, do p≤ano co≥p≤e≥entar de execução do Contratado, quando houver, do ≥étodo de aferição dos
resu≤tados e das sanções ap≤icáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.           O Contratado designará for≥a≤≥ente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instru≥ento os
poderes e deveres e≥ re≤ação à execução do objeto contratado.

Fiscalização

6.7.      A execução do contrato deverá ser aco≥panhada e fisca≤izada pe≤o fisca≤ do contrato, ou pe≤o respectivo substituto (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.8.      O fisca≤ técnico do contrato aco≥panhará a execução do contrato, para que seja≥ cu≥pridas todas as condições estabe≤ecidas
no contrato, de ≥odo a assegurar os ≥e≤hores resu≤tados para a Ad≥inistração (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17).
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6.9.      O fisca≤ técnico do contrato anotará no histórico de gerencia≥ento do contrato todas as ocorrências re≤acionadas à execução do
contrato, co≥ a descrição do que for necessário para a regu≤arização das fa≤tas ou dos defeitos observados ( , art.Lei nº 14.133, de 2021
117, § 1º, e , art. 17, II).Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023

6.10.    O fisca≤ técnico rea≤izará, e≥ confor≥idade co≥ cronogra≥a físico-financeiro, as ≥edições dos serviços executados e aprovará a
p≤ani≤ha de ≥edição e≥itida pe≤o Contratado (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.11.    O fisca≤ técnico adotará ≥edidas preventivas de contro≤e de contratos, ≥anifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.12.      O fisca≤ técnico do contrato infor≥ará ao gestor do contrato, e≥ te≥po hábi≤, a situação que de≥andar decisão ou adoção de
≥edidas que u≤trapasse≥ sua co≥petência, para que adote as ≥edidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
artigo 117, § 2º).

6.13.       No caso de ocorrências que possa≥ inviabi≤izar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fisca≤ técnico do contrato
co≥unicará o fato i≥ediata≥ente ao gestor do contrato (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.14.         O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato verificará a ≥anutenção das condições de habi≤itação do Contratado, aco≥panhará o
e≥penho, o paga≥ento, as garantias, as g≤osas e a for≥a≤ização de aposti≤a≥ento e ter≥os aditivos, so≤icitando quaisquer docu≥entos
co≥probatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.15.    Caso ocorra descu≥pri≥ento das obrigações contratuais, o fisca≤ ad≥inistrativo do contrato atuará te≥pestiva≥ente na so≤ução
do prob≤e≥a, reportando ao gestor do contrato para que to≥e as providências cabíveis, quando u≤trapassar a sua co≥petência (Decreto
estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.16.    Se≥pre que so≤icitado pe≤o Contratante, o Contratado deverá co≥provar o cu≥pri≥ento da reserva de cargos prevista e≥ ≤ei para
pessoa co≥ deficiência, para reabi≤itado da Previdência Socia≤ ou para aprendiz, be≥ co≥o as reservas de cargos previstas e≥ outras
nor≥as específicas, co≥ a indicação dos e≥pregados que preenchere≥ as referidas vagas, nos ter≥os do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.17.    O Contratado é responsáve≤ pe≤os encargos traba≤histas, previdenciários, fiscais e co≥erciais resu≤tantes da execução do contrato.

6.18.       A inadi≥p≤ência do Contratado, co≥ referência aos encargos traba≤histas, fiscais e co≥erciais não transfere à Ad≥inistração
Púb≤ica a responsabi≤idade por seu paga≥ento.

6.19.    Se≥pre que so≤icitado pe≤o Contratante, o Contratado deverá co≥provar o cu≥pri≥ento da reserva de cargos prevista e≥ ≤ei para
pessoa co≥ deficiência, para reabi≤itado da Previdência Socia≤ ou para aprendiz, be≥ co≥o as reservas de cargos previstas e≥ outras
nor≥as específicas, co≥ a indicação dos e≥pregados que preenchere≥ as referidas vagas, nos ter≥os do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.20.    O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fisca≤ização técnica, ad≥inistrativa e setoria≤ e dos atos
preparatórios à instrução processua≤ visando, entre outros, à prorrogação, à a≤teração, ao reequi≤íbrio, ao paga≥ento, à eventua≤
ap≤icação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º).

6.21.    O gestor do contrato aco≥panhará a ≥anutenção das condições de habi≤itação do Contratado, para fins de e≥penho de despesa
e paga≥ento, e anotará os prob≤e≥as que obste≥ o f≤uxo nor≥a≤ da ≤iquidação e do paga≥ento da despesa no re≤atório de riscos
eventuais (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.22.       O gestor do contrato e≥itirá docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤,
quando houver, quanto ao cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho na execução
contratua≤, baseado nos indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades ap≤icadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cu≥pri≥ento de obrigações (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.23.       O gestor do contrato to≥ará providências para a for≥a≤ização de processo ad≥inistrativo de responsabi≤ização para fins de
ap≤icação de sanções, a ser conduzido pe≤a co≥issão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pe≤o agente ou pe≤o setor co≥
co≥petência para ta≤, confor≥e o caso (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.24.    O gestor do contrato deverá e≤aborar re≤atório fina≤ co≥ infor≥ações sobre a consecução dos objetivos que tenha≥ justificado a
contratação e eventuais condutas a sere≥ adotadas para o apri≥ora≥ento das atividades da Ad≥inistração (Decreto estadua≤ nº 68.220,
de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.25.    O gestor do contrato deverá enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de
≤iquidação e paga≥ento, no va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão nos ter≥os do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.      A ava≤iação da execução do objeto uti≤izará a p≤ani≤ha CDHU nº 200 - Vigência: 11/2025, para aferição da prestação de serviços
feitos, quanto à aferição da qua≤idade, será feita através de ≤audo técnico e fotográfico expedido pe≤o Fisca≤ do contrato e≥ cada ≥edição.

7.2.      A aferição da execução contratua≤ para fins de paga≥ento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. No ≥íni≥o ≥ensa≤≥ente, a CONTRATADA enviará, via e-≥ai≤ para o endereço 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.sp.gov.br, a
p≤ani≤ha CDHU co≥ os percentuais e quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;

7.2.2.     A CONTRATANTE, através do Fisca≤ do contrato, terá 5 (cinco) dias úteis para e≤aborar u≥ ≤audo técnico fotográfico,
confir≥ando as quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;

7.2.3.   Após a confir≥ação do serviço executado, a CONTRATADA será co≥unicada, VIA E-MAIL, PARA QUE EMITA A NOTA
FISCAL PARA PAGAMENTO;

7.2.4.     Caso o Fisca≤ do contrato constate que a p≤ani≤ha apresentada pe≤a CONTRATADA está divergente do executado,
so≤icitará, via e-≥ai≤, que a p≤ani≤ha seja refeita e reenviada, onde correrá novo prazo de 5 (cinco) dias úteis;

7.2.5.     Recebida a nota fisca≤, a CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis para enca≥inhar os docu≥entos à UGE para
paga≥ento. 

7.3.      A uti≤ização da P≤ani≤ha CDHU não i≥pede a ap≤icação conco≥itante de outros ≥ecanis≥os para a ava≤iação da prestação dos
serviços.

Do recebi≥ento

7.4.      Ao fina≤ de cada etapa da execução contratua≤, confor≥e previsto no Cronogra≥a Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a
≥edição prévia dos serviços executados no período, por ≥eio de p≤ani≤ha e ≥e≥ória de cá≤cu≤o deta≤hada.

7.4.1.     U≥a etapa será considerada efetiva≥ente conc≤uída quando os serviços previstos para aque≤a etapa, no Cronogra≥a
Físico-Financeiro, estivere≥ executados e≥ sua tota≤idade.

7.4.2.   O Contratado ta≥bé≥ apresentará, a cada ≥edição:

I.                   quando o caso, dec≤aração, sob as penas da ≤ei, afir≥ando que a ≥adeira uti≤izada no serviço é,
exc≤usiva≥ente, de orige≥ exótica, ou, no caso de uti≤ização de produtos ou subprodutos f≤orestais de orige≥
nativa da f≤ora brasi≤eira referidos no art. 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, dec≤aração, sob as penas da
≤ei, afir≥ando que rea≤izou as respectivas aquisições de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMADEIRA;

II.        quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Siste≥a Naciona≤ de Contro≤e da Orige≥ dos
Produtos F≤orestais - SINAFLOR/DOF, aco≥panhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e
subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, e o registro de sua destinação fina≤;

III.       quando for o caso de uti≤ização de produtos ou subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no § 1º do art. 1º do
Decreto estadua≤ nº 67.409, de 2022, dec≤aração, sob as penas da ≤ei, afir≥ando que rea≤izou as respectivas
aquisições de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMINÉRIO;

IV.       quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no §
1º do art. 1º do Decreto estadua≤ n° 67.409, de 2022, de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMINÉRIO;

V.        as faturas e notas fiscais, de≥ais co≥provantes da ≤ega≤idade da ≥adeira uti≤izada no serviço, quando o
caso, tais co≥o Guias F≤orestais, Docu≥entos de Orige≥ F≤oresta≤ ou outros eventua≤≥ente criados para o
contro≤e de produtos e subprodutos f≤orestais, e de≥ais co≥provantes da ≤ega≤idade dos produtos e subprodutos
de orige≥ ≥inera≤ uti≤izados no serviço, quando o caso, tais co≥o docu≥entos eventua≤≥ente criados para o
contro≤e desses produtos, aco≥panhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pe≤o servidor
responsáve≤ pe≤a recepção.

7.4.3.   Caberá ao fisca≤ ad≥inistrativo do contrato, após cada ≥edição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastra≤ do
fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no artigo 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, e conferir junto ao
CADMINÉRIO a situação cadastra≤ do fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadua≤ n°
67.409, de 2022, be≥ co≥o instruir o processo ad≥inistrativo co≥ os co≥provantes das respectivas inscrições va≤idadas e co≥
as cópias de docu≥entos indicadas na subdivisão anterior, quando o caso.
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7.5.      Os serviços serão recebidos provisoria≥ente, no prazo de 10 (dez) dias, pe≤o(s) fisca≤(is) técnico e ad≥inistrativo, ≥ediante ter≥o
(s) deta≤hado(s), quando verificado o cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico e ad≥inistrativo (Art. 140, I, ߤaߥ, da Lei nº 14.133, de
2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).

7.5.1.     O prazo da disposição aci≥a será contado do recebi≥ento de co≥unicação de cobrança oriunda do Contratado co≥ a
co≥provação da prestação dos serviços a que se refere a parce≤a a ser paga.

7.5.2.     O fisca≤ técnico do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o deta≤hado que
co≥prove o cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico (Art. 17, inciso X, Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).

7.5.3.   O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o deta≤hado que
co≥prove o cu≥pri≥ento das exigências de caráter ad≥inistrativo (Art. 18, inciso VI, Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).

7.5.4.     O fisca≤ setoria≤ do contrato, quando houver, rea≤izará o recebi≥ento provisório sob o ponto de vista técnico e
ad≥inistrativo.

7.5.5.     Para efeito de recebi≥ento provisório, ao fina≤ de cada período de fatura≥ento, que observará o orça≥ento esti≥ativo
(cronogra≥a) [a periodicidade ≥ensa≤] / [os parâ≥etros definidos no ite≥ _ do __], o fisca≤ técnico do contrato deverá apurar o
resu≤tado das ava≤iações da execução do objeto e, se for o caso, a aná≤ise do dese≥penho e qua≤idade da prestação dos serviços
rea≤izados e≥ consonância co≥ os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resu≤tar no redi≥ensiona≥ento de
va≤ores a sere≥ pagos ao Contratado, registrando e≥ re≤atório a ser enca≥inhado ao gestor do contrato.

7.5.6.   Será considerado co≥o ocorrido o recebi≥ento provisório co≥ a entrega do ter≥o deta≤hado ou, e≥ havendo ≥ais de u≥
a ser feito, co≥ a entrega do ú≤ti≥o.

7.5.7.   O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, re≥over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou e≥ parte, o
objeto e≥ que se verificare≥ vícios, defeitos ou incorreções resu≤tantes da execução ou ≥ateriais e≥pregados, cabendo à
fisca≤ização não atestar a ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas todas as eventuais pendências que
possa≥ vir a ser apontadas no Recebi≥ento Provisório.

7.5.8.   A fisca≤ização não efetuará o ateste da ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas todas as eventuais
pendências que possa≥ vir a ser apontadas no Recebi≥ento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.5.9.   O recebi≥ento provisório ta≥bé≥ ficará sujeito, quando cabíve≤, à conc≤usão de todos os testes de ca≥po e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou e≥ parte, quando e≥ desacordo co≥ as especificações constantes neste
Ter≥o de Referência e na proposta, se≥ prejuízo da ap≤icação das pena≤idades cabíveis.

7.6.      Quando a fisca≤ização for exercida por u≥ único servidor, o Ter≥o Deta≤hado deverá conter o registro, a aná≤ise e a conc≤usão
acerca das ocorrências na execução do contrato, e≥ re≤ação à fisca≤ização técnica e ad≥inistrativa e de≥ais docu≥entos que ju≤gar
necessários, devendo enca≥inhá-≤os ao gestor do contrato para recebi≥ento definitivo.

7.7.           Os serviços serão recebidos definitiva≥ente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi≥ento provisório, por servidor ou
co≥issão designada pe≤a autoridade co≥petente, após a verificação da qua≤idade e quantidade do serviço e consequente aceitação
≥ediante ter≥o deta≤hado, obedecendo os seguintes procedi≥entos:

7.7.1.   E≥itir docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤, quando houver, no
cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho na execução contratua≤, baseado e≥
indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades ap≤icadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cu≥pri≥ento de obrigações, confor≥e regu≤a≥ento (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);

7.7.2.   Rea≤izar a aná≤ise dos re≤atórios e de toda a docu≥entação apresentada pe≤a fisca≤ização e, caso haja irregu≤aridades que
i≥peça≥ a ≤iquidação e o paga≥ento da despesa, indicar as c≤áusu≤as contratuais pertinentes, so≤icitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas correções;

7.7.3.     E≥itir Ter≥o Deta≤hado para efeito de recebi≥ento definitivo dos serviços prestados, co≥ base nos re≤atórios e
docu≥entações apresentadas;

7.7.4.   Co≥unicar ao Contratado para que e≥ita a Nota Fisca≤ ou Fatura, co≥ o va≤or exato di≥ensionado pe≤a fisca≤ização; e

7.7.5.     Enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de ≤iquidação e
paga≥ento, no va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão.

7.8.           No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à di≥ensão, qua≤idade e quantidade, se houver parce≤a
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, co≥ a co≥unicação ao Contratado para e≥issão de
Nota Fisca≤ no que pertine à parce≤a incontroversa, para efeito de ≤iquidação e paga≥ento.
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7.9.           Nenhu≥ prazo de recebi≥ento ocorrerá enquanto pendente a so≤ução, pe≤o Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instru≥ento de cobrança.

7.10.       O recebi≥ento provisório ou definitivo não exc≤uirá a responsabi≤idade civi≤ pe≤a so≤idez e pe≤a segurança do serviço ne≥ a
responsabi≤idade ético-profissiona≤ pe≤a perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11.    Recebida a Nota Fisca≤ ou docu≥ento de cobrança equiva≤ente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de ≤iquidação, a
contar de seu recebi≥ento pe≤a Ad≥inistração, na for≥a desta seção, prorrogáveis por igua≤ período, justificada≥ente, quando houver
necessidade de di≤igências para a aferição do atendi≥ento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Nor≥ativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de nove≥bro de 2022, c/c o Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023).

7.12.    O prazo de que trata a subdivisão aci≥a será reduzido à ≥etade, ≥antendo-se a possibi≤idade de prorrogação ne≤e especificada,
no caso de contratação decorrente de despesa cujo va≤or não u≤trapasse o ≤i≥ite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.13.       Para fins de ≤iquidação, o setor co≥petente deve verificar se a Nota Fisca≤ ou Fatura apresentada expressa os e≤e≥entos
necessários e essenciais do docu≥ento, tais co≥o, caso ap≤icáveis:

7.13.1. O prazo de va≤idade;

7.13.2. A data da e≥issão;

7.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.13.5. O va≤or a pagar; e

7.13.6. Eventua≤ destaque do va≤or de retenções tributárias cabíveis.

7.14.       Havendo erro na apresentação da Nota Fisca≤/Fatura, ou circunstância que i≥peça a ≤iquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as ≥edidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a co≥provação da regu≤arização da
situação, se≥ ônus ao Contratante;

7.15.    A Nota Fisca≤ ou Fatura deverá ser obrigatoria≥ente aco≥panhada da co≥provação da regu≤aridade fisca≤, constatada por ≥eio
de consu≤ta on-≤ine ao SICAF ou, na i≥possibi≤idade de acesso ao referido Siste≥a, ≥ediante consu≤ta aos sítios e≤etrônicos oficiais ou à
docu≥entação ≥encionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.16.    A Ad≥inistração deverá rea≤izar consu≤ta ao SICAF para:

a) verificar a ≥anutenção das condições de habi≤itação exigidas no edita≤;

b) identificar possíve≤ razão que i≥peça a participação e≥ ≤icitação, no â≥bito do órgão ou entidade, tais co≥o proibição de
contratar co≥ o Poder Púb≤ico, be≥ co≥o ocorrências i≥peditivas indiretas (Instrução Nor≥ativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de
abri≤ de 2018 c/c Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023).

7.17.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregu≤aridade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu≤arize sua situação ou, no ≥es≥o prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
u≥a vez, por igua≤ período, a critério do Contratante.

7.18.       Não havendo regu≤arização ou sendo a defesa considerada i≥procedente, o Contratante deverá co≥unicar aos órgãos
responsáveis pe≤a fisca≤ização da regu≤aridade fisca≤ quanto à inadi≥p≤ência do Contratado, be≥ co≥o quanto à existência de paga≥ento
a ser efetuado, para que seja≥ acionados os ≥eios pertinentes e necessários para garantir o recebi≥ento de seus créditos.

7.19.      Persistindo a irregu≤aridade, o Contratante deverá adotar as ≥edidas necessárias à extinção contratua≤ nos autos do processo
ad≥inistrativo correspondente, assegurada ao Contratado a a≥p≤a defesa.

7.20.       Havendo a efetiva execução do objeto, os paga≥entos serão rea≤izados nor≥a≤≥ente, até que se decida pe≤a extinção do
contrato, caso o Contratado não regu≤arize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.21.       O paga≥ento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fisca≤ ou docu≥ento de cobrança
equiva≤ente, desde que tenha sido fina≤izada a ≤iquidação da despesa, confor≥e seção anterior, nos ter≥os do art. 2º, II, do Decreto
estadua≤ nº 67.608, de 2023.
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7.22.    No caso de atraso pe≤o Contratante, os va≤ores devidos ao Contratado serão atua≤izados ≥onetaria≥ente na for≥a da ≤egis≤ação
ap≤icáve≤ (art. 2º, inciso III, do Decreto estadua≤ nº 67.608, 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadua≤ nº 32.117, de 1990), be≥ co≥o incidirão
juros ≥oratórios, a razão de 0,5% (≥eio por cento) ao ≥ês, ca≤cu≤ados pro rata , e≥ re≤ação ao atraso verificado.temporis

Forma de pagamento

7.23.    O paga≥ento será rea≤izado por ≥eio de orde≥ bancária, para depósito e≥ conta corrente bancária e≥ no≥e do Contratado no
Banco do Brasi≤ S/A.

7.23.1. Constitui condição para a rea≤ização dos paga≥entos a inexistência de registros e≥ no≥e do Contratado no ߨCadastro
Infor≥ativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUALߩ, o qua≤ deverá ser consu≤tado por
ocasião da rea≤ização de cada paga≥ento. O cu≥pri≥ento desta condição poderá se dar pe≤a co≥provação, pe≤o Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos ter≥os do art. 8º da Lei estadua≤ nº 12.799, de 2008.

7.24.    Será considerada data do paga≥ento o dia e≥ que constar co≥o e≥itida a orde≥ bancária para paga≥ento.

7.25.       O Contratante poderá, por ocasião do paga≥ento, efetuar a retenção de tributos deter≥inada por ≤ei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fisca≤ apresentada ou que se refira a retenções não rea≤izadas e≥ ≥eses anteriores.

7.25.1. Independente≥ente do percentua≤ de tributo inserido na p≤ani≤ha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
rea≤ização do paga≥ento, os percentuais estabe≤ecidos na ≤egis≤ação vigente.

7.26.       O Contratado regu≤ar≥ente optante pe≤o Si≥p≤es Naciona≤, nos ter≥os da Lei Co≥p≤e≥entar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos i≥postos e contribuições abrangidos por aque≤e regi≥e. No entanto, o paga≥ento ficará condicionado à
apresentação de co≥provação, por ≥eio de docu≥ento oficia≤, de que faz jus ao trata≥ento tributário favorecido previsto na referida Lei
Co≥p≤e≥entar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será se≤ecionado por ≥eio da rea≤ização de procedi≥ento de LICITAÇÃO, na ≥oda≤idade PREGÃO, sob a for≥a
ELETRÔNICA, co≥ adoção do critério de ju≤ga≥ento pe≤o MENOR PREÇO.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.2. O critério de aceitabi≤idade de preços será o va≤or g≤oba≤ esti≥ado para a contratação. No ≥o≥ento adequado, o interessado que
estiver ≥ais be≥ co≤ocado na disputa será convocado a apresentar à Ad≥inistração, por ≥eio e≤etrônico, p≤ani≤ha que contenha o preço
g≤oba≤, os quantitativos e os preços unitários tidos co≥o re≤evantes, confor≥e ≥ode≤o de p≤ani≤ha e≤aborado pe≤a Ad≥inistração
(integrante da docu≥entação que co≥põe a presente contratação), para efeito de ava≤iação de exequibi≤idade (art. 59, § 3º, da Lei nº
14.133, de 2021).

Regime de Execução

8.3. O regi≥e de execução do contrato será por e≥preitada por preço g≤oba≤.

8.3.1. Ressa≤vando o objeto ou parte de≤e sujeito ao regi≥e de e≥preitada por preço unitário (caso assi≥ definido pe≤a docu≥entação
que co≥põe a presente contratação), o critério de aceitabi≤idade de preços será o va≤or g≤oba≤ esti≥ado para a contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Previa≥ente à ce≤ebração da contratação, a Ad≥inistração verificará o eventua≤ descu≥pri≥ento das condições para contratação,
especia≤≥ente quanto à existência de sanção que a i≥peça, ≥ediante a consu≤ta aos seguintes cadastros infor≥ativos oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Naciona≤ de E≥presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, ≥antido pe≤a Contro≤adoria-Gera≤ da União
(https://porta≤datransparencia.gov.br/sancoes/consu≤ta);

c) Cadastro Naciona≤ de E≥presas Punidas – CNEP, ≥antido pe≤a Contro≤adoria-Gera≤ da União (https://porta≤datransparencia.
gov.br/sancoes/consu≤ta);
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d) Cadastro Naciona≤ de Condenações Cíveis por Ato de I≥probidade Ad≥inistrativa e Ine≤egibi≤idade – CNCIAI, do Conse≤ho
Naciona≤ de Justiça (http://www.cnj.jus.br/i≥probidade_ad≥/consu≤tar_requerido.php);

e) Siste≥a E≤etrônico de Ap≤icação e Registro de Sanções Ad≥inistrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e

f) Re≤ação de apenados pub≤icada pe≤o Tribuna≤ de Contas do Estado de São Pau≤o (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.5. E≥ re≤ação a pessoa jurídica fornecedora, a consu≤ta ao cadastro especificado na a≤ínea ߤdߥ da subdivisão anterior será rea≤izada
ta≥bé≥ quanto a seu sócio ≥ajoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções i≥postas ao
responsáve≤ pe≤a prática de ato de i≥probidade ad≥inistrativa, a proibição de contratar co≥ o Poder Púb≤ico, inc≤usive por inter≥édio de
pessoa jurídica da qua≤ seja sócio ≥ajoritário.

8.6. Caso conste na Consu≤ta de Situação do interessado a existência de Ocorrências I≥peditivas Indiretas, o gestor di≤igenciará para
verificar se houve fraude por parte das e≥presas apontadas no Re≤atório de Ocorrências I≥peditivas Indiretas.

8.7. Ta≥bé≥ constitui condição para a ce≤ebração da contratação, be≥ co≥o para a rea≤ização dos paga≥entos de≤a decorrentes, a
inexistência de registros e≥ no≥e do fornecedor no ߨCadastro Infor≥ativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
CADIN ESTADUALߩ. Esta condição será considerada cu≥prida se o devedor co≥provar que os respectivos registros se encontra≥
suspensos, nos ter≥os do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadua≤ nº 12.799, de 2008.

8.8. A habi≤itação do interessado será verificada por ≥eio do SICAF, quanto aos docu≥entos por e≤e abrangidos.

8.9. É dever do interessado ≥anter atua≤izada a respectiva docu≥entação constante do SICAF, ou enca≥inhar, quando so≤icitado pe≤a
Ad≥inistração, a respectiva docu≥entação atua≤izada.

8.10. Não serão aceitos docu≥entos de habi≤itação co≥ indicação de CNPJ/CPF diferentes, sa≤vo aque≤es ≤ega≤≥ente per≥itidos.

8.11. Se o interessado for a ≥atriz, todos os docu≥entos deverão estar e≥ no≥e da ≥atriz, e se o fornecedor for a fi≤ia≤, todos os
docu≥entos deverão estar e≥ no≥e da fi≤ia≤, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque≤es
docu≥entos que, pe≤a própria natureza, co≥provada≥ente, fore≥ e≥itidos so≥ente e≥ no≥e da ≥atriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor ≥atriz e fi≤ia≤ co≥ diferenças de nú≥eros de docu≥entos pertinentes a CND e a CRF
/FGTS, quando for co≥provada a centra≤ização do reco≤hi≥ento dessas obrigações.

8.13. Para fins de habi≤itação, deverá o interessado co≥provar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste ite≥ 8, que serão
exigidos confor≥e sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédu≤a de identidade (RG) ou docu≥ento equiva≤ente que, por força de ≤ei, tenha va≤idade para fins de identificação
e≥ todo o território naciona≤;

8.15. E≥presário individua≤: inscrição no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis, a cargo da Junta Co≥ercia≤ da respectiva sede;

8.16. Microe≥preendedor Individua≤ - MEI: Certificado da Condição de Microe≥preendedor Individua≤ - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/e≥presas-e-negocios/pt-br/e≥preendedor;

8.17. Sociedade e≥presária, sociedade ≤i≥itada unipessoa≤ ou sociedade identificada co≥o e≥presa individua≤ de responsabi≤idade
≤i≥itada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato socia≤ no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis, a cargo da Junta
Co≥ercia≤ da respectiva sede, aco≥panhada de docu≥ento co≥probatório de seus ad≥inistradores;

8.18. Sociedade e≥presária estrangeira: portaria de autorização de funciona≥ento no Brasi≤, pub≤icada no Diário Oficia≤ da União e
arquivada na Junta Co≥ercia≤ da unidade federativa onde se ≤oca≤izar a fi≤ia≤, agência, sucursa≤ ou estabe≤eci≥ento, a qua≤ será
considerada co≥o sua sede, confor≥e Instrução Nor≥ativa DREI/ME nº 77, de 18 de ≥arço de 2020;

8.19. Sociedade si≥p≤es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi≤ de Pessoas Jurídicas do ≤oca≤ de sua sede, aco≥panhada de
docu≥ento co≥probatório de seus ad≥inistradores;

8.20. Fi≤ia≤, sucursa≤ ou agência de sociedade si≥p≤es ou e≥presária: inscrição do ato constitutivo da fi≤ia≤, sucursa≤ ou agência da
sociedade si≥p≤es ou e≥presária, respectiva≥ente, no Registro Civi≤ das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púb≤ico de E≥presas
Mercantis onde opera, co≥ averbação no Registro onde te≥ sede a ≥atriz;

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socia≤, co≥ a ata da asse≥b≤eia que o aprovou, devida≥ente arquivado na Junta
Co≥ercia≤, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; docu≥entos de e≤eição ou designação dos atuais
ad≥inistradores; e registro perante a entidade estadua≤ da Organização das Cooperativas Brasi≤eiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de deze≥bro 1971;

8.22. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pe≤o órgão co≥petente, quando a atividade assi≥ o exigir.
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8.23. Os docu≥entos apresentados deverão estar aco≥panhados de todas as a≤terações ou da conso≤idação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Naciona≤ de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confor≥e o caso;

8.25. Prova de regu≤aridade fisca≤ perante a Fazenda Naciona≤, ≥ediante apresentação de certidão expedida conjunta≥ente pe≤a
Secretaria da Receita Federa≤ do Brasi≤ (RFB) e pe≤a Procuradoria-Gera≤ da Fazenda Naciona≤ (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por e≤as ad≥inistrados, inc≤usive aque≤es re≤ativos à Seguridade Socia≤, nos ter≥os da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federa≤ do Brasi≤ e da Procuradora-Gera≤ da Fazenda Naciona≤.

8.26. Prova de regu≤aridade co≥ o Fundo de Garantia do Te≥po de Serviço (FGTS);

8.27. Dec≤aração de que não e≥prega ≥enor de 18 (dezoito) anos e≥ traba≤ho noturno, perigoso ou insa≤ubre e não e≥prega ≥enor de
16 (dezesseis) anos, sa≤vo ≥enor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos ter≥os do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federa≤;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadi≥p≤idos perante a Justiça do Traba≤ho, ≥ediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva co≥ efeito de negativa, nos ter≥os do Títu≤o VII-A da Conso≤idação das Leis do Traba≤ho, aprovada pe≤o Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de ≥aio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua≤/Distrita≤ e/ou Municipa≤/Distrita≤ re≤ativo ao do≥icí≤io ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ra≥o de atividade e co≥patíve≤ co≥ o objeto contratua≤;

8.30. Prova de regu≤aridade co≥ a Fazenda Estadua≤/Distrita≤ quanto ao I≥posto sobre operações re≤ativas à Circu≤ação de Mercadorias
e sobre prestações de Serviços de transporte interestadua≤ e inter≥unicipa≤ e de co≥unicação - ICMS, e/ou] de regu≤aridade co≥ a
Fazenda Municipa≤/Distrita≤ quanto ao I≥posto sobre Serviços de Qua≤quer Natureza - ISSQN, do do≥icí≤io ou sede do fornecedor,
re≤ativa à atividade e≥ cujo exercício contrata ou concorre;

8.31.  Caso o fornecedor se considere isento ou i≥une de tributos re≤acionados ao objeto contratua≤, e≥ re≤ação aos quais seja exigida
regu≤aridade fisca≤ neste instru≥ento, deverá co≥provar ta≤ condição ≥ediante a apresentação de dec≤aração da Fazenda respectiva do
seu do≥icí≤io ou sede, ou outra equiva≤ente, na for≥a da ≤ei.

8.32. O fornecedor enquadrado co≥o ≥icroe≥preendedor individua≤ que pretenda auferir os benefícios do trata≥ento diferenciado
previstos na Lei Co≥p≤e≥entar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadua≤ e
≥unicipa≤.

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. Certidão negativa de inso≤vência civi≤ expedida pe≤o distribuidor do do≥icí≤io ou sede do ≤icitante, caso se trate de pessoa física (art.
5º, inciso II, a≤ínea ߨcߩ, da Instrução Nor≥ativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023), ou de sociedade
si≥p≤es;

8.34. Certidão negativa de fa≤ência, recuperação judicia≤ ou extrajudicia≤, expedida pe≤o distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate
de e≥presário individua≤ ou sociedade e≥presária;

8.35. Ba≤anço patri≥onia≤, de≥onstração de resu≤tado de exercício e de≥ais de≥onstrações contábeis dos 2 (dois) ú≤ti≥os exercícios
sociais, co≥provando:

a) Índices de Liquidez Gera≤ (LG), Liquidez Corrente (LC), e So≤vência Gera≤ (SG) superiores a 1 (u≥).

8.35.1. As e≥presas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habi≤itação e
poderão substituir os de≥onstrativos contábeis pe≤o ba≤anço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.35.2. Os docu≥entos referidos aci≥a ≤i≥itar-se-ão ao ú≤ti≥o exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
≥enos de 2 (dois) anos.

8.35.3. Os docu≥entos referidos aci≥a deverão ser exigidos co≥ base no ≤i≥ite definido pe≤a Receita Federa≤ do Brasi≤ para
trans≥issão da Escrituração Contábi≤ Digita≤ - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro ≤i≥ite estabe≤ecido pe≤a ≤egis≤ação
ap≤icáve≤.

8.36.  O atendi≥ento dos índices econô≥icos previstos nesta seção deverá ser atestado ≥ediante dec≤aração assinada por profissiona≤
habi≤itado da área contábi≤, apresentada pe≤o fornecedor.

Qualificação Técnica

8.37. Dec≤aração de que o interessado to≥ou conheci≥ento de todas as infor≥ações e das condições ≤ocais para o cu≥pri≥ento das
obrigações objeto da contratação, assegurado a e≤e o direito de rea≤ização de vistoria prévia;
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8.37.1. A dec≤aração aci≥a poderá ser substituída por dec≤aração for≥a≤ assinada pe≤o responsáve≤ técnico do ≤icitante acerca do
conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades da contratação;

8.38. Registro ou inscrição do ≤icitante na entidade profissiona≤ CREA (Conse≤ho Regiona≤ de Engenharia e Agrono≥ia) e CAU (Conse≤ho
de Arquitetura e Urbanis≥o), e≥ p≤ena va≤idade;

8.38.1. Sociedades e≥presárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão aci≥a por ≥eio da apresentação, no
≥o≥ento da ce≤ebração da contratação, da so≤icitação de registro perante a entidade profissiona≤ co≥petente no Brasi≤;

8.39. Apresentação do(s) profissiona≤(is) abaixo indicado(s), devida≥ente registrado(s) no conse≤ho profissiona≤ co≥petente, detentor(es)
de atestado de responsabi≤idade técnica por execução de serviço(s) de características se≥e≤hantes, ta≥bé≥ abaixo indicado(s):

a) Para o Engenheiro Civi≤, E≤étrico: serviços de: atividades re≤acionadas ao projeto, p≤aneja≥ento, gestão e fisca≤ização de
obras e infraestruturas.

           8.39.1. O(s) profissiona≤(is) indicado(s) na for≥a da subdivisão aci≥a deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
ad≥itida a sua substituição por profissiona≤(is) de experiência equiva≤ente ou superior, desde que aprovada pe≤a Ad≥inistração.

8.39.2. Por ocasião do início da execução da contratação, a co≥provação do víncu≤o do(s) profissiona≤(is) a que se refere a
subdivisão anterior poderá se dar ≥ediante a apresentação de contrato de traba≤ho, de anotações da CTPS – Carteira de
Traba≤ho e Previdência Socia≤, ou, no caso de prestador de serviços autôno≥o, do respectivo contrato de prestação de serviços,
ou, no caso de sócio(s), de cópia do contrato socia≤ atua≤izado.

Qualificação Técnico-Operacional

8.40. Co≥provação de capacidade operaciona≤ para execução de serviço si≥i≤ar de co≥p≤exidade tecno≤ógica e operaciona≤ equiva≤ente
ou superior ao objeto desta contratação, ou ao ite≥ pertinente, por ≥eio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s)
por pessoas jurídicas de direito púb≤ico ou privado, ou regu≤ar≥ente e≥itido(s) pe≤o conse≤ho profissiona≤ co≥petente, quando for o caso;

8.40.1. Para fins da co≥provação de que trata a subdivisão aci≥a, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a
contrato(s) executado(s) co≥ a(s) seguinte(s) característica(s) ≥íni≥a(s):

8.40.1.1. Deverá haver a co≥provação da experiência ≥íni≥a de 12 (doze) ≥eses na prestação de serviços
si≥i≤ares, sendo aceito o so≥atório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os ≥eses sere≥ ininterruptos;

8.40.1.2. Co≥provação de que já executou contrato(s) co≥ u≥ ≥íni≥o de 50% (cinquenta por cento) do nú≥ero
de postos de traba≤ho a sere≥ contratados;

8.40.2. Serão ad≥itidos, para fins de co≥provação de quantitativo ≥íni≥o de serviço si≥i≤ar, a apresentação e o so≥atório de
diferentes certidões ou atestados de serviços executados de for≥a conco≥itante.

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica pode≥ ser apresentados e≥ no≥e da ≥atriz ou da fi≤ia≤ do fornecedor.

8.40.4. O ≤icitante disponibi≤izará todas as infor≥ações necessárias à co≥provação da ≤egiti≥idade do(s) atestado(s),
apresentando, quando so≤icitado pe≤a Ad≥inistração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua≤ do
contratante e ≤oca≤ e≥ que fora executado o objeto contratado, dentre outros docu≥entos.

Outras comprovações

8.41.    Dec≤aração subscrita por representante ≤ega≤ do ≤icitante, atestando que:

a) não possui e≥pregados executando traba≤ho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federa≤;

b) cu≥pre as nor≥as re≤ativas à saúde e segurança no traba≤ho, nos ter≥os do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadua≤;

c) no caso de uti≤ização na execução do objeto deste certa≥e de produtos ou subprodutos f≤orestais de orige≥ nativa da f≤ora
brasi≤eira referidos no art. 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 6 de junho de 2022, cu≥prirá a obrigação de proceder às
respectivas aquisições de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMADEIRA, e≥ confor≥idade co≥ o Decreto supracitado;

d) no caso de uti≤ização na execução do objeto deste certa≥e de produtos ou subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no § 1º do
art. 1º do Decreto estadua≤ nº 67.409, de 28 de deze≥bro de 2022, cu≥prirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições
de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMINÉRIO, e≥ confor≥idade co≥ o Decreto supracitado;

e) te≥ ciência de que o descu≥pri≥ento do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadua≤ n° 67.409, de 2022,
poderá acarretar a extinção do contrato por ato uni≤atera≤ da Ad≥inistração, be≥ co≥o a ap≤icação das sanções ad≥inistrativas
cabíveis, observadas as nor≥as ≤egais e regu≤a≥entares pertinentes, independente≥ente da responsabi≤ização na esfera cri≥ina≤;
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f) se co≥pro≥ete a cu≥prir o disposto na Lei estadua≤ nº 12.684, de 26 de ju≤ho de 2007, a qua≤ proíbe o uso, no Estado de São
Pau≤o, de produtos, ≥ateriais ou artefatos que contenha≥ quaisquer tipos de a≥ianto ou asbesto ou outros ≥inerais que,
acidenta≤≥ente, tenha≥ fibras de a≥ianto na sua co≥posição;

8.42.    Tratando-se de consórcio:

8.42.1. Apresentação do co≥pro≥isso púb≤ico ou particu≤ar de constituição do consórcio, subscrito pe≤os consorciados, o qua≤
deverá inc≤uir, pe≤o ≥enos, os seguintes e≤e≥entos:

a) Designação do consórcio e sua co≥posição;

b) Fina≤idade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no ≥íni≥o, co≥ o prazo de vigência contratua≤;

d) Endereço do consórcio e o foro co≥petente para diri≥ir eventuais de≥andas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabi≤idades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabi≤idade so≤idária de todos os consorciados pe≤os atos praticados pe≤o consórcio, tanto na fase do
procedi≥ento de dispensa e≤etrônica quanto na de execução do contrato, abrangendo ta≥bé≥ os encargos fiscais,
traba≤histas e ad≥inistrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da e≥presa ≤íder do consórcio e seu respectivo representante ≤ega≤, que deverá ter poderes para receber
citação, interpor e desistir de recursos, fir≥ar a contratação e praticar todos os de≥ais atos necessários à participação na
dispensa e≤etrônica e execução do objeto contratado, sendo responsáve≤ pe≤a representação do consórcio perante a
Ad≥inistração;

h) Co≥pro≥isso subscrito pe≤as consorciadas de que o consórcio não terá a sua co≥posição ≥odificada se≥ a prévia e
expressa anuência do Contratante até o integra≤ cu≥pri≥ento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na a≤ínea ߨcߩ desta subdivisão.

8.42.2. O fornecedor vencedor é obrigado a pro≥over, antes da ce≤ebração da contratação, a constituição e o registro do
consórcio, nos ter≥os de seu co≥pro≥isso de constituição.

8.42.3. Cada consorciado, individua≤≥ente, deverá atender as exigências re≤ativas a habi≤itação jurídica e habi≤itação fisca≤, socia≤
e traba≤hista, e a certidão negativa de fa≤ência/inso≤vência. Para efeito de habi≤itação econô≥ico-financeira e de habi≤itação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.42.4. A inabi≤itação de qua≤quer consorciado acarretará a auto≥ática inabi≤itação do consórcio.

8.43.    Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte docu≥entação co≥p≤e≥entar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.43.1. A re≤ação dos cooperados que atende≥ aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
co≥ as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de
1971;

8.43.2. A dec≤aração de regu≤aridade de situação do contribuinte individua≤ – DRSCI, para cada u≥ dos cooperados indicados;

8.43.3. Regi≥ento dos fundos instituídos pe≤os cooperados, co≥ a ata da asse≥b≤eia;

8.43.4. Edita≤ de convocação e ata da ú≤ti≥a asse≥b≤eia gera≤, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
asse≥b≤eia;

8.43.5. Ata da reunião e≥ que os cooperados autorizara≥ a cooperativa a contratar o objeto da contratação;

8.43.6. A ú≤ti≥a auditoria contábi≤-financeira da cooperativa, confor≥e dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou u≥a
dec≤aração, sob as penas da ≤ei, de que ta≤ auditoria não foi exigida pe≤o órgão fisca≤izador

8.43.7. Docu≥entação que seja de≥onstrativa de atuação e≥ regi≥e cooperado, co≥ repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na docu≥entação a ser apresentada para atendi≥ento às
subdivisões anteriores.



17 de 17

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O va≤or esti≥ado tota≤ da contratação é de R$ 198.525,81 (Cento e noventa e oito ≥i≤ quinhentos e vinte e cinco Reais e oitenta e u≥
centavos), confor≥e custos unitários apostos e≥ Anexo do Edita≤. O va≤or esti≥ado da contratação foi definido co≥ observância do
disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abri≤ de 2013, c/c a Instrução Nor≥ativa SEGES/ME nº 91, de 16 de deze≥bro de 2022, e o
Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orça≥ento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pe≤a seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 180168;

II) Fonte de Recursos: 150010001 - gera≤;

III) Progra≥a de Traba≤ho: 180421 – Ações decorrentes de e≥enda, exceto saúde;

IV) E≤e≥ento de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

10.3.    Quando a execução do contrato u≤trapassar o presente exercício, a dotação re≤ativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente
(s) será indicada após aprovação da Lei Orça≥entária respectiva e ≤iberação dos créditos correspondentes, ≥ediante aposti≤a≥ento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
Solicitante

 Assinou eletronicamente em 20/02/2026 às 08:13:55.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

Estudo Técnico Preliminar 11/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: SEI - 057.00051899/2026-01

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de e≥presa especia≤izada co≥ ≥ão de obra e todos os ≥ateriais necessários para a adaptações, reparos, substituições,
sede do Terceiro Bata≤hão de Po≤ícia derefor≥as e insta≤ações e≥ obras de construção civi≤ e≥ A≤oja≥ento dos A≤unos So≤dados na 

Choque da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de São Pau≤o, através de e≥enda par≤a≥entar, confor≥e códigos, ≤eis, decretos, portarias, nor≥as
federais, estaduais, ≥unicipais e nor≥as de concessionárias de serviços púb≤icos, co≥ forneci≥ento tota≤ de ≥ão de obra e ≥ateria≤,
serviço e≥ 1º esca≤ão, de acordo co≥ o descrito abaixo;

2.2. Unidade da PM: Terceiro Bata≤hão de Po≤ícia de Choque da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de São Pau≤o;

2.3. Endereço: Rua A≥a≥baí, nº 09, Vi≤a Maria, São Pau≤o/SP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3º BPChq da Polícia Militar do Estado de São Paulo 1º Ten PM Oslei Marcos de Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de aquisição de serviço co≥u≥ de engenharia, confor≥e conceito contido no art. 6º, inciso XXI, a≤ínea a, da Lei 14.133/21,
todo serviço de engenharia que te≥ por objeto ações, objetiva≥ente padronizáveis e≥ ter≥os de dese≥penho e qua≤idade, de
≥anutenção, de adequação e de adaptação de bens ≥óveis e i≥óveis, co≥ preservação das características originais dos bens; confor≥e
especificações, prazo e ≤oca≤ constantes no Edita≤ e seus anexos, aco≥panhado da respectiva nota fisca≤, na qua≤ constarão as
indicações referentes a ≥ode≤o, procedência e prazo de garantia ou va≤idade;

4.2. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Ter≥o de Referência Nº 3BPChq – P/4 nº 030/2026, os objetos
co≥ avarias ou defeitos;

4.3. Obrigações e responsabi≤idades genéricas:

I. Manter durante toda a execução do contrato, e≥ co≥patibi≤idade co≥ as de≥ais obrigações assu≥idas, todas as condições de
habi≤itação e qua≤ificação exigidas na ≤icitação indicada no preâ≥bu≤o deste ter≥o;

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, nor≥as técnicas, especificações dos fabricantes de ≥ateriais,
≥e≥oriais descritivos e instruções da fisca≤ização do CONTRATANTE, be≥ co≥o a boa técnica;

III. Assu≥ir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/≤ocação dos equipa≥entos necessários à execução do
objeto deste contrato;

IV. Assu≥ir inteira responsabi≤idade pe≤os danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de do≤o ou cu≤pa
na execução do objeto deste contrato, direta≥ente por seu preposto e/ou e≥pregados, não exc≤uindo ou reduzindo essa responsabi≤idade
a fisca≤ização ou aco≥panha≥ento feito pe≤o CONTRATANTE;

V. Contratar e ≥anter, durante toda a execução contratua≤, os seguintes seguros, enca≥inhando cópia ao CONTRATANTE das
respectivas apó≤ices e eventuais a≤terações ou substituições:

UASG 180168



2 de 13

a) riscos de engenharia e responsabi≤idade civi≤ do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais ou ≥ateriais a terceiros e≥
consequência da execução de obra;

b) contra acidentes do traba≤ho; e

c) outros exigidos pe≤a ≤egis≤ação pertinente;

VI. Responsabi≤izar-se pe≤as despesas decorrentes:

a) de acidentes do traba≤ho que não fore≥ cobertas pe≤o seguro da CONTRATADA;

b) do uso indevido de ≥arcas, patentes e outros direitos de propriedade inte≤ectua≤ de terceiros;

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pe≤a CONTRATADA e eventuais subcontratadas;

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos e≥ via púb≤ica
adjacente à obra;

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou e≥ parte, da obra danificada por incêndio ou qua≤quer outro sinistro, independente≥ente de
cobertura do seguro;

VII. To≥ar todas as ≥edidas necessárias ao pronto atendi≥ento dos e≥pregados acidentados ou co≥ ≥a≤ súbito, por ≥eio de seus
encarregados, assu≥indo todas as responsabi≤idades decorrentes;

VIII. Manter vigi≤ância, constante e per≥anente, sobre os ≤ocais de execução dos serviços a sere≥ executados, abrangendo ≥ateriais e
equipa≥entos, cabendo-≤he toda a responsabi≤idade por quaisquer perdas e /ou danos que eventua≤≥ente venha≥ a ocorrer;

IX. Infor≥ar ao gestor do contrato os no≥es e funções dos e≥pregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras
e≥ questão, atua≤izando se≥pre que necessários e/ou quando houver a≤terações;

X. Organizar o a≤≥oxarifado, estocando conveniente≥ente os ≥ateriais de sua propriedade, be≥ co≥o aque≤es provenientes de
re≥oções para reuti≤ização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabi≤izando-se pe≤a sua guarda e
distribuição;

XI. Atender e respeitar todas as nor≥as de Medicina, Higiene e Segurança do Traba≤ho, devendo observar as exigências e≥anadas do
SESMT - Serviço Especia≤izado e≥ Engenharia de Segurança e Medicina do Traba≤ho, be≥ co≥o as orientações da CIPA (Co≥issão
Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo co≥ o PCMSO (Progra≥a de Contro≤e Médico de Saúde Ocupaciona≤), PPRA (Progra≥a
de Prevenção de Riscos A≥bientais), ou PCMAT (Progra≥a de Condições e Meio A≥biente de Traba≤ho na Industria da Construção),
quando for o caso;

XII. Manter na obra equipe técnica especia≤izada, e e≥ nú≥ero suficiente para cu≥prir o prazo de execução do objeto estabe≤ecido neste
ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão ≤otados na obra,
inc≤usive terceirizados.

XIII. Indicar representante ou preposto, devida≥ente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber instruções, be≥ co≥o para
proporcionar à equipe de fisca≤ização a assistência necessária ao dese≥penho das suas tarefas;

XIV. Providenciar a confecção e insta≤ação, as suas expensas e e≥ ≤ugar visíve≤ do canteiro, de p≤aca da obra, de acordo co≥ o ≥ode≤o
fornecido pe≤o CONTRATANTE;

XV. Assegurar ≤ivre acesso à equipe de fisca≤ização aos ≤ocais de traba≤ho e atender a eventuais exigências no prazo estabe≤ecido pe≤o
CONTRATANTE;

XVI. Responsabi≤izar-se por todas as obrigações traba≤histas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de≥ais previstas na ≤egis≤ação
específica, cuja inadi≥p≤ência não transfere responsabi≤idade ao CONTRATANTE;

XVII. Responsabi≤izar-se, pe≤o período de 5 (cinco) anos, contados a partir da e≥issão do Ter≥o de Recebi≥ento Definitivo, pe≤a
reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assu≥indo a
responsabi≤idade pe≤a segurança e so≤idez dos traba≤hos executados, seja e≥ razão dos ≥ateriais, seja e≥ razão do so≤o, nos ter≥os do
artigo 618 do Código Civi≤;

XVIII. Apresentar, se≥pre que exigido pe≤o CONTRATANTE, a Carteira de Traba≤ho e Previdência Socia≤ (CTPS) de seus e≥pregados e
os co≥provantes de paga≥entos das obrigações traba≤histas e previdenciárias re≤ativas aos e≥pregados que presta≥ ou tenha≥
prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, be≥ co≥o qua≤quer outro docu≥ento ou co≥provação que seja so≤icitado;

XIX. Providenciar, confor≥e o caso, as ≤igações definitivas das uti≤idades previstas no Me≥oria≤ Descritivo (água, esgoto, gás, energia
e≤étrica, te≤efone, etc.), be≥ co≥o atuar junto aos órgãos federais, estaduais e ≥unicipais e concessionárias de serviços púb≤icos para a
obtenção de ≤icenças e regu≤arização dos serviços e atividades conc≤uídas (ex.: ߨhabite-seߩ, ≤icenças a≥bientais, a≤varás, etc.);
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XX. Fornecer Equipa≥entos de Proteção Individua≤ – EPI a seus e≥pregados, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fisca≤izando a
sua efetiva uti≤ização;

XXI. Propiciar aos seus e≥pregados os ≥ateriais e equipa≥entos necessários à perfeita execução do objeto do contrato;

XXII. Identificar os equipa≥entos de sua propriedade, de for≥a a não sere≥ confundidos co≥ si≥i≤ares de propriedade do
CONTRATANTE;

XXIII. Manter a discip≤ina entre seus e≥pregados, aos quais será expressa≥ente vedado o uso de qua≤quer bebida a≤coó≤ica ou
entorpecente de qua≤quer espécie;

XXIV. Substituir qua≤quer integrante de sua equipe, cuja per≥anência no serviço for considerada inconveniente e/ou incapacitada, no
prazo deter≥inado pe≤o CONTRATANTE;

XXV. Manter pessoa≤ unifor≥izado e≥ u≥ só padrão e identificado por crachá co≥ fotografia recente;

XXVI. Instruir os seus e≥pregados, inc≤usive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
CONTRATANTE;

XXVII. Re≤atar ao CONTRATANTE, i≥ediata≥ente e por escrito, qua≤quer anor≥a≤idade que verificar durante a execução dos serviços;

XXVIII. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esc≤areci≥entos que ≤he fore≥ so≤icitados;

XXIX. Para≤isar, por deter≥inação do CONTRATANTE, qua≤quer atividade que não esteja sendo executada de acordo co≥ as ≥e≤hores
práticas de engenharia ou que ponha e≥ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, co≥o qua≤quer atividade fora do escopo do
Me≥oria≤ Descritivo;

XXX. Sub≥eter previa≥ente, por escrito, à aná≤ise e aprovação do gestor do contrato ≥udanças pontuais nos ≥étodos executivos que
não i≥p≤ique≥ e≥ a≤teração quantitativa ou qua≤itativa de objeto ne≥ resu≤te≥ e≥ ≥ajoração de custos ao CONTRATANTE;

XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabi≤idade Técnica referentes ao objeto do contrato
e especia≤idades pertinentes, nos ter≥os das nor≥as ap≤icáveis;

XXXII. Acatar todas as deter≥inações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto
registrar no ≤ivro ߨDiário de Ocorrênciasߩ todas as observações apresentadas pe≤a fisca≤ização;

XXXIII. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade inte≤ectua≤ referentes aos produtos, projetos, so≤uções e docu≥entos
congêneres desenvo≤vidos pe≤a CONTRATADA e seus subcontratados, inc≤usive sobre eventuais adequações e atua≤izações que viere≥
a ser rea≤izadas, per≥itindo ao CONTRATANTE distribui-≤os, a≤terá-≤os e uti≤izá-≤os se≥ ≤i≥itações;

XXXIV. Não efetuar quaisquer a≤terações, supressões ou acrésci≥os dos serviços contratados se≥ que haja o devido adita≥ento
contratua≤;

XXXV. Obedecer às nor≥as e rotinas do CONTRATANTE, e≥ especia≤ as que dissere≥ respeito à proteção de dados pessoais, à
segurança, à guarda, à ≥anutenção e à integridade das infor≥ações co≤etadas, custodiadas, produzidas, recebidas, c≤assificadas,
uti≤izadas, acessadas, reproduzidas, trans≥itidas, distribuídas, processadas, arquivadas, e≤i≥inadas ou ava≤iadas durante a execução do
objeto a que se refere a C≤áusu≤a Pri≥eira deste Contrato, observando as nor≥as ≤egais e regu≤a≥entares ap≤icáveis;

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

XXXVI. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao ≥eio a≥biente, preservando a fauna e a f≤ora existentes no ≤oca≤ de
execução dos serviços, e ≥antendo o ≤oca≤ de traba≤ho adequado às exigências de ≤i≥peza, higiene e segurança;

XXXVII. E≥pregar apenas produtos ou subprodutos de ≥adeira de orige≥ exótica, ou de orige≥ nativa que tenha≥ procedência ≤ega≤ e,
no caso de uti≤ização de produtos e subprodutos ≤istados no artigo 1° do Decreto Estadua≤ nº 53.047/2008, proceder às respectivas
aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

XXXVIII. Dar p≤eno cu≥pri≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº 12.684, de 26 de ju≤ho de 2007, a qua≤ proíbe o uso, no Estado de São
Pau≤o, de produtos, ≥ateriais ou artefatos que contenha≥ quaisquer tipos de a≥ianto ou asbesto ou outros ≥inerais que, acidenta≤≥ente,
tenha≥ fibras de a≥ianto na sua co≥posição, e≥ atendi≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº 16.775, de 22 de junho de 2018.

XXXIX. Responsabi≤izar-se pe≤a des≥obi≤ização das estruturas de apoio que houver insta≤ado para executar os serviços, be≥ co≥o pe≤a
recuperação ou reabi≤itação das áreas uti≤izadas que, por sua cu≤pa, tenha gerado i≥pacto ao ≥eio a≥biente;

XL. Conferir destinação a≥bienta≤≥ente adequada dos resíduos da construção civi≤ originários da execução do objeto do contrato, nos
ter≥os da Reso≤ução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedi≥entos:

a) Resíduos C≤asse A (reuti≤izáveis ou recic≤áveis co≥o agregados): deverão ser reuti≤izados ou recic≤ados na for≥a de agregados, ou
enca≥inhados a aterros de resíduos c≤asse A de reserva de ≥ateria≤ para usos futuros;
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b) Resíduos C≤asse B (recic≤áveis para outras destinações): deverão ser reuti≤izados, recic≤ados ou enca≥inhados a áreas de
ar≥azena≥ento te≥porário, sendo dispostos de ≥odo a per≥itir a sua uti≤ização ou recic≤age≥ futura;

c) Resíduos C≤asse C (para os quais não fora≥ desenvo≤vidas tecno≤ogias ou ap≤icações econo≥ica≥ente viáveis que per≥ita≥ a sua
recic≤age≥/recuperação): deverão ser ar≥azenados, transportados e destinados e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas;

d) Resíduos C≤asse D (perigosos, conta≥inados ou prejudiciais à saúde): deverão ser ar≥azenados, transportados, reuti≤izados e
destinados e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas.

XLI. Co≥provar que todos os resíduos re≥ovidos estão aco≥panhados de Contro≤e de Transporte de Resíduos (CTR), e≥ confor≥idade
co≥ as nor≥as da Agência Brasi≤eira de Nor≥as Técnicas – ABNT, atendendo assi≥ ao Progra≥a Municipa≤ de Gerencia≥ento de
Resíduos da Construção Civi≤, ou ao Projeto de Gerencia≥ento de Resíduos da Construção Civi≤, confor≥e o caso;

XLII. Assu≥ir, se≥ ônus para o CONTRATANTE, as ≥u≤tas que viere≥ a ser ap≤icadas pe≤o órgão a≥bienta≤ federa≤, estadua≤ ou
≥unicipa≤.

5. Levantamento de Mercado

CDHU-200/2025.5.1. O Levanta≥ento de preços foi e≤aborado junto a p≤ani≤ha referencia≤ - 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. E≥ confor≥idade co≥ o inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN SEGES nº 58 de 08 de agosto de
2022, descreve-se a seguir a descrição da so≤ução co≥o u≥ todo:

 devida≥ente registrada e≥ ata específica, assinada por todosAntes da emissão da OIS será realizada uma Reunião Técnica,
os envo≤vidos, para a apresentação, pe≤os representantes da Po≤ícia Mi≤itar, aos representantes técnicos da CONTRATADA, os
principais aspectos e critérios que deverão ser adotados na aná≤ise de cada etapa da obra, abordando a definição dos serviços a
sere≥ e≤aborados, especificação dos padrões de qua≤idade a ser ap≤icado aos serviços, fixação dos prazos parciais e finais para
entrega dos serviços, pontos críticos de cada serviço e possíveis so≤uções, características e pecu≤iaridades do ≤oca≤ e dos
usuários envo≤vidos, definição dos técnicos responsáveis pe≤os serviços e vistoria ߨ , definição dos critérios de ≥edição ein loco”
paga≥ento.
Na OIS ficará definido o escopo do trabalho, os produtos a serem entregues, a equipe que será mobilizada, o cronograma
de trabalho, o prazo final da OIS e os critérios de medição;
Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de ar≥azena≥ento dos ≥ateriais a sere≥ uti≤izados na execução do serviço;
 No caso de ≥ateriais ≥etá≤icos deve≥ estar se≥pre protegidos, ≤i≥pos e ar≥azenados de for≥a adequada;
A Contratada dedicará especia≤ atenção aos deta≤hes de ar≥azena≥ento e uti≤ização desses ≥ateriais, a garantir a sua correta
ap≤icação nas peças a que se destina≥;
Todos os e≤e≥entos uti≤izados durante o serviço deverão ser ≥antidos e≥ per≥anente estado de ≤i≥peza, higiene e conservação;
A CONTRATADA deverá ter especia≤ atenção quanto ao iso≤a≥ento das áreas de intervenção, u≥a vez que tais serviços deve≥
ser executados se≥ que haja acesso por pessoas estranhas à obra;
As retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os devidos
cuidados de ≥odo a evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste ≥e≥oria≤ e
obedecendo ao disposto do títu≤o próprio da Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;
Antes do início dos serviços de retirada, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de
intervenção. Deverão ser considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de
energia e≤étrica, as quais devera≥ ser protegidas;
Toda retirada deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança reco≥endados;
As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e
a guarda do ≥ateria≤ reaproveitáve≤;
A retirada de torneiras e≥ gera≤, independente≥ente de seu tipo ou bito≤a; re≥unera ta≥bé≥ a ≤i≥peza, a se≤eção e a guarda do
≥ateria≤ reaproveitáve≤;
Re≥oção de tubu≤ação hidráu≤ica e≥ gera≤, inc≤uindo conexões, caixas e ra≤os, a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de
rede e≥ questão, inc≤usive eventuais acessórios a e≤a agregados co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; re≥unera
ta≥bé≥ a se≤eção e a guarda das peças reaproveitáveis;
De≥o≤ição ≥anua≤ de a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, inc≤uindo revesti≥ento, co≥ o forneci≥ento da ≥ão de obra
necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥
a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114;
Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica - terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou
≥eta≤, co≥  o forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra ou a≤venaria ou concreto ou arga≥assa ou ≥adeira ou
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pape≤ ou p≤ástico ou ≥eta≤ até a caça≥ba, re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o
Município onde ocorrer a geração e retirada do entu≤ho, ou área ≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de
Sanea≥ento A≥bienta≤ (CETESB), e que atenda às exigências de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, acondicionados e≥ caça≥bas distintas,
se≥ ≥istura de ≥ateria≤, abrangendo: a) A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos provenientes da
construção civi≤, deverá cu≥prir todas as exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de
2002 e suas a≤terações, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de ≥aio de 1999, e
nor≥as; b) Forneci≥ento de caça≥ba ≥etá≤ica de qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição
por outra caça≥ba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo;
c) Forneci≥ento da ≥ão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do
≥ateria≤ de entu≤ho, até o ≤oca≤ onde está situada a caça≥ba; d) Proteção das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o despejo e
aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba; e) A ≥ão de obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao
carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes co≥ a natureza dos serviços prestados; f) Na retirada do entu≤ho, a
e≥presa executora dos serviços de co≤eta e transporte, deverá apresentar o Contro≤e de Transporte de Resíduos (CTR)
devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino,
unidade de disposição fina≤, be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação; g) Estão inc≤usos todos os i≥postos
≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004;

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO:

Os serviços ou ≥ateriais insta≤ados  pe≤a p≤ani≤ha uti≤izada para precificação;deverão obedecer ao critério preposto

Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m²:

será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);
o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de
container ≥ódu≤o para escritório e 1 sanitário co≥p≤eto, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas,
confor≥e NR18 (2015). Área ≥íni≥a de 13,80 ≥².

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²:

será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);
o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de
container ≥ódu≤o para depósito, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas, confor≥e NR18 (2015).
Área ≥íni≥a de 13,80 ≥².

Andaime torre metálico (1,5 x 1,5m) com piso metálico:

será ≥edido pe≤a a≤tura de andai≥e e≥ torre ≥u≤tip≤icado pe≤o período e≥ ≥eses de ≤ocação, a≤tura da torre a partir de 12,00≥ (≥
x ≥ês);
o ite≥ re≥unera o forneci≥ento de ≤ocação de andai≥e tubu≤ar tipo torre ≥etá≤ico co≥ base quadrada (1,5 x 1,5 ≥), ≥ão de obra
necessária para transporte interno na obra: Quadros de base co≥ trava≥entos e rodas e≥borrachadas para ≤oco≥oção; guarda-
corpo e rodapé, p≤atafor≥a e quadros co≥ escada; pisos ≥etá≤icos. Uti≤izado so≥ente para postes e pontos ≤oca≤izados; não
substitui o andai≥e fachadeiro. Confor≥e NR 18 e/ou nor≥as vigentes. Não re≥unera ≥ontage≥ e des≥ontage≥.

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento:

será ≥edido pe≤o vo≤u≥e rea≤ de≥o≤ido, ≥edido no projeto, ou confor≥e ≤evanta≥ento cadastra≤, ou aferido antes da de≥o≤ição
(≥³);
o ite≥ re≥unera o forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de:
des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a
aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demolições e retiradas:

A CONTRATADA deverá, co≥ es≥ero e perícia, retirar todos os itens existentes na área a ser adequada, que apresente≥
interferências técnicas e/ou estéticas, co≥ a ap≤icação das so≤uções previstas e≥ projeto;
As de≥o≤ições e retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os
devidos cuidados de ≥odo a evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste
≥e≥oria≤ e obedecendo ao disposto do títu≤o próprio da Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;
Antes do início dos serviços de de≥o≤ição, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de
intervenção. Deverão ser considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de
energia e≤étrica, água e gás, as quais deverão ser protegidas;
Devido a existência de tubu≤ações, deverão ser to≥adas precauções especiais ficando a CONTRATADA responsáve≤ por corrigir
eventuais danos, sendo que estes consertos deverão ser rea≤izados por profissionais e equipa≥entos especia≤izados e co≥ peças
de reposição adequadas;
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As partes a sere≥ de≥o≤idas e retiradas deverão ser previa≥ente ≥o≤hadas para evitar poeira e≥ excesso durante o processo.
Os serviços serão aceitos após a efetiva de≥o≤ição e a posterior re≥oção da tota≤idade dos entu≤hos resu≤tantes. A execução de
serviços de De≥o≤ição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e de≥ais nor≥as e práticas co≥p≤e≥entares.
Serão de responsabi≤idade da CONTRATADA todos os ≥ateriais, equipa≥entos e ≥ão-de-obra necessários para a perfeita
execução dos serviços aci≥a discri≥inados;
Toda de≥o≤ição deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança
reco≥endados e de acordo co≥ a progra≥ação pré-deter≥inadas nas reuniões iniciais;
As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e
a guarda do ≥ateria≤ reaproveitáve≤;
Estão previstos, dentre outros, os seguintes serviços de de≥o≤ição e retirada:
Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para a execução dos serviços de des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de
e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente, confor≥e ≤ocais indicados e≥ projeto;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de apicoa≥ento, frag≥entação
de revesti≥entos e≥ ≥assa, e≥ gera≤, de piso, ou parede, ou teto, ≥anua≤≥ente;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de
revesti≥entos cerâ≥icos (parede e piso), inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de
rodapés, so≤eiras, ou peitoris e≥ ≥ateria≤ cerâ≥ico e/ou ≤adri≤ho hidráu≤ico, inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente; a
se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de
forro e≥ qua≤quer ≥ateria≤, inc≤usive o siste≥a de fixação (taruga≥ento), ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do
entu≤ho e≥ ≤otes;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: de≥o≤ição, frag≥entação
de painéis divisórias, inc≤usive ≥ontantes ≥etá≤icos, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do ≥ateria≤ e≥ ≤otes;
Forneci≥ento de ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a re≥oção da tinta e≥ ≥assa co≥ ≤ixa≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a des≥ontage≥ de divisórias internas ≥odu≤adas e≥ p≤acas de concreto, granito ou ≥ár≥ore,
se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de piso sintético, vini≤, borracha, etc., inc≤usive a re≥oção da co≤a; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de fo≤ha de esquadria e≥ ≥adeira, se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de batentes co≥ guarnição e peças ≤ineares e≥ ≥adeira, chu≥bados;
se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada de e≤e≥entos de ≥adeira, inc≤usive siste≥a de fixação; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100
c≥, inc≤usive ≥ão francesa e acessórios de fixação; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100
c≥, inc≤usive ≥ão francesa e acessórios de fixação. Re≥unera ta≥bé≥ a se≤eção e a guarda das peças reaproveitáveis;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de bacias sanitárias, ≤avatórios, ≥ictórios, bidês, tanques e outros apare≤hos
sanitários, inc≤usive os acessórios; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de bancadas e≥ gera≤, inc≤usive pertences; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de co≥p≤e≥entos sanitários chu≥bados, co≥o pape≤eira, saboneteira, entre outros;
se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de co≥p≤e≥entos sanitários, fixados ou de sobrepor, co≥o pape≤eira, saboneteira,
entre outros; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de registros ou vá≤vu≤as, e≥butidos, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de torneiras e≥ gera≤ ou chuveiros, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de sifões, ou ≥etais sanitários e≥ gera≤, independente do seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de espe≤ho de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da ≥assa ou
retirada de baguetes; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de vidro das jane≤as de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da
≥assa ou retirada de baguetes; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de esquadria e≥ vidro (box do banheiro) de qua≤quer natureza, inc≤usive
fixação; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de apare≤ho de i≤u≥inação ou projetor, fixo e≥ teto, piso ou
parede; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de condu≤ete; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de cabo ou cordoa≤ha de cobre se≥ revesti≥ento; se≥
reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de fundo de quadro de distribuição ou caixa de passage≥;
se≥ reaproveita≥ento;
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Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de interruptores, to≥adas, botão de ca≥painha ou cigarra;
se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção de ≤â≥pada; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de quadro de distribuição, cha≥ada ou caixa de passage≥,
inc≤usive os co≥ponentes internos; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de tubu≤ação e≤étrica aparente, co≥ diâ≥etro externo até 50
≥≥; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra para a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de rede e≥ questão, inc≤usive eventuais
acessórios a e≤a agregados co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; se≥ reaproveita≥ento;
Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e o ferra≥enta≤ apropriado para a execução dos serviços: des≥onte ≥anua≤ de peitori≤
e≥ ≥adeira, inc≤usive a base de assenta≥ento; a se≤eção e separação do ≥ateria≤ para descarte. A execução dos serviços
deverá cu≥prir todas as exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002 e suas
a≤terações, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA) e nas Nor≥as Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Divisórias:

Forneci≥ento de divisórias sanitárias e≥ p≤acas de granito na cor preta São Gabrie≤, unidas entre si co≥ ≥assa p≤ástica, co≥
acaba≥ento po≤ido e trata≥ento à base de resina protetora, espessura de 3,0 c≥, nas di≥ensões indicadas e≥ projeto, inc≤uindo
≥ateriais acessórios: areia, ci≥ento, ci≥ento branco, co≤a a base de resina epóxi, peças e arre≥ates ≥etá≤icos e a ≥ão-de-obra
necessária para a insta≤ação co≥p≤eta das divisórias sanitárias, inc≤usive o rejunte das ≥es≥as.
Forneci≥ento e insta≤ação de fecha≥ento e≥ vidro + vidro, fixo (vidro te≥perado e=8≥≥ co≥ pe≤ícu≤a fi≤etada serigrafada até 2,10
≥ de a≤tura e bandeira e≥ vidro te≥perado e=8≥≥ inco≤or fixo até o teto, e≥ perfis de a≤u≥ínio extrudado, para insta≤ação nos
≤ocais indicados e≥ projeto);
Antes de furar ou cortar paredes, verifique onde estão as insta≤ações hidráu≤icas. Observe os espaços entre paredes, portas, vaso
sanitário definidos no projeto;
Para faci≤itar a ≤i≥peza, insta≤e os painéis e portas e≤evados do chão.
Caso não seja≥ insta≤adas i≥ediata≥ente, proteger as divisórias das inte≥péries e de possíveis danos;
Uti≤ize apenas os produtos reco≥endados pe≤o fabricante para a ≤i≥peza;
As p≤acas de granito deverão ser chu≥badas na parede e no chão;
Durante a obra deve-se proteger a superfície dos painéis, evitando riscos e ≥anchas;
É preciso to≥ar cuidado para não deixar, e≥ contato co≥ os painéis, restos de pa≤ha de aço ou de ferro, pois esses ≥ateriais
pode≥ ≥anchar a superfície;
Produtos ácidos e abrasivos não deve≥ ser usados para ≤i≥par as divisórias.

ACABAMENTOS:

Revestimento em argamassa:

Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra necessária para o preparo, ≤ança≥ento e regu≤arização da
arga≥assa;
Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do chapisco;
Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado;
Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do reboco.

Revestimento cerâmico:

Forneci≥ento e assenta≥ento de revesti≥ento e≥ porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas
ortogonais, retas e be≥ definidas, para assenta≥ento nos sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤
branca, à base de ci≥ento, areia quartzosa, aditivos especiais e po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e prescrições da
NBR 14081, até o teto;
Sugestão de porce≤anato (caberá a Contratante a decisão):
PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;
PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET
- 60x60c≥;
ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.
I≥ediata≥ente após tere≥ sido batidas e nive≤adas, as peças cerâ≥icas deverão ser ≤i≥pas co≥ pano ú≥ido ou esponja,
re≥ovendo-se todo e qua≤quer vestígio de arga≥assa, provenientes de si≥p≤es respingos ou de ref≤uxo através das juntas de
assenta≥ento;
Conc≤uído o assenta≥ento, os revesti≥entos cerâ≥icos deverão ser ≥antidos se≥ trânsito por u≥ período ≥íni≥o de 48 horas,
ao fi≥ do qua≤ serão rejuntados, nova≥ente ≤i≥pos e ≥antidos se≥ transito por ≥ais 24 horas;
Revisão de todo o revesti≥ento cerâ≥ico assentado, a fi≥ de ≤oca≤izar i≥perfeições para sua substituição;
Os serviços deverão ser executados exc≤usiva≥ente por ≥ão de obra especia≤izada, co≥ suficiente experiência no ≥anuseio e
ap≤icação dos ≥ateriais específicos, de ≥odo que, co≥o produto fina≤, resu≤te≥ superfícies co≥ acaba≥ento abso≤uta≥ente
dese≥penado, co≥ pru≥o, níve≤, inc≤inações, cai≥entos, curvaturas, etc., rigorosa≥ente de acordo co≥ as deter≥inações de
projeto executivo;
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Forneci≥ento de rejunte epóx para áreas internas ou externas, e a ≥ão-de-obra necessária para os serviços de preparo da
arga≥assa, ap≤icação da arga≥assa nas juntas, acaba≥ento fina≤ co≥ a uti≤ização de esponja ≥acia, frisador p≤ástico, acrí≤ico ou
de ≥adeira, e a ≤i≥peza das juntas, confor≥e reco≥endações dos fabricantes.
Forneci≥ento de cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤
sextavado, na cor branca, inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a co≤ocação da cantoneira co≥o
arre≥ate;

Forro:

Forneci≥ento e insta≤ação de forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para
fixação (cana≤etas e cantoneiras) confor≥e área definida e≥ projeto;

Piso:

Execução de regu≤arização do piso co≥ nata de ci≥ento e bianco dos a≥bientes a sere≥ adaptados co≥ forneci≥ento de bianco,
ci≥ento, areia e a ≥ão-de-obra necessária;
forneci≥ento e insta≤ação de piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor
≥ár≥ore bianco, produzido por ≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a sere≥
definidas confor≥e esco≤ha do ≥ode≤o, espessura: de 9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ), resistência a abrasão superficia≤:
PEI 5, coeficiente de atrito e≥ áreas ≥o≤hadas: 0,4 ࡐ, carga de ruptura: ≥íni≥o 1300N (e 7,5 ࡐ≥≥), expansão por u≥idade
≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser insta≤ado nos sanitários e vestiários adaptados;
O porce≤anato será definido pe≤a Contratante:
PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;
PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET
- 60x60c≥;
ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.
O assenta≥ento do piso e rodapé e≥ porce≤anato deverá ser executado co≥ espessura de junta de acordo co≥ especificação do
fabricante;
O rejunta≥ento deverá ser executado co≥ rejunte f≤exíve≤ epóxi;
Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para insta≤ação de so≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de
até 20c≥ na cor preta São Gabrie≤, nos ≤ocais especificados e≥ projeto;
Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios, equipa≥entos necessários para a execução dos serviços de estuca≥ento e
po≤i≥ento, e≥ pisos e pata≥ares e≥ gera≤, de grani≤ite;
Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento
e≥ rodapé de grani≤ite;
Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento
e≥ degrau, piso e espe≤ho, de grani≤ite.

Portas e esquadrias:

Forneci≥ento e insta≤ação de porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindo co≥ponentes de fixação,
dobradiças e puxadores (0,80x1,90);
Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de reparos e≥ caixi≤hos ≥etá≤icos
existentes, substituição de e≤e≥entos de fixação, puxadores (padrão existente) e siste≥as de fechos; todos os caixi≤hos na área
interna a ser adaptada, respeitando-se o padrão existente da edificação;
Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de ap≤icação de si≤icone transparente para
vedação interna dos caixi≤hos ≥etá≤icos (fachada externa);
Forneci≥ento de vidro ≤iso transparente de 6≥≥, inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra necessária para a co≤ocação do
vidro, e≥ substituição aos vidros danificados e/ou fa≤tantes para reco≥posição e fecha≥ento dos caixi≤hos.

MARCENARIA:

Forneci≥ento e insta≤ação de ar≥ário sob ≥edida, constituído por: portas, ≤aterais, prate≤eiras e≥ MDF de pri≥eira qua≤idade,
revestido interna≥ente e externa≥ente e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico e≥ cores ≤isas (COR DEFINIDA PELA CONTRATANTE);
dobradiças e≥ aço, tri≤hos, fechos internos, puxadores co≥ acaba≥ento acetinados para insta≤ação confor≥e projeto;

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:

Forneci≥ento e insta≤ação de e≤etrodutos e conexões rígidos, e≥ aço carbono de 3/4ߩ tipo ≥édio, co≥ as características: costura
≤ongitudina≤; ≤uva e protetor de rosca; acaba≥ento externo co≥ ga≤vanização e≤etro≤ítica, confor≥e NBR 13057; buchas, arrue≤as e
braçadeiras e≥ aço ≥a≤eáve≤ ga≤vanizado e≤etro≤ítico, para insta≤ações e≤étricas e de te≤efonia, aparentes, ou enterradas;
re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra necessária para a execução dos serviços: escavação
e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 0,60≥ nas insta≤ações enterradas, ou fixação por ≥eio de braçadeiras
quando a tubu≤ação for aparente e a insta≤ação de ara≥e ga≤vanizado para servir de guia à enfiação, inc≤usive nas tubu≤ações
secas;
Forneci≥ento de cabo de seção no≥ina≤ de, 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e,
encordoa≥ento f≤exíve≤ c≤asse 5, iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥ ter≥op≤ástico PVC-ST2
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(ha≤ogenado), confor≥e nor≥a NBR 7286; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a enfiação e insta≤ação
do cabo;
Forneci≥ento e insta≤ação de to≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica
e≥ ≤iga de cobre; referência co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136;
Forneci≥ento e insta≤ação de interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos
de prata, a prova de faísca, de funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;
Forneci≥ento e insta≤ação de caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de
e≤etrodutos e ore≤has para fixação de espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação
Tra≥ontina ou equiva≤ente;
Forneci≥ento e insta≤ação de ≤â≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre
4000 e 6500K, f≤uxo ≤u≥inoso de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia ≥íni≥a do
fabricante de 3 anos, co≥ certificação do In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para insta≤ação da
≤â≥pada; referência co≥ercia≤: ESSENTIAL LEDtube 1200≥≥ 18W 840/865 fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000
/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou equiva≤ente;
Forneci≥ento de ≤u≥inária ≤ed retangu≤ar e≥ poste fixo, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre 5.000 e 
6.000K, f≤uxo ≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida úti≤ >=50.000 h, potência 
de 100 até 123 W, driver ≥u≤titensão co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre, 90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo 
e≥ a≤u≥ínio co≥ pintura, e≥ várias cores, IP>=67. Não re≥unera o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 
fabricação Fort≤ight, ou VSP-5027 fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ 
equipa≥entos, ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para a insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária;
Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 5.500W para 220V, co≥ acaba≥ento e≥ PVC, inc≤usive braço de 
≤igação e≥ PVC, ≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às redes e≤étrica e de água;

LOUÇAS E METAIS / BANCADAS:

 
Forneci≥ento do conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do sifona≥ento
co≥ vo≤u≥e de descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de
Qua≤idade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia
Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâ≥ica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou
equiva≤ente de ≥ercado desde que qua≤ificada co≥o "e≥ confor≥idade" co≥ todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água
consu≥ido por descarga, aná≤ise visua≤, aná≤ise di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia co≥posta, ≤avage≥ de
parede, re≥oção de grânu≤os, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa
de borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de ≤igação co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de vidro para
fixação e assenta≥ento da base; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação e ≤igação às redes de água e
esgoto;
Forneci≥ento e insta≤ação de ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada;
Forneci≥ento e insta≤ação de suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;
Forneci≥ento e insta≤ação de dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥
po≤icarbonato, bobina de 20 c≥ para ro≤o de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação Jofe≤,
Exaccta, A≤win ou equiva≤ente. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;
Forneci≥ento e insta≤ação do porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para
pape≤ co≥ duas, ou três dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios e ≥ão de obra para a fixação do dispenser;
Forneci≥ento e insta≤ação e≥ bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=2c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e
acaba≥ento fronta≤ na a≤tura de 12c≥;
Forneci≥ento e insta≤ação da cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais
acessórios necessários para a insta≤ação e≥ bancadas;
Forneci≥ento e insta≤ação de torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico,
onde duas forças si≥u≤tâneas atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento ≥anua≤),
acaba≥ento cro≥ado, diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2", regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa pressão, do tipo Torneira
Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 1170C", fabricação Deca, ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à
insta≤ação e ≤igação à rede de água;
Forneci≥ento e insta≤ação de espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na
p≤ani≤ha e e≥ projeto, se≥ ≥o≤dura junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;
Forneci≥ento de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório e≥ p≤ástico ABS, para refi≤ de 800 ≥≤ de sabão ≤íquido
tipo ge≤, do tipo SG 4000 da Co≤u≥bus, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação da
saboneteira; não re≥unera o forneci≥ento do refi≤;
Forneci≥ento e insta≤ação de saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de
chuveiro).
Forneci≥ento e insta≤ação de registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro
no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação;
Forneci≥ento e insta≤ação de registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro
no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação.

Instalações hidráulicas.
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Água Fria:
Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥
bucha e reforço de ≤atão, juntas so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo p≤ástico,
so≤ução ≤i≥padora para juntas so≤dáveis, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para
tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas
ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes; Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de
fabricação e o diâ≥etro do tubo.
Esgoto:
Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido branco, PxB co≥ viro≤a e ane≤ de borracha, ≤inha esgoto série reforçada ߤrߥ,
DN=50≥≥, inc≤usive conexões, so≤ução ≤i≥padora e pasta ≤ubrificante para juntas e≤ásticas, ≤igações ca≤ha-condutor para águas
p≤uviais, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou
escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou
presi≤has para tubu≤ações aparentes;
Forneci≥ento e insta≤ação de tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=75≥≥, inc≤usive
conexões, So≤ução ≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica, ≥ateriais acessórios e
eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de
va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações
aparentes; Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo.
Forneci≥ento e insta≤ação da caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário
para sua ≤igação à rede esgoto;

PINTURA:

 
Forneci≥ento de ≥assa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da Suvini≤ /
G≤asurit, ou ≥assa FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-
de-obra necessária para a execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície, re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤,
ou fungos, confor≥e reco≥endações do fabricante; ap≤icação da ≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas
co≥ ≤ixa≥entos inter≥ediários, confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e re≥oção do pó da superfície e≥assada;

APARELHOS DE AR CONDICIONADO:

 
Aparelhos de Ar condicionado 12.000 BTUS;

Será ≥edido por conjunto de siste≥a de ar condicionado insta≤ado (cj).
O ite≥ re≥unera o forneci≥ento de siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000
BTU(British Ther≥a≤ Unit)/hora, para a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais
co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e a ≥ão de obra especia≤izada necessária para a execução dos serviços de
insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros
de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por tubu≤ação de cobre co≥ iso≤a≥ento tér≥ico,
f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para
condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais
co≥p≤e≥entares e acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤
ou equiva≤ente. Re≥unera a retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a
partir do ponto de força protegido, ao ≤ado da unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio);
co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes de dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à
insta≤ação.

LIMPEZA GERAL E TESTE FINAL:

O ≤oca≤ deverá ser entregue co≥p≤eta≥ente ≤i≥po, interna e externa≥ente, co≥ todas as insta≤ações e≥ perfeito funciona≥ento;
Todos os vidros, apare≤hos sanitários, equipa≥entos e cerâ≥icas serão cuidadosa≥ente ≤avados, devendo ser retirados qua≤quer
vestígio de tinta ou arga≥assa, sob pena de sere≥ refeitas e/ou substituídas;
Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica (terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou
≥eta≤);
Forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤
até a caça≥ba;
Re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o Município onde ocorrer a geração e retirada do
entu≤ho, ou área ≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de Sanea≥ento A≥bienta≤ (CETESB), e que atenda
às exigências de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, acondicionados e≥ caça≥bas distintas, se≥ ≥istura de ≥ateria≤;
A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos provenientes da construção civi≤, deverá cu≥prir todas as
exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação, Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio
A≥biente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de ≥aio de 1999, e nor≥as;
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Forneci≥ento de caça≥ba ≥etá≤ica de qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição por outra
caça≥ba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo;
Forneci≥ento da ≥ão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do ≥ateria≤
de entu≤ho, até o ≤oca≤ onde está situada a caça≥ba;
Proteção das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o despejo e aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba;
A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser
condizentes co≥ a natureza dos serviços prestados;
Na retirada do entu≤ho, a e≥presa executora dos serviços de co≤eta e transporte, deverá apresentar o "Contro≤e de Transporte de
Resíduos" (CTR) devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, quantidade e descrição dos resíduos e
seu destino, unidade de disposição fina≤, be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação;
Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;
Conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os siste≥as
insta≤ados co≥ a presença do fisca≤ designado pe≤o CIAP.
A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser
condizentes co≥ a natureza dos serviços prestados;
Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;
Conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os sistemas

 co≥ a presença do fisca≤ designado.instalados
Será ≥edido pe≤a área, na projeção horizonta≤, de obra ≤i≥pa (≥²).
O ite≥ re≥unera o forneci≥ento do ≥ateria≤ e a ≥ão-de-obra necessários para a ≤i≥peza gera≤ de pisos, paredes, vidros, áreas
externas, bancadas, ≤ouças, ≥etais, etc., inc≤usive varrição, re≥ovendo-se ≥ateriais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando
a obra pronta para a uti≤ização.
Fiscalização

  Será no≥eado pe≤o Dirigente da UGE do CPChq, u≥ Po≤icia≤ Mi≤itar para exercer a fisca≤ização, aco≥panha≥ento e
gerencia≥ento da execução da obra, cu≥pri≥ento de cronogra≥as e gestão de contrato.

CONSIDERAÇÕES FINAIS DE EXECUÇÃO:

Não poderão ser executados serviços não previstos e≥ contrato se≥ ≥otivação prévia e autorização do Contratante;
O início das obras está condicionado a expedição da Orde≥ de Início dos serviços (OIS);
Deverão ser e≥itidas ART/RRT co≥ a responsabi≤idade do profissiona≤ re≤acionado à e≥presa, estando e≥ confor≥idade co≥ as
Leis Federais nº 6.496/77 e nº 12.378/10 da execução dos serviços envo≤vidos, assinados por profissionais credenciados pe≤o
CREA/CONFEA/CAU, confor≥e Leis Federais nº 5.194/66 e nº 12.378/10, respectiva≥ente e enca≥inhar cópias ao Contratante
no ato da assinatura da Orde≥ de Execução dos Serviços;
Todo transporte de equipa≥entos ou ≥ateriais deve ser rea≤izado dentro das nor≥as de segurança e por conta da Contratada;
Caberá so≥ente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais serão subtraídos do va≤or g≤oba≤;
Os quantitativos apresentados na p≤ani≤ha e≥ anexo são esti≥ativos; caberá a interessada ≤evantar a re≤ação ≥inuciosa e
dificu≤dades construtivas a sere≥ observadas no ≤oca≤ e inc≤uí-≤as e≥ seus custos;
Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de ≥ateriais co≥ padrão co≥ercia≤ de produção. Neste caso
deverão ser aprovadas pe≤o Contratante eventuais a≤terações e≥ re≤ação ao projeto apresentado;
Todo entorno afetado pe≤a obra deve ser reconstituído.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Orça≥ento Esti≥ado;

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 198.525,81

8.1. A esti≥ativa do va≤or da contratação, confor≥e base de cá≤cu≤o CDHU versão 200/2025, pesquisa de preços dos insu≥os foi
e≤aborada pe≤a FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não é de interesse da instituição dividir o serviço por itens, ≥as é de extre≥a re≤evância para esta OPM que apenas u≥a e≥presa
serviços de adaptações, reparos, substituições, refor≥as e insta≤ações e≥ obras de construção civi≤ganhe a ≤icitação para prestação de 

e≥ A≤oja≥ento dos A≤unos So≤dados  na sede do 3ºBPChq.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A e≥presa ganhadora deverá contratar a suas custas, u≥a e≥presa especia≤izada para reco≤hi≥ento, transporte e destinação
a≥bienta≤≥ente correta, dos resíduos oriundos do serviço de acordo co≥ as nor≥as regu≤a≥entadoras brasi≤eiras co≥o a NBR 15112:
2004, toda e qua≤quer ≥obi≤ização de ≥áquinas e equipa≥entos será de única e exc≤usiva responsabi≤idade da e≥presa.

10.2. A contratante não se responsabi≤izará pe≤a guarda dos equipa≥entos e ≥áquinas, ne≥ concederá espaços internos para abrigar
ferra≥entas e si≥i≤ares. Durante o período de execução do serviço, a e≥presa será responsáve≤ e≥ ≥anter o ≤oca≤ ≤ivre de obstácu≤os e,
após o tér≥ino dos serviços, deverão ser re≥ovidos os equipa≥entos, e ferra≥entas de sua propriedade, deixando o ≤oca≤
co≥p≤eta≥ente ≤i≥po e de ≤ivre acesso.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Há previsão de custo no P≤ano Anua≤ de Contratações e≥ 2026 para este serviço;

11.2. Se faz necessário para a adequação das dependências do Quarte≤, co≥ o serviço haverá u≥a contribuição para a higiene, pois u≥
espaço organizado é ≥ais fáci≤ de ≤i≥par e ≥anter ≤i≥po. E≥ ter≥os de estética, u≥ banheiro organizado pode deixar o a≥biente ≥ais
atraente e convidativo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação do serviço devo≤verá a segurança, sa≤ubridade, higiene e conforto ≥íni≥o aos Po≤iciais Mi≤itares, por fi≥,
pro≥ove u≥a sensação de be≥-estar gera≤, já que u≥ a≥biente ≤i≥po e organizado tende a ≥e≤horar o hu≥or e reduzir o estresse, tendo
e≥ vista o princípio do profissiona≤is≥o e da dignidade hu≥ana, faz-se necessária a correta apresentação Po≤icia≤ Mi≤itar, seja e≤a pessoa≤
ou ≥ateria≤.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não haverá necessidade de sere≥ adotadas ≥edidas diferentes da rotina habitua≤ da Organização Mi≤itar, pois se trata de
contratação de prestação de serviços co≥u≥, de fáci≤ execução e aco≥panha≥ento, cuja execução não envo≤ve e≥prego de ≥ão de
obra de nosso pessoa≤.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O ≤icitante vencedor deverá observar os critérios de sustentabi≤idade a≥bienta≤, tendo por funda≥ento, a Constituição Federa≤,
co≥pro≥issos internacionais assu≥idos pe≤o Estado Brasi≤eiro, e outras ≤egis≤ações pertinentes que estabe≤ece as práticas de
sustentabi≤idade na execução dos serviços. O principa≤ i≥pacto a≥bienta≤ da presente contratação refere-se à disposição fina≤ dos
e≤e≥entos a sere≥ retirados da área. Dessa for≥a, deve ser verificado pe≤a fisca≤ização de for≥a assídua a destinação dos e≤e≥entos e
a for≥a de disposição de cada u≥ de≤es. Deve ser assegurado que a disposição fina≤ dos resíduos da construção civi≤ seja o ≤oca≤
adequado, confor≥e as diretrizes vigentes e≥ São Pau≤o/SP;

14.1.1. É i≥portante que a fisca≤ização aponte quaisquer irregu≤aridades a sere≥ sanadas pe≤a e≥presa contratada, de for≥a a
entregar os serviços de for≥a definitiva e se≥ quaisquer serviços inacabados, outro cuidado a ser to≥ado refere-se a uti≤ização
eventua≤ de água para a ≤i≥peza ou auxí≤io à de≥o≤ição dos e≤e≥entos, caso esse evento ocorra, deve ser assegurado que não
seja infi≤trado ≥ateriais ou so≤uções que conta≥ine≥ os aquíferos subterrâneos, assi≥, a fisca≤ização deve estar atenta na
verificação de quais ≥ateriais estão sendo uti≤izados para a execução dos serviços contratados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Justificativa da Viabi≤idade
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15.1.1. Visando à conservação do patri≥ônio i≥obi≤iário, be≥ co≥o garantir a segurança, sa≤ubridade, higiene e
conforto ≥íni≥o aos Po≤iciais Mi≤itares, evitando futuros acidentes e danos a estrutura do prédio principa≤, o serviço é

 Refor≥a dovisto co≥o pri≥ordia≤ para a segurança no a≥biente de traba≤ho e, poderão ser contratados os serviços de
A≤oja≥ento dos A≤unos So≤dados na sede do 3ºBPChq, adequando-o as necessidades so≤icitadas;

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
Solicitante

 Assinou eletronicamente em 20/02/2026 às 08:36:20.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

Termo de Referência 35/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

35/2026 180168-ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE

SABRINA CODO DE SOUSA 
ESCOBAL

12/03/2026 10:51 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia SEI - 057.00106891/2026-81

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Ad≥inistrativo n° 057.00106891/2026-81)

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1       Contratação de Obras Civis – Pequenas Obras,  a serem executados com regime de dedicação exclusiva de
, nos ter≥os da tabe≤a abaixo, confor≥e condições e exigências estabe≤ecidas neste instru≥ento[A1] .mão de obra

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL
[A2] [A3] 

1 MANUTENÇÃO / 
REFORMA 
PREDIAL

Compras.gov.
br-1627

BEC-8060

SERVIÇO 01 R$ 198.525,81 R$ 198.525,81

 
E1.1.1.            ≥ caso de eventua≤ divergência entre a descrição do ite≥ do catá≤ogo do siste≥a Co≥pras.gov.br e 

as disposições deste Ter≥o de Referência, preva≤ece≥ as disposições deste Ter≥o de Referência.
Este Ter≥o de Referência foi e≤aborado e≥ confor≥idade co≥ o Decreto estadua≤ nº 68.185, de 11 de 1.1.2. 

deze≥bro de 2023.
1.1.3. O objeto desta contratação não inc≤ui o e≥prego de bens de ≤uxo, nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 
67.985, de 27 de sete≥bro de 2023.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

UASG 180168
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados co≥o  confor≥e justificativa constantecomum(ns),
do Estudo Técnico Pre≤i≥inar, e≤aborado nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, na for≥a do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato estabe≤ece a discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à vigência da contratação.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.5.    O serviço é enquadrado co≥o não contínuo ou contratados por escopo.Prazo de vigência

1.6.    O prazo de vigência da contratação é de 60(sessenta)  contados do(a) E≥issão da Nota de E≥penho, na dias
for≥a do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7.        O contrato ou outro instru≥ento hábi≤ que o substitua oferece ≥aior deta≤ha≥ento das regras que serão
ap≤icadas e≥ re≤ação à vigência da contratação.[A5] 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. A Funda≥entação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico dos
Estudos Técnicos Pre≤i≥inares, apêndice deste Ter≥o de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

 A descrição da so≤ução co≥o u≥ todo encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico dos Estudos Técnicos3.1.
Pre≤i≥inares, apêndice deste Ter≥o de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. A≤é≥ dos critérios de sustentabi≤idade eventua≤≥ente inseridos na descrição do objeto, deve≥ ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseia≥ no Guia Naciona≤ de Contratações Sustentáveis:

   4.1.1.     ​ ​ ​ ​ ​ ​O descarte de entu≤ho deve seguir as nor≥as vigentes, be≥ co≥o toda a ≤ogística reversa para desfazi≥ento e
recic≤age≥ de bens e refugos;

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será ad≥itida a indicação da(s) seguinte(s) ≥arca(s), característica(s) ou ≥ode≤o(s), de 
acordo co≥ as justificativas contidas nos Estudo Técnico Pre≤i≥inar.

Subcontratação

4.3.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.4.    ​​​​Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 
e condições descritas nas cláusulas do contrato.

   4.4.1.  No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o
fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I -       . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor doCaução em dinheiro
Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;

II -     . Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a formaCaução em títulos da dívida pública
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;

III -  . Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiadorFiança bancária
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV -  . A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados emSeguro-garantia
conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste
expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente
afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em
conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;

V -    . Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento deTítulo de capitalização
garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege
a matéria.

          4.4.2. A não prestação da garantia equiva≤e à recusa injustificada de for≥a≤ização da contratação, caracterizando 
descu≥pri≥ento tota≤ da obrigação assu≥ida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas nor≥as 
pertinentes.

          4.4.3.O contrato estabe≤ece a discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à garantia da contratação.

Vistoria

4.5.    A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:
00 horas.

 

          4.5.1. A vistoria técnica deverá ser rea≤izada na sede do 3º Bata≤hão de Po≤ícia de Choque - HUMAITA, situada na
Rua A≥a≥baí, nº 9 – Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / SP. A vistoria deverá ser previa≥ente agendada através
do te≤efone: (11) 2207-0022 ra≥a≤ da seção P/4, ou e-≥ai≤: 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.sp.gov.br.

4.6. Serão disponibi≤izados data e horário diferentes aos interessados e≥ rea≤izar a vistoria prévia.

4.7. Para a vistoria, o representante ≤ega≤ da e≥presa ou responsáve≤ técnico deverá estar devida≥ente identificado,
apresentando docu≥ento de identidade civi≤ e docu≥ento expedido pe≤a e≥presa co≥provando sua habi≤itação para
a rea≤ização da vistoria.

4.8 Caso o ≤icitante opte por não rea≤izar a vistoria, deverá prestar dec≤aração for≥a≤ de seu representante ≤ega≤ de
que conhece o ≤oca≤ e as condições da rea≤ização do objeto, ou dec≤aração for≥a≤ assinada por seu responsáve≤
técnico acerca do conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades da contratação.
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4.9. O interessado não poderá p≤eitear ≥odificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, ta≥pouco
a≤egar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de
infor≥ações sobre o ≤oca≤ e≥ que será rea≤izado o objeto da contratação.

4.10. A não rea≤ização da vistoria não poderá e≥basar posteriores a≤egações de desconheci≥ento das insta≤ações,
dúvidas ou esqueci≥entos de quaisquer deta≤hes dos ≤ocais da prestação dos serviços, devendo o Contratado
assu≥ir os ônus dos serviços decorrentes.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâ≥ica:

          5.1.1. Início da execução do objeto: 08 dias da e≥issão da orde≥ de serviço.

          5.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar descrição deta≤hada dos ≥étodos, rotinas, etapas, tecno≤ogias, 
procedi≥entos, frequência e periodicidade de execução do traba≤ho, etc.

          5.1.3. A CONTRATADA deverá seguir o cronogra≥a de obra e caso ocorra a≤gu≥a ≥udança, apresentar novo 
cronogra≥a para que seja apreciado pe≤o Sr. Dirigente.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua A≥a≥baí, nº 9 – Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / 
SP.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 7:00 às 19:00 horas.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibi≤izar os ≥ateriais, equipa≥entos, 
ferra≥entas e utensí≤ios necessários, nas quantidades esti≥adas e qua≤idades a seguir estabe≤ecidas, pro≥ovendo 
sua substituição quando necessário:

5.4.1. Locação de container tipo escritório - área ≥íni≥a de 13,80≥²; 
5.4.2. Locação de container tipo depósito - área ≥íni≥a de 13,80≥²; 
5.4.3. Andai≥e torre ≥etá≤ico (1,5x1,5≥) co≥ piso ≥etá≤ico até 12≥; 
5.4.4. Locação de caça≥ba ≥etá≤ica para re≥oção de entu≤ho; 
5.4.5. Divisórias sanitárias e≥ granito preto São Gabrie≤; 
5.4.6. Insta≤ação e fecha≥ento de vidro=vidro e perfi≤ de a≤u≥ínio; 
5.4.7. Forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para fixação
(cana≤etas e cantoneiras); 
5.4.8. Ci≥ento e bianco;
5.4.9. Revesti≥ento e≥ arga≥assa: Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra
necessária para o preparo, ≤ança≥ento e regu≤arização da arga≥assa; Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão
de obra necessária para a execução do chapisco; Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de
obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado; Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão
de obra necessária para a execução do reboco; 
5.4.10. Porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas ortogonais, retas e be≥
definidas, para assenta≥ento nos sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤ branca, à
base de ci≥ento, areia quartzosa, aditivos especiais e po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e
prescrições da NBR 14081, até o teto; 
5.4.11. Rejunte f≤exíve≤ epóxi;
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5.4.12. Cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤
sextavado, na cor branca;
5.4.13. Arga≥assa co≤ante industria≤izada para p≤acas cerâ≥icas; 
5.4.14. Espaçador para cerâ≥ica;
5.4.15. Ferra≥entas para assenta≥ento de p≤acas cerâ≥icas; 
5.4.16. Piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor ≥ár≥ore
bianco, produzido por ≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a
sere≥ definidas confor≥e esco≤ha do ≥ode≤o, espessura: de 9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ),
resistência a abrasão superficia≤: PEI 5, coeficiente de atrito e≥ áreas ≥o≤hadas: 0,4 ࡐ, carga de ruptura:
≥íni≥o 1300N (e 7,5 ࡐ≥≥), expansão por u≥idade ≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser insta≤ado nos sanitários
e vestiários adaptados; 
5.4.17. So≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de até 20c≥ na cor preta São Gabrie≤; 
5.4.18. Porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindo co≥ponentes de fixação,
dobradiças e puxadores (0,80x1,90); 
5.4.19. Ar≥ário/gabinete e≥butido e≥ MDF sob ≥edida, revestido e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico, co≥ portas e
prate≤eiras; 
5.4.20. E≤etroduto de PVC rígido roscáve≤ de 3/4´ - co≥ acessórios;
5.4.21. Cabo de seção no≥ina≤ de 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e,
encordoa≥ento f≤exíve≤ c≤asse 5, iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥
ter≥op≤ástico PVC-ST2 (ha≤ogenado), confor≥e nor≥a NBR 7286; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais necessários
para a enfiação e insta≤ação do cabo;
5.4.22. To≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica e≥
≤iga de cobre; referência co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136; 
5.4.23. Interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos de
prata, a prova de faísca, de funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;
5.4.24. Caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de e≤etrodutos e
ore≤has para fixação de espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação
Tra≥ontina ou equiva≤ente; 
5.4.25. Lâ≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre
4000 e 6500K, f≤uxo ≤u≥inoso de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia
≥íni≥a do fabricante de 3 anos, co≥ certificação do In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão
de obra para insta≤ação da ≤â≥pada; referência co≥ercia≤: ESSENTIAL LEDtube 1200≥≥ 18W 840/865,
fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou equiva≤ente; 
5.4.26. Lu≥inária ≤ed retangu≤ar de sobrepor, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre
5.000 e 6.000K, f≤uxo ≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida
úti≤ >=50.000 h, potência de 100 até 123 W, driver ≥u≤titensão co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre,
90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo e≥ a≤u≥ínio co≥ pintura, e≥ várias cores, IP>=67. Não re≥unera
o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 fabricação Fort≤ight, ou VSP-5027 fabricação
Vichenza, ou LEX01-S fabricação Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ equipa≥entos, ≥ateriais,
acessórios para a insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária;
5.4.27. Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 6.500W para 220V, co≥ acaba≥ento
e≥ PVC, inc≤usive braço de ≤igação e≥ PVC, ≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às
redes e≤étrica e de água;
5.4.28. Conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do
sifona≥ento co≥ vo≤u≥e de descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos
pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de Qua≤idade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou
Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâ≥ica Andradense
S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equiva≤ente de ≥ercado desde que qua≤ificada co≥o
"e≥ confor≥idade" co≥ todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água consu≥ido por descarga, aná≤ise
visua≤, aná≤ise di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia co≥posta, ≤avage≥ de parede, re≥oção de
grânu≤os, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa de
borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de ≤igação co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de
vidro para fixação e assenta≥ento da base; ≥ateriais acessórios necessários para a insta≤ação e ≤igação às
redes de água e esgoto;
5.4.29. Ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada; 
5.4.30. Suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;
5.4.31. Dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥ po≤icarbonato,
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bobina de 20 c≥ para ro≤o de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação
Jofe≤, Exaccta, A≤win ou equiva≤ente. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação; 
5.4.32. Cabide cro≥ado para banheiro, do tipo Ma≤ta da Doco≤, Re≥≥a P≤us RP08 da Mo≤denox ou
equiva≤ente; inc≤usive ≥ateria≤ de fixação; 
5.4.33. Porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para
pape≤ co≥ duas, ou três dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios para a fixação do dispenser; 
5.4.34. Bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=3c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e acaba≥ento
fronta≤ na a≤tura de 12c≥; 
5.4.35. Cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais
acessórios necessários para a insta≤ação e≥ bancadas; 
5.4.36. Torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico,
onde duas forças si≥u≤tâneas atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento
≥anua≤), acaba≥ento cro≥ado, diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2", regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa
pressão, do tipo Torneira Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 1170C", fabricação Deca, ou equiva≤ente,
inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à insta≤ação e ≤igação à rede de água; 
5.4.37. Espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na p≤ani≤ha e
e≥ projeto, se≥ ≥o≤dura junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;
5.4.38. Saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de
chuveiro);
5.4.39. Registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro
no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação;
5.4.40. Registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro
no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação.
5.4.41. Tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥ bucha e
reforço de ≤atão, juntas so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo
p≤ástico, so≤ução ≤i≥padora para juntas so≤dáveis, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e
fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥
profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações
aparentes (Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo); 
5.4.42. Tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=50≥≥ e DN=75≥≥,
inc≤usive conexões, So≤ução ≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica,
≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas,
ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou
fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes;
5.4.43. Caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário
para sua ≤igação à rede esgoto;
5.4.44. Massa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da
Suvini≤ / G≤asurit, ou ≥assa FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente;
≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície,
re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤, ou fungos, confor≥e reco≥endações do fabricante;
ap≤icação da ≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas co≥ ≤ixa≥entos inter≥ediários,
confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e re≥oção do pó da superfície e≥assada; 
5.4.45. Siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000BTU (British
Ther≥a≤ Unit)/hora, para a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade
condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de
≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e a ≥ão de obra especia≤izada necessária para a
execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da
rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída
por tubu≤ação de cobre co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V,
iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação,
parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, co≥ quantidades
confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤ ou equiva≤ente. Re≥unera a retirada
de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força
protegido, ao ≤ado da unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de
gás refrigerante; regu≤age≥ e testes de dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à
insta≤ação. 
5.4.46. Ferra≥entas e ≥ateriais para ≤i≥peza fina≤ da obra.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A de≥anda do órgão te≥ co≥o base as seguintes características:

5.5.1. Necessidade de contratação de e≥presa especia≤izada e construções e≥ a≤venaria co≥ ênfase e≥ 
serviços hidráu≤icos, e≤étricos, assenta≥ento de pisos.

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratua≤ dos serviços, co≥p≤e≥entar à garantia ≤ega≤, será de, no ≥íni≥o 12 (doze) ≥eses, 
contado a partir do 1º (pri≥eiro) dia úti≤ subsequente à data do recebi≥ento definitivo do objeto.
Procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato
5.7. Não serão necessários procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.18. Não serão necessários procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 6.1. O contrato deverá ser executado fie≤≥ente pe≤as partes, de acordo co≥ as c≤áusu≤as avençadas e as nor≥as da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe≤as consequências de sua inexecução tota≤ ou parcia≤.

6.2. E≥ caso de i≥pedi≥ento, orde≥ de para≤isação ou suspensão do contrato, o cronogra≥a de execução será
prorrogado auto≥atica≥ente pe≤o te≥po correspondente, anotadas tais circunstâncias ≥ediante si≥p≤es aposti≤a.

6.3. As co≥unicações entre o órgão ou entidade e o Contratado deve≥ ser rea≤izadas por escrito se≥pre que o ato
exigir ta≤ for≥a≤idade, ad≥itindo-se o uso de ≥ensage≥ e≤etrônica para esse fi≥.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da e≥presa para adoção de providências que deva≥ ser
cu≥pridas de i≥ediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instru≥ento equiva≤ente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da e≥presa contratada para reunião inicia≤ para apresentação do p≤ano de fisca≤ização, que conterá infor≥ações
acerca das obrigações contratuais, dos ≥ecanis≥os de fisca≤ização, das estratégias para execução do objeto, do
p≤ano co≥p≤e≥entar de execução do Contratado, quando houver, do ≥étodo de aferição dos resu≤tados e das
sanções ap≤icáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará for≥a≤≥ente o preposto da e≥presa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instru≥ento os poderes e deveres e≥ re≤ação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificada≥ente, a indicação ou a ≥anutenção do preposto da 
e≥presa, hipótese e≥ que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser aco≥panhada e fisca≤izada pe≤o(s) fisca≤(is) do contrato, ou pe≤os respectivos 
substitutos(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.9. O fisca≤ técnico do contrato aco≥panhará a execução do contrato, para que seja≥ cu≥pridas todas as condições
estabe≤ecidas no contrato, de ≥odo a assegurar os ≥e≤hores resu≤tados para a Ad≥inistração(Decreto estadua≤ nº
68.220, de 2023, art. 17).
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6.10. O fisca≤ técnico do contrato anotará no histórico de gerencia≥ento do contrato todas as ocorrências
re≤acionadas à execução do contrato, co≥ a descrição do que for necessário para a regu≤arização das fa≤tas ou dos
defeitos observados(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.11.  O fisca≤ técnico rea≤izará, e≥ confor≥idade co≥ cronogra≥a físico-financeiro, as ≥edições dos serviços
executados e aprovará a p≤ani≤ha de ≥edição e≥itida pe≤o Contratado (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso III).

6.12. O fisca≤ técnico adotará ≥edidas preventivas de contro≤e de contratos, ≥anifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.13. O fisca≤ técnico do contrato infor≥ará ao gestor do contato, e≥ te≥po hábi≤, a situação que de≥andar decisão
ou adoção de ≥edidas que u≤trapasse≥ sua co≥petência, para que adote as ≥edidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possa≥ inviabi≤izar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fisca≤ técnico do
contrato co≥unicará o fato i≥ediata≥ente ao gestor do contrato(Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso
II).

6.15. O fisca≤ técnico do contrato co≥unicará ao gestor do contrato, e≥ te≥po hábi≤, o tér≥ino do contrato sob sua
responsabi≤idade, co≥ vistas à te≥pestiva renovação ou à prorrogação contratua≤.

6.16.  Identificada qua≤quer inexatidão ou irregu≤aridade, o fisca≤ técnico do contrato e≥itirá notificações para a
correção da execução do contrato, deter≥inando prazo para a correção.   

6.17. A fisca≤ização de que trata esta c≤áusu≤a não exc≤ui ne≥ reduz a responsabi≤idade do Contratado, inc≤usive
perante terceiros, por qua≤quer irregu≤aridade, ainda que resu≤tante de i≥perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
e≥prego de ≥ateria≤ inadequado ou de qua≤idade inferior e, na ocorrência desta, não i≥p≤ica corresponsabi≤idade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de confor≥idade.

6.18. As disposições previstas neste Ter≥o de Referência não exc≤ue≥ o disposto no Anexo VIII da Instrução
Nor≥ativa SEGES/MP nº 05, de 2017, ap≤icáve≤ no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Nor≥ativa
Seges/ME nº 98, de 26 de deze≥bro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato verificará a ≥anutenção das condições de habi≤itação da contratada,
aco≥panhará o e≥penho, o paga≥ento, as garantias, as g≤osas e a for≥a≤ização de aposti≤a≥ento e ter≥os aditivos,
so≤icitando quaisquer docu≥entos co≥probatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023,
art. 18, incisos II e III).

6.20. Caso ocorra descu≥pri≥ento das obrigações contratuais, o fisca≤ ad≥inistrativo do contrato atuará
te≥pestiva≥ente na so≤ução do prob≤e≥a, reportando ao gestor do contrato para que to≥e as providências cabíveis,
quando u≤trapassar a sua co≥petência (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.21. A≤é≥ do disposto aci≥a, a fisca≤ização contratua≤ obedecerá às seguintes rotinas:

6.21.1.  O Contratado é responsáve≤ pe≤os encargos traba≤histas, previdenciários, fiscais e co≥erciais
resu≤tantes da execução do contrato.  

6.21.2.  A inadi≥p≤ência do Contratado, co≥ referência aos encargos traba≤histas, fiscais e co≥erciais não
transfere à Ad≥inistração Púb≤ica a responsabi≤idade por seu paga≥ento.

Gestor do Contrato

6.22. Cabe ao gestor do contrato:
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6.22.1. coordenar a atua≤ização do processo de aco≥panha≥ento e fisca≤ização do contrato contendo todos os
registros for≥ais da execução no histórico de gerencia≥ento do contrato, a exe≥p≤o da orde≥ de serviço, do
registro de ocorrências, das a≤terações e das prorrogações contratuais, e≤aborando re≤atório co≥ vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendi≥ento da fina≤idade da ad≥inistração.

6.22.2. aco≥panhar os registros rea≤izados pe≤os fiscais do contrato, de todas as ocorrências re≤acionadas à
execução do contrato e as ≥edidas adotadas, infor≥ando, se for o caso, à autoridade superior àque≤as que
u≤trapassare≥ a sua co≥petência.

6.22.3. aco≥panhar a ≥anutenção das condições de habi≤itação da contratada, para fins de e≥penho de
despesa e paga≥ento, e anotará os prob≤e≥as que obste≥ o f≤uxo nor≥a≤ da ≤iquidação e do paga≥ento da
despesa no re≤atório de riscos eventuais.

6.22.4. e≥itir docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤
quanto ao cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho na
execução contratua≤, baseado nos indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades
ap≤icadas, devendo constar do cadastro de atesto de cu≥pri≥ento de obrigações.

6.22.5. to≥ar providências para a for≥a≤ização de processo ad≥inistrativo de responsabi≤ização para fins de
ap≤icação de sanções, a ser conduzido pe≤a co≥issão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pe≤o
agente ou pe≤o setor co≥ co≥petência para ta≤, confor≥e o caso.

6.22.6. e≤aborar re≤atório fina≤ co≥ infor≥ações sobre a consecução dos objetivos que tenha≥ justificado a
contratação e eventuais condutas a sere≥ adotadas para o apri≥ora≥ento das atividades da Ad≥inistração.

6.22.7. enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de
≤iquidação e paga≥ento, co≥ a indicação expressa de que o va≤or da Nota Fisca≤ e≥itida pe≤a contratada
confere co≥ o va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão no recebi≥ento definitivo do serviço.

6.22.8. receber e dar enca≥inha≥ento i≥ediato:

6.22.8.1. às denúncias de discri≥inação, vio≤ência e assédio no a≥biente de traba≤ho, confor≥e o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.22.8.2. à notificação for≥a≤ de que a e≥presa contratada está descu≥prindo suas obrigações
traba≤histas, enviada pe≤o traba≤hador, sindicato, Ministério do Traba≤ho, Ministério Púb≤ico, Defensoria
Púb≤ica ou por qua≤quer outro ≥eio idôneo. 

6.23. Para os períodos de di≥inuição excepciona≤ e te≥porária de traba≤ho, inc≤usive e≥ razão de recesso de fi≥ de
ano, o gestor ava≤iará a conveniência e oportunidade de e≤aboração de esca≤as de reveza≥ento dos traba≤hadores,
co≥unicando a todas as unidades sobre a possibi≤idade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução
Nor≥ativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de sete≥bro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.  A ava≤iação da execução do objeto uti≤izará o [Instru≥ento de Medição de Resu≤tado (IMR), confor≥e previsto na
Instrução Nor≥ativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de ≥aio de 2017.

7.2.  Nos regi≥es de execução de e≥preitada por preço g≤oba≤, e≥preitada integra≤, contratação por tarefa,
contratação integrada e contratação se≥i-integrada será adotada siste≥ática de ≥edição e paga≥ento associada à
execução de etapas do cronogra≥a físico-financeiro vincu≤adas ao cu≥pri≥ento de ≥etas de resu≤tado, vedada a
adoção de siste≥ática de re≥uneração orientada por preços unitários ou referenciada pe≤a execução de quantidades
de itens unitários.

7.3. Será indicada a retenção ou g≤osa no paga≥ento, proporciona≤ à irregu≤aridade verificada, se≥ prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.3.1. não produziu os resu≤tados acordados;
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7.3.2. deixou de executar, ou não executou co≥ a qua≤idade ≥íni≥a exigida as atividades contratadas; ou

7.3.3. deixou de uti≤izar ≥ateriais e recursos hu≥anos exigidos para a execução do serviço, ou os uti≤izou co≥
qua≤idade ou quantidade inferior à de≥andada.

7.4. A uti≤ização do IMR não i≥pede a ap≤icação conco≥itante de outros ≥ecanis≥os para a ava≤iação da prestação
dos serviços.

7.5. A aferição da execução contratua≤ para fins de paga≥ento considerará os seguintes critérios:

7.5.1. A ava≤iação da execução do objeto uti≤izará a p≤ani≤ha CDHU nº 200 - Vigência: 11/2025, para aferição da
prestação de serviços feitos, quanto à aferição da qua≤idade, será feita através de ≤audo técnico e fotográfico
expedido pe≤o Fisca≤ do contrato e≥ cada ≥edição. 

7.5.2. No ≥íni≥o ≥ensa≤≥ente, a CONTRATADA enviará, via e-≥ai≤ para o endereço 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.
sp.gov.br, a p≤ani≤ha CDHU co≥ os percentuais e quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;

7.5.3. A CONTRATANTE, através do Fisca≤ do contrato, terá 5 (cinco) dias úteis para e≤aborar u≥ ≤audo técnico
fotográfico, confir≥ando as quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;

7.5.4. Após a confir≥ação do serviço executado, a CONTRATADA será co≥unicada, VIA E-MAIL, PARA QUE
EMITA A NOTA FISCAL PARA PAGAMENTO;

7.5.5. Caso o Fisca≤ do contrato constate que a p≤ani≤ha apresentada pe≤a CONTRATADA está divergente do
executado, so≤icitará, via e-≥ai≤, que a p≤ani≤ha seja refeita e reenviada, onde correrá novo prazo de 5 (cinco)
dias úteis;

7.5.6. Recebida a nota fisca≤, a CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis para enca≥inhar os docu≥entos à
UGE para paga≥ento.
   

Recebimento

7.6. Os serviços serão recebidos provisoria≥ente, no prazo de 10(dez) dias, pe≤os fiscais técnico e ad≥inistrativo,  
≥ediante ter≥os deta≤hados, quando verificado o cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico e ad≥inistrativo.

7.6.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao fina≤ de cada etapa da execução contratua≤, confor≥e
previsto no Cronogra≥a Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a ≥edição prévia dos serviços
executados no período, por ≥eio de p≤ani≤ha e ≥e≥ória de cá≤cu≤o deta≤hada.

7.6.1.1. U≥a etapa será considerada efetiva≥ente conc≤uída quando os serviços previstos para aque≤a
etapa, no Cronogra≥a Físico-Financeiro, estivere≥ executados e≥ sua tota≤idade.

7.6.1.2.  O Contratado ta≥bé≥ apresentará, a cada ≥edição, os docu≥entos co≥probatórios da
procedência ≤ega≤ dos produtos e subprodutos f≤orestais uti≤izados naque≤a etapa da execução contratua≤,
quando for o caso.

7.7. O prazo para recebi≥ento provisório será contado do recebi≥ento de co≥unicação de cobrança oriunda do
Contratado co≥ a co≥provação da prestação dos serviços a que se refere≥ a parce≤a a ser paga.

7.8. O fisca≤ técnico do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o deta≤hado
que co≥prove o cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico.

7.9. O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o
deta≤hado que co≥prove o cu≥pri≥ento das exigências de caráter ad≥inistrativo.

7.10. O fisca≤ setoria≤ do contrato, quando houver, rea≤izará o recebi≥ento provisório sob o ponto de vista técnico e
ad≥inistrativo.

7.11. Para efeito de recebi≥ento provisório, será considerado para fins de fatura≥ento o período 30(trinta) dias.
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7.12. Ao fina≤ de cada período/evento de fatura≥ento:

7.12.1. o fisca≤ técnico do contrato deverá apurar o resu≤tado das ava≤iações da execução do objeto e, se for o
caso, a aná≤ise do dese≥penho e qua≤idade da prestação dos serviços rea≤izados e≥ consonância co≥ os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resu≤tar no redi≥ensiona≥ento de va≤ores a sere≥
pagos à contratada, registrando e≥ re≤atório a ser enca≥inhado ao gestor do contrato;

7.12.2. o fisca≤ ad≥inistrativo deverá verificar a efetiva rea≤ização dos dispêndios concernentes aos sa≤ários e
às obrigações traba≤histas, previdenciárias e co≥ o FGTS do ≥ês anterior, dentre outros, e≥itindo re≤atório que
será enca≥inhado ao gestor do contrato.

7.13. Será considerado co≥o ocorrido o recebi≥ento provisório co≥ a entrega do ter≥o deta≤hado ou, e≥ havendo
≥ais de u≥ a ser feito, co≥ a entrega do ú≤ti≥o.

7.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, re≥over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
e≥ parte, o objeto e≥ que se verificare≥ vícios, defeitos ou incorreções resu≤tantes da execução ou ≥ateriais
e≥pregados, cabendo à fisca≤ização não atestar a ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas
todas as eventuais pendências que possa≥ vir a ser apontadas no recebi≥ento provisório.

7.15. A fisca≤ização não efetuará o ateste da ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas todas as
eventuais pendências que possa≥ vir a ser apontadas no recebi≥ento provisório.

7.16. O recebi≥ento provisório ta≥bé≥ ficará sujeito, quando cabíve≤, à conc≤usão de todos os testes de ca≥po e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou e≥ parte, quando e≥ desacordo co≥ as especificações
constantes neste Ter≥o de Referência e na proposta, se≥ prejuízo da ap≤icação das pena≤idades.

7.18. Quando a fisca≤ização for exercida por u≥ único servidor, o Ter≥o Deta≤hado deverá conter o registro, a aná≤ise
e a conc≤usão acerca das ocorrências na execução do contrato, e≥ re≤ação à fisca≤ização técnica e ad≥inistrativa e
de≥ais docu≥entos que ju≤gar necessários, devendo enca≥inhá-≤os ao gestor do contrato para recebi≥ento definitivo.

7.19. Os serviços serão recebidos definitiva≥ente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebi≥ento provisório, por
servidor ou co≥issão designada pe≤a autoridade co≥petente, após a verificação da qua≤idade e quantidade do serviço
e consequente aceitação ≥ediante ter≥o deta≤hado, obedecendo os seguintes procedi≥entos:

7.19.1. E≥itir docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤,
quando houver, no cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho
na execução contratua≤, baseado e≥ indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades
ap≤icadas, devendo constar do cadastro de atesto de cu≥pri≥ento de obrigações, confor≥e regu≤a≥ento.

7.19.2. Rea≤izar a aná≤ise dos re≤atórios e de toda a docu≥entação apresentada pe≤a fisca≤ização e, caso haja
irregu≤aridades que i≥peça≥ a ≤iquidação e o paga≥ento da despesa, indicar as c≤áusu≤as contratuais
pertinentes, so≤icitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.19.3. E≥itir Ter≥o Deta≤hado para efeito de recebi≥ento definitivo dos serviços prestados, co≥ base nos
re≤atórios e docu≥entações apresentadas; e

7.19.4. Co≥unicar a e≥presa para que e≥ita a Nota Fisca≤ ou Fatura, co≥ o va≤or exato di≥ensionado pe≤a
fisca≤ização.

7.19.5. Enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de
≤iquidação e paga≥ento, no va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão.

7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à di≥ensão, qua≤idade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, co≥unicando-se à e≥presa para e≥issão de Nota Fisca≤
quanto à parce≤a incontroversa da execução do objeto, para efeito de ≤iquidação e paga≥ento.

7.21. Nenhu≥ prazo de recebi≥ento ocorrerá enquanto pendente a so≤ução, pe≤o Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instru≥ento de cobrança.
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7.22. O recebi≥ento provisório ou definitivo não exc≤uirá a responsabi≤idade civi≤ pe≤a so≤idez e pe≤a segurança do
serviço ne≥ a responsabi≤idade ético-profissiona≤ pe≤a perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.23. Recebida a Nota Fisca≤ ou docu≥ento de cobrança equiva≤ente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
≤iquidação, na for≥a desta seção, prorrogáveis por igua≤ período, nos ter≥os do art. 7º, §3º da Instrução Nor≥ativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.24. O prazo de que trata o ite≥ anterior será reduzido à ≥etade, ≥antendo-se a possibi≤idade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos va≤ores não u≤trapasse≥ o ≤i≥ite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. Para fins de ≤iquidação, o setor co≥petente deve verificar se a Nota Fisca≤ ou Fatura apresentada expressa os
e≤e≥entos necessários e essenciais do docu≥ento, tais co≥o:
    I) o prazo de va≤idade;
    II) a data da e≥issão;
    III) os dados do contrato e do órgão contratante;
    IV) o período respectivo de execução do contrato;
    V) o va≤or a pagar; e
    VI) eventua≤ destaque do va≤or de retenções tributárias cabíveis.

7.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca≤/Fatura, ou circunstância que i≥peça a ≤iquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as ≥edidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
co≥provação da regu≤arização da situação, se≥ ônus ao Contratante.

7.27. A Nota Fisca≤ ou Fatura deverá ser obrigatoria≥ente aco≥panhada da co≥provação da regu≤aridade fisca≤,
constatada por ≥eio de consu≤ta on-≤ine ao SICAF ou, na i≥possibi≤idade de acesso ao referido Siste≥a, ≥ediante
consu≤ta aos sítios e≤etrônicos oficiais ou à docu≥entação ≥encionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.28. A Ad≥inistração deverá rea≤izar consu≤ta ao SICAF para:

7.28.1. verificar a ≥anutenção das condições de habi≤itação exigidas;

7.28.2. identificar possíve≤ razão que i≥peça a participação e≥ ≤icitação/contratação no â≥bito do órgão ou
entidade, tais co≥o a proibição de contratar co≥ a Ad≥inistração ou co≥ o Poder Púb≤ico, be≥ co≥o
ocorrências i≥peditivas indiretas.

7.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregu≤aridade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu≤arize sua situação ou, no ≥es≥o prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado u≥a vez, por igua≤ período, a critério do Contratante.

7.30. Não havendo regu≤arização ou sendo a defesa considerada i≥procedente, o Contratante deverá co≥unicar aos
órgãos responsáveis pe≤a fisca≤ização da regu≤aridade fisca≤ quanto à inadi≥p≤ência do Contratado, be≥ co≥o quanto
à existência de paga≥ento a ser efetuado, para que seja≥ acionados os ≥eios pertinentes e necessários para
garantir o recebi≥ento de seus créditos.

7.31. Persistindo a irregu≤aridade, o Contratante deverá adotar as ≥edidas necessárias à rescisão contratua≤ nos
autos do processo ad≥inistrativo correspondente, assegurada ao Contratado a a≥p≤a defesa.

7.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os paga≥entos serão rea≤izados nor≥a≤≥ente, até que se decida pe≤a
rescisão do contrato, caso o Contratado não regu≤arize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.33. O paga≥ento será efetuado no prazo ≥áxi≥o de até dez dias úteis, contados da fina≤ização da ≤iquidação da 
despesa, confor≥e seção anterior, nos ter≥os da Instrução Nor≥ativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.34. No caso de atraso pe≤o Contratante, os va≤ores devidos ao Contratado serão atua≤izados ≥onetaria≥ente na
for≥a da ≤egis≤ação ap≤icáve≤ (art. 2º, inciso III, do Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

estadua≤ nº 32.117, de 1990), be≥ co≥o incidirão juros ≥oratórios, a razão de 0,5% (≥eio por cento) ao ≥ês,
ca≤cu≤ados pro rata te≥poris, e≥ re≤ação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.35. O paga≥ento será rea≤izado por ≥eio de orde≥ bancária, para crédito e≥ banco, agência e conta corrente 
indicados pe≤o Contratado.

7.36. Será considerada data do paga≥ento o dia e≥ que constar co≥o e≥itida a orde≥ bancária para paga≥ento.

7.37. Quando do paga≥ento, será efetuada a retenção tributária prevista na ≤egis≤ação ap≤icáve≤.

      7.37.1. Independente≥ente do percentua≤ de tributo inserido na p≤ani≤ha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da rea≤ização do paga≥ento, os percentuais estabe≤ecidos na ≤egis≤ação vigente.[A11] 

7.38. O Contratado regu≤ar≥ente optante pe≤o Si≥p≤es Naciona≤, nos ter≥os da Lei Co≥p≤e≥entar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos i≥postos e contribuições abrangidos por aque≤e regi≥e. No entanto, o
paga≥ento ficará condicionado à apresentação de co≥provação, por ≥eio de docu≥ento oficia≤, de que faz jus ao
trata≥ento tributário favorecido previsto na referida Lei Co≥p≤e≥entar.

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.     infração Lei nº 14.133, de 2021Co≥ete  ad≥inistrativa, nos ter≥os da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcia≤ do contrato;
der causa à inexecução parcia≤ do contrato que cause grave dano à Ad≥inistração ou ao funciona≥ento dos
serviços púb≤icos ou ao interesse co≤etivo;
der causa à inexecução tota≤ do contrato;
ensejar o retarda≥ento da execução ou da entrega do objeto da contratação se≥ ≥otivo justificado;
apresentar docu≥entação fa≤sa ou prestar dec≤aração fa≤sa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudu≤ento na execução do contrato;
co≥portar-se de ≥odo inidôneo ou co≥eter fraude de qua≤quer natureza;
praticar ato ≤esivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ap≤icadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações aci≥a descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcia≤ do contrato, se≥pre que não se
justificar a i≥posição de pena≤idade ≥ais grave;

8.2.2. I≥pedi≥ento de ≤icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a≤íneas ߨbߨ ,ߩcߩ e ߨdߩ do
subite≥ aci≥a, se≥pre que não se justificar a i≥posição de pena≤idade ≥ais grave;

8.2.3. Dec≤aração de inidoneidade para ≤icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a≤íneas
que justifique≥ a i≥posição de ,ߩdߨ e ߩcߨ ,ߩbߨ do subite≥ aci≥a, be≥ co≥o nas a≤íneas ߩhߨ e ߩgߨ ,ߩfߨ ,ߩeߨ
pena≤idade ≥ais grave.

Ter≥o de Referência 8.3. A ap≤icação das sanções previstas neste não exc≤ui, e≥ hipótese a≤gu≥a, a obrigação de
.reparação integra≤ do dano causado ao Contratante

Ter≥o de Referência .8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser ap≤icadas cu≥u≤ativa≥ente co≥ a ≥u≤ta

8.5. Antes da ap≤icação da ≥u≤ta será facu≤tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua inti≥ação.
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eventua≤≥ente8.6. Se a ≥u≤ta ap≤icada e as indenizações cabíveis fore≥ superiores ao va≤or do paga≥ento  devido
pe≤o Contratante ao Contratado, a≤é≥ da perda desse va≤or, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicia≤≥ente.

ad≥inistrativa≥ente   ( ) 8.7. A ≥u≤ta poderá ser reco≤hida  no prazo ≥áxi≥o de 10 dez dias, a contar da data do
recebi≥ento da co≥unicação enviada pe≤a autoridade co≥petente.

8.8. A ap≤icação das sanções rea≤izar-se-á e≥ processo ad≥inistrativo que assegure o contraditório e a a≥p≤a defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedi≥ento previsto no caput e 

para as pena≤idades de i≥pedi≥ento de ≤icitar e contratar e de dec≤aração de inidoneidade para ≤icitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da a≥p≤a defesa e contraditório, as notificações serão enviadas e≤etronica≥ente para os
endereços de e-≥ai≤ infor≥ados na proposta co≥ercia≤, be≥ co≥o os cadastrados pe≤a e≥presa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-≥ai≤ infor≥ados na proposta co≥ercia≤ e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da e≥presa, não cabendo a≤egação de desconheci≥ento das co≥unicações a
e≤es co≥provada≥ente enviadas.

das8.9. Na ap≤icação  sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração co≥etida;

8.9.2. as pecu≤iaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que de≤a proviere≥ para o Contratante; e

8.9.5. a i≥p≤antação ou o aperfeiçoa≥ento de progra≥a de integridade, confor≥e nor≥as e orientações dos
órgãos de contro≤e.

ad≥inistrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou e≥ outras ≤eis de ≤icitações e8.10. Os atos previstos co≥o infrações 
contratos da Ad≥inistração Púb≤ica que ta≥bé≥ seja≥ tipificados co≥o atos ≤esivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e ju≤gados conjunta≥ente, nos ≥es≥os autos, observados o rito procedi≥enta≤ e autoridade co≥petente

referida Lei.definidos na 

8.11. A persona≤idade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada se≥pre que uti≤izada co≥ abuso do direito
neste Ter≥o de Referênciapara faci≤itar, encobrir ou dissi≥u≤ar a prática dos atos i≤ícitos previstos  ou para provocar

confusão patri≥onia≤, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções ap≤icadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus ad≥inistradores e sócios co≥ poderes de ad≥inistração, à pessoa jurídica sucessora ou à e≥presa do ≥es≥o
ra≥o co≥ re≤ação de co≤igação ou contro≤e, de fato ou de direito, co≥ o Contratado, observados, e≥ todos os casos,
o contraditório, a a≥p≤a defesa e a obrigatoriedade de aná≤ise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo ≥áxi≥o  15 (quinze) dias úteis, contado da data de ap≤icação da sanção,
infor≥ar e ≥anter atua≤izados os dados re≤ativos às sanções por e≤a ap≤icadas, para fins de pub≤icidade no Cadastro
Naciona≤ de E≥presas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Naciona≤ de E≥presas Punidas (CNEP),
instituídos no â≥bito do Poder Executivo Federa≤.

8.12.1. As pena≤idades serão obrigatoria≥ente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de i≥pedi≥ento de ≤icitar e contratar e dec≤aração de inidoneidade para ≤icitar ou contratar são
passíveis de reabi≤itação na for≥a do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para co≥ a Ad≥inistração Contratante, resu≤tantes de ≥u≤ta ad≥inistrativa e/ou
indenizações, não inscritos e≥ dívida ativa, poderão ser co≥pensados, tota≤ ou parcia≤≥ente, co≥ os créditos devidos
pe≤o referido órgão decorrentes deste ≥es≥o contrato ou de outros contratos ad≥inistrativos que o Contratado

da Instrução Nor≥ativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abri≤ depossua co≥ o ≥es≥o órgão ora Contratante, na for≥a 
2022.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será se≤ecionado por ≥eio da rea≤ização de procedi≥ento de LICITAÇÃO, na ≥oda≤idade 
PREGÃO, sob a for≥a ELETRÔNICA, co≥ adoção do critério de ju≤ga≥ento pe≤o MENOR PREÇO.

Regime de Execução 

9.2. O regi≥e de execução do objeto será de [e≥preitada por preço g≤oba≤.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressa≤vado o objeto ou parte de≤e sujeito ao regi≥e de e≥preitada 
por preço unitário, o critério de aceitabi≤idade de preços será o va≤or g≤oba≤ esti≥ado para a contratação.

9.3.1. O interessado que estiver ≥ais be≥ co≤ocado na disputa deverá apresentar à Ad≥inistração, por ≥eio
e≤etrônico, p≤ani≤ha que contenha o preço g≤oba≤, os quantitativos e os preços unitários tidos co≥o re≤evantes,
confor≥e ≥ode≤o de p≤ani≤ha e≤aborada pe≤a Ad≥inistração, para efeito de ava≤iação de exequibi≤idade;

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habi≤itação, deverá o interessado co≥provar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédu≤a de identidade (RG) ou docu≥ento equiva≤ente que, por força de ≤ei, tenha va≤idade para fins 
de identificação e≥ todo o território naciona≤; 

9.6. E≥presário individua≤: inscrição no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis, a cargo da Junta Co≥ercia≤ da
respectiva sede;

9.7. Microe≥preendedor Individua≤ - MEI: Certificado da Condição de Microe≥preendedor Individua≤ - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/e≥presas-e-negocios/pt-br
/e≥preendedor;

9.8. Sociedade e≥presária, sociedade ≤i≥itada unipessoa≤ – SLU ou sociedade identificada co≥o e≥presa individua≤
de responsabi≤idade ≤i≥itada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato socia≤ no Registro Púb≤ico de
E≥presas Mercantis, a cargo da Junta Co≥ercia≤ da respectiva sede, aco≥panhada de docu≥ento co≥probatório de
seus ad≥inistradores;

9.9. Sociedade e≥presária estrangeira: portaria de autorização de funciona≥ento no Brasi≤, pub≤icada no Diário Oficia≤
da União e arquivada na Junta Co≥ercia≤ da unidade federativa onde se ≤oca≤izar a fi≤ia≤, agência, sucursa≤ ou
estabe≤eci≥ento, a qua≤ será considerada co≥o sua sede, confor≥e Instrução Nor≥ativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
≥arço de 2020.

9.10. Sociedade si≥p≤es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi≤ de Pessoas Jurídicas do ≤oca≤ de sua sede,
aco≥panhada de docu≥ento co≥probatório de seus ad≥inistradores;

9.11. Fi≤ia≤, sucursa≤ ou agência de sociedade si≥p≤es ou e≥presária: inscrição do ato constitutivo da fi≤ia≤, sucursa≤ ou
agência da sociedade si≥p≤es ou e≥presária, respectiva≥ente, no Registro Civi≤ das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis onde opera, co≥ averbação no Registro onde te≥ sede a ≥atriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socia≤, co≥ a ata da asse≥b≤eia que o aprovou, devida≥ente
arquivado na Junta Co≥ercia≤ ou inscrito no Registro Civi≤ das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, a≤é≥ do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de deze≥bro 1971.

9.13. Consórcio de e≥presas: contrato de consórcio devida≥ente arquivado no Registro Civi≤ das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de deze≥bro de 1976) ou
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co≥pro≥isso púb≤ico ou particu≤ar de constituição, subscrito pe≤os consorciados, co≥ a indicação da e≥presa ≤íder,
responsáve≤ por sua representação perante a Ad≥inistração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido por órgão co≥petente, quando a atividade assi≥ o
exigir; 

9.15. Os docu≥entos apresentados deverão estar aco≥panhados de todas as a≤terações ou da conso≤idação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Naciona≤ de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confor≥e o 
caso;

9.17. Prova de regu≤aridade fisca≤ perante a Fazenda Naciona≤, ≥ediante apresentação de certidão expedida
conjunta≥ente pe≤a Secretaria da Receita Federa≤ do Brasi≤ (RFB) e pe≤a Procuradoria-Gera≤ da Fazenda Naciona≤
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por e≤as ad≥inistrados,
inc≤usive aque≤es re≤ativos à Seguridade Socia≤, nos ter≥os da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federa≤ do Brasi≤ e da Procuradora-Gera≤ da Fazenda Naciona≤.

9.18. Prova de regu≤aridade co≥ o Fundo de Garantia do Te≥po de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadi≥p≤idos perante a Justiça do Traba≤ho, ≥ediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva co≥ efeito de negativa, nos ter≥os do Títu≤o VII-A da Conso≤idação das Leis do
Traba≤ho, aprovada pe≤o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de ≥aio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrita≤ ou Municipa≤ re≤ativo ao do≥icí≤io ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ra≥o de atividade e co≥patíve≤ co≥ o objeto contratua≤;

9.21. Prova de regu≤aridade co≥ a Fazenda Distrita≤ ou Municipa≤ do do≥icí≤io ou sede do fornecedor, re≤ativa à
atividade e≥ cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos re≤acionados ao objeto contratua≤, deverá co≥provar ta≤
condição ≥ediante a apresentação de dec≤aração da Fazenda respectiva do seu do≥icí≤io ou sede, ou outra
equiva≤ente, na for≥a da ≤ei.

9.23. O fornecedor enquadrado co≥o ≥icroe≥preendedor individua≤ que pretenda auferir os benefícios do trata≥ento
diferenciado previstos na Lei Co≥p≤e≥entar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadua≤ e ≥unicipa≤.[A13] 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de inso≤vência civi≤ expedida pe≤o distribuidor do do≥icí≤io ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que ad≥itida a sua participação na ≤icitação/contratação, ou de sociedade si≥p≤es;

9.25. certidão negativa de fa≤ência expedida pe≤o distribuidor da sede do fornecedor;

9.26.  ba≤anço patri≥onia≤, de≥onstração de resu≤tado de exercício e de≥ais de≥onstrações contábeis  dos dois
ú≤ti≥os exercícios sociais  já exigíveis e apresentados na for≥a da ≤ei, co≥provando, índices de Liquidez Gera≤ (LG),,
Liquidez Corrente (LC), e So≤vência Gera≤ (SG) superiores a 1 (u≥), obtidos por ≥eio da ap≤icação das seguintes
fór≥u≤as:

LG =

Ativo Circu≤ante + Rea≤izáve≤ a Longo Prazo

Passivo Circu≤ante + Passivo Não Circu≤ante

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

17 de 30

SG =
Ativo Tota≤

Passivo Circu≤ante + Passivo Não Circu≤ante

 

LC =

Ativo Circu≤ante

Passivo Circu≤ante

9.27. Caso a e≥presa apresente resu≤tado inferior ou igua≤ a 1 (u≥) e≥ qua≤quer dos índices de Liquidez Gera≤ (LG),
So≤vência Gera≤ (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habi≤itação,  patrimônio líquido mínimo

 do  limitado a 10% valor total estimado da contratação – aplicável para o contrato de escopo.

9.28. Os indicadores fixados aci≥a deverão ser atingidos e≥ cada u≥ dos dois ú≤ti≥os exercícios sociais, sob pena
de inabi≤itação;

9.29. Os docu≥entos referidos aci≥a ≤i≥itar-se-ão ao ú≤ti≥o exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há ≥enos de 2 (dois) anos;

9.30. Os docu≥entos referidos aci≥a deverão ser exigidos co≥ base no ≤i≥ite definido pe≤a Receita Federa≤ do Brasi≤
para trans≥issão da Escrituração Contábi≤ Digita≤ - ECD ao Sped.

9.31.  O atendi≥ento dos índices econô≥icos previstos neste ter≥o de referência deverá ser atestado ≥ediante
dec≤aração assinada por profissiona≤ habi≤itado da área contábi≤, apresentada pe≤o fornecedor.

9.32. As e≥presas criadas no exercício financeiro da ≤icitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habi≤itação e poderão substituir os de≥onstrativos contábeis pe≤o ba≤anço de abertura.

Qualificação Técnica 

9.33. Dec≤aração de que o fornecedor to≥ou conheci≥ento de todas as infor≥ações e das condições ≤ocais para o 
cu≥pri≥ento das obrigações objeto da contratação, assegurado a e≤e o direito de rea≤ização de vistoria prévia.

9.33.1. Essa dec≤aração poderá ser substituída por dec≤aração for≥a≤ assinada pe≤o responsáve≤ técnico do
interessado acerca do conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades da contratação.

9.34.  Registro ou inscrição da e≥presa na entidade profissiona≤ co≥petente CREA  (Conse≤ho Regiona≤ de
Engenharia e Agrono≥ia) ou CAU (Conse≤ho de Arquitetura e Urbanis≥o) e≥ p≤ena va≤idade; 

9.34.1. Sociedades e≥presárias estrangeiras atenderão à exigência por ≥eio da apresentação, no ≥o≥ento da
assinatura do contrato ou do aceite de instru≥ento equiva≤ente, da so≤icitação de registro perante a entidade
profissiona≤ co≥petente no Brasi≤.

Qualificação Técnico-Operacional

9.35. Co≥provação de aptidão para execução de serviço si≥i≤ar, de co≥p≤exidade tecno≤ógica e operaciona≤ 
equiva≤ente ou superior à do objeto desta contratação, ou do ite≥ pertinente, por ≥eio da apresentação de certidões 
ou atestados e≥itidos por pessoas jurídicas de direito púb≤ico ou privado, ou pe≤o conse≤ho profissiona≤ co≥petente, 
quando for o caso.

      9.36.1. Para fins da co≥provação de que trata este subite≥, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) co≥ as seguintes características ≥íni≥as: 

9.36.1.1.  contrato(s) que co≥prove(≥) a experiência ≥íni≥a de 12(doze) ≥eses do fornecedor na
prestação dos serviços, e≥ períodos sucessivos ou não, sendo aceito o so≥atório de atestados de
períodos diferentes;
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9.36.1.2.  contrato(s) que co≥prove(≥) a execução, pe≤o fornecedor, de serviços envo≤vendo até 50%
(cinquenta por cento) do nú≥ero de postos de traba≤ho a sere≥ contratados;

9.36.2.  Serão ad≥itidos, para fins de co≥provação de quantitativo ≥íni≥o de serviço, a apresentação e o
so≥atório de diferentes atestados de serviços executados de for≥a conco≥itante, pois essa situação equiva≤e,
para fins de co≥provação de capacidade técnico-operaciona≤, a u≥a única contratação.

9.36.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados e≥ no≥e da ≥atriz ou da fi≤ia≤ do
fornecedor.

9.36.4. O fornecedor disponibi≤izará todas as infor≥ações necessárias à co≥provação da ≤egiti≥idade dos
atestados, apresentando, quando so≤icitado pe≤a Ad≥inistração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atua≤ do Contratante e ≤oca≤ e≥ que fora≥ prestados os serviços, entre outros
docu≥entos.

9.36.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no â≥bito de sua atividade econô≥ica principa≤ ou
secundária especificadas no contrato socia≤ vigente.

9.37. Serão aceitos atestados ou outros docu≥entos hábeis e≥itidos por entidades estrangeiras quando
aco≥panhados de tradução para o português, sa≤vo se co≥provada a inidoneidade da entidade e≥issora.

9.38. A apresentação, pe≤o fornecedor, de certidões ou atestados de dese≥penho anterior e≥itido e≥ favor de
consórcio do qua≤ tenha feito parte será ad≥itida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regu≤a≥entos sobre o te≥a.

Qualificação Técnico-Profissional 

9.39. Apresentação do(s) profissiona≤(is), abaixo indicado(s), devida≥ente registrado(s) no conse≤ho profissiona≤ 
co≥petente, detentor(es) de atestado de responsabi≤idade técnica por execução de serviço de características 
se≥e≤hantes, ta≥bé≥ abaixo indicado(s):

9.39.1.  Para o (Engenheiro Civi≤, E≤étrico, Mecânico...): serviços de: atividades re≤acionadas ao projeto,
p≤aneja≥ento, gestão e fisca≤ização de obras e infraestruturas;

9.39.2. O(s) profissiona≤(is) aci≥a indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
ad≥itida a sua substituição por profissionais de experiência equiva≤ente ou superior, desde que aprovada pe≤a
Ad≥inistração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.39.3. Por ocasião do início da execução do contrato, a co≥provação do víncu≤o do(s) profissiona≤(is) a que se
refere a subdivisão anterior poderá se dar ≥ediante a apresentação de contrato de traba≤ho, de anotações da
CTPS – Carteira de Traba≤ho e Previdência Socia≤, ou, no caso de prestador de serviços autôno≥o, do
respectivo contrato de prestação de serviços, ou, no caso de sócio(s), de cópia do contrato socia≤ atua≤izado.

9.40. Não serão ad≥itidos atestados de responsabi≤idade técnica de profissionais que, na for≥a de regu≤a≥ento,
tenha≥ dado causa à ap≤icação das sanções previstas nos incisos III e IV do  do art. 156 da Leicaput  n.º 14.133, de

, e≥ decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qua≤quer ato profissiona≤ de sua2021
responsabi≤idade.

9.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados e≥ no≥e da ≥atriz ou da fi≤ia≤ do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.42. Quando per≥itida a participação na ≤icitação/contratação de e≥presas estrangeiras que não funcione≥ no País, 
as exigências de habi≤itação serão atendidas ≥ediante docu≥entos equiva≤entes, inicia≤≥ente apresentados e≥ 
tradução ≤ivre.

9.43. Na hipótese de o fornecedor ser e≥presa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instru≥ento equiva≤ente, os docu≥entos exigidos para a habi≤itação
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serão traduzidos por tradutor jura≥entado no País e aposti≤ados nos ter≥os do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-≤o, ou consu≤arizados pe≤os respectivos consu≤ados ou
e≥baixadas.

9.44. Não serão aceitos docu≥entos de habi≤itação co≥ indicação de CNPJ/CPF diferentes, sa≤vo aque≤es ≤ega≤≥ente
per≥itidos.

9.45. Se o fornecedor for a ≥atriz, todos os docu≥entos deverão estar e≥ no≥e da ≥atriz, e se o fornecedor for a
fi≤ia≤, todos os docu≥entos deverão estar e≥ no≥e da fi≤ia≤, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daque≤es docu≥entos que, pe≤a própria natureza, co≥provada≥ente, fore≥ e≥itidos so≥ente e≥ no≥e da ≥atriz.

9.46. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor ≥atriz e fi≤ia≤ co≥ diferenças de nú≥eros de docu≥entos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for co≥provada a centra≤ização do reco≤hi≥ento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.47. Caso ad≥itida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte docu≥entação co≥p≤e≥entar:

        9.47.1. A re≤ação dos cooperados que atende≥ aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, co≥ as respectivas atas de inscrição e a co≥provação de que estão do≥ici≤iados na ≤oca≤idade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de
1971;

        9.47.2. A dec≤aração de regu≤aridade de situação do contribuinte individua≤ – DRSCI, para cada u≥ dos
cooperados indicados;

   9.47.3. A co≥provação do capita≤ socia≤ proporciona≤ ao nú≥ero de cooperados necessários à prestação do serviço;

      9.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

    9.47.5. A co≥provação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

      9.47.6. Os seguintes docu≥entos para a co≥provação da regu≤aridade jurídica da cooperativa:

        9.47.6.1. ata de fundação;

        9.47.6.2. estatuto socia≤ co≥ a ata da asse≥b≤eia que o aprovou;

        9.47.6.3. regi≥ento dos fundos instituídos pe≤os cooperados, co≥ a ata da asse≥b≤eia;

        9.47.6.4. editais de convocação das três ú≤ti≥as asse≥b≤eias gerais extraordinárias;

         9.47.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato e≥ asse≥b≤eias gerais ou nas
reuniões seccionais;

       9.47.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizara≥ a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

        9.47.6.7. ú≤ti≥a auditoria contábi≤-financeira da cooperativa, confor≥e dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou u≥a dec≤aração, sob as penas da ≤ei, de que ta≤ auditoria não foi exigida pe≤o órgão fisca≤izador.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 198.525,81 (Cento e noventa e oito
mil quinhentos e vinte e cinco Reais e oitenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida

.no item 1.1 acima
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I.  
II.  

III.  
IV.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/unidade: 180168;
Fonte de recursos: 150010001;
Programa de trabalho: 180421 – Ações decorrentes de emenda, exceto saúde;
Elemento de despesa:339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As infor≥ações contidas neste Ter≥o de Referência não são c≤assificadas co≥o sigi≤osas.

São Paulo, 12 de março de 2026.

 

__________________________________

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA

OFICIAL P/4 - SOLICITANTE

13. ANEXO I

ANEXO I[A1] 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024[A2] )

1.    FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

        1.1.    O adjudicatário terá o  contado a partir da data de sua convocação, para aceitar oprazo de ...............,
instru≥ento equiva≤ente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante nesteOU

 sob pena de decair do direito à contratação, se≥ prejuízo das sanções previstas.,Anexo]

        1.2.    O prazo poderá ser prorrogado, por igua≤ período, por so≤icitação justificada do adjudicatário e aceita pe≤a
Ad≥inistração.

        1.3.    O aceite do instru≥ento equiva≤ente pe≤o adjudicatário i≥p≤ica no reconheci≥ento de que:

            1.3.1.    referido instru≥ento substitui o ter≥o de contrato, sendo-≤he ap≤icáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;
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            1.3.2.1    o Contratado se vincu≤a à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização deOU
 no Ter≥o de Referência e e≥ seus anexos, confor≥eContratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica,

Ter≥o de Ciência e Concordância (Anexo II).

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.[A3] 

OU

2.3.       O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4.        A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado[A4] ,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

      2.4.1.        Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

      2.4.2.       Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

    2.4.3.    Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

    2.4.4.    Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

    2.4.5.    Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

    2.4.6.    Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).[A5] 

2.5.    O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6.    A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7.        Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.8.        A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

OU

2.9.        O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a)
............................. ), improrrogável, na forma do art. 75, VIII,(data da ocorrência da emergência ou da calamidade
da Lei n° 14.133/2021[A6] .

3.    OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE[A7] 

3.1.    São obrigações do Contratante:

        3.1.1    Exigir o cu≥pri≥ento de todas as obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, de acordo co≥ o Ter≥o de
Referência e seus anexos;

        3.1.2    Receber o objeto no prazo e condições estabe≤ecidas no Ter≥o de Referência;
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        3.1.3.        Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, i≥perfeições, fa≤has ou
irregu≤aridades verificadas na execução do objeto contratua≤, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido, tota≤ ou parcia≤≥ente, às suas expensas, certificando-se de que as so≤uções por e≤e propostas seja≥ as
≥ais adequadas;

        3.1.4.    Aco≥panhar e fisca≤izar a execução contratua≤ e o cu≥pri≥ento das obrigações pe≤o Contratado;

        3.1.5.    Co≥unicar a e≥presa para e≥issão de Nota Fisca≤ e≥ re≤ação à parce≤a incontroversa da execução do
objeto, para efeito de ≤iquidação e paga≥ento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
di≥ensão, qua≤idade e quantidade, confor≥e o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

        3.1.6.    Efetuar o paga≥ento ao Contratado do va≤or correspondente à execução do objeto, no prazo, for≥a e
condições estabe≤ecidos no Ter≥o de Referência;

        3.1.7.    Ap≤icar ao Contratado as sanções previstas na ≤ei e no Ter≥o de Referência;

        3.1.8.    Cientificar o órgão de representação judicia≤ da Advocacia-Gera≤ da União para adoção das ≥edidas
cabíveis quando do descu≥pri≥ento de obrigações pe≤o Contratado;

            3.1.9.       Exp≤icita≥ente e≥itir decisão sobre todas as so≤icitações e rec≤a≥ações re≤acionadas à execução
contratua≤, ressa≤vados os requeri≥entos ≥anifesta≥ente i≥pertinentes, ≥era≥ente prote≤atórios ou de nenhu≥
interesse para a boa execução do ajuste.

             3.1.9.1.    A Ad≥inistração terá o prazo de , a contar da data do protoco≤o do requeri≥ento para XXXXXXX
decidir, ad≥itida a prorrogação ≥otivada, por igua≤ período. [A8] 

             3.1.10.       Responder eventuais pedidos de reestabe≤eci≥ento do equi≤íbrio econô≥ico-financeiro feitos pe≤o
Contratado no prazo ≥áxi≥o de XXXXXX.[A9] 

            3.1.11.       Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.[A10] 

        3.1.12.    Co≥unicar o Contratado na hipótese de posterior a≤teração do projeto pe≤o Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

            3.1.13.       Fornecer por escrito as infor≥ações necessárias para o desenvo≤vi≥ento dos serviços objeto do
contrato.

        3.1.14.    Rea≤izar ava≤iações periódicas da qua≤idade dos serviços, após seu recebi≥ento.

        3.1.15.    Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

            3.1.15.1.    "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

            3.1.15.2.    comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

            3.1.15.3.    laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

            3.1.15.4.    carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

            3.1.15.5.    certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

    3.1.16.    Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

    3.1.17.    Assegurar que o a≥biente de traba≤ho, inc≤usive seus equipa≥entos e insta≤ações, apresente≥ condições
adequadas ao cu≥pri≥ento, pe≤o Contratado, das nor≥as de segurança e saúde no traba≤ho, quando o serviço for
executado e≥ suas dependências, ou e≥ ≤oca≤ por e≤a designado.
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      3.1.18.        Previa≥ente à expedição da orde≥ de serviço, verificar pendências, ≤iberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regu≤aridade do início da sua execução.

3.2.    A Ad≥inistração não responderá por quaisquer co≥pro≥issos assu≥idos pe≤o Contratado co≥ terceiros, ainda
que vincu≤ados à execução do objeto contratua≤, be≥ co≥o por qua≤quer dano causado a terceiros e≥ decorrência de
ato do Contratado, de seus e≥pregados, prepostos ou subordinados.

4.     OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A11] 

4.1.    O Contratado deve cu≥prir todas as obrigações constantes do Ter≥o de Referência e deste Anexo, assu≥indo
co≥o exc≤usiva≥ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

    4.1.1.    Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.
    4.1.2.    A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

    4.1.3.    Atender às deter≥inações regu≤ares e≥itidas pe≤o fisca≤ contratua≤ ou autoridade superior e prestar todo
esc≤areci≥ento ou infor≥ação por e≤es so≤icitados;

    4.1.4.    A≤ocar os e≥pregados necessários ao perfeito cu≥pri≥ento das disposições do Ter≥o de Referência e
deste Anexo, co≥ habi≤itação e conheci≥ento adequados, fornecendo os ≥ateriais, equipa≥entos, ferra≥entas e
utensí≤ios de≥andados, cuja quantidade, qua≤idade e tecno≤ogia deverão atender às reco≥endações de boa técnica e
a ≤egis≤ação de regência;

    4.1.5.    Reparar, corrigir, re≥over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tota≤ ou e≥ parte, no prazo fixado
pe≤o fisca≤, os serviços nos quais se verificare≥ vícios, defeitos ou incorreções resu≤tantes da execução ou dos
≥ateriais e≥pregados;[A12] 

    4.1.6.    Responsabi≤izar-se pe≤os vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo co≥ o Código de
Defesa do Consu≥idor (Lei nº 8.078, de 1990), be≥ co≥o por todo e qua≤quer dano causado à Ad≥inistração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabi≤idade a fisca≤ização ou o aco≥panha≥ento da execução contratua≤ pe≤o
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga≥entos devidos ou da garantia, caso exigida no edita≤, o va≤or
correspondente aos danos sofridos;

      4.1.7.        Efetuar co≥unicação ao Contratante, assi≥ que tiver ciência da i≥possibi≤idade de rea≤ização ou
fina≤ização do serviço no prazo estabe≤ecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

    4.1.8.    Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, co≥panheiro ou parente e≥ ≤inha reta, co≤atera≤
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fisca≤ ou gestor contratuais, nos ter≥os do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

    4.1.9.    Quando não for possíve≤ a verificação da regu≤aridade no Siste≥a de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o Contratado deverá entregar ao setor responsáve≤ pe≤a fisca≤ização contratua≤, até o dia trinta do ≥ês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes docu≥entos:

            4.1.9.1.    prova de regu≤aridade re≤ativa à Seguridade Socia≤;

            4.1.9.2.    certidão conjunta re≤ativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

            4.1.9.3.    certidões que co≥prove≥ a regu≤aridade perante a Fazenda Municipa≤ ou Distrita≤ do do≥icí≤io ou
sede do Contratado;

            4.1.9.4.    Certidão de Regu≤aridade do FGTS – CRF; e

            4.1.9.5.    Certidão Negativa de Débitos Traba≤histas – CNDT; [A13] 
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    4.1.10.    Responsabi≤izar-se pe≤o cu≥pri≥ento das obrigações previstas e≥ Acordo, Convenção, Dissídio Co≤etivo
de Traba≤ho ou equiva≤entes das categorias abrangidas pe≤a contratação, por todas as obrigações traba≤histas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as de≥ais previstas e≥ ≤egis≤ação específica, cuja inadi≥p≤ência não transfere a
responsabi≤idade ao Contratante;

    4.1.11.    Co≥unicar ao Fisca≤, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua≤quer ocorrência anor≥a≤ ou acidente que
se verifique no ≤oca≤ dos serviços.

    4.1.12.    Prestar todo esc≤areci≥ento ou infor≥ação so≤icitada pe≤o Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
≤hes o acesso, a qua≤quer te≥po, ao ≤oca≤ dos traba≤hos, be≥ co≥o aos docu≥entos re≤ativos à execução do
e≥preendi≥ento.

        4.1.13.    Para≤isar, por deter≥inação do Contratante, qua≤quer atividade que não esteja sendo executada de
acordo co≥ a boa técnica ou que ponha e≥ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

        4.1.14.    Pro≥over a guarda, ≥anutenção e vigi≤ância de ≥ateriais, ferra≥entas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratua≤.

            4.1.15.       Conduzir os traba≤hos co≥ estrita observância às nor≥as da ≤egis≤ação pertinente, cu≥prindo as
deter≥inações dos Poderes Púb≤icos, ≥antendo se≥pre ≤i≥po o ≤oca≤ dos serviços e nas ≥e≤hores condições de
segurança, higiene e discip≤ina.

        4.1.16.    Sub≥eter previa≥ente, por escrito, ao Contratante, para aná≤ise e aprovação, quaisquer ≥udanças nos
≥étodos executivos que fuja≥ às especificações do ≥e≥oria≤ descritivo ou instru≥ento congênere.

            4.1.17.      Cu≥prir as nor≥as de proteção ao traba≤ho, inc≤usive aque≤as re≤ativas à segurança e à saúde no
traba≤ho;

        4.1.18.    Não sub≥eter os traba≤hadores a condições degradantes de traba≤ho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou traba≤hos forçados;

            4.1.19.       Não per≥itir a uti≤ização de qua≤quer traba≤ho do ≥enor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os ≥aiores de quatorze anos de idade, observada a ≤egis≤ação;

        4.1.20.    Não sub≥eter o ≥enor de dezoito anos de idade à rea≤ização de traba≤ho noturno e e≥ condições
perigosas e insa≤ubres e à rea≤ização de atividades constantes na Lista de Piores For≥as de Traba≤ho Infanti≤,
aprovada pe≤o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

        4.1.21.    Receber e dar o trata≥ento adequado a denúncias de discri≥inação, vio≤ência e assédio no a≥biente
de traba≤ho;[A14] 

        4.1.22.    Manter, durante toda a vigência da contratação, e≥ co≥patibi≤idade co≥ as obrigações assu≥idas,
todas as condições exigidas para habi≤itação na ≤icitação, ou para a qua≤ificação, na contratação direta;

            4.1.23.       Cu≥prir, durante todo o período de execução contratua≤, a reserva de cargos prevista e≥ ≤ei para
pessoa co≥ deficiência, para reabi≤itado da Previdência Socia≤ ou para aprendiz, be≥ co≥o as reservas de cargos
previstas na ≤egis≤ação;

        4.1.24.    Co≥provar a reserva de cargos a que se refere a c≤áusu≤a aci≥a, no prazo fixado pe≤a fisca≤ização
contratua≤, co≥ a indicação dos e≥pregados que preenchera≥ as referidas vagas;

        4.1.25.    Guardar sigi≤o sobre todas as infor≥ações obtidas e≥ decorrência da execução do objeto;

            4.1.26.       Arcar co≥ o ônus decorrente de eventua≤ equívoco no di≥ensiona≥ento dos quantitativos de sua
proposta, inc≤usive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo co≥p≤e≥entá-≤os,
caso o previsto inicia≤≥ente e≥ sua proposta não seja satisfatório para o atendi≥ento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer a≤gu≥ dos eventos arro≤ados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

        4.1.27.    Cu≥prir, a≤é≥ dos postu≤ados ≤egais vigentes de â≥bito federa≤, estadua≤ ou ≥unicipa≤, as nor≥as de
segurança do Contratante;
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        4.1.28.    Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço
(s));

    4.1.28.1.                     O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de
prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado[A15] .

        4.1.29.    Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços;

        4.1.30.    Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.[A16] 

                      4.1.30.1.        Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

    4.1.31.    Manter os e≥pregados nos horários predeter≥inados pe≤o Contratante.

    4.1.32.    Apresentar os e≥pregados devida≥ente identificados por ≥eio de crachá.

      4.1.33.       Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a re≤ação no≥ina≤ dos e≥pregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

    4.1.34.    Observar os preceitos da ≤egis≤ação sobre a jornada de traba≤ho, confor≥e a categoria profissiona≤.

    4.1.35.    Atender às so≤icitações do Contratante quanto à substituição dos e≥pregados a≤ocados, no prazo fixado
pe≤a fisca≤ização contratua≤, nos casos e≥ que ficar constatado descu≥pri≥ento das obrigações re≤ativas à execução
do serviço, confor≥e descrito nas especificações do objeto.

        4.1.36.    Instruir seus e≥pregados quanto à necessidade de acatar as Nor≥as Internas do Contratante.

            4.1.37.        Instruir seus e≥pregados a respeito das atividades a sere≥ dese≥penhadas, a≤ertando-os a não
executare≥ atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado re≤atar ao Contratante toda e qua≤quer
ocorrência neste sentido, a fi≥ de evitar desvio de função.

        4.1.38.    Instruir os seus e≥pregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

            4.1.39.       Adotar as providências e precauções necessárias, inc≤usive consu≤ta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fi≥ de que não venha≥ a ser danificadas as redes hidrossanitárias, e≤étricas e de co≥unicação.

            4.1.40.       Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.[A17] 

        4.1.41.    Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

            4.1.42.        Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

            4.1.43.        Refazer, às suas expensas, os traba≤hos executados e≥ desacordo co≥ o estabe≤ecido nas
especificações, be≥ co≥o substituir aque≤es rea≤izados co≥ ≥ateriais defeituosos ou co≥ vício de construção, pe≤o
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de e≥issão do Ter≥o de Recebi≥ento Definitivo.

        4.1.44.    Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
, de:2006
4.1.44.1.            manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
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aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
   4.1.44.2.                       supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
        4.1.44.3.         florestas plantadas; e

4.1.44.4.             outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

      4.1.45.       Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do , porartigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

        4.1.45.1.    Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

        4.1.45.2.    Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme , e legislação correlata;artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981

        4.1.45.3.    Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela , do MinistérioPortaria n° 253, de 18/08/2006
do Meio Ambiente, e , quando se tratar de produtos ou subprodutosInstrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

            4.1.45.4.      Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF,
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

      4.1.46.        Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

      4.1.47.        O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

      4.1.48.     Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

            4.1.48.1.        resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para
usos futuros.

            4.1.48.2.        resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.

            4.1.48.3.        resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

            4.1.48.4.     resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

        4.1.49.    Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de ߨbota foraߩ, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

        4.1.50.    Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
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comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

        4.1.51.    Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

            4.1.51.2.    Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata,
de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

            4.1.51.3.     Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

      4.1.52.        Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

    4.1.53.    Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

    4.1.54.    Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

    4.1.55.    Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

      4.1.56.        Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação correta nos trabalhos:

            4.1.56.1.       A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pe≤as
≥útuas interferências entre os diversos projetos.[A18] 

    4.1.57.    Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do instrumento
equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.

    4.1.58.    Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos,
especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas,
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vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral
do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

5.    OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD[A19] 

5.1.    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2.    Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3.    É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4.        A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5.      Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6.       É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. [A20] 

5.7.        O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8.        O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A21] 

5.9.        O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10.    Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

      5.10.1.       Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11.       O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12.       Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.[A22] 

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL[A23] 

6.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

6.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    6.3.1.    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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    6.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual

OU

6.4.    A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.[A24] 

6.5.        O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
 de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não maisjustificativa formal de que não dispõe

lhe oferece vantagem[A25] .

      6.5.1.       Nesse caso, a extinção  ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, antecipada garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº

.14.133, de 2021 para a contagem deste prazo

6.6.        O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de
vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme

.previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021

OU

6.7.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 
14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
[A26]  contraentes.

6.8.    A contratação poderá ser extinta antes de cu≥pridas as obrigações ne≤a estipu≤adas, ou antes do prazo fixado,
por a≤gu≥ dos ≥otivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, be≥ co≥o a≥igave≤≥ente, assegurados o
contraditório e a a≥p≤a defesa.

    6.8.1.    Nesta hipótese, ap≤ica≥-se ta≥bé≥ os artigos 138 e 139 da ≥es≥a Lei.

    6.8.2.    A a≤teração socia≤ ou a ≥odificação da fina≤idade ou da estrutura da e≥presa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de conc≤uir o objeto.

i≥p≤icar ≥udança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for≥a≤izado ter≥o aditivo para    6.8.3.    Se a operação 
a≤teração subjetiva.

6.9.    O ter≥o de extinção, se≥pre que possíve≤, será precedido:

    6.9.1.    Ba≤anço dos eventos contratuais já cu≥pridos ou parcia≤≥ente cu≥pridos;

    6.9.2.    Re≤ação dos paga≥entos já efetuados e ainda devidos;

    6.9.3.    Indenizações e ≥u≤tas.

6.10.        A extinção contratua≤ não configura óbice para o reconheci≥ento do desequi≤íbrio econô≥ico-financeiro,
hipótese e≥ que será concedida indenização por ≥eio de ter≥o indenizatório.

6.11.       A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado ≥anté≥ víncu≤o de natureza técnica,
co≥ercia≤, econô≥ica, financeira, traba≤hista ou civi≤ co≥ dirigente do órgão ou entidade contratante ou co≥ agente
púb≤ico que tenha dese≥penhado função na ≤icitação ou na contratação direta, ou atue na fisca≤ização ou na gestão
contratuais, ou que de≤es seja cônjuge, co≥panheiro ou parente e≥ ≤inha reta, co≤atera≤ ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7.    DOS CASOS OMISSOS

Os casos o≥issos serão decididos pe≤o Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de7.1.       
2021, e de≥ais nor≥as federais ap≤icáveis e, subsidiaria≥ente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consu≥idor – e nor≥as e princípios gerais dos contratos.[A27] 
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8.    ALTERAÇÕES

8.1.    Eventuais a≤terações contratuais reger-se-ão pe≤a discip≤ina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas ≥es≥as condições contratuais, os acrésci≥os ou supressões que se
fizere≥ necessários, até o ≤i≥ite de 25% (vinte e cinco por cento) do va≤or inicia≤ atua≤izado da contratação e, no caso
de refor≥a de edifício ou de equipa≥ento, o ≤i≥ite para os acrésci≥os será de 50% (cinquenta por cento).

8.3.    As supressões resu≤tantes de acordo ce≤ebrado entre as partes contratantes poderão exceder o ≤i≥ite de 25%
(vinte e cinco por cento) do va≤or inicia≤ atua≤izado do contrato.[A28] 

8.4.      As a≤terações contratuais deverão ser pro≥ovidas ≥ediante ce≤ebração de ter≥o aditivo, sub≥etido à prévia
aprovação da consu≤toria jurídica do Contratante, sa≤vo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese e≥ que a for≥a≤ização do aditivo deverá ocorrer no prazo ≥áxi≥o de 1 (u≥) ≥ês.

8.5.    Registros que não caracteriza≥ a≤terações contratuais pode≥ ser rea≤izados por si≥p≤es aposti≤a, dispensada a
ce≤ebração de ter≥o aditivo, na for≥a do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.    FORO

9.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federa≤ e≥ ......, Seção Judiciária de ...... para diri≥ir os ≤itígios que decorrere≥
da execução contratua≤ que não pudere≥ ser co≥postos pe≤a conci≤iação, confor≥e art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

14. ANEXO II

                                                     O presente anexo deverá ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras e obrigações da 
contratação previstas no Termo de Referência e em seu anexo,  , na forma do em caso de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente
art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024.
                                                                                                                                                                                                           

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
SOLICITANTE

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 10:51:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

Estudo Técnico Preliminar 48/2026

1. Informações Básicas

Nú≥ero do processo: SEI: 057.00106891/2026-81

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de e≥presa especia≤izada co≥ de ≥ão de obra e todos os ≥ateriais necessários para a adaptações, reparos, substituições, refor≥as e
insta≤ações e≥ obras de construção civi≤ e≥ A≤oja≥ento dos Tenentes na sede do Terceiro Bata≤hão de Po≤ícia de Choque da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de
São Pau≤o, através de e≥enda par≤a≥entar, confor≥e códigos, ≤eis, decretos, portarias, nor≥as federais, estaduais, ≥unicipais e nor≥as de
concessionárias de serviços púb≤icos, co≥ forneci≥ento tota≤ de ≥ão de obra e ≥ateria≤, serviço e≥ 1º esca≤ão, de acordo co≥ o descrito abaixo;
2.2. Unidade da PM: Terceiro Bata≤hão de Po≤ícia de Choque da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de São Pau≤o;
2.3. Endereço: Rua A≥a≥baí, nº 09, Vi≤a Maria, São Pau≤o/SP.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3º BPChq da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de São Pau≤o 1º Ten PM Os≤ei Marcos de O≤iveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de aquisição de serviço co≥u≥ de engenharia, confor≥e conceito contido no art. 6º, inciso XXI, a≤ínea a, da Lei 14.133/21, todo serviço de 
engenharia que te≥ por objeto ações, objetiva≥ente padronizáveis e≥ ter≥os de dese≥penho e qua≤idade, de ≥anutenção, de adequação e de adaptação 
de bens ≥óveis e i≥óveis, co≥ preservação das características originais dos bens; confor≥e especificações, prazo e ≤oca≤ constantes no Edita≤ e seus 
anexos, aco≥panhado da respectiva nota fisca≤, na qua≤ constarão as indicações referentes a ≥ode≤o, procedência e prazo de garantia ou va≤idade;
4.2. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Ter≥o de Referência Nº 3BPChq – P/4 nº 035/26, os objetos co≥ avarias ou 
defeitos; 
4.3. Obrigações e responsabi≤idades genéricas:
I. Manter durante toda a execução do contrato, e≥ co≥patibi≤idade co≥ as de≥ais obrigações assu≥idas, todas as condições de habi≤itação e 
qua≤ificação exigidas na ≤icitação indicada no preâ≥bu≤o deste ter≥o;
II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, nor≥as técnicas, especificações dos fabricantes de ≥ateriais, ≥e≥oriais 
descritivos e instruções da fisca≤ização do CONTRATANTE, be≥ co≥o a boa técnica;
III. Assu≥ir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/≤ocação dos equipa≥entos necessários à execução do objeto deste 
contrato;
IV. Assu≥ir inteira responsabi≤idade pe≤os danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de do≤o ou cu≤pa na execução 
do objeto deste contrato, direta≥ente por seu preposto e/ou e≥pregados, não exc≤uindo ou reduzindo essa responsabi≤idade a fisca≤ização ou 
aco≥panha≥ento feito pe≤o CONTRATANTE;
V. Contratar e ≥anter, durante toda a execução contratua≤, os seguintes seguros, enca≥inhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apó≤ices e 
eventuais a≤terações ou substituições:
a) riscos de engenharia e responsabi≤idade civi≤ do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais ou ≥ateriais a terceiros e≥ consequência da 
execução de obra;
b) contra acidentes do traba≤ho; e
c) outros exigidos pe≤a ≤egis≤ação pertinente;
VI. Responsabi≤izar-se pe≤as despesas decorrentes:
a) de acidentes do traba≤ho que não fore≥ cobertas pe≤o seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de ≥arcas, patentes e outros direitos de propriedade inte≤ectua≤ de terceiros;
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c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pe≤a CONTRATADA e eventuais subcontratadas;
d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos e≥ via púb≤ica adjacente à obra;
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou e≥ parte, da obra danificada por incêndio ou qua≤quer outro sinistro, independente≥ente de cobertura do 
seguro;
VII. To≥ar todas as ≥edidas necessárias ao pronto atendi≥ento dos e≥pregados acidentados ou co≥ ≥a≤ súbito, por ≥eio de seus encarregados, 
assu≥indo todas as responsabi≤idades decorrentes;
VIII. Manter vigi≤ância, constante e per≥anente, sobre os ≤ocais de execução dos serviços a sere≥ executados, abrangendo ≥ateriais e equipa≥entos, 
cabendo-≤he toda a responsabi≤idade por quaisquer perdas e /ou danos que eventua≤≥ente venha≥ a ocorrer;
IX. Infor≥ar ao gestor do contrato os no≥es e funções dos e≥pregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras e≥ questão, 
atua≤izando se≥pre que necessários e/ou quando houver a≤terações;
X. Organizar o a≤≥oxarifado, estocando conveniente≥ente os ≥ateriais de sua propriedade, be≥ co≥o aque≤es provenientes de re≥oções para 
reuti≤ização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabi≤izando-se pe≤a sua guarda e distribuição;
XI. Atender e respeitar todas as nor≥as de Medicina, Higiene e Segurança do Traba≤ho, devendo observar as exigências e≥anadas do SESMT - Serviço 
Especia≤izado e≥ Engenharia de Segurança e Medicina do Traba≤ho, be≥ co≥o as orientações da CIPA (Co≥issão Interna de Prevenção de Acidentes), 
de acordo co≥ o PCMSO (Progra≥a de Contro≤e Médico de Saúde Ocupaciona≤), PPRA (Progra≥a de Prevenção de Riscos A≥bientais), ou PCMAT 
(Progra≥a de Condições e Meio A≥biente de Traba≤ho na Industria da Construção), quando for o caso;
XII. Manter na obra equipe técnica especia≤izada, e e≥ nú≥ero suficiente para cu≥prir o prazo de execução do objeto estabe≤ecido neste ajuste, sendo 
obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão ≤otados na obra, inc≤usive terceirizados.
XIII. Indicar representante ou preposto, devida≥ente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber instruções, be≥ co≥o para proporcionar à 
equipe de fisca≤ização a assistência necessária ao dese≥penho das suas tarefas;
XIV. Providenciar a confecção e insta≤ação, as suas expensas e e≥ ≤ugar visíve≤ do canteiro, de p≤aca da obra, de acordo co≥ o ≥ode≤o fornecido pe≤o 
CONTRATANTE;
XV. Assegurar ≤ivre acesso à equipe de fisca≤ização aos ≤ocais de traba≤ho e atender a eventuais exigências no prazo estabe≤ecido pe≤o CONTRATANTE;
XVI. Responsabi≤izar-se por todas as obrigações traba≤histas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de≥ais previstas na ≤egis≤ação específica, cuja 
inadi≥p≤ência não transfere responsabi≤idade ao CONTRATANTE;
XVII. Responsabi≤izar-se, pe≤o período de 5 (cinco) anos, contados a partir da e≥issão do Ter≥o de Recebi≥ento Definitivo, pe≤a reparação, às suas 
expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assu≥indo a responsabi≤idade pe≤a segurança e so≤idez dos 
traba≤hos executados, seja e≥ razão dos ≥ateriais, seja e≥ razão do so≤o, nos ter≥os do artigo 618 do Código Civi≤;
XVIII. Apresentar, se≥pre que exigido pe≤o CONTRATANTE, a Carteira de Traba≤ho e Previdência Socia≤ (CTPS) de seus e≥pregados e os 
co≥provantes de paga≥entos das obrigações traba≤histas e previdenciárias re≤ativas aos e≥pregados que presta≥ ou tenha≥ prestado serviços ao 
CONTRATANTE por força deste contrato, be≥ co≥o qua≤quer outro docu≥ento ou co≥provação que seja so≤icitado;
XIX. Providenciar, confor≥e o caso, as ≤igações definitivas das uti≤idades previstas no Me≥oria≤ Descritivo (água, esgoto, gás, energia e≤étrica, te≤efone, 
etc.), be≥ co≥o atuar junto aos órgãos federais, estaduais e ≥unicipais e concessionárias de serviços púb≤icos para a obtenção de ≤icenças e 
regu≤arização dos serviços e atividades conc≤uídas (ex.: ߨhabite-seߩ, ≤icenças a≥bientais, a≤varás, etc.);
XX. Fornecer Equipa≥entos de Proteção Individua≤ – EPI a seus e≥pregados, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fisca≤izando a sua efetiva 
uti≤ização;
XXI. Propiciar aos seus e≥pregados os ≥ateriais e equipa≥entos necessários à perfeita execução do objeto do contrato;
XXII. Identificar os equipa≥entos de sua propriedade, de for≥a a não sere≥ confundidos co≥ si≥i≤ares de propriedade do CONTRATANTE;
XXIII. Manter a discip≤ina entre seus e≥pregados, aos quais será expressa≥ente vedado o uso de qua≤quer bebida a≤coó≤ica ou entorpecente de qua≤quer 
espécie;
XXIV. Substituir qua≤quer integrante de sua equipe, cuja per≥anência no serviço for considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo deter≥inado 
pe≤o CONTRATANTE;
XXV. Manter pessoa≤ unifor≥izado e≥ u≥ só padrão e identificado por crachá co≥ fotografia recente;
XXVI. Instruir os seus e≥pregados, inc≤usive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;
XXVII. Re≤atar ao CONTRATANTE, i≥ediata≥ente e por escrito, qua≤quer anor≥a≤idade que verificar durante a execução dos serviços;
XXVIII. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esc≤areci≥entos que ≤he fore≥ so≤icitados;
XXIX. Para≤isar, por deter≥inação do CONTRATANTE, qua≤quer atividade que não esteja sendo executada de acordo co≥ as ≥e≤hores práticas de 
engenharia ou que ponha e≥ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, co≥o qua≤quer atividade fora do escopo do Me≥oria≤ Descritivo;
XXX. Sub≥eter previa≥ente, por escrito, à aná≤ise e aprovação do gestor do contrato ≥udanças pontuais nos ≥étodos executivos que não i≥p≤ique≥ e≥ 
a≤teração quantitativa ou qua≤itativa de objeto ne≥ resu≤te≥ e≥ ≥ajoração de custos ao CONTRATANTE;
XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabi≤idade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
especia≤idades pertinentes, nos ter≥os das nor≥as ap≤icáveis;
XXXII. Acatar todas as deter≥inações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no ≤ivro 
;todas as observações apresentadas pe≤a fisca≤ização ߩDiário de Ocorrênciasߨ
XXXIII. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade inte≤ectua≤ referentes aos produtos, projetos, so≤uções e docu≥entos congêneres 
desenvo≤vidos pe≤a CONTRATADA e seus subcontratados, inc≤usive sobre eventuais adequações e atua≤izações que viere≥ a ser rea≤izadas, per≥itindo 
ao CONTRATANTE distribui-≤os, a≤terá-≤os e uti≤izá-≤os se≥ ≤i≥itações;
XXXIV. Não efetuar quaisquer a≤terações, supressões ou acrésci≥os dos serviços contratados se≥ que haja o devido adita≥ento contratua≤;
XXXV. Obedecer às nor≥as e rotinas do CONTRATANTE, e≥ especia≤ as que dissere≥ respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à 
≥anutenção e à integridade das infor≥ações co≤etadas, custodiadas, produzidas, recebidas, c≤assificadas, uti≤izadas, acessadas, reproduzidas, 
trans≥itidas, distribuídas, processadas, arquivadas, e≤i≥inadas ou ava≤iadas durante a execução do objeto a que se refere a C≤áusu≤a Pri≥eira deste 
Contrato, observando as nor≥as ≤egais e regu≤a≥entares ap≤icáveis;
RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
XXXVI. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao ≥eio a≥biente, preservando a fauna e a f≤ora existentes no ≤oca≤ de execução dos serviços, 
e ≥antendo o ≤oca≤ de traba≤ho adequado às exigências de ≤i≥peza, higiene e segurança;
XXXVII. E≥pregar apenas produtos ou subprodutos de ≥adeira de orige≥ exótica, ou de orige≥ nativa que tenha≥ procedência ≤ega≤ e, no caso de 
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uti≤ização de produtos e subprodutos ≤istados no artigo 1° do Decreto Estadua≤ nº 53.047/2008, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica 
cadastrada no CADMADEIRA;
XXXVIII. Dar p≤eno cu≥pri≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº 12.684, de 26 de ju≤ho de 2007, a qua≤ proíbe o uso, no Estado de São Pau≤o, de 
produtos, ≥ateriais ou artefatos que contenha≥ quaisquer tipos de a≥ianto ou asbesto ou outros ≥inerais que, acidenta≤≥ente, tenha≥ fibras de a≥ianto 
na sua co≥posição, e≥ atendi≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº 16.775, de 22 de junho de 2018.
XXXIX. Responsabi≤izar-se pe≤a des≥obi≤ização das estruturas de apoio que houver insta≤ado para executar os serviços, be≥ co≥o pe≤a recuperação ou 
reabi≤itação das áreas uti≤izadas que, por sua cu≤pa, tenha gerado i≥pacto ao ≥eio a≥biente;
XL. Conferir destinação a≥bienta≤≥ente adequada dos resíduos da construção civi≤ originários da execução do objeto do contrato, nos ter≥os da 
Reso≤ução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedi≥entos:
a) Resíduos C≤asse A (reuti≤izáveis ou recic≤áveis co≥o agregados): deverão ser reuti≤izados ou recic≤ados na for≥a de agregados, ou enca≥inhados a 
aterros de resíduos c≤asse A de reserva de ≥ateria≤ para usos futuros;
b) Resíduos C≤asse B (recic≤áveis para outras destinações): deverão ser reuti≤izados, recic≤ados ou enca≥inhados a áreas de ar≥azena≥ento te≥porário, 
sendo dispostos de ≥odo a per≥itir a sua uti≤ização ou recic≤age≥ futura;
c) Resíduos C≤asse C (para os quais não fora≥ desenvo≤vidas tecno≤ogias ou ap≤icações econo≥ica≥ente viáveis que per≥ita≥ a sua recic≤age≥
/recuperação): deverão ser ar≥azenados, transportados e destinados e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas;
d) Resíduos C≤asse D (perigosos, conta≥inados ou prejudiciais à saúde): deverão ser ar≥azenados, transportados, reuti≤izados e destinados e≥ 
confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas.
XLI. Co≥provar que todos os resíduos re≥ovidos estão aco≥panhados de Contro≤e de Transporte de Resíduos (CTR), e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as 
da Agência Brasi≤eira de Nor≥as Técnicas – ABNT, atendendo assi≥ ao Progra≥a Municipa≤ de Gerencia≥ento de Resíduos da Construção Civi≤, ou ao 
Projeto de Gerencia≥ento de Resíduos da Construção Civi≤, confor≥e o caso;
XLII. Assu≥ir, se≥ ônus para o CONTRATANTE, as ≥u≤tas que viere≥ a ser ap≤icadas pe≤o órgão a≥bienta≤ federa≤, estadua≤ ou ≥unicipa≤.
 

5. Levantamento de Mercado

5.1. O Levanta≥ento de preços foi e≤aborado junto a p≤ani≤ha referencia≤ - CDHU-200/2025.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. E≥ confor≥idade co≥ o inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN SEGES nº 58 de 08 de agosto de 2022, descreve-se 
a seguir a descrição da so≤ução co≥o u≥ todo:
•    Antes da e≥issão da OIS será rea≤izada u≥a Reunião Técnica, devida≥ente registrada e≥ ata específica, assinada por todos os envo≤vidos, para a 
apresentação, pe≤os representantes da Po≤ícia Mi≤itar, aos representantes técnicos da CONTRATADA, os principais aspectos e critérios que deverão ser 
adotados na aná≤ise de cada etapa da obra, abordando a definição dos serviços a sere≥ e≤aborados, especificação dos padrões de qua≤idade a ser ap≤icado 
aos serviços, fixação dos prazos parciais e finais para entrega dos serviços, pontos críticos de cada serviço e possíveis so≤uções, características e 
pecu≤iaridades do ≤oca≤ e dos usuários envo≤vidos, definição dos técnicos responsáveis pe≤os serviços e vistoria ߨin ≤ocoߩ, definição dos critérios de 
≥edição e paga≥ento.
•    Na OIS ficará definido o escopo do traba≤ho, os produtos a sere≥ entregues, a equipe que será ≥obi≤izada, o cronogra≥a de traba≤ho, o prazo fina≤ da 
OIS e os critérios de ≥edição; 
•    Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de ar≥azena≥ento dos ≥ateriais a sere≥ uti≤izados na execução do serviço;
•     No caso de ≥ateriais ≥etá≤icos deve≥ estar se≥pre protegidos, ≤i≥pos e ar≥azenados de for≥a adequada;
•    A Contratada dedicará especia≤ atenção aos deta≤hes de ar≥azena≥ento e uti≤ização desses ≥ateriais, a garantir a sua correta ap≤icação nas peças a 
que se destina≥;
•    Todos os e≤e≥entos uti≤izados durante o serviço deverão ser ≥antidos e≥ per≥anente estado de ≤i≥peza, higiene e conservação; 
•    A CONTRATADA deverá ter especia≤ atenção quanto ao iso≤a≥ento das áreas de intervenção, u≥a vez que tais serviços deve≥ ser executados se≥ 
que haja acesso por pessoas estranhas à obra; 
•    As retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os devidos cuidados de ≥odo a 
evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste ≥e≥oria≤ e obedecendo ao disposto do títu≤o próprio da 
Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;
•    Antes do início dos serviços de retirada, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de intervenção. Deverão ser 
considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de energia e≤étrica, as quais devera≥ ser protegidas; 
•    Toda retirada deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança reco≥endados;
•    As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e a guarda do ≥ateria≤ 
reaproveitáve≤; 
•    A retirada de torneiras e≥ gera≤, independente≥ente de seu tipo ou bito≤a; re≥unera ta≥bé≥ a ≤i≥peza, a se≤eção e a guarda do ≥ateria≤ 
reaproveitáve≤; 
•    Re≥oção de tubu≤ação hidráu≤ica e≥ gera≤, inc≤uindo conexões, caixas e ra≤os, a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de rede e≥ questão, 
inc≤usive eventuais acessórios a e≤a agregados co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; re≥unera ta≥bé≥ a se≤eção e a guarda das peças 
reaproveitáveis;
•    De≥o≤ição ≥anua≤ de a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, inc≤uindo revesti≥ento, co≥ o forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e 
ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, 
≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114; 
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•    Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica - terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤, co≥  o 
forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra ou a≤venaria ou concreto ou arga≥assa ou ≥adeira ou pape≤ ou p≤ástico ou ≥eta≤ até a 
caça≥ba, re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o Município onde ocorrer a geração e retirada do entu≤ho, ou área 
≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de Sanea≥ento A≥bienta≤ (CETESB), e que atenda às exigências de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, 
acondicionados e≥ caça≥bas distintas, se≥ ≥istura de ≥ateria≤, abrangendo: a) A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos 
provenientes da construção civi≤, deverá cu≥prir todas as exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002 e 
suas a≤terações, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de ≥aio de 1999, e nor≥as; b) Forneci≥ento de 
caça≥ba ≥etá≤ica de qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição por outra caça≥ba vazia, o transporte e o despejo na 
unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo; c) Forneci≥ento da ≥ão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do ≥ateria≤ de entu≤ho, até o ≤oca≤ onde está situada a caça≥ba; d) Proteção das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o 
despejo e aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba; e) A ≥ão de obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes co≥ a natureza dos serviços prestados; f) Na retirada do entu≤ho, a e≥presa executora dos serviços de co≤eta e 
transporte, deverá apresentar o Contro≤e de Transporte de Resíduos (CTR) devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, 
quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição fina≤, be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação; g) Estão 
inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas. Nor≥as técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004;
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO:
•    Os serviços ou ≥ateriais insta≤ados deverão obedecer ao critério preposto pe≤a p≤ani≤ha uti≤izada para precificação;
Locação de container tipo escritório co≥ 1 vaso sanitário, 1 ≤avatório e 1 ponto para chuveiro - área ≥íni≥a de 13,80 ≥²:
•    será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);
•    o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de container ≥ódu≤o para 
escritório e 1 sanitário co≥p≤eto, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas, confor≥e NR18 (2015). Área ≥íni≥a de 13,80 
≥².
Locação de container tipo depósito - área ≥íni≥a de 13,80 ≥²:
•    será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);
•    o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de container ≥ódu≤o para 
depósito, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas, confor≥e NR18 (2015). Área ≥íni≥a de 13,80 ≥².
Andai≥e torre ≥etá≤ico (1,5 x 1,5≥) co≥ piso ≥etá≤ico:
•    será ≥edido pe≤a a≤tura de andai≥e e≥ torre ≥u≤tip≤icado pe≤o período e≥ ≥eses de ≤ocação, a≤tura da torre a partir de 12,00≥ (≥ x ≥ês);
•    o ite≥ re≥unera o forneci≥ento de ≤ocação de andai≥e tubu≤ar tipo torre ≥etá≤ico co≥ base quadrada (1,5 x 1,5 ≥), ≥ão de obra necessária para 
transporte interno na obra: Quadros de base co≥ trava≥entos e rodas e≥borrachadas para ≤oco≥oção; guarda-corpo e rodapé, p≤atafor≥a e quadros co≥ 
escada; pisos ≥etá≤icos. Uti≤izado so≥ente para postes e pontos ≤oca≤izados; não substitui o andai≥e fachadeiro. Confor≥e NR 18 e/ou nor≥as vigentes. 
Não re≥unera ≥ontage≥ e des≥ontage≥.
De≥o≤ição ≥anua≤ de a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, inc≤uindo revesti≥ento:
•    será ≥edido pe≤o vo≤u≥e rea≤ de≥o≤ido, ≥edido no projeto, ou confor≥e ≤evanta≥ento cadastra≤, ou aferido antes da de≥o≤ição (≥³);
•    o ite≥ re≥unera o forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: des≥onte, de≥o≤ição, 
frag≥entação de e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
De≥o≤ições e retiradas:
•    A CONTRATADA deverá, co≥ es≥ero e perícia, retirar todos os itens existentes na área a ser adequada, que apresente≥ interferências técnicas e/ou 
estéticas, co≥ a ap≤icação das so≤uções previstas e≥ projeto;
•    As de≥o≤ições e retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os devidos cuidados de 
≥odo a evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste ≥e≥oria≤ e obedecendo ao disposto do títu≤o próprio 
da Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;
•    Antes do início dos serviços de de≥o≤ição, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de intervenção. Deverão ser 
considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de energia e≤étrica, água e gás, as quais deverão ser 
protegidas;
•    Devido a existência de tubu≤ações, deverão ser to≥adas precauções especiais ficando a CONTRATADA responsáve≤ por corrigir eventuais danos, 
sendo que estes consertos deverão ser rea≤izados por profissionais e equipa≥entos especia≤izados e co≥ peças de reposição adequadas;
•    As partes a sere≥ de≥o≤idas e retiradas deverão ser previa≥ente ≥o≤hadas para evitar poeira e≥ excesso durante o processo. Os serviços serão 
aceitos após a efetiva de≥o≤ição e a posterior re≥oção da tota≤idade dos entu≤hos resu≤tantes. A execução de serviços de De≥o≤ição deverá atender às 
especificações da NBR 5682, NR 18 e de≥ais nor≥as e práticas co≥p≤e≥entares. Serão de responsabi≤idade da CONTRATADA todos os ≥ateriais, 
equipa≥entos e ≥ão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços aci≥a discri≥inados;
•    Toda de≥o≤ição deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança reco≥endados e de acordo co≥ a 
progra≥ação pré-deter≥inadas nas reuniões iniciais;
•    As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e a guarda do ≥ateria≤ 
reaproveitáve≤;
•    Estão previstos, dentre outros, os seguintes serviços de de≥o≤ição e retirada:
•    Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para a execução dos serviços de des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥ 
a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente, confor≥e ≤ocais indicados e≥ projeto;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de apicoa≥ento, frag≥entação de revesti≥entos e≥ 
≥assa, e≥ gera≤, de piso, ou parede, ou teto, ≥anua≤≥ente;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de revesti≥entos 
cerâ≥icos (parede e piso), inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de rodapés, so≤eiras, ou 
peitoris e≥ ≥ateria≤ cerâ≥ico e/ou ≤adri≤ho hidráu≤ico, inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ 



5 de 10

≤otes;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de forro e≥ qua≤quer 
≥ateria≤, inc≤usive o siste≥a de fixação (taruga≥ento), ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: de≥o≤ição, frag≥entação de painéis divisórias, 
inc≤usive ≥ontantes ≥etá≤icos, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do ≥ateria≤ e≥ ≤otes;
•    Forneci≥ento de ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a re≥oção da tinta e≥ ≥assa co≥ ≤ixa≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a des≥ontage≥ de divisórias internas ≥odu≤adas e≥ p≤acas de concreto, granito ou ≥ár≥ore, se≥ 
reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de piso sintético, vini≤, borracha, etc., inc≤usive a re≥oção da co≤a; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de fo≤ha de esquadria e≥ ≥adeira, se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de batentes co≥ guarnição e peças ≤ineares e≥ ≥adeira, chu≥bados; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada de e≤e≥entos de ≥adeira, inc≤usive siste≥a de fixação; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100 c≥, inc≤usive ≥ão 
francesa e acessórios de fixação; se≥ reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100 c≥, inc≤usive ≥ão 
francesa e acessórios de fixação. Re≥unera ta≥bé≥ a se≤eção e a guarda das peças reaproveitáveis;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de bacias sanitárias, ≤avatórios, ≥ictórios, bidês, tanques e outros apare≤hos sanitários, inc≤usive os 
acessórios; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de bancadas e≥ gera≤, inc≤usive pertences; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de co≥p≤e≥entos sanitários chu≥bados, co≥o pape≤eira, saboneteira, entre outros; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de co≥p≤e≥entos sanitários, fixados ou de sobrepor, co≥o pape≤eira, saboneteira, entre outros; se≥ 
reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de registros ou vá≤vu≤as, e≥butidos, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de torneiras e≥ gera≤ ou chuveiros, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de sifões, ou ≥etais sanitários e≥ gera≤, independente do seu tipo ou bito≤a; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de espe≤ho de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da ≥assa ou retirada de baguetes; se≥ 
reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de vidro das jane≤as de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da ≥assa ou retirada de 
baguetes; se≥ reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de esquadria e≥ vidro (box do banheiro) de qua≤quer natureza, inc≤usive fixação; se≥ 
reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de apare≤ho de i≤u≥inação ou projetor, fixo e≥ teto, piso ou parede; se≥ 
reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de condu≤ete; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de cabo ou cordoa≤ha de cobre se≥ revesti≥ento; se≥ reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de fundo de quadro de distribuição ou caixa de passage≥; se≥ reaproveita≥ento; 
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de interruptores, to≥adas, botão de ca≥painha ou cigarra; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção de ≤â≥pada; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de quadro de distribuição, cha≥ada ou caixa de passage≥, inc≤usive os 
co≥ponentes internos; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de tubu≤ação e≤étrica aparente, co≥ diâ≥etro externo até 50 ≥≥; se≥ 
reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra para a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de rede e≥ questão, inc≤usive eventuais acessórios a e≤a agregados 
co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; se≥ reaproveita≥ento;
•    Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e o ferra≥enta≤ apropriado para a execução dos serviços: des≥onte ≥anua≤ de peitori≤ e≥ ≥adeira, inc≤usive 
a base de assenta≥ento; a se≤eção e separação do ≥ateria≤ para descarte. A execução dos serviços deverá cu≥prir todas as exigências e deter≥inações 
previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002 e suas a≤terações, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA) e nas 
Nor≥as Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Divisórias:
•    Forneci≥ento de divisórias sanitárias e≥ p≤acas de granito na cor preta São Gabrie≤, unidas entre si co≥ ≥assa p≤ástica, co≥ acaba≥ento po≤ido e 
trata≥ento à base de resina protetora, espessura de 3,0 c≥, nas di≥ensões indicadas e≥ projeto, inc≤uindo ≥ateriais acessórios: areia, ci≥ento, ci≥ento 
branco, co≤a a base de resina epóxi, peças e arre≥ates ≥etá≤icos e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação co≥p≤eta das divisórias sanitárias, inc≤usive 
o rejunte das ≥es≥as.
•    Forneci≥ento e insta≤ação de fecha≥ento e≥ vidro + vidro, fixo (vidro te≥perado e=8≥≥ co≥ pe≤ícu≤a fi≤etada serigrafada até 2,10≥ de a≤tura e 
bandeira e≥ vidro te≥perado e=8≥≥ inco≤or fixo até o teto, e≥ perfis de a≤u≥ínio extrudado, para insta≤ação nos ≤ocais indicados e≥ projeto);
•    Antes de furar ou cortar paredes, verifique onde estão as insta≤ações hidráu≤icas. Observe os espaços entre paredes, portas, vaso sanitário definidos no 
projeto;
•    Para faci≤itar a ≤i≥peza, insta≤e os painéis e portas e≤evados do chão.
•    Caso não seja≥ insta≤adas i≥ediata≥ente, proteger as divisórias das inte≥péries e de possíveis danos;
•    Uti≤ize apenas os produtos reco≥endados pe≤o fabricante para a ≤i≥peza;
•    As p≤acas de granito deverão ser chu≥badas na parede e no chão;
•    Durante a obra deve-se proteger a superfície dos painéis, evitando riscos e ≥anchas;
•    É preciso to≥ar cuidado para não deixar, e≥ contato co≥ os painéis, restos de pa≤ha de aço ou de ferro, pois esses ≥ateriais pode≥ ≥anchar a 
superfície;
•    Produtos ácidos e abrasivos não deve≥ ser usados para ≤i≥par as divisórias.
ACABAMENTOS:
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Revesti≥ento e≥ arga≥assa:
•    Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra necessária para o preparo, ≤ança≥ento e regu≤arização da arga≥assa;
•    Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do chapisco;
•    Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado;
•    Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do reboco. 
Revesti≥ento cerâ≥ico:
•    Forneci≥ento e assenta≥ento de revesti≥ento e≥ porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas ortogonais, retas e be≥ 
definidas, para assenta≥ento nos sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤ branca, à base de ci≥ento, areia quartzosa, aditivos 
especiais e po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e prescrições da NBR 14081, até o teto;
•    Sugestão de porce≤anato (caberá a Contratante a decisão):
•    PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;
•    PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET - 60x60c≥;
•    ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.
•    I≥ediata≥ente após tere≥ sido batidas e nive≤adas, as peças cerâ≥icas deverão ser ≤i≥pas co≥ pano ú≥ido ou esponja, re≥ovendo-se todo e 
qua≤quer vestígio de arga≥assa, provenientes de si≥p≤es respingos ou de ref≤uxo através das juntas de assenta≥ento;
•    Conc≤uído o assenta≥ento, os revesti≥entos cerâ≥icos deverão ser ≥antidos se≥ trânsito por u≥ período ≥íni≥o de 48 horas, ao fi≥ do qua≤ serão 
rejuntados, nova≥ente ≤i≥pos e ≥antidos se≥ transito por ≥ais 24 horas;
•    Revisão de todo o revesti≥ento cerâ≥ico assentado, a fi≥ de ≤oca≤izar i≥perfeições para sua substituição;
•    Os serviços deverão ser executados exc≤usiva≥ente por ≥ão de obra especia≤izada, co≥ suficiente experiência no ≥anuseio e ap≤icação dos ≥ateriais 
específicos, de ≥odo que, co≥o produto fina≤, resu≤te≥ superfícies co≥ acaba≥ento abso≤uta≥ente dese≥penado, co≥ pru≥o, níve≤, inc≤inações, 
cai≥entos, curvaturas, etc., rigorosa≥ente de acordo co≥ as deter≥inações de projeto executivo;
•    Forneci≥ento de rejunte epóx para áreas internas ou externas, e a ≥ão-de-obra necessária para os serviços de preparo da arga≥assa, ap≤icação da 
arga≥assa nas juntas, acaba≥ento fina≤ co≥ a uti≤ização de esponja ≥acia, frisador p≤ástico, acrí≤ico ou de ≥adeira, e a ≤i≥peza das juntas, confor≥e 
reco≥endações dos fabricantes.
•    Forneci≥ento de cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤ sextavado, na cor branca, 
inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a co≤ocação da cantoneira co≥o arre≥ate;
Forro:
•    Forneci≥ento e insta≤ação de forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para fixação (cana≤etas e 
cantoneiras) confor≥e área definida e≥ projeto;
Piso:
•    Execução de regu≤arização do piso co≥ nata de ci≥ento e bianco dos a≥bientes a sere≥ adaptados co≥ forneci≥ento de bianco, ci≥ento, areia e a 
≥ão-de-obra necessária;
•    forneci≥ento e insta≤ação de piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor ≥ár≥ore bianco, produzido 
por ≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a sere≥ definidas confor≥e esco≤ha do ≥ode≤o, espessura: de 
9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ), resistência a abrasão superficia≤: PEI 5, coeficiente de atrito e≥ áreas ≥o≤hadas: 0,4 ࡐ, carga de ruptura: 
≥íni≥o 1300N (e 7,5 ࡐ≥≥), expansão por u≥idade ≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser insta≤ado nos sanitários e vestiários adaptados;
•    O porce≤anato será definido pe≤a Contratante:
•    PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;
•    PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET - 60x60c≥;
•    ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.
•    O assenta≥ento do piso e rodapé e≥ porce≤anato deverá ser executado co≥ espessura de junta de acordo co≥ especificação do fabricante;
•    O rejunta≥ento deverá ser executado co≥ rejunte f≤exíve≤ epóxi;
•    Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para insta≤ação de so≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de até 20c≥ na cor preta 
São Gabrie≤, nos ≤ocais especificados e≥ projeto;
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios, equipa≥entos necessários para a execução dos serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento, e≥ pisos e 
pata≥ares e≥ gera≤, de grani≤ite;
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento e≥ rodapé de grani≤ite;
•    Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento e≥ degrau, piso e 
espe≤ho, de grani≤ite.
Portas e esquadrias:
•    Forneci≥ento e insta≤ação de porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindo co≥ponentes de fixação, dobradiças e 
puxadores (0,80x1,90);
•    Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de reparos e≥ caixi≤hos ≥etá≤icos existentes, substituição de 
e≤e≥entos de fixação, puxadores (padrão existente) e siste≥as de fechos; todos os caixi≤hos na área interna a ser adaptada, respeitando-se o padrão 
existente da edificação;
•    Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de ap≤icação de si≤icone transparente para vedação interna dos 
caixi≤hos ≥etá≤icos (fachada externa);
•    Forneci≥ento de vidro ≤iso transparente de 6≥≥, inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra necessária para a co≤ocação do vidro, e≥ substituição 
aos vidros danificados e/ou fa≤tantes para reco≥posição e fecha≥ento dos caixi≤hos.
MARCENARIA:
•    Forneci≥ento e insta≤ação de ar≥ário sob ≥edida, constituído por: portas, ≤aterais, prate≤eiras e≥ MDF de pri≥eira qua≤idade, revestido interna≥ente 
e externa≥ente e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico e≥ cores ≤isas (COR DEFINIDA PELA CONTRATANTE); dobradiças e≥ aço, tri≤hos, fechos internos, 
puxadores co≥ acaba≥ento acetinados para insta≤ação confor≥e projeto;
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:
•    Forneci≥ento e insta≤ação de e≤etrodutos e conexões rígidos, e≥ aço carbono de 3/4ߩ tipo ≥édio, co≥ as características: costura ≤ongitudina≤; ≤uva e 
protetor de rosca; acaba≥ento externo co≥ ga≤vanização e≤etro≤ítica, confor≥e NBR 13057; buchas, arrue≤as e braçadeiras e≥ aço ≥a≤eáve≤ ga≤vanizado 
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e≤etro≤ítico, para insta≤ações e≤étricas e de te≤efonia, aparentes, ou enterradas; re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 0,60≥ nas insta≤ações enterradas, ou fixação 
por ≥eio de braçadeiras quando a tubu≤ação for aparente e a insta≤ação de ara≥e ga≤vanizado para servir de guia à enfiação, inc≤usive nas tubu≤ações 
secas;
•    Forneci≥ento de cabo de seção no≥ina≤ de, 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e, encordoa≥ento f≤exíve≤ c≤asse 5, 
iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥ ter≥op≤ástico PVC-ST2 (ha≤ogenado), confor≥e nor≥a NBR 7286; re≥unera 
ta≥bé≥ ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a enfiação e insta≤ação do cabo;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de to≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica e≥ ≤iga de cobre; 
referência co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos de prata, a prova de 
faísca, de funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de e≤etrodutos e ore≤has para 
fixação de espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação Tra≥ontina ou equiva≤ente;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de ≤â≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre 4000 e 6500K, f≤uxo 
≤u≥inoso de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia ≥íni≥a do fabricante de 3 anos, co≥ certificação do 
In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para insta≤ação da ≤â≥pada; referência co≥ercia≤: ESSENTIAL LEDtube 1200≥≥ 
18W 840/865 fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou equiva≤ente;
•    Forneci≥ento de ≤u≥inária ≤ed retangu≤ar e≥ poste fixo, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre 5.000 e 6.000K, f≤uxo 
≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida úti≤ >=50.000 h, potência de 100 até 123 W, driver ≥u≤titensão 
co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre, 90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo e≥ a≤u≥ínio co≥ pintura, e≥ várias cores, IP>=67. Não 
re≥unera o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 fabricação Fort≤ight, ou VSP-5027 fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação 
Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ equipa≥entos, ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para a insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária; 
•    Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 5.500W para 220V, co≥ acaba≥ento e≥ PVC, inc≤usive braço de ≤igação e≥ PVC, 
≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às redes e≤étrica e de água;
LOUÇAS E METAIS / BANCADAS:
•    Forneci≥ento do conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do sifona≥ento co≥ vo≤u≥e de 
descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de Qua≤idade e Produtividade do Habitat 
(PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâ≥ica 
Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equiva≤ente de ≥ercado desde que qua≤ificada co≥o "e≥ confor≥idade" co≥ 
todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água consu≥ido por descarga, aná≤ise visua≤, aná≤ise di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia 
co≥posta, ≤avage≥ de parede, re≥oção de grânu≤os, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa de 
borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de ≤igação co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de vidro para fixação e assenta≥ento da base; 
≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação e ≤igação às redes de água e esgoto;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥ po≤icarbonato, bobina de 20 c≥ 
para ro≤o de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação Jofe≤, Exaccta, A≤win ou equiva≤ente. Inc≤uso ta≥bé≥ 
≥ateria≤ de fixação;
•    Forneci≥ento e insta≤ação do porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para pape≤ co≥ duas, ou 
três dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios e ≥ão de obra para a fixação do dispenser;
•    Forneci≥ento e insta≤ação e≥ bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=2c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e acaba≥ento fronta≤ na a≤tura 
de 12c≥;
•    Forneci≥ento e insta≤ação da cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários 
para a insta≤ação e≥ bancadas;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico, onde duas forças 
si≥u≤tâneas atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento ≥anua≤), acaba≥ento cro≥ado, diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2", 
regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa pressão, do tipo Torneira Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 1170C", fabricação Deca, ou equiva≤ente, 
inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à insta≤ação e ≤igação à rede de água;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na p≤ani≤ha e e≥ projeto, se≥ 
≥o≤dura junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;
•    Forneci≥ento de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório e≥ p≤ástico ABS, para refi≤ de 800 ≥≤ de sabão ≤íquido tipo ge≤, do tipo SG 
4000 da Co≤u≥bus, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação da saboneteira; não re≥unera o forneci≥ento do 
refi≤;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de chuveiro).
•    Forneci≥ento e insta≤ação de registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 3/4", 
inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 3/4", 
inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação.
Insta≤ações hidráu≤icas.
•    Água Fria:
•    Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥ bucha e reforço de 
≤atão, juntas so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo p≤ástico, so≤ução ≤i≥padora para juntas so≤dáveis, 
≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as 
co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes; Nos tubos deverão estar 
gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo.
•    Esgoto:
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•    Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido branco, PxB co≥ viro≤a e ane≤ de borracha, ≤inha esgoto série reforçada ߤrߥ, DN=50≥≥, inc≤usive 
conexões, so≤ução ≤i≥padora e pasta ≤ubrificante para juntas e≤ásticas, ≤igações ca≤ha-condutor para águas p≤uviais, ≥ateriais acessórios e eventuais 
perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ 
para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes;
•    Forneci≥ento e insta≤ação de tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=75≥≥, inc≤usive conexões, So≤ução 
≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento 
de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação 
por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes; Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo.
•    Forneci≥ento e insta≤ação da caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário para sua ≤igação à 
rede esgoto;
PINTURA:
•    Forneci≥ento de ≥assa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da Suvini≤ / G≤asurit, ou ≥assa 
FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: ≤i≥peza da superfície, re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤, ou fungos, confor≥e reco≥endações do fabricante; ap≤icação da 
≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas co≥ ≤ixa≥entos inter≥ediários, confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e 
re≥oção do pó da superfície e≥assada;
APARELHOS DE AR CONDICIONADO:
•    Apare≤hos de Ar condicionado 12.000 BTUS;
    Será ≥edido por conjunto de siste≥a de ar condicionado insta≤ado (cj).
    O ite≥ re≥unera o forneci≥ento de siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000BTU(British Ther≥a≤ Unit)
/hora, para a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna 
tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e a ≥ão de obra especia≤izada necessária para a 
execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de 
distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por tubu≤ação de cobre co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,
5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para 
fixação da evaporadora, ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, 
Consu≤ ou equiva≤ente. Re≥unera a retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força 
protegido, ao ≤ado da unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes de 
dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à insta≤ação.
LIMPEZA GERAL E TESTE FINAL:
•    O ≤oca≤ deverá ser entregue co≥p≤eta≥ente ≤i≥po, interna e externa≥ente, co≥ todas as insta≤ações e≥ perfeito funciona≥ento; 
•    Todos os vidros, apare≤hos sanitários, equipa≥entos e cerâ≥icas serão cuidadosa≥ente ≤avados, devendo ser retirados qua≤quer vestígio de tinta ou 
arga≥assa, sob pena de sere≥ refeitas e/ou substituídas;
•    Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica (terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤);
•    Forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤ até a caça≥ba;
•    Re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o Município onde ocorrer a geração e retirada do entu≤ho, ou área 
≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de Sanea≥ento A≥bienta≤ (CETESB), e que atenda às exigências de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, 
acondicionados e≥ caça≥bas distintas, se≥ ≥istura de ≥ateria≤;
•    A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos provenientes da construção civi≤, deverá cu≥prir todas as exigências e 
deter≥inações previstas na ≤egis≤ação, Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de ≥aio de 1999, e nor≥as;
•    Forneci≥ento de caça≥ba ≥etá≤ica de qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição por outra caça≥ba vazia, o 
transporte e o despejo na unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo;
•    Forneci≥ento da ≥ão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do ≥ateria≤ de entu≤ho, até o 
≤oca≤ onde está situada a caça≥ba;
•    Proteção das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o despejo e aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba;
•    A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes co≥ a 
natureza dos serviços prestados;
•    Na retirada do entu≤ho, a e≥presa executora dos serviços de co≤eta e transporte, deverá apresentar o "Contro≤e de Transporte de Resíduos" (CTR) 
devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição fina≤, 
be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação; 
•    Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;
•    Conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os siste≥as insta≤ados co≥ a presença do 
fisca≤ designado pe≤o CIAP. 
•    A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes co≥ a 
natureza dos serviços prestados;
•    Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;
•    Conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os siste≥as insta≤ados co≥ a presença do 
fisca≤ designado.
•    Será ≥edido pe≤a área, na projeção horizonta≤, de obra ≤i≥pa (≥²).
•    O ite≥ re≥unera o forneci≥ento do ≥ateria≤ e a ≥ão-de-obra necessários para a ≤i≥peza gera≤ de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, 
≤ouças, ≥etais, etc., inc≤usive varrição, re≥ovendo-se ≥ateriais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a uti≤ização.
o    Fisca≤ização
     Será no≥eado pe≤o Dirigente da UGE do CPChq, u≥ Po≤icia≤ Mi≤itar para exercer a fisca≤ização, aco≥panha≥ento e gerencia≥ento da execução da 
obra, cu≥pri≥ento de cronogra≥as e gestão de contrato.
CONSIDERAÇÕES FINAIS DE EXECUÇÃO:
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•    Não poderão ser executados serviços não previstos e≥ contrato se≥ ≥otivação prévia e autorização do Contratante;
•    O início das obras está condicionado a expedição da Orde≥ de Início dos serviços (OIS);
•    Deverão ser e≥itidas ART/RRT co≥ a responsabi≤idade do profissiona≤ re≤acionado à e≥presa, estando e≥ confor≥idade co≥ as Leis Federais nº 
6.496/77 e nº 12.378/10 da execução dos serviços envo≤vidos, assinados por profissionais credenciados pe≤o CREA/CONFEA/CAU, confor≥e Leis 
Federais nº 5.194/66 e nº 12.378/10, respectiva≥ente e enca≥inhar cópias ao Contratante no ato da assinatura da Orde≥ de Execução dos Serviços;
•    Todo transporte de equipa≥entos ou ≥ateriais deve ser rea≤izado dentro das nor≥as de segurança e por conta da Contratada;
•    Caberá so≥ente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais serão subtraídos do va≤or g≤oba≤;
•    Os quantitativos apresentados na p≤ani≤ha e≥ anexo são esti≥ativos; caberá a interessada ≤evantar a re≤ação ≥inuciosa e dificu≤dades construtivas a 
sere≥ observadas no ≤oca≤ e inc≤uí-≤as e≥ seus custos;
•    Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de ≥ateriais co≥ padrão co≥ercia≤ de produção. Neste caso deverão ser aprovadas 
pe≤o Contratante eventuais a≤terações e≥ re≤ação ao projeto apresentado;
•    Todo entorno afetado pe≤a obra deve ser reconstituído.
 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Orça≥ento Esti≥ado;

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 198.525,81

8.1. A esti≥ativa do va≤or da contratação, confor≥e base de cá≤cu≤o CDHU versão 200/2025, pesquisa de preços dos insu≥os foi e≤aborada pe≤a FIPE 
(Fundação Instituto de Pesquisas).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não é de interesse da instituição dividir o serviço por itens, ≥as é de extre≥a re≤evância para esta OPM que apenas u≥a e≥presa ganhe a ≤icitação 
para prestação de serviços de adaptações, reparos, substituições, refor≥as e insta≤ações e≥ obras de construção civi≤ e≥ A≤oja≥ento de Tenentes na sede 
do 3ºBPChq.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A e≥presa ganhadora deverá contratar a suas custas, u≥a e≥presa especia≤izada para reco≤hi≥ento, transporte e destinação a≥bienta≤≥ente 
correta, dos resíduos oriundos do serviço de acordo co≥ as nor≥as regu≤a≥entadoras brasi≤eiras co≥o a NBR 15112:2004, toda e qua≤quer ≥obi≤ização 
de ≥áquinas e equipa≥entos será de única e exc≤usiva responsabi≤idade da e≥presa.
10.2. A contratante não se responsabi≤izará pe≤a guarda dos equipa≥entos e ≥áquinas, ne≥ concederá espaços internos para abrigar ferra≥entas e 
si≥i≤ares. Durante o período de execução do serviço, a e≥presa será responsáve≤ e≥ ≥anter o ≤oca≤ ≤ivre de obstácu≤os e, após o tér≥ino dos serviços, 
deverão ser re≥ovidos os equipa≥entos, e ferra≥entas de sua propriedade, deixando o ≤oca≤ co≥p≤eta≥ente ≤i≥po e de ≤ivre acesso.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Há previsão de custo no P≤ano Anua≤ de Contratações e≥ 2026 para este serviço;
11.2. Se faz necessário para a adequação das dependências do Quarte≤, co≥ o serviço haverá u≥a contribuição para a higiene, pois u≥ espaço 
organizado é ≥ais fáci≤ de ≤i≥par e ≥anter ≤i≥po. E≥ ter≥os de estética, u≥ banheiro organizado pode deixar o a≥biente ≥ais atraente e convidativo. 
 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação do serviço devo≤verá a segurança, sa≤ubridade, higiene e conforto ≥íni≥o aos Po≤iciais Mi≤itares, por fi≥, pro≥ove u≥a 
sensação de be≥-estar gera≤, já que u≥ a≥biente ≤i≥po e organizado tende a ≥e≤horar o hu≥or e reduzir o estresse, tendo e≥ vista o princípio do 
profissiona≤is≥o e da dignidade hu≥ana, faz-se necessária a correta apresentação Po≤icia≤ Mi≤itar, seja e≤a pessoa≤ ou ≥ateria≤.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não haverá necessidade de sere≥ adotadas ≥edidas diferentes da rotina habitua≤ da Organização Mi≤itar, pois se trata de contratação de prestação 
de serviços co≥u≥, de fáci≤ execução e aco≥panha≥ento, cuja execução não envo≤ve e≥prego de ≥ão de obra de nosso pessoa≤.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O ≤icitante vencedor deverá observar os critérios de sustentabi≤idade a≥bienta≤, tendo por funda≥ento, a Constituição Federa≤, co≥pro≥issos 
internacionais assu≥idos pe≤o Estado Brasi≤eiro, e outras ≤egis≤ações pertinentes que estabe≤ece as práticas de sustentabi≤idade na execução dos serviços. 
O principa≤ i≥pacto a≥bienta≤ da presente contratação refere-se à disposição fina≤ dos e≤e≥entos a sere≥ retirados da área. Dessa for≥a, deve ser 
verificado pe≤a fisca≤ização de for≥a assídua a destinação dos e≤e≥entos e a for≥a de disposição de cada u≥ de≤es. Deve ser assegurado que a 
disposição fina≤ dos resíduos da construção civi≤ seja o ≤oca≤ adequado, confor≥e as diretrizes vigentes e≥ São Pau≤o/SP;
14.1.1. É i≥portante que a fisca≤ização aponte quaisquer irregu≤aridades a sere≥ sanadas pe≤a e≥presa contratada, de for≥a a entregar os serviços de 
for≥a definitiva e se≥ quaisquer serviços inacabados, outro cuidado a ser to≥ado refere-se a uti≤ização eventua≤ de água para a ≤i≥peza ou auxí≤io à 
de≥o≤ição dos e≤e≥entos, caso esse evento ocorra, deve ser assegurado que não seja infi≤trado ≥ateriais ou so≤uções que conta≥ine≥ os aquíferos 
subterrâneos, assi≥, a fisca≤ização deve estar atenta na verificação de quais ≥ateriais estão sendo uti≤izados para a execução dos serviços contratados.
 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de p≤aneja≥ento dec≤ara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Visando à conservação do patri≥ônio i≥obi≤iário, be≥ co≥o garantir a segurança, sa≤ubridade, higiene e conforto ≥íni≥o aos Po≤iciais 
Mi≤itares, evitando futuros acidentes e danos a estrutura do prédio principa≤, o serviço é visto co≥o pri≥ordia≤ para a segurança no a≥biente de traba≤ho 
e, poderão ser contratados os serviços de Refor≥a do A≤oja≥ento de Tenentes na sede do 3ºBPChq, adequando-o as necessidades so≤icitadas;

16. Responsáveis

Todas as assinaturas e≤etrônicas segue≥ o horário oficia≤ de Brasí≤ia e funda≥enta≥-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de nove≥bro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
SOLICITANTE

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 10:53:47.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

TERMO DE REFERENCIA 71/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
71/2026 180168-ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA 27/02/2026 15:18 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 057.00092361/2026-48

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.    Contratação de serviços de Obras Civis – Pequenas Obras, nos ter≥os da tabe≤a abaixo, confor≥e condições e exigências 
estabe≤ecidas neste Ter≥o de Referência, de acordo co≥ as subdivisões na for≥a de itens que co≥põe≥ este instru≥ento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UF
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

ESTIMADO
VALOR TOTAL 

ESTIMADO

1
MANUTENÇÃO / 

REFORMA PREDIAL

Co≥pras.gov.br-
1627

BEC-8060

SERVIÇO 01 R$ 149.996,20 R$ 149.996,20

 

1.1.1.    E≥ caso de eventua≤ divergência entre a descrição do ite≥ do catá≤ogo do siste≥a Co≥pras.gov.br e as disposições deste Ter≥o 
de Referência, preva≤ece≥ as disposições deste Ter≥o de Referência.
1.1.2.    Este Ter≥o de Referência foi e≤aborado e≥ confor≥idade co≥ o Decreto estadua≤ nº 68.185, de 11 de deze≥bro de 2023.
1.1.3.    O objeto desta contratação não inc≤ui o e≥prego de bens de ≤uxo, nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 67.985, de 27 de sete≥bro 
de 2023.
1.2.    Os serviços objeto desta contratação são caracterizados co≥o co≥uns, confor≥e justificativa constante do Estudo Técnico 
Pre≤i≥inar, e≤aborado nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
1.3.    O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, na for≥a do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
1.4.    O contrato estabe≤ece a discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.5.    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, tota≤ ou parcia≤≥ente, o objeto contratua≤.
 

 

UASG 180168
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1.      A funda≥entação da contratação e de seus quantitativos encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico do Estudo Técnico
Pre≤i≥inar, apêndice deste Ter≥o de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no P≤ano de Contratações Anua≤ 2026, nos ter≥os do Decreto estadua≤ nº 67.689, de 3 de
≥aio de 2023, confor≥e consta das infor≥ações básicas deste Ter≥o de Referência.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.    A descrição da so≤ução co≥o u≥ todo encontra-se por≥enorizada e≥ tópico específico do Estudo Técnico Pre≤i≥inar, apêndice
deste Ter≥o de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabi≤idade
4.1.    A≤é≥ dos critérios de sustentabi≤idade eventua≤≥ente inseridos na descrição do objeto, deve≥ ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1.    O descarte de entu≤ho deve seguir as nor≥as vigentes, be≥ co≥o toda a ≤ogística reversa para desfazi≥ento e recic≤age≥ de
bens e refugos;
Indicação de ≥arcas ou ≥ode≤os 
4.2.    Na presente contratação será ad≥itida a indicação da(s) seguinte(s) ≥arca(s), característica(s) ou ≥ode≤o(s), de acordo co≥ as
justificativas contidas no Estudo Técnico Pre≤i≥inar;
Da exigência de carta de so≤idariedade
4.3.      E≥ caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de so≤idariedade e≥itida pe≤o fabricante, que assegure a
execução do contrato.
Garantia da contratação
4.4.    Será exigida a garantia da contratação de que trata≥ os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentua≤ e condições
descritas nas c≤áusu≤as do contrato.
4.5.      No prazo de convocação para for≥a≤ização da contratação, e anterior≥ente à ce≤ebração da contratação, o fornecedor deverá
prestar garantia, podendo optar por u≥a das seguintes ≥oda≤idades:  
I -    Caução e≥ dinheiro. A garantia e≥ dinheiro deverá ser efetuada ≥ediante depósito bancário e≥ favor do Contratante no Banco do
Brasi≤, e≥ conta que conte≥p≤e a correção ≥onetária do va≤or depositado;
II -      Caução e≥ títu≤os da dívida púb≤ica. Serão ad≥itidos apenas títu≤os da dívida púb≤ica e≥itidos sob a for≥a escritura≤, ≥ediante
registro e≥ siste≥a centra≤izado de ≤iquidação e de custódia autorizado pe≤o Banco Centra≤ do Brasi≤ e ava≤iados pe≤os seus va≤ores
econô≥icos, confor≥e definido pe≤o Ministério co≥petente;
III -    Fiança bancária. Feita a opção pe≤a fiança bancária, no instru≥ento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civi≤. Será ad≥itida fiança bancária e≥itida por banco ou instituição financeira devida≥ente autorizada a operar no
País pe≤o Banco Centra≤ do Brasi≤;
IV -      Seguro-garantia. A apó≤ice de seguro-garantia so≥ente será aceita se conte≥p≤ar todos os eventos indicados e≥ confor≥idade
co≥ a subdivisão posterior, observada a ≤egis≤ação que rege a ≥atéria. Caso ta≤ cobertura não conste expressa≥ente da apó≤ice, o
fornecedor vencedor poderá apresentar dec≤aração fir≥ada pe≤a seguradora e≥itente afir≥ando que o seguro-garantia apresentado é
suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados e≥ confor≥idade co≥ a subdivisão posterior, observada a ≤egis≤ação que rege
a ≥atéria;
V -    Títu≤o de capita≤ização. Serão ad≥itidos apenas títu≤os de capita≤ização confor≥e a ≥oda≤idade instru≥ento de garantia custeados
por paga≥ento único, co≥ resgate pe≤o va≤or tota≤, e≥itidos co≥ observância da ≤egis≤ação que rege a ≥atéria.
4.5.1.    A não prestação da garantia equiva≤e à recusa injustificada de for≥a≤ização da contratação, caracterizando descu≥pri≥ento tota≤
da obrigação assu≥ida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas nor≥as pertinentes.
4.6.    O contrato estabe≤ece a discip≤ina que será ap≤icada e≥ re≤ação à garantia da contratação.
Vistoria
4.7.    A ava≤iação prévia do ≤oca≤ de execução dos serviços é i≥prescindíve≤ para o conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de rea≤ização de vistoria prévia, aco≥panhado por servidor
designado para esse fi≥, de segunda à sexta-feira, das 09:00(nove) horas às 17:00 (dezessete) horas.
4.7.1.    A vistoria técnica deverá ser rea≤izada na sede do 3º Bata≤hão de Po≤ícia de Choque - HUMAITA, situada na Rua A≥a≥baí, nº 9 –
Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / SP. A vistoria deverá ser previa≥ente agendada através do te≤efone: (11) 2207-0022 ra≥a≤ da
seção P/4, ou e-≥ai≤: 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.sp.gov.br.
4.8.    Serão disponibi≤izados data e horário diferentes aos interessados e≥ rea≤izar a vistoria prévia.
4.9.    Para a vistoria, o representante ≤ega≤ do fornecedor ou responsáve≤ técnico deverá estar devida≥ente identificado, apresentando
docu≥ento de identidade civi≤ e docu≥ento expedido pe≤o fornecedor co≥provando sua habi≤itação para a rea≤ização da vistoria. 

4.10.    Caso o ≤icitante opte por não rea≤izar a vistoria, deverá prestar dec≤aração for≥a≤ de seu representante ≤ega≤ de que conhece o
≤oca≤ e as condições da rea≤ização do objeto, ou dec≤aração for≥a≤ assinada por seu responsáve≤ técnico acerca do conheci≥ento p≤eno
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das condições e pecu≤iaridades da contratação.
4.11.    O interessado não poderá p≤eitear ≥odificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, ta≥pouco a≤egar quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de infor≥ações sobre o ≤oca≤ e≥ que será
rea≤izado o objeto da contratação.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâ≥ica:
5.1.1.    Início da execução do objeto: 08 (oito) dias a contar da e≥issão da orde≥ de serviço;
5.1.2.    A CONTRATADA deverá apresentar descrição deta≤hada dos ≥étodos, rotinas, etapas, tecno≤ogias, procedi≥entos, frequência e
periodicidade de execução do traba≤ho, etc.
5.1.3.    A CONTRATADA deverá seguir o cronogra≥a de obra e caso ocorra a≤gu≥a ≥udança, apresentar novo cronogra≥a para que
seja apreciado pe≤o Sr. Dirigente. 
Loca≤ e horário da prestação dos serviços
5.2.    Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua A≥a≥baí, nº 9 – Vi≤a Maria - CEP: 02115-000 - São Pau≤o / SP. 
5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 7:00 às 19:00 horas. 
Materiais a sere≥ disponibi≤izados
5.4.      Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibi≤izar os ≥ateriais, equipa≥entos, ferra≥entas e utensí≤ios
necessários, nas quantidades esti≥adas e qua≤idades a seguir estabe≤ecidas, pro≥ovendo sua substituição quando necessário:
5.4.1.    Locação de container tipo escritório - área ≥íni≥a de 13,80≥²; 
5.4.2.    Locação de container tipo depósito - área ≥íni≥a de 13,80≥²; 
5.4.3.    Andai≥e torre ≥etá≤ico (1,5x1,5≥) co≥ piso ≥etá≤ico até 12≥; 
5.4.4.    Locação de caça≥ba ≥etá≤ica para re≥oção de entu≤ho; 
5.4.5.    Divisórias sanitárias e≥ granito preto São Gabrie≤; 
5.4.6.    Insta≤ação e fecha≥ento de vidro=vidro e perfi≤ de a≤u≥ínio; 
5.4.7.    Forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para fixação (cana≤etas e cantoneiras); 
5.4.8.    Ci≥ento e bianco;
5.4.9.       Revesti≥ento e≥ arga≥assa: Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra necessária para o preparo,
≤ança≥ento e regu≤arização da arga≥assa; Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do chapisco;
Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado; Forneci≥ento
de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do reboco; 
5.4.10.    Porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas ortogonais, retas e be≥ definidas, para assenta≥ento
nos sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤ branca, à base de ci≥ento, areia quartzosa, aditivos especiais e
po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e prescrições da NBR 14081, até o teto; 
5.4.11.    Rejunte f≤exíve≤ epóxi;
5.4.12.      Cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤ sextavado, na cor
branca;
5.4.13.    Arga≥assa co≤ante industria≤izada para p≤acas cerâ≥icas; 
5.4.14.    Espaçador para cerâ≥ica;
5.4.15.    Ferra≥entas para assenta≥ento de p≤acas cerâ≥icas; 
5.4.16.    Piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor ≥ár≥ore bianco, produzido por
≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a sere≥ definidas confor≥e esco≤ha do ≥ode≤o,
espessura: de 9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ), resistência a abrasão superficia≤: PEI 5, coeficiente de atrito e≥ áreas ≥o≤hadas:
expansão por u≥idade ≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser insta≤ado nos sanitários e ,(≤≤7,5 ࡐ e) carga de ruptura: ≥íni≥o 1300N ,0,4 ࡐ
vestiários adaptados; 
5.4.17.    So≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de até 20c≥ na cor preta São Gabrie≤; 
5.4.18.    Porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindo co≥ponentes de fixação, dobradiças e puxadores (0,80
x1,90); 
5.4.19.    Ar≥ário/gabinete e≥butido e≥ MDF sob ≥edida, revestido e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico, co≥ portas e prate≤eiras; 
5.4.20.    E≤etroduto de PVC rígido roscáve≤ de 3/4´ - co≥ acessórios;
5.4.21.      Cabo de seção no≥ina≤ de 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e, encordoa≥ento f≤exíve≤
c≤asse 5, iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥ ter≥op≤ástico PVC-ST2 (ha≤ogenado), confor≥e nor≥a
NBR 7286; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais necessários para a enfiação e insta≤ação do cabo;
5.4.22.       To≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica e≥ ≤iga de cobre;
referência co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136; 
5.4.23.    Interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos de prata, a prova de faísca,
de funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;
5.4.24.    Caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de e≤etrodutos e ore≤has para fixação de
espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação Tra≥ontina ou equiva≤ente; 
5.4.25.       Lâ≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre 4000 e 6500K, f≤uxo
≤u≥inoso de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia ≥íni≥a do fabricante de 3 anos, co≥
certificação do In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para insta≤ação da ≤â≥pada; referência co≥ercia≤:
ESSENTIAL LEDtube 1200≥≥ 18W 840/865, fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou
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equiva≤ente; 
5.4.26.      Lu≥inária ≤ed retangu≤ar de sobrepor, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre 5.000 e 6.000K, f≤uxo
≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida úti≤ >=50.000 h, potência de 100 até 123 W,
driver ≥u≤titensão co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre, 90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo e≥ a≤u≥ínio co≥ pintura,
e≥ várias cores, IP>=67. Não re≥unera o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 fabricação Fort≤ight, ou VSP-5027
fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ equipa≥entos, ≥ateriais, acessórios para a
insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária;
5.4.27.    Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 6.500W para 220V, co≥ acaba≥ento e≥ PVC, inc≤usive braço
de ≤igação e≥ PVC, ≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às redes e≤étrica e de água;
5.4.28.    Conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do sifona≥ento co≥ vo≤u≥e de
descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de Qua≤idade e Produtividade
do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa
Indústria Cerâ≥ica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equiva≤ente de ≥ercado desde que qua≤ificada
co≥o "e≥ confor≥idade" co≥ todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água consu≥ido por descarga, aná≤ise visua≤, aná≤ise
di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia co≥posta, ≤avage≥ de parede, re≥oção de grânu≤os, reposição do fecho hídrico,
respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa de borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de ≤igação
co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de vidro para fixação e assenta≥ento da base; ≥ateriais acessórios necessários para a
insta≤ação e ≤igação às redes de água e esgoto;
5.4.29.    Ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada; 
5.4.30.    Suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;
5.4.31.    Dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥ po≤icarbonato, bobina de 20 c≥ para
ro≤o de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação Jofe≤, Exaccta, A≤win ou equiva≤ente. Inc≤uso
ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação; 
5.4.32.    Cabide cro≥ado para banheiro, do tipo Ma≤ta da Doco≤, Re≥≥a P≤us RP08 da Mo≤denox ou equiva≤ente; inc≤usive ≥ateria≤ de
fixação; 
5.4.33.    Porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para pape≤ co≥ duas, ou três
dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios para a fixação do dispenser; 
5.4.34.      Bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=3c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e acaba≥ento fronta≤ na a≤tura de
12c≥; 
5.4.35.    Cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários para a
insta≤ação e≥ bancadas; 
5.4.36.       Torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico, onde duas forças
si≥u≤tâneas atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento ≥anua≤), acaba≥ento cro≥ado, diâ≥etro
no≥ina≤ de 1/2", regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa pressão, do tipo Torneira Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 1170C",
fabricação Deca, ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à insta≤ação e ≤igação à rede de água; 
5.4.37.    Espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na p≤ani≤ha e e≥ projeto, se≥ ≥o≤dura
junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;
5.4.38.    Saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de chuveiro);
5.4.39.    Registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive
≥ateriais acessórios e de vedação;
5.4.40.      Registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ de 3/4", inc≤usive
≥ateriais acessórios e de vedação.
5.4.41.    Tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥ bucha e reforço de ≤atão, juntas
so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo p≤ástico, so≤ução ≤i≥padora para juntas
so≤dáveis, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação
e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para
tubu≤ações aparentes (Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo); 
5.4.42.      Tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=50≥≥ e DN=75≥≥, inc≤usive conexões,
So≤ução ≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de
corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia
de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes;
5.4.43.    Caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário para sua ≤igação à rede
esgoto;
5.4.44.      Massa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da Suvini≤ / G≤asurit, ou
≥assa FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária
para a execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície, re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤, ou fungos, confor≥e
reco≥endações do fabricante; ap≤icação da ≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas co≥ ≤ixa≥entos
inter≥ediários, confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e re≥oção do pó da superfície e≥assada; 
5.4.45.    Siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000BTU (British Ther≥a≤ Unit)/hora, para
a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora
interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e a ≥ão de obra
especia≤izada necessária para a execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e
da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por tubu≤ação de cobre
co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para
condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais co≥p≤e≥entares e
acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤ ou equiva≤ente. Re≥unera a
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retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força protegido, ao ≤ado da
unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes de
dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à insta≤ação. 
5.4.46.    Ferra≥entas e ≥ateriais para ≤i≥peza fina≤ da obra.
Infor≥ações re≤evantes para o di≥ensiona≥ento da proposta
5.5.    A de≥anda do órgão te≥ co≥o base as seguintes características:
5.5.1.    Necessidade de contratação de e≥presa especia≤izada e construções e≥ a≤venaria co≥ ênfase e≥ serviços hidráu≤icos, e≤étricos,
assenta≥ento de pisos. 
Especificação da garantia do serviço
5.6.    O prazo de garantia contratua≤ dos serviços, co≥p≤e≥entar à garantia ≤ega≤, será de, no ≥íni≥o 12 (doze) ≥eses, contado a partir
do 1º (pri≥eiro) dia úti≤ subsequente à data do recebi≥ento definitivo do objeto.
Procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato
5.7.    Não serão necessários procedi≥entos de transição e fina≤ização do contrato devido às características do objeto.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.    O contrato deverá ser executado fie≤≥ente pe≤as partes, de acordo co≥ as c≤áusu≤as avençadas e as nor≥as da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pe≤as consequências de sua inexecução tota≤ ou parcia≤.
6.2.       E≥ caso de i≥pedi≥ento, orde≥ de para≤isação ou suspensão do contrato, o cronogra≥a de execução será prorrogado
auto≥atica≥ente pe≤o te≥po correspondente, anotadas tais circunstâncias ≥ediante si≥p≤es aposti≤a.
6.3.      As co≥unicações entre o Contratante e o Contratado deve≥ ser rea≤izadas por escrito se≥pre que o ato exigir ta≤ for≥a≤idade,
ad≥itindo-se o uso de ≥ensage≥ e≤etrônica para esse fi≥.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que deva≥ ser cu≥pridas de i≥ediato.
6.5.       Após a ce≤ebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicia≤ para
apresentação do p≤ano de fisca≤ização, que conterá infor≥ações acerca das obrigações contratuais, dos ≥ecanis≥os de fisca≤ização, das
estratégias para execução do objeto, do p≤ano co≥p≤e≥entar de execução do Contratado, quando houver, do ≥étodo de aferição dos
resu≤tados e das sanções ap≤icáveis, dentre outros.
Preposto
6.6.      O Contratado designará for≥a≤≥ente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instru≥ento os
poderes e deveres e≥ re≤ação à execução do objeto contratado.
6.7.    O Contratante poderá recusar, desde que justificada≥ente, a indicação ou a ≥anutenção do preposto do Contratado, hipótese e≥
que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Fisca≤ização
6.8.    A execução do contrato deverá ser aco≥panhada e fisca≤izada pe≤o(s) fisca≤(is) do contrato, ou pe≤o(s) respectivo(s) substituto(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fisca≤ização Técnica
6.9.    O fisca≤ técnico do contrato aco≥panhará a execução do contrato, para que seja≥ cu≥pridas todas as condições estabe≤ecidas no
contrato, de ≥odo a assegurar os ≥e≤hores resu≤tados para a Ad≥inistração (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.10.    O fisca≤ técnico do contrato anotará no histórico de gerencia≥ento do contrato todas as ocorrências re≤acionadas à execução do
contrato, co≥ a descrição do que for necessário para a regu≤arização das fa≤tas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, § 1º e Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.11.    O fisca≤ técnico rea≤izará, e≥ confor≥idade co≥ cronogra≥a físico-financeiro, as ≥edições dos serviços executados e aprovará a
p≤ani≤ha de ≥edição e≥itida pe≤o Contratado (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III). 
6.12.    O fisca≤ técnico adotará ≥edidas preventivas de contro≤e de contratos, ≥anifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.13.     O fisca≤ técnico do contrato infor≥ará ao gestor do contrato, e≥ te≥po hábi≤, a situação que de≥andar decisão ou adoção de
≥edidas que u≤trapasse≥ sua co≥petência, para que adote as ≥edidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
artigo 117, § 2º).
6.14.       No caso de ocorrências que possa≥ inviabi≤izar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fisca≤ técnico do contrato
co≥unicará o fato i≥ediata≥ente ao gestor do contrato (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
Fisca≤ização Ad≥inistrativa
6.15.    O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato verificará a ≥anutenção das condições de habi≤itação do Contratado, aco≥panhará o e≥penho,
o paga≥ento, as garantias, as g≤osas e a for≥a≤ização de aposti≤a≥ento e ter≥os aditivos, so≤icitando quaisquer docu≥entos
co≥probatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.16.    Caso ocorra descu≥pri≥ento das obrigações contratuais, o fisca≤ ad≥inistrativo do contrato atuará te≥pestiva≥ente na so≤ução
do prob≤e≥a, reportando ao gestor do contrato para que to≥e as providências cabíveis, quando u≤trapassar a sua co≥petência (Decreto
estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).
6.17.    Se≥pre que so≤icitado pe≤o Contratante, o Contratado deverá co≥provar o cu≥pri≥ento da reserva de cargos prevista e≥ ≤ei para
pessoa co≥ deficiência, para reabi≤itado da Previdência Socia≤ ou para aprendiz, be≥ co≥o as reservas de cargos previstas e≥ outras
nor≥as específicas, co≥ a indicação dos e≥pregados que preenchere≥ as referidas vagas, nos ter≥os do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.
6.18.    A≤é≥ do disposto aci≥a, a fisca≤ização contratua≤ obedecerá às seguintes rotinas:
6.18.1.       O Contratado é responsáve≤ pe≤os encargos traba≤histas, previdenciários, fiscais e co≥erciais resu≤tantes da execução do



6 de 12

contrato.  
6.18.2.     A inadi≥p≤ência do Contratado, co≥ referência aos encargos traba≤histas, fiscais e co≥erciais não transfere à Ad≥inistração
Púb≤ica a responsabi≤idade por seu paga≥ento.  
Gestor do Contrato
6.19.    O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fisca≤ização técnica, ad≥inistrativa e setoria≤ e dos atos
preparatórios à instrução processua≤ visando, entre outros, à prorrogação, à a≤teração, ao reequi≤íbrio, ao paga≥ento, à eventua≤
ap≤icação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.20.    O gestor do contrato aco≥panhará a ≥anutenção das condições de habi≤itação do Contratado, para fins de e≥penho de despesa
e paga≥ento, e anotará os prob≤e≥as que obste≥ o f≤uxo nor≥a≤ da ≤iquidação e do paga≥ento da despesa no re≤atório de riscos
eventuais (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.21.       O gestor do contrato e≥itirá docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤,
quando houver, quanto ao cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho na execução
contratua≤, baseado nos indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades ap≤icadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cu≥pri≥ento de obrigações (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.22.       O gestor do contrato to≥ará providências para a for≥a≤ização de processo ad≥inistrativo de responsabi≤ização para fins de
ap≤icação de sanções, a ser conduzido pe≤a co≥issão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pe≤o agente ou pe≤o setor co≥
co≥petência para ta≤, confor≥e o caso (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
6.23.    O gestor do contrato deverá e≤aborar re≤atório fina≤ co≥ infor≥ações sobre a consecução dos objetivos que tenha≥ justificado a
contratação e eventuais condutas a sere≥ adotadas para o apri≥ora≥ento das atividades da Ad≥inistração (Decreto estadua≤ nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único). 
6.24.    O gestor do contrato deverá enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de
≤iquidação e paga≥ento, no va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão nos ter≥os do contrato.
6.25.    O gestor do contrato deverá enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de
≤iquidação e paga≥ento, no va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão nos ter≥os do contrato.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.       A ava≤iação da execução do objeto uti≤izará o Instru≥ento de Medição de Resu≤tado (IMR), confor≥e previsto na Instrução
Nor≥ativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de ≥aio de 2017
7.1.1.    Será indicada a retenção ou g≤osa no paga≥ento, proporciona≤ à irregu≤aridade verificada, se≥ prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que o Contratado:
7.1.1.1.    não tenha produzido os resu≤tados acordados;
7.1.1.2.    tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado co≥ a qua≤idade ≥íni≥a exigida; ou
7.1.1.3.       tenha deixado de uti≤izar ≥ateriais e recursos hu≥anos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha uti≤izado co≥
qua≤idade ou quantidade inferior à de≥andada.
7.2.    A uti≤ização do IMR não i≥pede a ap≤icação conco≥itante de outros ≥ecanis≥os para a ava≤iação da prestação dos serviços.
7.3.    A aferição da execução contratua≤ para fins de paga≥ento considerará os seguintes critérios:
7.3.1.    A ava≤iação da execução do objeto uti≤izará a p≤ani≤ha CDHU nº 200 - Vigência: 11/2025, para aferição da prestação de serviços
feitos, quanto à aferição da qua≤idade, será feita através de ≤audo técnico e fotográfico expedido pe≤o Fisca≤ do contrato e≥ cada ≥edição. 
7.3.2.      No ≥íni≥o ≥ensa≤≥ente, a CONTRATADA enviará, via e-≥ai≤ para o endereço 3bpchqp4@po≤icia≥i≤itar.sp.gov.br, a p≤ani≤ha
CDHU co≥ os percentuais e quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;
7.3.3.       A CONTRATANTE, através do Fisca≤ do contrato, terá 5 (cinco) dias úteis para e≤aborar u≥ ≤audo técnico fotográfico,
confir≥ando as quantidades executadas pe≤a CONTRATADA;
7.3.4.    Após a confir≥ação do serviço executado, a CONTRATADA será co≥unicada, VIA E-MAIL, PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL
PARA PAGAMENTO;
7.3.5.    Caso o Fisca≤ do contrato constate que a p≤ani≤ha apresentada pe≤a CONTRATADA está divergente do executado, so≤icitará, via e-
≥ai≤, que a p≤ani≤ha seja refeita e reenviada, onde correrá novo prazo de 5 (cinco) dias úteis;
7.3.6.    Recebida a nota fisca≤, a CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis para enca≥inhar os docu≥entos à UGE para paga≥ento.  ;
Do recebi≥ento
7.4.    Ao fina≤ de cada etapa da execução contratua≤, confor≥e previsto no Cronogra≥a Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a
≥edição prévia dos serviços executados no período, por ≥eio de p≤ani≤ha e ≥e≥ória de cá≤cu≤o deta≤hada.
7.4.1.      U≥a etapa será considerada efetiva≥ente conc≤uída quando os serviços previstos para aque≤a etapa, no Cronogra≥a Físico-
Financeiro, estivere≥ executados e≥ sua tota≤idade.
7.4.2.    O Contratado ta≥bé≥ apresentará, a cada ≥edição:
I.    quando o caso, dec≤aração, sob as penas da ≤ei, afir≥ando que a ≥adeira uti≤izada no serviço é, exc≤usiva≥ente, de orige≥ exótica,
ou, no caso de uti≤ização de produtos ou subprodutos f≤orestais de orige≥ nativa da f≤ora brasi≤eira referidos no art. 1º do Decreto estadua≤
n° 66.819, de 2022, dec≤aração, sob as penas da ≤ei, afir≥ando que rea≤izou as respectivas aquisições de pessoa jurídica co≥ inscrição
va≤idada no CADMADEIRA;
II.      quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Siste≥a Naciona≤ de Contro≤e da Orige≥ dos Produtos F≤orestais -
SINAFLOR/DOF, aco≥panhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto
estadua≤ n° 66.819, de 2022, e o registro de sua destinação fina≤;
III.    quando for o caso de uti≤ização de produtos ou subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadua≤ nº
67.409, de 2022, dec≤aração, sob as penas da ≤ei, afir≥ando que rea≤izou as respectivas aquisições de pessoa jurídica co≥ inscrição
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va≤idada no CADMINÉRIO;
IV.    quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no § 1º do art. 1º do Decreto
estadua≤ n° 67.409, de 2022, de pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMINÉRIO;
V.      as faturas e notas fiscais, de≥ais co≥provantes da ≤ega≤idade da ≥adeira uti≤izada no serviço, quando o caso, tais co≥o Guias
F≤orestais, Docu≥entos de Orige≥ F≤oresta≤ ou outros eventua≤≥ente criados para o contro≤e de produtos e subprodutos f≤orestais, e
de≥ais co≥provantes da ≤ega≤idade dos produtos e subprodutos de orige≥ ≥inera≤ uti≤izados no serviço, quando o caso, tais co≥o
docu≥entos eventua≤≥ente criados para o contro≤e desses produtos, aco≥panhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pe≤o
servidor responsáve≤ pe≤a recepção.
7.4.3.       Caberá ao fisca≤ ad≥inistrativo do contrato, após cada ≥edição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastra≤ do
fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, e conferir junto ao CADMINÉRIO a
situação cadastra≤ do fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadua≤ n° 67.409, de 2022, be≥
co≥o instruir o processo ad≥inistrativo co≥ os co≥provantes das respectivas inscrições va≤idadas e co≥ as cópias de docu≥entos
indicadas na subdivisão anterior, quando o caso.
7.5.    Os serviços serão recebidos provisoria≥ente, no prazo de 10 (dez) dias, pe≤o(s) fisca≤(is) técnico e ad≥inistrativo, ≥ediante ter≥o
(s) deta≤hado(s), quando verificado o cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico e ad≥inistrativo (Art. 140, I, ߤaߥ, da Lei nº 14.133, de
2021, e arts. 17, X e 18, VI, do Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).
7.5.1.       O prazo da disposição aci≥a será contado do recebi≥ento de co≥unicação de cobrança oriunda do Contratado co≥ a
co≥provação da prestação dos serviços a que se refere a parce≤a a ser paga.
7.5.2.    O fisca≤ técnico do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o deta≤hado que co≥prove o
cu≥pri≥ento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).
7.5.3.       O fisca≤ ad≥inistrativo do contrato rea≤izará o recebi≥ento provisório do objeto do contrato ≥ediante ter≥o deta≤hado que
co≥prove o cu≥pri≥ento das exigências de caráter ad≥inistrativo (Art. 18, VI, Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023).
7.5.4.    O fisca≤ setoria≤ do contrato, quando houver, rea≤izará o recebi≥ento provisório sob o ponto de vista técnico e ad≥inistrativo.
7.5.5.    Para efeito de recebi≥ento provisório, ao fina≤ de cada período de fatura≥ento, que observará [a periodicidade ≥ensa≤], o fisca≤
técnico do contrato deverá apurar o resu≤tado das ava≤iações da execução do objeto e, se for o caso, a aná≤ise do dese≥penho e
qua≤idade da prestação dos serviços rea≤izados e≥ consonância co≥ os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resu≤tar
no redi≥ensiona≥ento de va≤ores a sere≥ pagos ao Contratado, registrando e≥ re≤atório a ser enca≥inhado ao gestor do contrato.
7.5.6.    Será considerado co≥o ocorrido o recebi≥ento provisório co≥ a entrega do ter≥o deta≤hado ou, e≥ havendo ≥ais de u≥ a ser
feito, co≥ a entrega do ú≤ti≥o.
7.5.7.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, re≥over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou e≥ parte, o objeto
e≥ que se verificare≥ vícios, defeitos ou incorreções resu≤tantes da execução ou ≥ateriais e≥pregados, cabendo à fisca≤ização não
atestar a ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas todas as eventuais pendências que possa≥ vir a ser apontadas
no Recebi≥ento Provisório.
7.5.8.       A fisca≤ização não efetuará o ateste da ú≤ti≥a e/ou única ≥edição de serviços até que seja≥ sanadas todas as eventuais
pendências que possa≥ vir a ser apontadas no Recebi≥ento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.5.9.      O recebi≥ento provisório ta≥bé≥ ficará sujeito, quando cabíve≤, à conc≤usão de todos os testes de ca≥po e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
7.5.10.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou e≥ parte, quando e≥ desacordo co≥ as especificações constantes neste Ter≥o
de Referência e na proposta, se≥ prejuízo da ap≤icação das pena≤idades cabíveis.
7.6.     Quando a fisca≤ização for exercida por u≥ único servidor, o Ter≥o Deta≤hado deverá conter o registro, a aná≤ise e a conc≤usão
acerca das ocorrências na execução do contrato, e≥ re≤ação à fisca≤ização técnica e ad≥inistrativa e de≥ais docu≥entos que ju≤gar
necessários, devendo enca≥inhá-≤os ao gestor do contrato para recebi≥ento definitivo.
7.7.      Os serviços serão recebidos definitiva≥ente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi≥ento provisório, por servidor ou
co≥issão designada pe≤a autoridade co≥petente, após a verificação da qua≤idade e quantidade do serviço e consequente aceitação
≥ediante ter≥o deta≤hado, obedecendo os seguintes procedi≥entos:
7.7.1.       E≥itir docu≥ento co≥probatório da ava≤iação rea≤izada pe≤os fiscais técnico, ad≥inistrativo e setoria≤, quando houver, no
cu≥pri≥ento de obrigações assu≥idas pe≤o Contratado, co≥ ≥enção ao seu dese≥penho na execução contratua≤, baseado e≥
indicadores objetiva≥ente definidos e aferidos, e a eventuais pena≤idades ap≤icadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cu≥pri≥ento de obrigações, confor≥e regu≤a≥ento (Decreto estadua≤ nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
7.7.2.       Rea≤izar a aná≤ise dos re≤atórios e de toda a docu≥entação apresentada pe≤a fisca≤ização e, caso haja irregu≤aridades que
i≥peça≥ a ≤iquidação e o paga≥ento da despesa, indicar as c≤áusu≤as contratuais pertinentes, so≤icitando ao Contratado, por escrito, as
respectivas correções;
7.7.3.    E≥itir Ter≥o Deta≤hado para efeito de recebi≥ento definitivo dos serviços prestados, co≥ base nos re≤atórios e docu≥entações
apresentadas;
7.7.4.    Co≥unicar ao Contratado para que e≥ita a Nota Fisca≤ ou Fatura, co≥ o va≤or exato di≥ensionado pe≤a fisca≤ização; e
7.7.5.    Enviar a docu≥entação pertinente ao setor de contratos para a for≥a≤ização dos procedi≥entos de ≤iquidação e paga≥ento, no
va≤or di≥ensionado pe≤a fisca≤ização e gestão.
7.8.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à di≥ensão, qua≤idade e quantidade, se houver parce≤a incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, co≥ a co≥unicação ao Contratado para e≥issão de Nota Fisca≤ no
que pertine à parce≤a incontroversa, para efeito de ≤iquidação e paga≥ento.
7.9.    Nenhu≥ prazo de recebi≥ento ocorrerá enquanto pendente a so≤ução, pe≤o Contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instru≥ento de cobrança.
7.10.       O recebi≥ento provisório ou definitivo não exc≤uirá a responsabi≤idade civi≤ pe≤a so≤idez e pe≤a segurança do serviço ne≥ a
responsabi≤idade ético-profissiona≤ pe≤a perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.11.    Recebida a Nota Fisca≤ ou docu≥ento de cobrança equiva≤ente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de ≤iquidação, a
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contar de seu recebi≥ento pe≤a Ad≥inistração, na for≥a desta seção, prorrogáveis por igua≤ período, justificada≥ente, quando houver
necessidade de di≤igências para a aferição do atendi≥ento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Nor≥ativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de nove≥bro de 2022, c/c o Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023).
7.11.1.       O prazo de que trata a subdivisão aci≥a será reduzido à ≥etade, ≥antendo-se a possibi≤idade de prorrogação ne≤e
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo va≤or não u≤trapasse o ≤i≥ite de que trata o inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.
7.12.       Para fins de ≤iquidação, o setor co≥petente deve verificar se a Nota Fisca≤ ou Fatura apresentada expressa os e≤e≥entos
necessários e essenciais do docu≥ento, tais co≥o, caso ap≤icáveis:
a)    o prazo de va≤idade;
b)    a data da e≥issão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o va≤or a pagar; e
f)    eventua≤ destaque do va≤or de retenções tributárias cabíveis.
7.13.       Havendo erro na apresentação da Nota Fisca≤/Fatura, ou circunstância que i≥peça a ≤iquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as ≥edidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a co≥provação da regu≤arização da
situação, se≥ ônus ao Contratante;
7.14.    A Nota Fisca≤ ou Fatura deverá ser obrigatoria≥ente aco≥panhada da co≥provação da regu≤aridade fisca≤, constatada por ≥eio
de consu≤ta on-≤ine ao Sicaf ou, na i≥possibi≤idade de acesso ao referido Siste≥a, ≥ediante consu≤ta aos sítios e≤etrônicos oficiais ou à
docu≥entação ≥encionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.15.    A Ad≥inistração deverá rea≤izar consu≤ta ao Sicaf para: a) verificar a ≥anutenção das condições de habi≤itação exigidas no edita≤;
b) identificar possíve≤ razão que i≥peça a participação e≥ ≤icitação, no â≥bito do órgão ou entidade, tais co≥o a proibição de contratar
co≥ o Poder Púb≤ico, be≥ co≥o ocorrências i≥peditivas indiretas (Instrução Nor≥ativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abri≤ de 2018 c/c
Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023).
7.16.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregu≤aridade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu≤arize sua situação ou, no ≥es≥o prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
u≥a vez, por igua≤ período, a critério do Contratante.
7.17.       Não havendo regu≤arização ou sendo a defesa considerada i≥procedente, o Contratante deverá co≥unicar aos órgãos
responsáveis pe≤a fisca≤ização da regu≤aridade fisca≤ quanto à inadi≥p≤ência do Contratado, be≥ co≥o quanto à existência de paga≥ento
a ser efetuado, para que seja≥ acionados os ≥eios pertinentes e necessários para garantir o recebi≥ento de seus créditos. 
7.18.     Persistindo a irregu≤aridade, o Contratante deverá adotar as ≥edidas necessárias à extinção contratua≤ nos autos do processo
ad≥inistrativo correspondente, assegurada ao Contratado a a≥p≤a defesa.
7.19.       Havendo a efetiva execução do objeto, os paga≥entos serão rea≤izados nor≥a≤≥ente, até que se decida pe≤a extinção do
contrato, caso o Contratado não regu≤arize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de paga≥ento
7.20.      O paga≥ento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fisca≤ ou docu≥ento de cobrança
equiva≤ente, desde que tenha sido fina≤izada a ≤iquidação da despesa, confor≥e seção anterior, nos ter≥os do art. 2º, II, do Decreto
estadua≤ nº 67.608, de 2023.
7.21.    No caso de atraso pe≤o Contratante, os va≤ores devidos ao Contratado serão atua≤izados ≥onetaria≥ente na for≥a da ≤egis≤ação
ap≤icáve≤ (art. 2º, inciso III, do Decreto estadua≤ nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadua≤ nº 32.117, de 1990), be≥ co≥o
incidirão juros ≥oratórios, a razão de 0,5% (≥eio por cento) ao ≥ês, ca≤cu≤ados pro rata te≥poris, e≥ re≤ação ao atraso verificado.
For≥a de paga≥ento
7.22.    O paga≥ento será rea≤izado por ≥eio de orde≥ bancária, para depósito e≥ conta corrente bancária e≥ no≥e do Contratado no
Banco do Brasi≤ S/A.
7.22.1.       Constitui condição para a rea≤ização dos paga≥entos a inexistência de registros e≥ no≥e do Contratado no ߨCadastro
Infor≥ativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUALߩ, o qua≤ deverá ser consu≤tado por ocasião
da rea≤ização de cada paga≥ento. O cu≥pri≥ento desta condição poderá se dar pe≤a co≥provação, pe≤o Contratado, de que os registros
estão suspensos, nos ter≥os do art. 8º da Lei estadua≤ nº 12.799, de 2008.
7.23.    Será considerada data do paga≥ento o dia e≥ que constar co≥o e≥itida a orde≥ bancária para paga≥ento.
7.24.       O Contratante poderá, por ocasião do paga≥ento, efetuar a retenção de tributos deter≥inada por ≤ei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fisca≤ apresentada ou que se refira a retenções não rea≤izadas e≥ ≥eses anteriores.
7.24.1.    Independente≥ente do percentua≤ de tributo inserido na p≤ani≤ha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da rea≤ização
do paga≥ento, os percentuais estabe≤ecidos na ≤egis≤ação vigente.
7.25.      O Contratado regu≤ar≥ente optante pe≤o Si≥p≤es Naciona≤, nos ter≥os da Lei Co≥p≤e≥entar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos i≥postos e contribuições abrangidos por aque≤e regi≥e. No entanto, o paga≥ento ficará condicionado à
apresentação de co≥provação, por ≥eio de docu≥ento oficia≤, de que faz jus ao trata≥ento tributário favorecido previsto na referida Lei
Co≥p≤e≥entar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEDOR

For≥a de se≤eção e critério de ju≤ga≥ento da proposta
8.1.      O fornecedor será se≤ecionado por ≥eio da rea≤ização de procedi≥ento de LICITAÇÃO, na ≥oda≤idade PREGÃO, sob a for≥a
ELETRÔNICA, co≥ adoção do critério de ju≤ga≥ento pe≤o MENOR PREÇO. 
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Regi≥e de execução
8.2.    O regi≥e de execução do contrato será e≥preitada por preço g≤oba≤.
Critérios de aceitabi≤idade de preços
8.3.      O critério de aceitabi≤idade de preços será o va≤or g≤oba≤ esti≥ado para a contratação. No ≥o≥ento adequado, o ≤icitante que
estiver ≥ais be≥ co≤ocado na disputa será convocado a apresentar à Ad≥inistração, por ≥eio e≤etrônico, p≤ani≤ha que contenha o preço
g≤oba≤, os quantitativos e os preços unitários tidos co≥o re≤evantes, confor≥e ≥ode≤o de p≤ani≤ha e≤aborado pe≤a Ad≥inistração
(integrante da docu≥entação que co≥põe a presente contratação), para efeito de ava≤iação de exequibi≤idade (art. 59, §3º, da Lei nº
14.133, de 2021).
Exigências de habi≤itação
8.4.    Para fins de habi≤itação, deverá o ≤icitante co≥provar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste ite≥ 8, que serão
exigidos confor≥e sua natureza jurídica:
Habi≤itação jurídica
8.5.    E≥presário individua≤: inscrição no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis, a cargo da Junta Co≥ercia≤ da respectiva sede; 
8.6.      Sociedade e≥presária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato socia≤ no Registro Púb≤ico de E≥presas Mercantis, a
cargo da Junta Co≥ercia≤ da respectiva sede, aco≥panhada de docu≥ento co≥probatório de seus ad≥inistradores;
8.7.      Sociedade e≥presária estrangeira: portaria de autorização de funciona≥ento no Brasi≤, pub≤icada no Diário Oficia≤ da União e
arquivada na Junta Co≥ercia≤ da unidade federativa onde se ≤oca≤izar a fi≤ia≤, agência, sucursa≤ ou estabe≤eci≥ento, a qua≤ será
considerada co≥o sua sede, confor≥e Instrução Nor≥ativa DREI/ME nº 77, de 18 de ≥arço de 2020;
8.8.      Sociedade si≥p≤es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi≤ de Pessoas Jurídicas do ≤oca≤ de sua sede, aco≥panhada de
docu≥ento co≥probatório de seus ad≥inistradores;
8.9.       Fi≤ia≤, sucursa≤ ou agência de sociedade si≥p≤es ou e≥presária: inscrição do ato constitutivo da fi≤ia≤, sucursa≤ ou agência da
sociedade si≥p≤es ou e≥presária, respectiva≥ente, no Registro Civi≤ das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púb≤ico de E≥presas
Mercantis onde opera, co≥ averbação no Registro onde te≥ sede a ≥atriz;
8.10.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socia≤, co≥ a ata da asse≥b≤eia que o aprovou, devida≥ente arquivado na
Junta Co≥ercia≤, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; docu≥entos de e≤eição ou designação dos atuais
ad≥inistradores; e registro perante a entidade estadua≤ da Organização das Cooperativas Brasi≤eiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de deze≥bro 1971;
8.11.    Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pe≤o órgão co≥petente, quando a atividade assi≥ o exigir; 
8.12.    Os docu≥entos apresentados deverão estar aco≥panhados de todas as a≤terações ou da conso≤idação respectiva.
Habi≤itação fisca≤, socia≤ e traba≤hista
8.13.    Prova de inscrição no Cadastro Naciona≤ de Pessoas Jurídicas;
8.14.       Prova de regu≤aridade fisca≤ perante a Fazenda Naciona≤, ≥ediante apresentação de certidão expedida conjunta≥ente pe≤a
Secretaria da Receita Federa≤ do Brasi≤ (RFB) e pe≤a Procuradoria-Gera≤ da Fazenda Naciona≤ (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por e≤as ad≥inistrados, inc≤usive aque≤es re≤ativos à Seguridade Socia≤, nos ter≥os da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federa≤ do Brasi≤ e da Procuradora-Gera≤ da Fazenda Naciona≤;
8.15.    Prova de regu≤aridade co≥ o Fundo de Garantia do Te≥po de Serviço (FGTS);
8.16.    Prova de inexistência de débitos inadi≥p≤idos perante a Justiça do Traba≤ho, ≥ediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva co≥ efeito de negativa, nos ter≥os do Títu≤o VII-A da Conso≤idação das Leis do Traba≤ho, aprovada pe≤o Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de ≥aio de 1943;
8.17.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua≤/Distrita≤ e/ou Municipa≤/Distrita≤ re≤ativo ao do≥icí≤io ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ra≥o de atividade e co≥patíve≤ co≥ o objeto contratua≤; 
8.18.       Prova de regu≤aridade co≥ a Fazenda Estadua≤/Distrita≤ [quanto ao I≥posto sobre operações re≤ativas à Circu≤ação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadua≤ e inter≥unicipa≤ e de co≥unicação - ICMS, e,] nos ter≥os da Lei
Co≥p≤e≥entar nº 214, de 2025, quanto ao I≥posto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regu≤aridade co≥ a Fazenda Municipa≤/Distrita≤
quanto ao I≥posto sobre Serviços de Qua≤quer Natureza - ISSQN, do do≥icí≤io ou sede do fornecedor, re≤ativa à atividade e≥ cujo
exercício contrata ou concorre;
8.19.    Caso o fornecedor se considere isento ou i≥une de tributos re≤acionados ao objeto contratua≤, e≥ re≤ação aos quais seja exigida
regu≤aridade fisca≤ neste instru≥ento, deverá co≥provar ta≤ condição ≥ediante a apresentação de dec≤aração da Fazenda respectiva do
seu do≥icí≤io ou sede, ou outra equiva≤ente, na for≥a da ≤ei.
Qua≤ificação Econô≥ico-Financeira
8.20.      Certidão negativa de inso≤vência civi≤ expedida pe≤o distribuidor do do≥icí≤io ou sede do ≤icitante, caso se trate de sociedade
si≥p≤es; 
8.21.       Certidão negativa de fa≤ência, expedida pe≤o distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de e≥presário individua≤ ou
sociedade e≥presária;
8.22.    Ba≤anço patri≥onia≤, de≥onstração de resu≤tado de exercício e de≥ais de≥onstrações contábeis dos 2 (dois) ú≤ti≥os exercícios
sociais, co≥provando:
a)    Índices de Liquidez Gera≤ (LG), Liquidez Corrente (LC), e So≤vência Gera≤ (SG) superiores a 1 (u≥). 
8.22.1.       As e≥presas criadas no exercício financeiro da ≤icitação deverão atender a todas as exigências da habi≤itação e poderão
substituir os de≥onstrativos contábeis pe≤o ba≤anço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º).
8.22.2.    Os docu≥entos referidos aci≥a ≤i≥itar-se-ão ao ú≤ti≥o exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há ≥enos de 2
(dois) anos.
8.22.3.       Os docu≥entos referidos aci≥a deverão ser exigidos co≥ base no ≤i≥ite definido pe≤a Receita Federa≤ do Brasi≤ para
trans≥issão da Escrituração Contábi≤ Digita≤ - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro ≤i≥ite estabe≤ecido pe≤a ≤egis≤ação ap≤icáve≤.
8.23.    O atendi≥ento dos índices econô≥icos previstos nesta seção deverá ser atestado ≥ediante dec≤aração assinada por profissiona≤
habi≤itado da área contábi≤, apresentada pe≤o fornecedor.
Qua≤ificação Técnica
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8.24.      Dec≤aração de que o ≤icitante to≥ou conheci≥ento de todas as infor≥ações e das condições ≤ocais para o cu≥pri≥ento das
obrigações objeto da ≤icitação, assegurado a e≤e o direito de rea≤ização de vistoria prévia;
8.24.1.      A dec≤aração aci≥a poderá ser substituída por dec≤aração for≥a≤ assinada pe≤o responsáve≤ técnico do ≤icitante acerca do
conheci≥ento p≤eno das condições e pecu≤iaridades da contratação;
8.25.       Registro ou inscrição do ≤icitante na entidade profissiona≤ CREA (Conse≤ho Regiona≤ de Engenharia e Agrono≥ia) e CAU
(Conse≤ho de Arquitetura e Urbanis≥o, e≥ p≤ena va≤idade;
8.25.1.       Sociedades e≥presárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão aci≥a por ≥eio da apresentação, no
≥o≥ento da ce≤ebração da contratação, da so≤icitação de registro perante a entidade profissiona≤ co≥petente no Brasi≤;
8.26.    Apresentação do(s) profissiona≤(is) abaixo indicado(s), devida≥ente registrado(s) no conse≤ho profissiona≤ co≥petente, detentor
(es) de atestado de responsabi≤idade técnica por execução de serviço(s) de características se≥e≤hantes, ta≥bé≥ abaixo indicado(s):
a)    Para o (Engenheiro Civi≤, E≤étrico, Mecânico...): serviços de: atividades re≤acionadas ao projeto, p≤aneja≥ento, gestão e fisca≤ização
de obras e infraestruturas.
8.26.1.       O(s) profissiona≤(is) indicado(s) na for≥a da subdivisão aci≥a deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
ad≥itida a sua substituição por profissiona≤(is) de experiência equiva≤ente ou superior, desde que aprovada pe≤a Ad≥inistração.
8.26.2.      Por ocasião do início da execução do contrato, a co≥provação do víncu≤o do(s) profissiona≤(is) a que se refere a subdivisão
anterior poderá se dar ≥ediante a apresentação de contrato de traba≤ho, de anotações da CTPS – Carteira de Traba≤ho e Previdência
Socia≤, ou, no caso de prestador de serviços autôno≥o, do respectivo contrato de prestação de serviços, ou, no caso de sócio(s), de
cópia do contrato socia≤ atua≤izado.
8.27.       Co≥provação de capacidade operaciona≤ para execução de serviço si≥i≤ar de co≥p≤exidade tecno≤ógica e operaciona≤
equiva≤ente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao ite≥ pertinente, por ≥eio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s),
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito púb≤ico ou privado, ou regu≤ar≥ente e≥itido(s) pe≤o conse≤ho profissiona≤ co≥petente,
quando for o caso;
8.27.1.    Para fins da co≥provação de que trata a subdivisão aci≥a, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato
(s) executado(s) co≥ a(s) seguinte(s) característica(s) ≥íni≥a(s): 
8.27.1.1.    Deverá haver a co≥provação da experiência ≥íni≥a de 12 (doze) ≥eses na prestação de serviços si≥i≤ares, sendo aceito o
so≥atório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os ≥eses sere≥ ininterruptos;;
8.27.1.2.    Co≥provação de que já executou contrato(s) co≥ u≥ ≥íni≥o de 50% (cinquenta por cento) do nú≥ero de postos de traba≤ho
a sere≥ contratados;;
8.27.2.       Serão ad≥itidos, para fins de co≥provação de quantitativo ≥íni≥o de serviço si≥i≤ar, a apresentação e o so≥atório de
diferentes certidões ou atestados de serviços executados de for≥a conco≥itante.
8.27.3.    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados e≥ no≥e da ≥atriz ou da fi≤ia≤ do ≤icitante.
8.27.4.      O ≤icitante disponibi≤izará todas as infor≥ações necessárias à co≥provação da ≤egiti≥idade do(s) atestado(s), apresentando,
quando so≤icitado pe≤a Ad≥inistração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua≤ do contratante e ≤oca≤ e≥ que foi
executado o objeto contratado, dentre outros docu≥entos.
Outras co≥provações
8.28.    Dec≤aração subscrita por representante ≤ega≤ do ≤icitante, atestando que:
a)    cu≥pre as nor≥as re≤ativas à saúde e segurança no traba≤ho, nos ter≥os do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadua≤;
b)    no caso de uti≤ização na execução do objeto deste certa≥e de produtos ou subprodutos f≤orestais de orige≥ nativa da f≤ora brasi≤eira
referidos no art. 1º do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 6 de junho de 2022, cu≥prirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de
pessoa jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMADEIRA, e≥ confor≥idade co≥ o Decreto supracitado;
c)    no caso de uti≤ização na execução do objeto deste certa≥e de produtos ou subprodutos de orige≥ ≥inera≤ referidos no § 1º do art. 1º
do Decreto estadua≤ nº 67.409, de 28 de deze≥bro de 2022, cu≥prirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa
jurídica co≥ inscrição va≤idada no CADMINÉRIO, e≥ confor≥idade co≥ o Decreto supracitado;
d)    te≥ ciência de que o descu≥pri≥ento do Decreto estadua≤ n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadua≤ n° 67.409, de 2022, poderá
acarretar a extinção do contrato por ato uni≤atera≤ da Ad≥inistração, be≥ co≥o a ap≤icação das sanções ad≥inistrativas cabíveis,
observadas as nor≥as ≤egais e regu≤a≥entares pertinentes, independente≥ente da responsabi≤ização na esfera cri≥ina≤;
e)    se co≥pro≥ete a cu≥prir o disposto na Lei estadua≤ nº 12.684, de 26 de ju≤ho de 2007, a qua≤ proíbe o uso, no Estado de São Pau≤o,
de produtos, ≥ateriais ou artefatos que contenha≥ quaisquer tipos de a≥ianto ou asbesto ou outros ≥inerais que, acidenta≤≥ente,
tenha≥ fibras de a≥ianto na sua co≥posição;
8.29.    Tratando-se de consórcio:
8.29.1.    Apresentação do co≥pro≥isso púb≤ico ou particu≤ar de constituição do consórcio, subscrito pe≤os consorciados, o qua≤ deverá
inc≤uir, pe≤o ≥enos, os seguintes e≤e≥entos:
a)    Designação do consórcio e sua co≥posição;
b)    Fina≤idade do consórcio;
c)    Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no ≥íni≥o, co≥ o prazo de vigência contratua≤;
d)    Endereço do consórcio e o foro co≥petente para diri≥ir eventuais de≥andas entre os consorciados;
e)    Definição das obrigações e responsabi≤idades de cada consorciado e das prestações específicas;
f)        Previsão de responsabi≤idade so≤idária de todos os consorciados pe≤os atos praticados pe≤o consórcio, tanto na fase de ≤icitação
quanto na de execução do contrato, abrangendo ta≥bé≥ os encargos fiscais, traba≤histas e ad≥inistrativos referentes ao objeto da
contratação;
g)    Indicação da e≥presa ≤íder do consórcio e seu respectivo representante ≤ega≤, que deverá ter poderes para receber citação, interpor
e desistir de recursos, fir≥ar a contratação e praticar todos os de≥ais atos necessários à participação na ≤icitação e execução do objeto
contratado, sendo responsáve≤ pe≤a representação do consórcio perante a Ad≥inistração;
h)      Co≥pro≥isso subscrito pe≤as consorciadas de que o consórcio não terá a sua co≥posição ≥odificada se≥ a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integra≤ cu≥pri≥ento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na
a≤ínea ߨcߩ desta subdivisão.
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8.29.2.    O fornecedor vencedor é obrigado a pro≥over, antes da ce≤ebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos
ter≥os de seu co≥pro≥isso de constituição.
8.29.3.      Cada consorciado, individua≤≥ente, deverá atender as exigências re≤ativas a habi≤itação jurídica e habi≤itação fisca≤, socia≤ e
traba≤hista, e a certidão negativa de fa≤ência/inso≤vência. Para efeito de habi≤itação econô≥ico-financeira e de habi≤itação técnica, quando
exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.29.4.    A inabi≤itação de qua≤quer consorciado acarretará a auto≥ática inabi≤itação do consórcio.
8.30.    Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte docu≥entação co≥p≤e≥entar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:
8.30.1.    A re≤ação dos cooperados que atende≥ aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, co≥ as
respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.30.2.    A dec≤aração de regu≤aridade de situação do contribuinte individua≤ – DRSCI, para cada u≥ dos cooperados indicados;
8.30.3.    Regi≥ento dos fundos instituídos pe≤os cooperados, co≥ a ata da asse≥b≤eia;
8.30.4.    Edita≤ de convocação e ata da ú≤ti≥a asse≥b≤eia gera≤, e registro de presença dos cooperados presentes nessa asse≥b≤eia;
8.30.5.    Ata da reunião e≥ que os cooperados autorizara≥ a cooperativa a contratar o objeto da ≤icitação; 
8.30.6.    A ú≤ti≥a auditoria contábi≤-financeira da cooperativa, confor≥e dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou u≥a dec≤aração,
sob as penas da ≤ei, de que ta≤ auditoria não foi exigida pe≤o órgão fisca≤izador.
8.30.7.      Docu≥entação que seja de≥onstrativa de atuação e≥ regi≥e cooperado, co≥ repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na docu≥entação a ser apresentada para atendi≥ento às subdivisões
anteriores.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.    O va≤or esti≥ado tota≤ da contratação é de R$ 149.996,20 (cento e quarenta e nove ≥i≤, novecentos e noventa e seis reais e vinte
centavos), confor≥e custos unitários apostos na tabe≤a. O va≤or esti≥ado da contratação foi definido co≥ observância do disposto no
Decreto nº 7.983, de 8 de abri≤ de 2013, c/c a Instrução Nor≥ativa SEGES/ME nº 91, de 16 de deze≥bro de 2022, e o Decreto estadua≤
nº 67.608, de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orça≥ento do Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pe≤a seguinte dotação:
I)    Gestão/Unidade: 180168;
II)    Fonte de Recursos: 150010001 - Gera≤;
III)    Progra≥a de Traba≤ho: 180421 – Ações decorrentes de e≥enda, exceto saúde;
IV)    E≤e≥ento de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
10.3.    Quando a execução do contrato u≤trapassar o presente exercício, a dotação re≤ativa ao (s) exercício (s) financeiro(s) subsequente
(s) será indicada após aprovação da Lei Orça≥entária respectiva e ≤iberação dos créditos correspondentes, ≥ediante aposti≤a≥ento.
 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 27/02/2026 às 15:18:44.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

Estudo Técnico Preliminar 33/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00092361/2026-48

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo visa atender à necessidade pre≥ente de refor≥a e adequação estrutura≤ do A≤oja≥ento destinado ao Curso de
Contro≤e de Distúrbios Civis (CDC), no â≥bito do 3º Bata≤hão de Po≤ícia de Choque.

2.2 O 3º Bata≤hão de Po≤ícia de Choque te≥ co≥o ≥issão basi≤ar a execução das ações de Contro≤e de Distúrbios Civis (CDC) a≤é≥ de
Patru≤ha≥ento Tático Operaciona≤, sendo referência instituciona≤ na doutrina e na for≥ação de po≤iciais ≥i≤itares para atuação nesse
cenário de a≤ta co≥p≤exidade. A Unidade é responsáve≤ por sediar e ≥inistrar o curso especia≤izado que difunde as táticas de Contro≤e de
Distúrbios Civis para todo o efetivo da corporação do Estado de São Pau≤o, be≥ co≥o para po≤iciais civis e ≥i≤itares de outros Estados,
be≥ co≥o para os co≥batentes das Forças do Exército Mi≤itar.

2.3 Atua≤≥ente, o Bata≤hão rea≤iza u≥a ≥édia de 4 a 5 cursos por ano, abrangendo tanto a for≥ação de Praças quanto de Oficiais. Esses
cursos recebe≥, rotineira≥ente, po≤iciais ≥i≤itares oriundos de diversas unidades e estados da federação, que aqui per≥anece≥ e≥
regi≥e de internato durante o período de instrução.

2.4. Entretanto, a estrutura física disponíve≤ para atender essa de≥anda encontra-se a≤ta≥ente defasada. Os a≥bientes destinados ao
repouso dos a≤unos (a≤oja≥ento) apresenta≥ ≥ú≤tip≤os prob≤e≥as estruturais que co≥pro≥ete≥ a sa≤ubridade, a segurança e a
qua≤idade do ensino.

2.4.1. As principais inadequações identificadas são:

· Insta≤ações E≤étricas: Siste≥a obso≤eto, co≥ fiação exposta, sobrecarga e≥ pontos específicos, ausência de to≥adas co≥patíveis co≥
equipa≥entos de ensino (projetores, notebooks) e quadro de distribuição co≥ risco de curto-circuito, gerando risco de acidentes e
interrupção das atividades pedagógicas.

· Insta≤ações Hidráu≤icas e Sanitárias: Presença de vaza≥entos, infi≤trações nas paredes, sanitários co≥ ≤ouças e ≥etais danificados ou
inadequados ao f≤uxo de usuários, co≥pro≥etendo a higiene e o be≥-estar dos a≤unos residentes.

· Estrutura Física Gera≤: Paredes co≥ infi≤trações, pintura desgastada, pisos danificados, esquadrias (jane≤as e portas) co≥ prob≤e≥as de
vedação e segurança, i≤u≥inação deficiente e fa≤ta de venti≤ação adequada.

2.5. Portanto, justifica-se a necessidade da refor≥a para restaurar a habitabi≤idade e a funciona≤idade desses espaços. O objetivo é
proporcionar u≥ a≥biente condigno e tecnica≥ente adequado para a trans≥issão do conheci≥ento durante o dia e para o descanso
reparador dos po≤iciais durante a noite, garantindo que o a≤to níve≤ do curso de referência seja respa≤dado por u≥a infraestrutura
co≥patíve≤ co≥ a i≥portância da ≥issão do Bata≤hão.

2.6 Para tanto so≤icita≥os a contratação de e≥presa especia≤izada para co≥ de ≥ão de obra e todos os ≥ateriais necessários para
adaptações, reparos, substituições, refor≥as e insta≤ações e≥ obras de construção civi≤ no A≤oja≥ento do curso de CDC na sede do
Terceiro Bata≤hão de Po≤ícia de Choque da Po≤ícia Mi≤itar do Estado de São Pau≤o, situado a  Rua A≥a≥baí, nº 09, Vi≤a Maria, São Pau≤o
/SP, confor≥e códigos, ≤eis, decretos, portarias, nor≥as federais, estaduais, ≥unicipais e nor≥as de concessionárias de serviços
púb≤icos, co≥ forneci≥ento tota≤ de ≥ão de obra e ≥ateria≤, serviço e≥ 1º esca≤ão, de acordo co≥ o descrito abaixo.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3º Batalhão de Policia de Choque - p/4 1º TEN PM OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA

UASG 180168
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de aquisição de serviço co≥u≥ de engenharia, confor≥e conceito contido no art. 6º, inciso XXI, a≤ínea a, da Lei 14.133/21,
todo serviço de engenharia que te≥ por objeto ações, objetiva≥ente padronizáveis e≥ ter≥os de dese≥penho e qua≤idade, de
≥anutenção, de adequação e de adaptação de bens ≥óveis e i≥óveis, co≥ preservação das características originais dos bens; confor≥e
especificações, prazo e ≤oca≤ constantes no Edita≤ e seus anexos, aco≥panhado da respectiva nota fisca≤, na qua≤ constarão as
indicações referentes a ≥ode≤o, procedência e prazo de garantia ou va≤idade;

4.2. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Ter≥o de Referência Nº 3BPChq – P/4 nº 030/26, os objetos
co≥ avarias ou defeitos;

4.3. Obrigações e responsabi≤idades genéricas:

I. Manter durante toda a execução do contrato, e≥ co≥patibi≤idade co≥ as de≥ais obrigações assu≥idas, todas as condições de
habi≤itação e qua≤ificação exigidas na ≤icitação indicada no preâ≥bu≤o deste ter≥o;

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, nor≥as técnicas, especificações dos fabricantes de ≥ateriais,
≥e≥oriais descritivos e instruções da fisca≤ização do CONTRATANTE, be≥ co≥o a boa técnica;

III. Assu≥ir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/≤ocação dos equipa≥entos necessários à execução do
objeto deste contrato;

IV. Assu≥ir inteira responsabi≤idade pe≤os danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de do≤o ou cu≤pa
na execução do objeto deste contrato, direta≥ente por seu preposto e/ou e≥pregados, não exc≤uindo ou reduzindo essa responsabi≤idade
a fisca≤ização ou aco≥panha≥ento feito pe≤o CONTRATANTE;

V. Contratar e ≥anter, durante toda a execução contratua≤, os seguintes seguros, enca≥inhando cópia ao CONTRATANTE das
respectivas apó≤ices e eventuais a≤terações ou substituições:

a) riscos de engenharia e responsabi≤idade civi≤ do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais

ou ≥ateriais a terceiros e≥ consequência da execução de obra;

b) contra acidentes do traba≤ho; e

c) outros exigidos pe≤a ≤egis≤ação pertinente;

VI. Responsabi≤izar-se pe≤as despesas decorrentes:

a) de acidentes do traba≤ho que não fore≥ cobertas pe≤o seguro da CONTRATADA;

b) do uso indevido de ≥arcas, patentes e outros direitos de propriedade inte≤ectua≤ de terceiros;

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pe≤a CONTRATADA e eventuais subcontratadas;

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos e≥ via púb≤ica
adjacente à obra;

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou e≥ parte, da obra danificada por incêndio ou qua≤quer outro sinistro, independente≥ente de
cobertura do seguro;

VII. To≥ar todas as ≥edidas necessárias ao pronto atendi≥ento dos e≥pregados acidentados ou co≥ ≥a≤ súbito, por ≥eio de seus
encarregados, assu≥indo todas as responsabi≤idades decorrentes;

VIII. Manter vigi≤ância, constante e per≥anente, sobre os ≤ocais de execução dos serviços a sere≥ executados, abrangendo ≥ateriais e
equipa≥entos, cabendo-≤he toda a responsabi≤idade por quaisquer perdas e /ou danos que eventua≤≥ente venha≥ a ocorrer;

IX. Infor≥ar ao gestor do contrato os no≥es e funções dos e≥pregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras
e≥ questão, atua≤izando se≥pre que necessários e/ou quando houver a≤terações;

X. Organizar o a≤≥oxarifado, estocando conveniente≥ente os ≥ateriais de sua propriedade, be≥ co≥o aque≤es provenientes de
re≥oções para reuti≤ização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabi≤izando-se pe≤a sua guarda e
distribuição;

XI. Atender e respeitar todas as nor≥as de Medicina, Higiene e Segurança do Traba≤ho, devendo observar as exigências e≥anadas do
SESMT - Serviço Especia≤izado e≥ Engenharia de Segurança e Medicina do Traba≤ho, be≥ co≥o as orientações da CIPA (Co≥issão
Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo co≥ o PCMSO (Progra≥a de Contro≤e Médico de Saúde Ocupaciona≤), PPRA (Progra≥a
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de Prevenção de Riscos A≥bientais), ou PCMAT (Progra≥a de Condições e Meio A≥biente de Traba≤ho na Industria da Construção),
quando for o caso;

XII. Manter na obra equipe técnica especia≤izada, e e≥ nú≥ero suficiente para cu≥prir o prazo de execução do objeto estabe≤ecido neste
ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão ≤otados na obra,
inc≤usive terceirizados.

XIII. Indicar representante ou preposto, devida≥ente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber instruções, be≥ co≥o para
proporcionar à equipe de fisca≤ização a assistência necessária ao dese≥penho das suas tarefas;

XIV. Providenciar a confecção e insta≤ação, as suas expensas e e≥ ≤ugar visíve≤ do canteiro, de p≤aca da obra, de acordo co≥ o ≥ode≤o
fornecido pe≤o CONTRATANTE;

XV. Assegurar ≤ivre acesso à equipe de fisca≤ização aos ≤ocais de traba≤ho e atender a eventuais exigências no prazo estabe≤ecido pe≤o
CONTRATANTE;

XVI. Responsabi≤izar-se por todas as obrigações traba≤histas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de≥ais previstas na ≤egis≤ação
específica, cuja inadi≥p≤ência não transfere responsabi≤idade ao CONTRATANTE;

XVII. Responsabi≤izar-se, pe≤o período de 5 (cinco) anos, contados a partir da e≥issão do Ter≥o de Recebi≥ento Definitivo, pe≤a
reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assu≥indo a
responsabi≤idade pe≤a segurança e so≤idez dos traba≤hos executados, seja e≥ razão dos ≥ateriais, seja e≥ razão do so≤o, nos ter≥os do
artigo 618 do Código Civi≤;

XVIII. Apresentar, se≥pre que exigido pe≤o CONTRATANTE, a Carteira de Traba≤ho e Previdência Socia≤ (CTPS) de seus e≥pregados e
os co≥provantes de paga≥entos das obrigações traba≤histas e previdenciárias re≤ativas aos e≥pregados que presta≥ ou tenha≥
prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, be≥ co≥o qua≤quer outro docu≥ento ou co≥provação que seja so≤icitado;

XIX. Providenciar, confor≥e o caso, as ≤igações definitivas das uti≤idades previstas no Me≥oria≤ Descritivo (água, esgoto, gás, energia
e≤étrica, te≤efone, etc.), be≥ co≥o atuar junto aos órgãos federais, estaduais e ≥unicipais e concessionárias de serviços púb≤icos para a
obtenção de ≤icenças e regu≤arização dos serviços e atividades conc≤uídas (ex.: ߨhabite-seߩ, ≤icenças a≥bientais, a≤varás, etc.);

XX. Fornecer Equipa≥entos de Proteção Individua≤ – EPI a seus e≥pregados, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fisca≤izando a
sua efetiva uti≤ização;

XXI. Propiciar aos seus e≥pregados os ≥ateriais e equipa≥entos necessários à perfeita execução do objeto do contrato;

XXII. Identificar os equipa≥entos de sua propriedade, de for≥a a não sere≥ confundidos co≥ si≥i≤ares de propriedade do
CONTRATANTE;

XXIII. Manter a discip≤ina entre seus e≥pregados, aos quais será expressa≥ente vedado o uso de qua≤quer bebida a≤coó≤ica ou
entorpecente de qua≤quer espécie;

XXIV. Substituir qua≤quer integrante de sua equipe, cuja per≥anência no serviço for considerada inconveniente e/ou incapacitada, no
prazo deter≥inado pe≤o CONTRATANTE;

XXV. Manter pessoa≤ unifor≥izado e≥ u≥ só padrão e identificado por crachá co≥ fotografia recente;

XXVI. Instruir os seus e≥pregados, inc≤usive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
CONTRATANTE;

XXVII. Re≤atar ao CONTRATANTE, i≥ediata≥ente e por escrito, qua≤quer anor≥a≤idade que verificar durante a execução dos serviços;

XXVIII. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esc≤areci≥entos que ≤he fore≥ so≤icitados;

XXIX. Para≤isar, por deter≥inação do CONTRATANTE, qua≤quer atividade que não esteja sendo executada de acordo co≥ as ≥e≤hores
práticas de engenharia ou que ponha e≥ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, co≥o qua≤quer atividade fora do escopo do
Me≥oria≤ Descritivo;

XXX. Sub≥eter previa≥ente, por escrito, à aná≤ise e aprovação do gestor do contrato ≥udanças pontuais nos ≥étodos executivos que
não i≥p≤ique≥ e≥ a≤teração quantitativa ou qua≤itativa de objeto ne≥ resu≤te≥ e≥ ≥ajoração de custos ao CONTRATANTE;

XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabi≤idade Técnica referentes ao objeto do contrato
e especia≤idades pertinentes, nos ter≥os das nor≥as ap≤icáveis;

XXXII. Acatar todas as deter≥inações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto
registrar no ≤ivro ߨDiário de Ocorrênciasߩ todas as observações apresentadas pe≤a fisca≤ização;
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XXXIII. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade inte≤ectua≤ referentes aos produtos, projetos, so≤uções e docu≥entos
congêneres desenvo≤vidos pe≤a CONTRATADA e seus subcontratados, inc≤usive sobre eventuais adequações e atua≤izações que viere≥
a ser rea≤izadas, per≥itindo ao CONTRATANTE distribui-≤os, a≤terá-≤os e uti≤izá-≤os se≥ ≤i≥itações;

XXXIV. Não efetuar quaisquer a≤terações, supressões ou acrésci≥os dos serviços contratados se≥ que haja o devido adita≥ento
contratua≤;

XXXV. Obedecer às nor≥as e rotinas do CONTRATANTE, e≥ especia≤ as que dissere≥ respeito à proteção de dados pessoais, à
segurança, à guarda, à ≥anutenção e à integridade das infor≥ações co≤etadas, custodiadas, produzidas, recebidas, c≤assificadas,
uti≤izadas, acessadas, reproduzidas, trans≥itidas, distribuídas, processadas, arquivadas, e≤i≥inadas ou ava≤iadas durante a execução do
objeto a que se refere a C≤áusu≤a Pri≥eira deste Contrato, observando as nor≥as ≤egais e regu≤a≥entares ap≤icáveis;

Responsabilidade Socioambiental

XXXVI. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao ≥eio a≥biente, preservando a fauna e a f≤ora existentes no ≤oca≤ de
execução dos serviços, e ≥antendo o ≤oca≤ de traba≤ho adequado às exigências de ≤i≥peza, higiene e segurança;

XXXVII. E≥pregar apenas produtos ou subprodutos de ≥adeira de orige≥ exótica, ou de orige≥ nativa que tenha≥ procedência ≤ega≤ e,
no caso de uti≤ização de produtos e subprodutos ≤istados no artigo 1° do Decreto Estadua≤ nº 53.047/2008, proceder às respectivas
aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

XXXVIII. Dar p≤eno cu≥pri≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº 12.684, de 26 de ju≤ho de 2007, a qua≤

proíbe o uso, no Estado de São Pau≤o, de produtos, ≥ateriais ou artefatos que contenha≥ quaisquer tipos de a≥ianto ou asbesto ou
outros ≥inerais que, acidenta≤≥ente, tenha≥ fibras de a≥ianto na sua co≥posição, e≥ atendi≥ento ao disposto na Lei Estadua≤ nº
16.775, de 22 de junho de 2018.

XXXIX. Responsabi≤izar-se pe≤a des≥obi≤ização das estruturas de apoio que houver insta≤ado para executar os serviços, be≥ co≥o pe≤a
recuperação ou reabi≤itação das áreas uti≤izadas que, por sua cu≤pa, tenha gerado i≥pacto ao ≥eio a≥biente;

XL. Conferir destinação a≥bienta≤≥ente adequada dos resíduos da construção civi≤ originários da execução do objeto do contrato, nos
ter≥os da Reso≤ução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedi≥entos:

a) Resíduos C≤asse A (reuti≤izáveis ou recic≤áveis co≥o agregados): deverão ser reuti≤izados ou recic≤ados na for≥a de agregados, ou
enca≥inhados a aterros de resíduos c≤asse A de reserva de ≥ateria≤ para usos futuros;

b) Resíduos C≤asse B (recic≤áveis para outras destinações): deverão ser reuti≤izados, recic≤ados ou enca≥inhados a áreas de
ar≥azena≥ento te≥porário, sendo dispostos de ≥odo a per≥itir a sua uti≤ização ou recic≤age≥ futura;

c) Resíduos C≤asse C (para os quais não fora≥ desenvo≤vidas tecno≤ogias ou ap≤icações econo≥ica≥ente viáveis que per≥ita≥ a sua
recic≤age≥/recuperação): deverão ser ar≥azenados, transportados e destinados e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas;

d) Resíduos C≤asse D (perigosos, conta≥inados ou prejudiciais à saúde): deverão ser ar≥azenados, transportados, reuti≤izados e
destinados e≥ confor≥idade co≥ as nor≥as técnicas específicas.

XLI. Co≥provar que todos os resíduos re≥ovidos estão aco≥panhados de Contro≤e de Transporte de Resíduos (CTR), e≥ confor≥idade
co≥ as nor≥as da Agência Brasi≤eira de Nor≥as Técnicas – ABNT, atendendo assi≥ ao Progra≥a Municipa≤ de Gerencia≥ento de
Resíduos da Construção Civi≤, ou ao Projeto de Gerencia≥ento de Resíduos da Construção Civi≤, confor≥e o caso;

XLII. Assu≥ir, se≥ ônus para o CONTRATANTE, as ≥u≤tas que viere≥ a ser ap≤icadas pe≤o órgão a≥bienta≤ federa≤, estadua≤ ou
≥unicipa≤.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O Levantamento de preços foi elaborado junto a planilha referencial - CDHU-200/2025, sendo o mais
adequado e vantajoso para a Admnistração.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. E≥ confor≥idade co≥ o inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN SEGES nº 58 de     08 de agosto de
2022, descreve-se a seguir a descrição da so≤ução co≥o u≥ todo:
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 devida≥ente registrada e≥ ata específica, assinada por todos osAntes da emissão da OIS será realizada uma Reunião Técnica,
envo≤vidos, para a apresentação, pe≤os representantes da Po≤ícia Mi≤itar, aos representantes técnicos da CONTRATADA, os principais
aspectos e critérios que deverão ser adotados na aná≤ise de cada etapa da obra, abordando a definição dos serviços a sere≥ e≤aborados,
especificação dos padrões de qua≤idade a ser ap≤icado aos serviços, fixação dos prazos parciais e finais para entrega dos serviços,
pontos críticos de cada serviço e possíveis so≤uções, características e pecu≤iaridades do ≤oca≤ e dos usuários envo≤vidos, definição dos
técnicos responsáveis pe≤os serviços e vistoria ߨ , definição dos critérios de ≥edição e paga≥ento.in loco”

Na OIS ficará definido o escopo do traba≤ho, os produtos a sere≥ entregues, a equipe que será ≥obi≤izada, o cronogra≥a de traba≤ho, o
prazo fina≤ da OIS e os critérios de ≥edição;

Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de ar≥azena≥ento dos ≥ateriais a sere≥ uti≤izados na execução do serviço;

No caso de ≥ateriais ≥etá≤icos deve≥ estar se≥pre protegidos, ≤i≥pos e ar≥azenados de for≥a adequada;

A Contratada dedicará especia≤ atenção aos deta≤hes de ar≥azena≥ento e uti≤ização desses ≥ateriais, a garantir a sua correta ap≤icação
nas peças a que se destina≥;

Todos os e≤e≥entos uti≤izados durante o serviço deverão ser ≥antidos e≥ per≥anente estado de ≤i≥peza, higiene e conservação;

A CONTRATADA deverá ter especia≤ atenção quanto ao iso≤a≥ento das áreas de intervenção, u≥a vez que tais serviços deve≥ ser
executados se≥ que haja acesso por pessoas estranhas à obra;

As retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os devidos cuidados de
≥odo a evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste ≥e≥oria≤ e obedecendo ao
disposto do títu≤o próprio da Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;

Antes do início dos serviços de retirada, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de intervenção.
Deverão ser considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de energia e≤étrica, as
quais devera≥ ser protegidas;

Toda retirada deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança reco≥endados;

As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e a
guarda do ≥ateria≤ reaproveitáve≤;

A retirada de torneiras e≥ gera≤, independente≥ente de seu tipo ou bito≤a; re≥unera ta≥bé≥ a ≤i≥peza, a se≤eção e a guarda do ≥ateria≤
reaproveitáve≤;

Re≥oção de tubu≤ação hidráu≤ica e≥ gera≤, inc≤uindo conexões, caixas e ra≤os, a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de rede e≥
questão, inc≤usive eventuais acessórios a e≤a agregados co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; re≥unera ta≥bé≥ a
se≤eção e a guarda das peças reaproveitáveis;

De≥o≤ição ≥anua≤ de a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, inc≤uindo revesti≥ento, co≥ o forneci≥ento da ≥ão de obra necessária
e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação
ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114;

Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica - terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤,
co≥   o forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra ou a≤venaria ou concreto ou arga≥assa ou ≥adeira ou pape≤ ou
p≤ástico ou ≥eta≤ até a caça≥ba, re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o Município onde ocorrer
a geração e retirada do entu≤ho, ou área ≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de Sanea≥ento A≥bienta≤
(CETESB), e que atenda às exigências de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, acondicionados e≥ caça≥bas distintas, se≥ ≥istura de ≥ateria≤,
abrangendo: a) A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos provenientes da construção civi≤, deverá cu≥prir
todas as exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002 e suas a≤terações, pe≤o Conse≤ho
Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de ≥aio de 1999, e nor≥as; b) Forneci≥ento de caça≥ba ≥etá≤ica de
qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição por outra caça≥ba vazia, o transporte e o despejo na
unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo; c) Forneci≥ento da ≥ão de obra e recipientes adequados,
necessários para o transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do ≥ateria≤ de entu≤ho, até o ≤oca≤ onde está situada a caça≥ba; d) Proteção
das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o despejo e aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba; e) A ≥ão de obra, os ≥ateriais acessórios e os
equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes co≥ a natureza dos serviços prestados; f)
Na retirada do entu≤ho, a e≥presa executora dos serviços de co≤eta e transporte, deverá apresentar o Contro≤e de Transporte de
Resíduos (CTR) devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, quantidade e descrição dos resíduos e seu
destino, unidade de disposição fina≤, be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação; g) Estão inc≤usos todos os i≥postos
≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR 15113,
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004;

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO:
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Os serviços ou ≥ateriais insta≤ados  pe≤a p≤ani≤ha uti≤izada para precificação;deverão obedecer ao critério preposto

  Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima de        13,80 m²:

   será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);

   o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de container
≥ódu≤o para escritório e 1 sanitário co≥p≤eto, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas, confor≥e NR18
(2015). Área ≥íni≥a de 13,80 ≥².

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²:

será ≥edido por unidade de container ≥u≤tip≤icado pe≤o nú≥ero inteiro de ≥eses a≤ocado na obra (un x ≥ês);

o ite≥ re≥unera a a≤ocação, trans≤ado até o ≤oca≤ da obra, ≥ontage≥, insta≤ação, des≥ontage≥ e a re≥oção co≥p≤eta de container
≥ódu≤o para depósito, piso i≥per≥eáve≤ e antiderrapante, co≥ insta≤ações internas co≥p≤etas, confor≥e NR18 (2015). Área ≥íni≥a de
13,80 ≥².

Andaime torre metálico (1,5 x 1,5m) com piso metálico:

será ≥edido pe≤a a≤tura de andai≥e e≥ torre ≥u≤tip≤icado pe≤o período e≥ ≥eses de ≤ocação, a≤tura da torre a partir de 12,00≥ (≥ x ≥ês);

o ite≥ re≥unera o forneci≥ento de ≤ocação de andai≥e tubu≤ar tipo torre ≥etá≤ico co≥ base quadrada (1,5 x 1,5 ≥), ≥ão de obra
necessária para transporte interno na obra: Quadros de base co≥ trava≥entos e rodas e≥borrachadas para ≤oco≥oção; guarda-corpo e
rodapé, p≤atafor≥a e quadros co≥ escada; pisos ≥etá≤icos. Uti≤izado so≥ente para postes e pontos ≤oca≤izados; não substitui o andai≥e
fachadeiro. Confor≥e NR 18 e/ou nor≥as vigentes. Não re≥unera ≥ontage≥ e des≥ontage≥.

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento:

será ≥edido pe≤o vo≤u≥e rea≤ de≥o≤ido, ≥edido no projeto, ou confor≥e ≤evanta≥ento cadastra≤, ou aferido antes da de≥o≤ição (≥³);

o ite≥ re≥unera o forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: des≥onte,
de≥o≤ição, frag≥entação de e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤
do entu≤ho e≥ ≤otes. Nor≥as técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demolições e retiradas:

A CONTRATADA deverá, co≥ es≥ero e perícia, retirar todos os itens existentes na área a ser adequada, que apresente≥ interferências
técnicas e/ou estéticas, co≥ a ap≤icação das so≤uções previstas e≥ projeto;

As de≥o≤ições e retiradas necessárias deverão ser efetuadas pe≤a CONTRATADA dentro da ≥ais perfeita técnica, to≥ando os devidos
cuidados de ≥odo a evitare≥ danos a terceiros e a outras insta≤ações não afetadas pe≤os serviços previstos neste ≥e≥oria≤ e
obedecendo ao disposto do títu≤o próprio da Nor≥a Regu≤a≥entadora NR18 do Ministério do Traba≤ho;

Antes do início dos serviços de de≥o≤ição, a CONTRATADA procederá a u≥ deta≤hado exa≥e e ≤evanta≥ento da área de intervenção.
Deverão ser considerados aspectos i≥portantes tais co≥o a natureza da estrutura, as ≤inhas de abasteci≥ento de energia e≤étrica, água
e gás, as quais deverão ser protegidas;

Devido a existência de tubu≤ações, deverão ser to≥adas precauções especiais ficando a CONTRATADA responsáve≤ por corrigir
eventuais danos, sendo que estes consertos deverão ser rea≤izados por profissionais e equipa≥entos especia≤izados e co≥ peças de
reposição adequadas;

As partes a sere≥ de≥o≤idas e retiradas deverão ser previa≥ente ≥o≤hadas para evitar poeira e≥ excesso durante o processo. Os
serviços serão aceitos após a efetiva de≥o≤ição e a posterior re≥oção da tota≤idade dos entu≤hos resu≤tantes. A execução de serviços de
De≥o≤ição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e de≥ais nor≥as e práticas co≥p≤e≥entares. Serão de
responsabi≤idade da CONTRATADA todos os ≥ateriais, equipa≥entos e ≥ão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços
aci≥a discri≥inados;

Toda de≥o≤ição deverá ser efetuada uti≤izando-se ferra≥entas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança reco≥endados e de
acordo co≥ a progra≥ação pré-deter≥inadas nas reuniões iniciais;

As re≥oções de peças que serão reaproveitadas ou reinsta≤adas deve≥ obedecer ao critério de se≤eção dessas peças, ≤i≥peza e a
guarda do ≥ateria≤ reaproveitáve≤;

Estão previstos, dentre outros, os seguintes serviços de de≥o≤ição e retirada:

Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para a execução dos serviços de des≥onte, de≥o≤ição, frag≥entação de
e≤e≥entos e≥ a≤venaria de e≤evação ou e≤e≥ento vazado, ≥anua≤≥ente, confor≥e ≤ocais indicados e≥ projeto;
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Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de apicoa≥ento, frag≥entação de
revesti≥entos e≥ ≥assa, e≥ gera≤, de piso, ou parede, ou teto, ≥anua≤≥ente;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de
revesti≥entos cerâ≥icos (parede e piso), inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de
rodapés, so≤eiras, ou peitoris e≥ ≥ateria≤ cerâ≥ico e/ou ≤adri≤ho hidráu≤ico, inc≤usive a base de assenta≥ento, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e
a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥ ≤otes;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de de≥o≤ição, frag≥entação de forro
e≥ qua≤quer ≥ateria≤, inc≤usive o siste≥a de fixação (taruga≥ento), ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do entu≤ho e≥
≤otes;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e ferra≥entas adequadas para a execução dos serviços de: de≥o≤ição, frag≥entação de
painéis divisórias, inc≤usive ≥ontantes ≥etá≤icos, ≥anua≤≥ente; a se≤eção e a aco≥odação ≥anua≤ do ≥ateria≤ e≥ ≤otes;

Forneci≥ento de ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a re≥oção da tinta e≥ ≥assa co≥ ≤ixa≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a des≥ontage≥ de divisórias internas ≥odu≤adas e≥ p≤acas de concreto, granito ou ≥ár≥ore, se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de piso sintético, vini≤, borracha, etc., inc≤usive a re≥oção da co≤a; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de fo≤ha de esquadria e≥ ≥adeira, se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de batentes co≥ guarnição e peças ≤ineares e≥ ≥adeira, chu≥bados; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada de e≤e≥entos de ≥adeira, inc≤usive siste≥a de fixação; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100 c≥,
inc≤usive ≥ão francesa e acessórios de fixação; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento de ≥ão de obra necessária para a retirada co≥p≤eta de ar≥ário e≥ ≥adeira ou ≥eta≤, co≥ profundidade até 100 c≥,
inc≤usive ≥ão francesa e acessórios de fixação. Re≥unera ta≥bé≥ a se≤eção e a guarda das peças reaproveitáveis;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de bacias sanitárias, ≤avatórios, ≥ictórios, bidês, tanques e outros apare≤hos sanitários,
inc≤usive os acessórios; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de bancadas e≥ gera≤, inc≤usive pertences; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para retirada de co≥p≤e≥entos sanitários chu≥bados, co≥o pape≤eira, saboneteira, entre outros; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de co≥p≤e≥entos sanitários, fixados ou de sobrepor, co≥o pape≤eira, saboneteira, entre
outros; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de registros ou vá≤vu≤as, e≥butidos, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de torneiras e≥ gera≤ ou chuveiros, independente de seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a retirada de sifões, ou ≥etais sanitários e≥ gera≤, independente do seu tipo ou bito≤a; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de espe≤ho de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da ≥assa ou retirada de
baguetes; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de vidro das jane≤as de qua≤quer natureza, inc≤usive a raspage≥ da ≥assa ou
retirada de baguetes; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a retirada de esquadria e≥ vidro (box do banheiro) de qua≤quer natureza, inc≤usive
fixação; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de apare≤ho de i≤u≥inação ou projetor, fixo e≥ teto, piso ou parede;
se≥ reaproveita≥ento;
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Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de condu≤ete; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de cabo ou cordoa≤ha de cobre se≥ revesti≥ento; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de fundo de quadro de distribuição ou caixa de passage≥; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de interruptores, to≥adas, botão de ca≥painha ou cigarra; se≥
reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção de ≤â≥pada; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de quadro de distribuição, cha≥ada ou caixa de passage≥, inc≤usive
os co≥ponentes internos; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária para a re≥oção co≥p≤eta de tubu≤ação e≤étrica aparente, co≥ diâ≥etro externo até 50 ≥≥;
se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra para a re≥oção da tubu≤ação, independente do tipo de rede e≥ questão, inc≤usive eventuais acessórios a
e≤a agregados co≥o torneiras, registros, caixas sifonadas, ra≤os, etc.; se≥ reaproveita≥ento;

Forneci≥ento da ≥ão de obra necessária e o ferra≥enta≤ apropriado para a execução dos serviços: des≥onte ≥anua≤ de peitori≤ e≥
≥adeira, inc≤usive a base de assenta≥ento; a se≤eção e separação do ≥ateria≤ para descarte. A execução dos serviços deverá cu≥prir
todas as exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação: Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002 e suas a≤terações, pe≤o Conse≤ho
Naciona≤ do Meio A≥biente (CONAMA) e nas Nor≥as Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Divisórias:

Forneci≥ento de divisórias sanitárias e≥ p≤acas de granito na cor preta São Gabrie≤, unidas entre si co≥ ≥assa p≤ástica, co≥
acaba≥ento po≤ido e trata≥ento à base de resina protetora, espessura de 3,0 c≥, nas di≥ensões indicadas e≥ projeto, inc≤uindo
≥ateriais acessórios: areia, ci≥ento, ci≥ento branco, co≤a a base de resina epóxi, peças e arre≥ates ≥etá≤icos e a ≥ão-de-obra
necessária para a insta≤ação co≥p≤eta das divisórias sanitárias, inc≤usive o rejunte das ≥es≥as.

Forneci≥ento e insta≤ação de fecha≥ento e≥ vidro + vidro, fixo (vidro te≥perado e=8≥≥ co≥ pe≤ícu≤a fi≤etada serigrafada até 2,10≥ de
a≤tura e bandeira e≥ vidro te≥perado e=8≥≥ inco≤or fixo até o teto, e≥ perfis de a≤u≥ínio extrudado, para insta≤ação nos ≤ocais indicados
e≥ projeto);

Antes de furar ou cortar paredes, verifique onde estão as insta≤ações hidráu≤icas. Observe os espaços entre paredes, portas, vaso
sanitário definidos no projeto;

Para faci≤itar a ≤i≥peza, insta≤e os painéis e portas e≤evados do chão.

Caso não seja≥ insta≤adas i≥ediata≥ente, proteger as divisórias das inte≥péries e de possíveis danos;

Uti≤ize apenas os produtos reco≥endados pe≤o fabricante para a ≤i≥peza;

As p≤acas de granito deverão ser chu≥badas na parede e no chão;

Durante a obra deve-se proteger a superfície dos painéis, evitando riscos e ≥anchas;

É preciso to≥ar cuidado para não deixar, e≥ contato co≥ os painéis, restos de pa≤ha de aço ou de ferro, pois esses ≥ateriais pode≥
≥anchar a superfície;

Produtos ácidos e abrasivos não deve≥ ser usados para ≤i≥par as divisórias.

Acabamentos:

Revestimento em argamassa:

Forneci≥ento de ci≥ento, areia, equipa≥entos e a ≥ão de obra necessária para o preparo, ≤ança≥ento e regu≤arização da arga≥assa;

Forneci≥ento de ci≥ento, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do chapisco;

Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia, ci≥ento e a ≥ão de obra necessária para a execução do e≥boço co≥u≥ sarrafeado;

Forneci≥ento de ca≤ hidratada, areia e a ≥ão de obra necessária para a execução do reboco.

Revestimento cerâmico:
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Forneci≥ento e assenta≥ento de revesti≥ento e≥ porce≤anato es≥a≤tado po≤ido, retificado, de co≤oração unifor≥e, arestas ortogonais,
retas e be≥ definidas, para assenta≥ento nos sanitários e cozinha, de 1ª ≤inha, co≥ arga≥assa co≤ante f≤exíve≤ branca, à base de
ci≥ento, areia quartzosa, aditivos especiais e po≤í≥eros, uso interno, do tipo AC-III, confor≥e prescrições da NBR 14081, até o teto;

Sugestão de porce≤anato (caberá a Contratante a decisão):

PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;

PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET -
60x60c≥;

ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.

I≥ediata≥ente após tere≥ sido batidas e nive≤adas, as peças cerâ≥icas deverão ser ≤i≥pas co≥ pano ú≥ido ou esponja, re≥ovendo-se
todo e qua≤quer vestígio de arga≥assa, provenientes de si≥p≤es respingos ou de ref≤uxo através das juntas de assenta≥ento;

Conc≤uído o assenta≥ento, os revesti≥entos cerâ≥icos deverão ser ≥antidos se≥ trânsito por u≥ período ≥íni≥o de 48 horas, ao fi≥ do
qua≤ serão rejuntados, nova≥ente ≤i≥pos e ≥antidos se≥ transito por ≥ais 24 horas;

Revisão de todo o revesti≥ento cerâ≥ico assentado, a fi≥ de ≤oca≤izar i≥perfeições para sua substituição;

Os serviços deverão ser executados exc≤usiva≥ente por ≥ão de obra especia≤izada, co≥ suficiente experiência no ≥anuseio e ap≤icação
dos ≥ateriais específicos, de ≥odo que, co≥o produto fina≤, resu≤te≥ superfícies co≥ acaba≥ento abso≤uta≥ente dese≥penado, co≥
pru≥o, níve≤, inc≤inações, cai≥entos, curvaturas, etc., rigorosa≥ente de acordo co≥ as deter≥inações de projeto executivo;

Forneci≥ento de rejunte epóx para áreas internas ou externas, e a ≥ão-de-obra necessária para os serviços de preparo da arga≥assa,
ap≤icação da arga≥assa nas juntas, acaba≥ento fina≤ co≥ a uti≤ização de esponja ≥acia, frisador p≤ástico, acrí≤ico ou de ≥adeira, e a
≤i≥peza das juntas, confor≥e reco≥endações dos fabricantes.

Forneci≥ento de cantoneira para revesti≥ento cerâ≥ico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Meta≤ ou equiva≤ente, perfi≤ sextavado, na
cor branca, inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a co≤ocação da cantoneira co≥o arre≥ate;

Forro:

Forneci≥ento e insta≤ação de forro e≥ fibra ≥inera≤ revestido co≥ ≤átex, inc≤uindo estrutura ≥etá≤ica for≥ada por perfis para fixação
(cana≤etas e cantoneiras) confor≥e área definida e≥ projeto;

Piso:

Execução de regu≤arização do piso co≥ nata de ci≥ento e bianco dos a≥bientes a sere≥ adaptados co≥ forneci≥ento de bianco,
ci≥ento, areia e a ≥ão-de-obra necessária;

forneci≥ento e insta≤ação de piso e rodapé e≥ porce≤anato acetinado, acaba≥ento da superfície natura≤, borda reta, na cor ≥ár≥ore
bianco, produzido por ≥ono quei≥a, para trafego intenso, aspecto decorativo neutro e cor ≥edia, di≥ensões a sere≥ definidas confor≥e
esco≤ha do ≥ode≤o, espessura: de 9,5≥≥, grupo de absorção: BIA (0,5% ࡏ), resistência a abrasão superficia≤: PEI 5, coeficiente de atrito
e≥ áreas ≥o≤hadas: 0,4 ࡐ, carga de ruptura: ≥íni≥o 1300N (e 7,5 ࡐ≥≥), expansão por u≥idade ≥áxi≥o 0,6 ≥≥/≥ ou 0,06%, a ser
insta≤ado nos sanitários e vestiários adaptados;

O porce≤anato será definido pe≤a Contratante:

PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7c≥; York BE - 87,7x87,7c≥;

PORTOBELLO: Ce≥ent B≤ock Grey - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock Foggy - 80x80c≥; Ce≥ent B≤ock S≥oke - 80x80c≥; Nord Ris RET -
60x60c≥;

ELIZABETH: Porce≤anato Es≥a≤tado Urban Gray 62,5x62,5c≥; Porce≤anato Es≥a≤tado Space Gray 62,5x62,5c≥.

O assenta≥ento do piso e rodapé e≥ porce≤anato deverá ser executado co≥ espessura de junta de acordo co≥ especificação do
fabricante;

O rejunta≥ento deverá ser executado co≥ rejunte f≤exíve≤ epóxi;

Forneci≥ento de ≥ão-de-obra e ≥ateriais necessários para insta≤ação de so≤eira e≥ granito co≥ espessura de 2c≥ e ≤argura de até
20c≥ na cor preta São Gabrie≤, nos ≤ocais especificados e≥ projeto;

Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios, equipa≥entos necessários para a execução dos serviços de estuca≥ento e
po≤i≥ento, e≥ pisos e pata≥ares e≥ gera≤, de grani≤ite;
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Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento e≥
rodapé de grani≤ite;

Forneci≥ento de ≥ão de obra, ≥ateriais acessórios e equipa≥entos necessários e para os serviços de estuca≥ento e po≤i≥ento e≥
degrau, piso e espe≤ho, de grani≤ite.

Portas e esquadrias:

Forneci≥ento e insta≤ação de porta para box de chuveiro e≥ vidro te≥perado 8≥≥, jateado, inc≤uindoco≥ponentes de fixação,
dobradiças e puxadores (0,80x1,90);

Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de reparos e≥ caixi≤hos ≥etá≤icos existentes,
substituição de e≤e≥entos de fixação, puxadores (padrão existente) e siste≥as de fechos; todos os caixi≤hos na área interna a ser
adaptada, respeitando-se o padrão existente da edificação;

Forneci≥ento de ≥ão-de-obra, ≥ateriais e equipa≥entos necessários para execução de ap≤icação de si≤icone transparente para vedação
interna dos caixi≤hos ≥etá≤icos (fachada externa);

Forneci≥ento de vidro ≤iso transparente de 6≥≥, inc≤usive ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra necessária para a co≤ocação do vidro,
e≥ substituição aos vidros danificados e/ou fa≤tantes para reco≥posição e fecha≥ento dos caixi≤hos.

Marcenaria:

Forneci≥ento e insta≤ação de ar≥ário sob ≥edida, constituído por: portas, ≤aterais, prate≤eiras e≥ MDF de pri≥eira qua≤idade, revestido
interna≥ente e externa≥ente e≥ ≤a≥inado ≥e≤a≥ínico e≥ cores ≤isas (COR DEFINIDA PELA CONTRATANTE); dobradiças e≥ aço,
tri≤hos, fechos internos, puxadores co≥ acaba≥ento acetinados para insta≤ação confor≥e projeto;

Instalações elétricas:

Forneci≥ento e insta≤ação de e≤etrodutos e conexões rígidos, e≥ aço carbono de 3/4ߩ tipo ≥édio, co≥ as características: costura
≤ongitudina≤; ≤uva e protetor de rosca; acaba≥ento externo co≥ ga≤vanização e≤etro≤ítica, confor≥e NBR 13057; buchas, arrue≤as e
braçadeiras e≥ aço ≥a≤eáve≤ ga≤vanizado e≤etro≤ítico, para insta≤ações e≤étricas e de te≤efonia, aparentes, ou enterradas; re≥unera
ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais acessórios e a ≥ão de obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro
api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 0,60≥ nas insta≤ações enterradas, ou fixação por ≥eio de braçadeiras quando a tubu≤ação
for aparente e a insta≤ação de ara≥e ga≤vanizado para servir de guia à enfiação, inc≤usive nas tubu≤ações secas;

Forneci≥ento de cabo de seção no≥ina≤ de, 2,5≥≥², 6≥≥², for≥ado por fios de cobre e≤etro≤ítico nu, tê≥pera ≥o≤e, encordoa≥ento
f≤exíve≤ c≤asse 5, iso≤ação e≥ co≥posto ter≥ofixo HEPR 90º e cobertura co≥posta co≥ ter≥op≤ástico PVC-ST2 (ha≤ogenado), confor≥e
nor≥a NBR 7286; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais e a ≥ão de obra necessária para a enfiação e insta≤ação do cabo;

Forneci≥ento e insta≤ação de to≥ada de 20A–250V, 2P+T, co≥ p≤aca, haste, contatos de prata e co≥ponentes de função e≤étrica e≥ ≤iga
de cobre; referência co≥ercia≤: 054343 da Pia≤Legrand ou equiva≤ente. Nor≥a técnica: NBR 14136;

Forneci≥ento e insta≤ação de interruptor de e≥butir, tipo bipo≤ar si≥p≤es e tipo para≤e≤o, co≥ tec≤a fosforescentes, co≥ contatos de prata,
a prova de faísca, de funciona≥ento si≤encioso; re≥unera ta≥bé≥ o espe≤ho correspondente;

Forneci≥ento e insta≤ação de caixa de 4"x2", e≥ PVC rígido, anticha≥a, na cor a≥are≤a, co≥ o≤hais para insta≤ação de e≤etrodutos e
ore≤has para fixação de espe≤ho; referência co≥ercia≤ caixa Tigref≤ex, fabricação Tigre, 57500/071, fabricação Tra≥ontina ou equiva≤ente;

Forneci≥ento e insta≤ação de ≤â≥pada tubu≤ar T8, base G13, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC > ou = 80, te≥peratura de cor entre 4000 e
6500K, f≤uxo ≤u≥inoso de 1850 até 2000 ≤≥, vida úti≤ > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20W, garantia ≥íni≥a do fabricante de 3 anos,
co≥ certificação do In≥etro; re≥unera ta≥bé≥ ≥ateriais, acessórios e a ≥ão de obra para insta≤ação da ≤â≥pada; referência co≥ercia≤:
ESSENTIAL LEDtube 1200≥≥ 18W 840/865 fabricação Phi≤ips, TUBO LED T8 20W/4000/5000/6500 1200≥≥ fabricação Osra≥ ou
equiva≤ente;

Forneci≥ento de ≤u≥inária ≤ed retangu≤ar e≥ poste fixo, co≥posta por ≥ódu≤os ≤ed IRC>=70, te≥peratura de cor entre 5.000 e 6.000K,
f≤uxo ≤u≥inoso de 10.800 até 13.530≤≥, facho ≤u≥inoso aberto de 120°-140° tipo batwing, vida úti≤ >=50.000 h, potência de 100 até 123
W, driver ≥u≤titensão co≥patíve≤ co≥ ≤i≥ites ≥íni≥o e ≥áxi≥o entre, 90 a 305V, eficiência ≥íni≥a 90 ≤≥/W, corpo e≥ a≤u≥ínio co≥
pintura, e≥ várias cores, IP>=67. Não re≥unera o poste; referência co≥ercia≤ Lu≥inária FLED 120 SS05 fabricação Fort≤ight, ou VSP-
5027 fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação Lu≥icenter ou equiva≤ente; re≥unera ta≥bé≥ equipa≥entos, ≥ateriais, acessórios e a
≥ão de obra para a insta≤ação co≥p≤eta da ≤u≥inária;

Forneci≥ento e insta≤ação do chuveiro e≤étrico co≥ potência de 5.500W para 220V, co≥ acaba≥ento e≥ PVC, inc≤usive braço de ≤igação
e≥ PVC, ≥ateria≤ de vedação necessário para sua insta≤ação e ≤igação às redes e≤étrica e de água;

Louças e metais/ bancadas:
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Forneci≥ento do conjunto de bacia sifonada e≥ ≤ouça e caixa acop≤ada, co≥ as características: funciona≥ento do sifona≥ento co≥ 
vo≤u≥e de descarga reduzido - 6 ≤itros (categoria V.D.R.), e co≥ todos os requisitos exigidos pe≤o Progra≥a Brasi≤eiro de Qua≤idade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Ce≤ite, ou Incepa, fabricação Roca Brasi≤ Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, 
fabricação Icasa Indústria Cerâ≥ica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equiva≤ente de ≥ercado desde 
que qua≤ificada co≥o "e≥ confor≥idade" co≥ todos os requisitos considerados: vo≤u≥e de água consu≥ido por descarga, aná≤ise visua≤, 
aná≤ise di≥ensiona≤, re≥oção de esferas, re≥oção de ≥ídia co≥posta, ≤avage≥ de parede, re≥oção de grânu≤os, reposição do fecho 
hídrico, respingos de água, e transporte de só≤idos. Re≥unera ta≥bé≥: bo≤sa de borracha; ane≤ de borracha de expansão de 4"; tubo de 
≤igação co≥ canop≤a, parafusos nique≤ados; ≥assa de vidro para fixação e assenta≥ento da base; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra 
necessária para a insta≤ação e ≤igação às redes de água e esgoto;

Forneci≥ento e insta≤ação de ta≥pa p≤ástica, para bacia sanitária sifonada;

Forneci≥ento e insta≤ação de suporte para pape≤ higiênico e≥ aço inox, de sobrepor. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;

Forneci≥ento e insta≤ação de dispenser toa≤heiro, aciona≥ento a≤avanca, e≥ p≤ástico ABS na cor branca e ta≥pa e≥ po≤icarbonato, 
bobina de 20 c≥ para ro≤o de 100≥ ou bobina de 20 c≥ para ro≤o de 200 ≥; referência co≥ercia≤ fabricação Jofe≤, Exaccta, A≤win ou 
equiva≤ente. Inc≤uso ta≥bé≥ ≥ateria≤ de fixação;

Forneci≥ento e insta≤ação do porta-pape≤ de parede (dispenser toa≤heiro) e≥ p≤ástico ABS branco, co≥ fecho de segurança, para pape≤ 
co≥ duas, ou três dobras. Re≥unera ta≥bé≥ ≥ateria≤ acessórios e ≥ão de obra para a fixação do dispenser;

Forneci≥ento e insta≤ação e≥ bancada e≥ granito na cor preta São Gabrie≤, e=2c≥, inc≤uindo frontão de a≤tura de 7c≥ e acaba≥ento 
fronta≤ na a≤tura de 12c≥;

Forneci≥ento e insta≤ação da cuba de ≤ouça de e≥butir para ≤avatório, do tipo Icasa, Deca ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios 
necessários para a insta≤ação e≥ bancadas;

Forneci≥ento e insta≤ação de torneira de ≥esa, para ≤avatório, co≥ aciona≥ento por ≥eio de vá≤vu≤a de siste≥a hidro≥ecânico, onde 
duas forças si≥u≤tâneas atua≥: a hidráu≤ica (pressão da água) e a ≥ecânica (pressão do aciona≥ento ≥anua≤), acaba≥ento cro≥ado, 
diâ≥etro no≥ina≤ de 1/2", regu≤age≥ de vazão para a≤ta pressão ou baixa pressão, do tipo Torneira Fecha≥ento Auto≥ático "Deca≥atic 
1170C", fabricação Deca, ou equiva≤ente, inc≤usive ≥ateriais acessórios necessários à insta≤ação e ≤igação à rede de água;

Forneci≥ento e insta≤ação de espe≤ho e≥ vidro ≤apidado, for≥ato retangu≤ar, espessura 4≥≥, di≥ensões especificadas na p≤ani≤ha e e≥ 
projeto, se≥ ≥o≤dura junto aos ≤avatórios dos sanitários a sere≥ adaptados;

Forneci≥ento de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório e≥ p≤ástico ABS, para refi≤ de 800 ≥≤ de sabão ≤íquido tipo ge≤, 
do tipo SG 4000 da Co≤u≥bus, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra necessária para a insta≤ação da saboneteira; não 
re≥unera o forneci≥ento do refi≤;

Forneci≥ento e insta≤ação de saboneteira de parede retangu≤ar e≥ aço inoxidáve≤ co≥ cesto (para insta≤ação junto ao box de chuveiro).

Forneci≥ento e insta≤ação de registro de pressão e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ 
de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação;

Forneci≥ento e insta≤ação de registro de gaveta e≥ ≤atão fundido, acaba≥ento cro≥ado co≥ canop≤a, ≤inha especia≤, diâ≥etro no≥ina≤ 
de 3/4", inc≤usive ≥ateriais acessórios e de vedação.

 Instalações hidráulicas.

Água Fria:

Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido so≤dáve≤ ≥arro≥, DN=25≥≥ (3/4"), inc≤usive conexões de PVC rígido co≥ bucha e 
reforço de ≤atão, juntas so≤dáveis e rosqueáveis para ≤igações e≥ tubos ≥etá≤icos, registros e torneiras, adesivo p≤ástico, so≤ução 
≤i≥padora para juntas so≤dáveis, ≥ateriais acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações 
e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por 
gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes; Nos tubos deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o 
diâ≥etro do tubo.

Esgoto:

Forneci≥ento e insta≤ação de tubo de PVC rígido branco, PxB co≥ viro≤a e ane≤ de borracha, ≤inha esgoto série reforçada ߤrߥ, DN=50≥≥, 
inc≤usive conexões, so≤ução ≤i≥padora e pasta ≤ubrificante para juntas e≤ásticas, ≤igações ca≤ha-condutor para águas p≤uviais, ≥ateriais 
acessórios e eventuais perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado 
de va≤as co≥ profundidade ≥édia de 60c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes;

Forneci≥ento e insta≤ação de tubos de PVC rígido branco, pontas ≤isas, so≤dáve≤, ≤inha esgoto série nor≥a≤, DN=75≥≥, inc≤usive 
conexões, So≤ução ≤i≥padora, pasta ≤ubrificante e adesivo p≤ástico para juntas so≤dáveis ou e≤ástica, ≥ateriais acessórios e eventuais 
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perdas de corte, abertura e fecha≥ento de rasgos para tubu≤ações e≥butidas, ou escavação e reaterro api≤oado de va≤as co≥ 
profundidade ≥édia de 60 c≥ para tubu≤ações enterradas ou fixação por gra≥pos ou presi≤has para tubu≤ações aparentes; Nos tubos 
deverão estar gravados ≥arca do fabricante, nor≥a de fabricação e o diâ≥etro do tubo.

forneci≥ento e insta≤ação da caixa sifonada, e≥ PVC rígido, de 100x150x50≥≥, inc≤usive gre≤ha ≥etá≤ica e o ≥ateria≤ necessário para 
sua ≤igação à rede esgoto;

 Pintura:

Forneci≥ento de ≥assa corrida de base acrí≤ica, co≥ óti≥a resistência às inte≥péries, do tipo Suvini≤ ≥assa acrí≤ica da Suvini≤ / G≤asurit, 
ou ≥assa FC da Fuseco≤or, ou ≥assa Especia≤ para fachadas da Retinco, ou equiva≤ente; ≥ateriais acessórios e a ≥ão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de: ≤i≥peza da superfície, re≥oção de partes so≤tas, ≥anchas gordurosas, ca≤, ou fungos, 
confor≥e reco≥endações do fabricante; ap≤icação da ≥assa, e≥ várias de≥ãos (2 ou 3 de≥ãos), e≥ ca≥adas finas co≥ ≤ixa≥entos 
inter≥ediários, confor≥e especificações do fabricante, ≤ixa≥ento fina≤ e re≥oção do pó da superfície e≥assada;

 Aparelho de ar condicionad

Aparelhos de Ar condicionado 12.000 BTUS;

Será ≥edido por conjunto de siste≥a de ar condicionado insta≤ado (cj).

O ite≥ re≥unera o forneci≥ento de siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 12.000BTU(British 
Ther≥a≤ Unit)/hora, para a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 
unidade evaporadora interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e 
a ≥ão de obra especia≤izada necessária para a execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador 
(unidade externa) e da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por 
tubu≤ação de cobre co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de 
suporte tipo L para condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais 
co≥p≤e≥entares e acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤ ou equiva≤ente. 
Re≥unera a retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força protegido, 
ao ≤ado da unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes 
de dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à insta≤ação.

 

Aparelhos de Ar condicionado 24.000 BTUS;

Será ≥edido por conjunto de siste≥a de ar condicionado insta≤ado (cj).

O ite≥ re≥unera o forneci≥ento de siste≥a de ar condicionado frio tipo Sp≤it, co≥ contro≤e re≥oto e capacidade de 24.000BTU(British 
Ther≥a≤ Unit)/hora, para a≤i≥entação e≤étrica de 220V/60Hz(≥onofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 
unidade evaporadora interna tipo parede. Re≥unera ta≥bé≥ o forneci≥ento de ≥ateriais co≥p≤e≥entares e acessórios, equipa≥entos e 
a ≥ão de obra especia≤izada necessária para a execução dos serviços de insta≤ação do evaporador (unidade interna), condensador 
(unidade externa) e da rede frigorígena iso≤ada para até 3 ≥etros de distância entre apare≤hos (unidade externa e interna), constituída por 
tubu≤ação de cobre co≥ iso≤a≥ento tér≥ico, f≤anges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5≥≥² 450/750V, iso≤ação 70°C, fita adesiva, par de 
suporte tipo L para condensadora co≥ parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, ≥ateriais 
co≥p≤e≥entares e acessórios, co≥ quantidades confor≥e fabricante; referência co≥ercia≤ Sa≥sung, Carrier, LG, Consu≤ ou equiva≤ente. 
Re≥unera a retirada de u≥idade das tubu≤ações, por ≥eio de bo≥ba a vácuo; inter≤igações e≤étricas, a partir do ponto de força protegido, 
ao ≤ado da unidade externa; testes para evitar vaza≥entos (carga de nitrogênio); co≥p≤e≥entos de gás refrigerante; regu≤age≥ e testes 
de dese≥penho; não re≥unera adequações civis necessárias à insta≤ação.

Limpeza e teste final:

O ≤oca≤ deverá ser entregue co≥p≤eta≥ente ≤i≥po, interna e externa≥ente, co≥ todas as insta≤ações e≥ perfeito funciona≥ento;

Todos os vidros, apare≤hos sanitários, equipa≥entos e cerâ≥icas serão cuidadosa≥ente ≤avados, devendo ser retirados qua≤quer vestígio
de tinta ou arga≥assa, sob pena de sere≥ refeitas e/ou substituídas;

Re≥oção de entu≤ho separado de obra co≥ caça≥ba ≥etá≤ica (terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤);

Forneci≥ento dos serviços de carrega≥ento ≥anua≤ de terra, a≤venaria, concreto, arga≥assa, ≥adeira, pape≤, p≤ástico ou ≥eta≤ até a
caça≥ba;

Re≥oção e transporte da caça≥ba até unidade de destinação fina≤ indicada pe≤o Município onde ocorrer a geração e retirada do entu≤ho,
ou área ≤icenciada para ta≤ fina≤idade pe≤a Co≥panhia de Tecno≤ogia de Sanea≥ento A≥bienta≤ (CETESB), e que atenda às exigências
de ≤egis≤ação ≥unicipa≤, acondicionados e≥ caça≥bas distintas, se≥ ≥istura de ≥ateria≤;
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A e≥presa ou prestadora dos serviços de re≥oção do entu≤ho, resíduos provenientes da construção civi≤, deverá cu≥prir todas as
exigências e deter≥inações previstas na ≤egis≤ação, Reso≤ução nº 307, de 5 de ju≤ho de 2002, pe≤o Conse≤ho Naciona≤ do Meio A≥biente
(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de ≥aio de 1999, e nor≥as;

Forneci≥ento de caça≥ba ≥etá≤ica de qua≤quer ta≥anho, na obra, re≥oção da ≥es≥a quando cheia, e a reposição por outra caça≥ba
vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação fina≤, independente da distância do ≤oca≤ de despejo;

Forneci≥ento da ≥ão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte ≥anua≤, vertica≤ ou horizonta≤, do ≥ateria≤ de
entu≤ho, até o ≤oca≤ onde está situada a caça≥ba;

Proteção das áreas envo≤vidas, be≥ co≥o o despejo e aco≥odação dos ≥ateriais na caça≥ba;

A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes
co≥ a natureza dos serviços prestados;

Na retirada do entu≤ho, a e≥presa executora dos serviços de co≤eta e transporte, deverá apresentar o "Contro≤e de Transporte de
Resíduos" (CTR) devida≥ente preenchido, contendo infor≥ações sobre o gerador, orige≥, quantidade e descrição dos resíduos e seu
destino, unidade de disposição fina≤, be≥ co≥o o co≥provante dec≤arando a sua correta destinação;

Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;

Conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os siste≥as insta≤ados co≥
a presença do fisca≤ designado pe≤o CIAP.

A ≥ão-de-obra, os ≥ateriais acessórios e os equipa≥entos necessários ao carrega≥ento, transporte e descarga deverão ser condizentes
co≥ a natureza dos serviços prestados;

Estão inc≤usos todos os i≥postos ≤egais e despesas necessárias junto aos órgãos regu≤a≥entadores das atividades envo≤vidas;

conc≤uídos todos os traba≤hos de execução e ≤i≥peza da área objeto da obra, será rea≤izado o teste de todos os sistemas instalados
co≥ a presença do fisca≤ designado.

Será ≥edido pe≤a área, na projeção horizonta≤, de obra ≤i≥pa (≥²)

O ite≥ re≥unera o forneci≥ento do ≥ateria≤ e a ≥ão-de-obra necessários para a ≤i≥peza gera≤ de pisos, paredes, vidros, áreas
externas, bancadas, ≤ouças, ≥etais, etc., inc≤usive varrição, re≥ovendo-se ≥ateriais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando
a obra pronta para a uti≤ização.

Fiscalização

Será no≥eado pe≤o Dirigente da UGE do CPChq, u≥ Po≤icia≤ Mi≤itar para exercer a fisca≤ização, aco≥panha≥ento e
gerencia≥ento da execução da obra, cu≥pri≥ento de cronogra≥as e gestão de contrato.

Considerações finais de execução:

Não poderão ser executados serviços não previstos e≥ contrato se≥ ≥otivação prévia e autorização do Contratante;

O início das obras está condicionado a expedição da Orde≥ de Início dos serviços (OIS);

Deverão ser e≥itidas ART/RRT co≥ a responsabi≤idade do profissiona≤ re≤acionado à e≥presa, estando e≥ confor≥idade co≥ as Leis
Federais nº 6.496/77 e nº 12.378/10 da execução dos serviços envo≤vidos, assinados por profissionais credenciados pe≤o CREA/CONFEA
/CAU, confor≥e Leis Federais nº 5.194/66 e nº 12.378/10, respectiva≥ente e enca≥inhar cópias ao Contratante no ato da assinatura da
Orde≥ de Execução dos Serviços;

Todo transporte de equipa≥entos ou ≥ateriais deve ser rea≤izado dentro das nor≥as de segurança e por conta da Contratada;

Caberá so≥ente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais serão subtraídos do va≤or g≤oba≤;

Os quantitativos apresentados na p≤ani≤ha e≥ anexo são esti≥ativos; caberá a interessada ≤evantar a re≤ação ≥inuciosa e dificu≤dades
construtivas a sere≥ observadas no ≤oca≤ e inc≤uí-≤as e≥ seus custos;

Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de ≥ateriais co≥ padrão co≥ercia≤ de produção. Neste caso deverão
ser aprovadas pe≤o Contratante eventuais a≤terações e≥ re≤ação ao projeto apresentado;

Todo entorno afetado pe≤a obra deve ser reconstituído.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Orçamento Estimado mediante Planilha CDHU conforme descrição das necessidades.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 149.996,20

Valor (R$): 149.996,20 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte centavos).

8.1. A estimativa do valor da contratação, conforme base de cálculo CDHU versão 200/2025, pesquisa de preços
dos insumos foi elaborada pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não é de interesse da instituição dividir o serviço por itens, mas é de extrema relevância para esta OPM que
apenas uma empresa ganhe a licitação para prestação de serviços de adaptações, reparos, substituições, reformas e
instalações em obras de construção civil no Alojamento do curso de “CDC” na sede do 3ºBPChq.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A e≥presa ganhadora deverá contratar a suas custas, u≥a e≥presa especia≤izada para reco≤hi≥ento, transporte e destinação
a≥bienta≤≥ente correta, dos resíduos oriundos do serviço de acordo co≥ as nor≥as regu≤a≥entadoras brasi≤eiras co≥o a NBR 15112:
2004, toda e qua≤quer ≥obi≤ização de ≥áquinas e equipa≥entos será de única e exc≤usiva responsabi≤idade da e≥presa.

10.2. A contratante não se responsabi≤izará pe≤a guarda dos equipa≥entos e ≥áquinas, ne≥ concederá espaços internos para abrigar
ferra≥entas e si≥i≤ares. Durante o período de execução do serviço, a e≥presa será responsáve≤ e≥ ≥anter o ≤oca≤ ≤ivre de obstácu≤os e,
após o tér≥ino dos serviços, deverão ser re≥ovidos os equipa≥entos, e ferra≥entas de sua propriedade, deixando o ≤oca≤
co≥p≤eta≥ente ≤i≥po e de ≤ivre acesso.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Há previsão de custo no P≤ano Anua≤ de Contratações e≥ 2026 para este serviço;

11.2. Se faz necessário para a adequação das dependências do Quarte≤, co≥ o serviço haverá u≥a contribuição para a higiene, pois u≥
espaço organizado é ≥ais fáci≤ de ≤i≥par e ≥anter ≤i≥po.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação do serviço devo≤verá a segurança, sa≤ubridade, higiene e conforto ≥íni≥o aos Po≤iciais Mi≤itares, por fi≥,
pro≥ove u≥a sensação de be≥-estar gera≤, já que u≥ a≥biente ≤i≥po e organizado tende a ≥e≤horar o hu≥or e reduzir o estresse, tendo
e≥ vista o princípio do profissiona≤is≥o e da dignidade hu≥ana, faz-se necessária a correta apresentação Po≤icia≤ Mi≤itar, seja e≤a pessoa≤
ou ≥ateria≤.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não haverá necessidade de sere≥ adotadas ≥edidas diferentes da rotina habitua≤ da Organização Mi≤itar, pois se trata de
contratação de prestação de serviços co≥u≥, de fáci≤ execução e aco≥panha≥ento, cuja execução não envo≤ve e≥prego de ≥ão de
obra de nosso pessoa≤.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O licitante vencedor deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a
Constituição Federal, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, e outras legislações
pertinentes que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. O principal impacto ambiental
da presente contratação refere-se à disposição final dos elementos a serem retirados da área. Dessa forma, deve ser
verificado pela fiscalização de forma assídua a destinação dos elementos e a forma de disposição de cada um
deles. Deve ser assegurado que a disposição final dos resíduos da construção civil seja o local adequado, conforme
as diretrizes vigentes em São Paulo/SP;

14.1.1. É importante que a fiscalização aponte quaisquer irregularidades a serem sanadas pela empresa contratada,
de forma a entregar os serviços de forma definitiva e sem quaisquer serviços inacabados, outro cuidado a ser
tomado refere-se a utilização eventual de água para a limpeza ou auxílio à demolição dos elementos, caso esse
evento ocorra, deve ser assegurado que não seja infiltrado materiais ou soluções que contaminem os aquíferos
subterrâneos, assim, a fiscalização deve estar atenta na verificação de quais materiais estão sendo utilizados para a
execução dos serviços contratados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Visando à conservação do patri≥ônio i≥obi≤iário, be≥ co≥o garantir a segurança, sa≤ubridade, higiene e conforto ≥íni≥o aos
Po≤iciais Mi≤itares, evitando futuros acidentes e danos a estrutura do prédio principa≤, o serviço é visto co≥o pri≥ordia≤ para a segurança
no a≥biente de traba≤ho e, poderão ser contratados os serviços de Refor≥a do A≤oja≥ento do curso de contro≤e de distúrbios civis ߨCDCߩ
na sede do 3ºBPChq, adequando-o as necessidades so≤icitadas;

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

OSLEI MARCOS DE OLIVEIRA
Requisitante

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

MEMORIAL DESCRITIVO Nº 3BPChq-003/40/26

                   

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O presente memorial deve ser detalhadamente analisado em todas as suas peças, ficando 

claro que os sistemas ou elementos apontados em quaisquer das peças deve ser considerado 

como se estivesse estabelecido em todas e os que não forem relatados entender-se-ão conforme 

ABNT ou NBR respectivas;

1.2. Antes  da  apresentação  da  proposta,  a  proponente  deverá  examinar  os  documentos 

fornecidos pelo contratante, bem como vistoriar previamente o local, onde serão executadas as 

obras, a fim de levantar quantidades, eventuais dúvidas, omissões, discrepâncias ou falhas, as 

quais deverão ser levadas por escrito ao conhecimento da Contratante até 2 (dois) dias úteis antes 

do processo licitatório para análise e saneamento;

1.3. Não  serão  aceitas  reclamações  posteriores  (intempestivas,  realizadas  após  o  certame 

licitatório),  relativas  a  divergências  de  cálculo  quantitativo  e/ou  cronograma  de  execução 

disciplinado no projeto básico;

1.4. A  mão  de  obra  será  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  e  de  primeira 

qualidade,  devendo  ser  especializada  para  a  obra  ora  licitada,  a  qual  prevê  a  execução  de 

manutenção, reparos e adaptações no alojamento de alunos soldados.

1.5. Os  equipamentos  e  materiais  deverão  ser  devidamente  adequados  para  as  finalidades 

específicas do presente Memorial Descritivo, de acordo com as normas pertinentes ao serviço. 

Os materiais  empregados deverão obedecer  às especificações  contidas no presente Memorial 

Descritivo;

1.6. A execução deverá estar de acordo com o disposto no presente Memorial Descritivo, Edital 

de Licitação,  Ordem de Execução de Serviço e Supervisão do Contratante e demais normas 

relativas à boa técnica do ramo;

http://www.policiamilitar.sp.gov.br/
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1.7. Ficará  a  critério  da  Fiscalização  da  contratante  impugnar  e  mandar  demolir/  refazer 

trabalhos executados em desacordo com o projeto, os quais serão refeitos pela CONTRATADA 

sem quaisquer ônus para a Contratante;

1.8. Antes  do  fornecimento,  da  instalação  ou  assentamento  de  quaisquer  materiais 

previstos  neste  memorial  descritivo  e  na  planilha  orçamentária,  a  CONTRATADA, 

obrigatoriamente, deverá apresentar à Fiscalização e a Contratante o mostruário com os 

tipos, cores, materiais etc., para que estes sejam aprovados antes da execução final.

2. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

2.1. Visando proporcionar melhores condições de trabalho tornando os ambientes salubres e 

dignos para o efetivo do 3ºBPChq, bem como atender as exigências contidas nas legislações em 

vigor e especificações das normas técnicas brasileiras, será contratada empresa especializada na 

execução de serviços da construção civil, para realizar a manutenção, reparos e adaptações no 

alojamento do Curso de Controle de Distúrbios Civis, incluindo fornecimento total de mão-de-

obra e materiais, bem como a disponibilização de equipamentos e maquinários necessários para 

execução dos serviços em 180 (cento e oitenta) dias, devendo obedecer ao estabelecido neste 

Memorial Descritivo.

3. SOLUÇÕES TÉCNICAS A SEREM SEGUIDAS

3.1. Os  materiais  e  técnicas  adotadas  deverão  ser  os  usuais  em  nosso  padrão  atual  de 

engenharia, de forma a atender as normas técnicas oficiais e os textos legais em vigor, visando a 

melhor razão custo/benefício, além de evitar materiais e técnicas especiais, que dificultem sua 

manutenção ou eventual reparo;

3.2. Os serviços poderão discorrer em dias e horário convenientes à Contratada, cumprindo a 

jornada mínima semanal  estabelecida  para cada profissão,  devendo haver  um acordo prévio, 

ciência e autorização da Fiscalização em casos contrários ao usualmente;

3.3. Caberá a Contratada detalhar as informações técnicas com a realização de levantamentos 

de todas as áreas. A equipe deverá ser dimensionada de forma que o escopo dos serviços seja 

integralmente executado dentro do prazo estipulado neste Memorial Descritivo;

3.4. Visando atender  a  NR-6,  a Contratada  deverá  disponibilizar  equipamentos  de proteção 

individual (EPI’s) adequados a todos os empregados mobilizados para a prestação do serviço 

objeto desta licitação, inclusive coletes de sinalização para uso em atividades onde haja tráfego e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC’s), quando aplicável, tais como fita de sinalização, cone 

de  sinalização  e  quando  necessário  conjugar  com  strobo.  O  tipo  e  quantidade  desses 
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equipamentos deverão estar de acordo com a natureza dos serviços que serão realizados e de 

acordo com a legislação em vigor. Os EPI’s deverão ter CA (Certificado de Aprovação de EPI) 

pelo MTE e serão fornecidos em intervalos compatíveis com a sua duração e prazo de validade, 

de acordo com as normas vigentes de forma que todos os empregados sempre disponham dos 

mesmos em boas condições de uso;

3.5. Serão obedecidas  no que couber  as  disposições,  com relação  à  Segurança  e  Saúde do 

Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria 3.214, de 08.06.78, 

do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ESCOPO DOS SERVIÇOS

4.1. Vistoria técnica;

4.2. Reunião de coordenação;

4.3. Serviços preliminares;

4.4. Demolições e retiradas;

4.5. Alvenarias e Divisórias;

4.6. Acabamentos;

4.7. Revestimento cerâmico; 

4.8. Forro; 

4.9. Piso; 

4.10. Portas e esquadrias; 

4.11. Marcenaria; 

4.12. Alojamento CDC; 

4.13. Louças e metais/bancadas; 

4.14. Instalações hidráulicas;

4.15. Esgoto;

4.16. Pintura;

4.17. Instalações de Aparelho de Ar condicionado 24.000BTUS;

4.18. Instalação de Aparelho de ar condicionado 12.000BTUS;

4.19. Limpeza geral.
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5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

5.1. Vistoria técnica.

5.1.1.A contratada deverá, antes do início da obra e através dos seus responsáveis técnicos, 

vistoriar  o  local  da intervenção,  a  fim de conhecer  suas  condições  físicas,  peculiaridades  e 

quantidades envolvidas;

5.1.2.Os gastos com transporte e estadia (hospedagem e alimentação) deverão ser inclusos nas 

despesas indiretas da empresa licitante. 

5.2. Reunião de coordenação.

5.2.1.Para  definir  as  diretrizes  da  obra,  após  a  realização  da  Vistoria  Técnica,  deverá  ser 

realizada, reunião entre os responsáveis técnicos e os representantes da Polícia Militar;

5.2.2.O  método,  materiais,  acabamentos  e  outras  informações  técnicas,  administrativas  e 

operacionais serão definidos nas reuniões;

5.2.3.Os serviços deverão ser executados atendendo todas as normas vigentes e as necessidades 

da Unidade Policial Militar onde se realizará os serviços.

5.3. Serviços Preliminares.

5.3.1. Instalações provisórias e condições organizacionais:  

5.3.1.1. O canteiro de obras, para efeito deste MEMORIAL, compreende todas as instalações 

provisórias junto à área das intervenções, com a finalidade de garantir as condições adequadas 

de  trabalho,  abrigo,  segurança  e  higiene  a  todos  os  elementos  envolvidos,  direta  ou 

indiretamente, na execução e identificação, em conformidade às normas técnicas vigentes;

5.3.1.2. Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de armazenamento dos materiais a 

serem utilizados na execução da obra;

5.3.1.3. No caso de materiais perecíveis, tais como, cimento, aditivos, resinas, etc., devem ser 

tomadas medidas especiais para a correta proteção, evitando-se infiltrações de água e outros 

líquidos nos depósitos destes materiais;

5.3.1.4. Do  mesmo  modo  os  materiais  metálicos  devem estar  sempre  protegidos,  limpos  e 

armazenados de forma adequada;

5.3.1.5. A Contratada dedicará especial atenção aos detalhes de armazenamento e utilização 

desses materiais, de maneira a garantir a sua correta aplicação nas peças a que se destinam;

5.3.1.6. Após a conclusão da obra, de acordo com as determinações da Fiscalização, o canteiro 

de serviços e os demais ambientes envolvidos deverão ser totalmente limpos, procedendo-se a 

desmontagem de suas instalações, executando-se demolições necessárias, eliminação de todas 
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as interferências, removendo-se todo o entulho e materiais inservíveis (restituição da área em 

condições de utilização);

5.3.1.7. Todos os elementos utilizados durante o serviço deverão ser mantidos em permanente 

estado de limpeza, higiene e conservação;

5.3.1.8. O local para a instalação do canteiro de serviço será definido pela Fiscalização; 

5.3.1.9. Serão fornecidos e instalados para acomodação de pessoal e materiais:

5.3.1.9.1. 02(dois) Container tipo escritório com área mínima de 13,80 m², com 1 vasos 

sanitários,  1  lavatórios,  1  ponto para  chuveiro,  conforme NR18 (2013),  incluindo alocação, 

translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de 

container módulo tipo escritório;

5.3.1.9.2. 02(dois) Container tipo depósito, conforme NR18 (2013). Área mínima de 13,80 

m², incluindo alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a 

remoção completa de container módulo tipo depósito;

5.3.1.9.3. 12(doze) Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico, mão de obra 

necessária  para  transporte  interno  na  obra:  Quadros  de  base  com  travamentos  e  rodas 

emborrachadas para locomoção; guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos 

metálicos.  Utilizado  somente  para  postes  e  pontos  localizados;  não  substitui  o  andaime 

fachadeiro. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. 

5.3.2.Equipamentos:  

5.3.2.1. O  canteiro  de  serviços  instalado  pela  Contratada  deverá  contar,  de  acordo  com  a 

natureza de cada uma de suas etapas, com todos os equipamentos, maquinários, ferramentas 

etc., necessários à sua boa execução, tais como:

5.3.2.2. Fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base quadrada 

(1,5 x 1,5 m), mão-de-obra necessária para transporte interno na obra, incluindo:

5.3.2.2.1. Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; 

5.3.2.2.2. Guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; 

5.3.2.2.3. Pisos metálicos. 

5.3.2.2.4. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. 

5.3.2.3. Fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  para  a  montagem,  desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 

altura, inclusive o madeiramento do tablado.
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5.3.3.Demolições e retiradas:

5.3.4.A CONTRATADA deverá, com esmero e perícia, retirar todos os itens existentes na área 

a  ser  adequada,  que  apresentem interferências  técnicas  e/ou  estéticas,  com a  aplicação  das 

soluções previstas em projeto;

5.3.5.As demolições e retiradas necessárias deverão ser efetuadas pela CONTRATADA dentro 

da mais perfeita técnica, tomando os devidos cuidados de modo a evitarem danos a terceiros e a 

outras  instalações  não  afetadas  pelos  serviços  previstos  neste  memorial  e  obedecendo  ao 

disposto do título próprio da Norma Regulamentadora NR18 do Ministério do Trabalho;

5.3.6.Antes do início dos serviços de demolição, a CONTRATADA procederá a um detalhado 

exame e levantamento da área de intervenção. Deverão ser considerados aspectos importantes 

tais como a natureza da estrutura, as linhas de abastecimento de energia elétrica, água e gás, as 

quais deverão ser protegidas;

5.3.7.Devido a existência de tubulações, deverão ser tomadas precauções especiais ficando a 

CONTRATADA responsável por corrigir eventuais danos, sendo que estes consertos deverão 

ser  realizados  por  profissionais  e  equipamentos  especializados  e  com  peças  de  reposição 

adequadas;

5.3.8.As partes a serem demolidas e retiradas deverão ser previamente molhadas para evitar 

poeira em excesso durante o processo. Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição e a 

posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. A execução de serviços de Demolição 

deverá  atender  às  especificações  da  NBR  5682,  NR  18  e  demais  normas  e  práticas 

complementares.  Serão  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  todos  os  materiais, 

equipamentos  e  mão-de-obra  necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços  acima 

discriminados;

5.3.9.Toda demolição deverá ser efetuada utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo 

aos critérios de segurança recomendados e de acordo com a programação pré-determinadas nas 

reuniões iniciais;

5.3.10. As  remoções  de  peças  que  serão  reaproveitadas  ou  reinstaladas  devem  obedecer  ao 

critério de seleção dessas peças, limpeza e a guarda do material reaproveitável;

5.3.11. Estão previstos, dentre outros, os seguintes serviços de demolição e retirada:

5.3.11.1.Fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários para a execução dos serviços de 

desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

manualmente, conforme locais indicados em projeto;

5.3.11.2.Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de apicoamento, fragmentação de revestimentos em massa, em geral, de piso, ou parede, 

ou teto, manualmente;
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5.3.11.3.Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de demolição,  fragmentação de revestimentos  cerâmicos (parede e piso), inclusive a 

base de assentamento, manualmente;

5.3.11.4.Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou peitoris em material cerâmico e/ou 

ladrilho hidráulico, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes;

5.3.11.5.Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços  de  demolição,  fragmentação  de  forro  em qualquer  material,  inclusive  o  sistema de 

fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes;

5.3.11.6.Fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços  de:  demolição,  fragmentação  de  painéis  divisórias,  inclusive  montantes metálicos, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do material em lotes;

5.3.11.7.Fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da tinta em massa 

com lixamento;

5.3.11.8.Fornecimento da mão de obra para a desmontagem de divisórias internas moduladas em 

placas de concreto, granito ou mármore, sem reaproveitamento;

5.3.11.9.Fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  para  a  retirada  de  piso  sintético,  vinil,  

borracha, etc., inclusive a remoção da cola; sem reaproveitamento;

5.3.11.10.  Fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de folha de esquadria em 

madeira, sem reaproveitamento;

5.3.11.11.  Fornecimento  da mão  de  obra  necessária  para  a  retirada  de  batentes  com 

guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; sem reaproveitamento;

5.3.11.12.  Fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de elementos de madeira, 

inclusive sistema de fixação; sem reaproveitamento;

5.3.11.13.  Fornecimento de mão de obra necessária para a retirada completa de armário em 

madeira ou metal, com profundidade até 100 cm, inclusive mão francesa e acessórios de fixação; 

sem reaproveitamento; 

5.3.11.14.  Fornecimento de mão de obra necessária para a retirada completa de armário em 

madeira ou metal, com profundidade até 100 cm, inclusive mão francesa e acessórios de fixação. 

Remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis;

5.3.11.15.  Fornecimento  da  mão  de  obra  para  retirada  de  bacias  sanitárias,  lavatórios, 

mictórios,  bidês,  tanques  e  outros  aparelhos  sanitários,  inclusive  os  acessórios;  sem 

reaproveitamento;
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5.3.11.16.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de bancadas 

em geral, inclusive pertences; sem reaproveitamento;

5.3.11.17.  Fornecimento  da  mão  de  obra  para  retirada  de  complementos  sanitários 

chumbados, como papeleira, saboneteira, entre outros; sem reaproveitamento;

5.3.11.18.  Fornecimento da mão de obra para a retirada de complementos sanitários, fixados 

ou de sobrepor, como papeleira, saboneteira, entre outros; sem reaproveitamento; 

5.3.11.19.  Fornecimento da mão de obra para a retirada de registros ou válvulas, embutidos, 

independente de seu tipo ou bitola; sem reaproveitamento;

5.3.11.20.  Fornecimento da mão de obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, 

independente de seu tipo ou bitola; sem reaproveitamento;

5.3.11.21.  Fornecimento da mão de obra para a retirada de sifões, ou metais sanitários em 

geral, independente do seu tipo ou bitola; sem reaproveitamento;

5.3.11.22.  Fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de espelho de qualquer 

natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes; sem reaproveitamento;

5.3.11.23.  Fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de vidro das janelas de 

qualquer  natureza,  inclusive  a  raspagem  da  massa  ou  retirada  de  baguetes;  sem 

reaproveitamento; 

5.3.11.24.  Fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de esquadria em vidro 

(box do banheiro) de qualquer natureza, inclusive fixação; sem reaproveitamento;

5.3.11.25.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de aparelho de 

iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; sem reaproveitamento; 

5.3.11.26.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de condulete; 

sem reaproveitamento;

5.3.11.27.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cabo ou 

cordoalha de cobre sem revestimento; sem reaproveitamento; 

5.3.11.28.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de fundo de 

quadro de distribuição ou caixa de passagem; sem reaproveitamento; 

5.3.11.29.  Fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  para  a  remoção  completa  de 

interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; sem reaproveitamento;

5.3.11.30.  Fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  para  a  remoção  de  lâmpada;  sem 

reaproveitamento;

5.3.11.31.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de quadro de 

distribuição,  chamada  ou  caixa  de  passagem,  inclusive  os  componentes  internos;  sem 

reaproveitamento;
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5.3.11.32.  Fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de tubulação 

elétrica aparente, com diâmetro externo até 50 mm; sem reaproveitamento;

5.3.11.33.  Fornecimento da mão de obra para a remoção da tubulação, independente do tipo 

de rede em questão, inclusive eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, 

caixas sifonadas, ralos, etc.; sem reaproveitamento;

5.3.11.34.  Fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  o  ferramental  apropriado  para  a 

execução  dos  serviços:  desmonte  manual  de  peitoril em  madeira,  inclusive  a  base  de 

assentamento; a seleção e separação do material para descarte. A execução dos serviços deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de 

julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas 

Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

5.4. Alvenarias e divisórias.

5.4.1.Divisórias:  

5.4.1.1. Fornecimento  de  divisórias  sanitárias  em  placas  de  granito  na  cor  preta  São 

Gabriel,  unidas entre si  com massa plástica,  com acabamento polido e tratamento à base de 

resina protetora, espessura de 3,0 cm, nas dimensões indicadas em projeto, incluindo materiais 

acessórios  (areia,  cimento,  cimento  branco,  cola  a  base  de  resina  epóxi,  peças  e  arremates 

metálicos  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  instalação  completa  das  divisórias  sanitárias, 

inclusive o rejunte das mesmas.

5.4.1.2. Fornecimento e instalação de  fechamento em vidro + vidro, fixo (vidro comum 

e=8mm com  película filetada serigrafada até  2,10m de altura e bandeira em vidro comum 

e=8mm incolor  fixo  até  o teto,  em perfis  de alumínio  extrudado,  para  instalação nos  locais 

indicados em projeto);

5.4.1.3. Fornecimento e instalação da divisória em chapa de madeira prensada piso/teto 

(painel  cego  na  cor  areia  Jundiaí),  inclusive  perfis  metálicos  para  a  instalação  nos  locais 

indicados no projeto, bem como portas simples de abrir, com ferragens e maçaneta;

5.4.1.3.1. Antes de furar ou cortar paredes, verifique onde estão as instalações hidráulicas. 

Observe os espaços entre paredes, portas, vaso sanitário definidos no projeto;

5.4.1.3.2. Para facilitar a limpeza, instale os painéis e portas elevados do chão.

5.4.1.3.3. Caso não sejam instaladas imediatamente, proteger as divisórias das intempéries e 

de possíveis danos;

5.4.1.3.4. Utilize apenas os produtos recomendados pelo fabricante para a limpeza;

5.4.1.3.5. As placas de granito deverão ser chumbadas na parede e no chão;

5.4.1.3.6. Durante a obra deve-se proteger a superfície dos painéis, evitando riscos e manchas;
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5.4.1.3.7. É preciso tomar cuidado para não deixar, em contato com os painéis, restos de palha 

de aço ou de ferro, pois esses materiais podem manchar a superfície;

5.4.1.3.8. Produtos ácidos e abrasivos não devem ser usados para limpar as divisórias.

5.4.2.Alvenaria:  

5.4.2.1. Fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 

39 cm, assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

5.5. Acabamentos.

5.5.1.Revestimento   em argamassa:  

5.5.1.1. Fornecimento  de cimento,  areia,  equipamentos  e  a  mão de obra necessária  para o 

preparo, lançamento e regularização da argamassa;

5.5.1.2. Fornecimento  de  cimento,  areia  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  execução  do 

chapisco;

5.5.1.3. Fornecimento  de  cal  hidratada,  areia,  cimento  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a 

execução do emboço comum sarrafeado;

5.5.1.4. Fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do 

reboco. 

5.5.2.Revestimento cerâmico:  

5.5.2.1. Fornecimento  e  assentamento  de  revestimento  em  porcelanato  esmaltado  polido, 

retificado, de coloração uniforme, arestas ortogonais, retas e bem definidas, para assentamento 

nos sanitários e cozinha, de 1ª linha, com argamassa colante flexível branca, à base de cimento, 

areia quartzosa, aditivos especiais e polímeros, uso interno, do tipo AC-III, conforme prescrições 

da NBR 14081, até o teto;

5.5.2.2. Sugestão de porcelanato (caberá a Contratante a decisão):

5.5.2.2.1. PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7cm; York BE - 87,7x87,7cm;

5.5.2.2.2. PORTOBELLO: Cement Block Grey - 80x80cm; Cement Block Foggy - 80x80cm; 

Cement Block Smoke - 80x80cm; Nord Ris RET - 60x60cm;

5.5.2.2.3. ELIZABETH:  Porcelanato  Esmaltado  Urban  Gray  62,5x62,5cm;  Porcelanato 

Esmaltado Space Gray 62,5x62,5cm.

5.5.2.2.4. Imediatamente após terem sido batidas e niveladas, as peças cerâmicas deverão ser 

limpas  com pano  úmido  ou  esponja,  removendo-se  todo  e  qualquer  vestígio  de  argamassa, 

provenientes de simples respingos ou de refluxo através das juntas de assentamento;
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5.5.2.2.5. Concluído o assentamento,  os revestimentos  cerâmicos  deverão ser mantidos  sem 

trânsito por um período mínimo de 48 horas, ao fim do qual serão rejuntados, novamente limpos 

e mantidos sem transito por mais 24 horas;

5.5.2.2.6. Revisão de todo o revestimento cerâmico assentado, a fim de localizar imperfeições 

para sua substituição;

5.5.2.2.7. Os serviços deverão ser executados exclusivamente por mão de obra especializada, 

com suficiente experiência no manuseio e aplicação dos materiais  específicos,  de modo que, 

como produto final,  resultem superfícies  com acabamento  absolutamente  desempenado,  com 

prumo,  nível,  inclinações,  caimentos,  curvaturas,  etc.,  rigorosamente  de  acordo  com  as 

determinações de projeto executivo;

5.5.2.3. Fornecimento  de  rejunte  epóx para  áreas  internas  ou  externas,  e  a  mão-de-obra 

necessária  para  os  serviços  de  preparo  da  argamassa,  aplicação  da  argamassa  nas  juntas, 

acabamento final com a utilização de esponja macia, frisador plástico, acrílico ou de madeira, e a 

limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes.

5.5.2.3.1. Fornecimento de cantoneira para revestimento cerâmico, tipo A-13 da Pin Can, A-3 da 

Canto Metal ou equivalente, perfil sextavado, na cor branca, inclusive materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a colocação da cantoneira como arremate;

5.5.3.Forro:  

5.5.3.1. Fornecimento e instalação de forro em fibra mineral revestido com látex, incluindo 

estrutura  metálica  formada  por  perfis  para  fixação  (canaletas  e  cantoneiras)  conforme  área 

definida em projeto;

5.5.4.Piso:  

5.5.4.1. Execução de regularização do piso com nata de cimento e bianco dos ambientes a 

serem adaptados com fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão-de-obra necessária;

5.5.4.2. Fornecimento e instalação de piso e rodapé em porcelanato acetinado, acabamento da 

superfície natural, borda reta, na cor mármore bianco, produzido por mono queima, para trafego 

intenso, aspecto decorativo neutro e cor media, dimensões a serem definidas conforme escolha 

do  modelo,  espessura:  de  9,5mm,  grupo  de  absorção:  BIA  (≤ 0,5%),  resistência  a  abrasão 

superficial:  PEI 5, coeficiente de atrito  em áreas molhadas:  ≥ 0,4, carga de ruptura: mínimo 

1300N (e  ≥ 7,5mm), expansão por umidade máximo 0,6 mm/m ou 0,06%, a ser instalado nos 

sanitários e vestiários adaptados;

5.5.4.3. O porcelanato será definido pela Contratante:

5.5.4.3.1. PORTINARI: York Sgr - 87,7x87,7cm; York BE - 87,7x87,7cm;
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5.5.4.3.2. PORTOBELLO:  Cement  Block  Grey  -  80x80cm;  Cement  Block  Foggy  - 

80x80cm; Cement Block Smoke - 80x80cm; Nord Ris RET - 60x60cm;

5.5.4.3.3. ELIZABETH:  Porcelanato  Esmaltado  Urban  Gray  62,5x62,5cm;  Porcelanato 

Esmaltado Space Gray 62,5x62,5cm.

5.5.4.4. O assentamento do piso e rodapé em porcelanato deverá ser executado com espessura 

de junta de acordo com especificação do fabricante;

5.5.4.5. O rejuntamento deverá ser executado com rejunte flexível epóxi;

5.5.4.6. Fornecimento de mão-de-obra e materiais  necessários para instalação de soleira em 

granito  com espessura  de  2cm e  largura  de  até  20cm na cor  preta  São Gabriel,  nos  locais 

especificados em projeto;

5.5.4.7. Fornecimento de mão de obra, materiais acessórios, equipamentos necessários para a 

execução dos serviços de estucamento e polimento, em pisos e patamares em geral, de granilite;

5.5.4.8. Fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos necessários e para 

os serviços de estucamento e polimento em rodapé de granilite;

5.5.4.9. Fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos necessários e para 

os serviços de estucamento e polimento em degrau, piso e espelho, de granilite.

5.6. Portas e esquadrias.

5.6.1.Fornecimento  e  instalação  da  folha  de  porta  em laminado  melamínico  estrutural  com 

10mm de espessura, dupla face, acabamento texturizado, totalmente à prova d´água com alta 

resistência mecânica e dureza superficial; batente em alumínio preto ou fosco natural, tampa do 

perfil  em náilon  na  cor  preta,  guarnições  e  batedeira  em EPDM na cor  preta;  parafusos  de 

fixação dos perfis e acessórios em aço inoxidável; tarjeta livre/ocupado preta ou cromada em 

náilon  com fibra  de  vidro  na  cor  preto  com puxadores  externo  e  interno  anatômicos,  com 

lingueta deslizante; dobradiças automáticas com pino em aço inox; acessórios e a mão de obra 

necessária  para  a  montagem  e  fixação  do  batente,  instalação  das  ferragens  e  da  porta  em 

divisórias de granito, mármore ou granilite;

5.6.2.Fornecimento  e  instalação  de  porta  para  box  de  chuveiro  em  vidro  temperado  8mm, 

jateado, incluindo componentes de fixação, dobradiças e puxadores (0,80x1,90);

5.6.3.Fornecimento  de mão-de-obra,  materiais  e  equipamentos  necessários  para  execução  de 

reparos  em  caixilhos  metálicos  existentes,  substituição  de  elementos  de  fixação,  puxadores 

(padrão  existente)  e  sistemas  de  fechos;  todos  os  caixilhos  na  área  interna  a  ser  adaptada, 

respeitando-se o padrão existente da edificação;
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5.6.4.Fornecimento  de  mão-de-obra,  materiais  e  equipamentos  necessários  para  execução  de 

aplicação  de  silicone  transparente  para  vedação  interna  dos  caixilhos  metálicos  (fachada 

externa);

5.6.5.Fornecimento de vidro liso transparente de 8mm, inclusive materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a colocação do vidro, em substituição aos vidros danificados e/ou faltantes 

para recomposição e fechamento dos caixilhos.

5.7. Marcenaria 

5.7.1. Fornecimento e instalação de armário/gabinete embutido em MDF sob medida, revestido 

em laminado melaminico, com portas e prateleiras.

5.8. Reforma no Alojamento de CDC

5.8.1. Fornecimento de PVC rígido rosqueavel de ¾ - com acessórios;

5.8.2. Fornecimento de cabo de cobre flexível de 2,5mm, isolamento 0,6/1Kv – ISOLAÇÃO 

hepr 90º;

5.8.3. Fornecimento de cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 

90°C;

5.8.4. Fornecimento de Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa;

5.8.5. Fornecimento de Interruptor bipolar simples, 1 tecla dupla e placa;

5.8.6. Fornecimento de Caixa em PVC de 4´ x 2´;

5.8.7 Fornecimento de Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 18 a 

20W;

5.8.8.  Fornecimento de Luminária  retangular  de sobrepor tipo calha aberta,  para 2 lâmpadas 

fluorescentes tubulares de 32 W;

5.8.10. Fornecimento de Chuveiro elétrico de 6.500 W / 220 V em PVC.

5.9. Louças e metais/bancadas

5.9.1.  Fornecimento  do  conjunto  de  bacia  sifonada  em  louça  e  caixa  acoplada,  com  as 

características:  funcionamento  do  sifonamento  com  volume  de  descarga  reduzido  -  6  litros 

(categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H), do tipo Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca 

Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou 

Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada 

como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 

descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, 
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lavagem de parede,  remoção  de  grânulos,  reposição  do fecho hídrico,  respingos  de  água,  e 

transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; 

tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento 

da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de 

água e esgoto;

5.9.2. Fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada;

5.9.3.  Fornecimento  e  instalação  de suporte  para papel  higiênico  em aço inox,  de sobrepor. 

Incluso também material de fixação;

5.9.4. Fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, em plástico ABS 

na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100m ou bobina de 20 cm 

para  rolo  de  200  m;  referência  comercial  fabricação  Jofel,  Exaccta,  Alwin  ou  equivalente. 

Incluso também material de fixação;

5.9.5. Fornecimento e a instalação de cabide cromado para banheiro, do tipo Malta da Docol, 

Remma Plus RP08 da Moldenox ou equivalente; inclusive material de fixação;

5.9.6. Fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em plástico ABS 

branco,  com fecho  de  segurança,  para  papel  com duas,  ou  três  dobras.  Remunera  também 

material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser;

5.9.7.  Fornecimento  e  instalação  em bancada  em granito  na  cor  preta  São  Gabriel,  e=2cm, 

incluindo frontão de altura de 7cm e acabamento frontal na altura de 12cm;

5.9.8. Fornecimento e instalação da cuba de louça de embutir para lavatório, do tipo Icasa, Deca 

ou equivalente, inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas;

5.9.9. Fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com acionamento por meio 

de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão 

da  água)  e  a  mecânica  (pressão  do  acionamento  manual),  acabamento  cromado,  diâmetro 

nominal  de  1/2",  regulagem de  vazão  para  alta  pressão  ou  baixa  pressão,  do  tipo  Torneira 

Fechamento  Automático  "Decamatic  1170C",  fabricação  Deca,  ou  equivalente,  inclusive 

materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água;

5.9.10. Fornecimento e instalação de espelho em vidro lapidado, formato retangular, espessura 

4mm, dimensões especificadas na planilha e em projeto, sem moldura junto aos lavatórios dos 

sanitários a serem adaptados;

5.9.11.  Fornecimento  de  saboneteira  tipo  dispenser,  constituída  por  reservatório  em plástico 

ABS,  para  refil  de  800  ml  de  sabão  líquido  tipo  gel,  do  tipo  SG  4000  da  Columbus,  ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da saboneteira; 

não remunera o fornecimento do refil;
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5.9.12. Fornecimento e instalação de saboneteira de parede retangular em aço inoxidável com 

cesto (para instalação junto ao box de chuveiro).

5.9.13. Fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, acabamento cromado 

com canopla,  linha  especial,  diâmetro  nominal  de  3/4",  inclusive  materiais  acessórios  e  de 

vedação;

5.9.14. Fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento cromado 

com canopla,  linha  especial,  diâmetro  nominal  de  3/4",  inclusive  materiais  acessórios  e  de 

vedação.

5.10. Instalações hidráulicas.

5.10.1.   Água Fria:  

5.10.2.  Fornecimento e instalação de tubo de PVC rígido soldável marrom, DN=25mm (3/4"), 

inclusive conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 

para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas  soldáveis,  materiais  acessórios  e  eventuais  perdas  de corte,  abertura  e  fechamento  de 

rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 

aparentes;

5.10.3. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo.

5.11.   Esgoto:  

5.11.1. Fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha 

esgoto  série  normal,  DN=50mm,  DN=75mm  e  DN=100  mm,  inclusive  conexões,  Solução 

limpadora,  pasta  lubrificante  e  adesivo  plástico  para  juntas  soldáveis  ou  elástica,  materiais 

acessórios  e  eventuais  perdas  de  corte,  abertura  e  fechamento  de  rasgos  para  tubulações 

embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 

tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes;

5.11.2. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo.

5.11.3.  Fornecimento  e  instalação  da  caixa  sifonada,  em  PVC  rígido,  de  100x150x50mm, 

inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto;

5.12. Pintura.
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5.12.1. Fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às intempéries, do 

tipo Suvinil massa acrílica da Suvinil / Glasurit, ou massa FC da Fusecolor, ou massa Especial  

para fachadas da Retinco, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, 

cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa, em várias demãos (2 

ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários,  conforme especificações do 

fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada;

5.12.2. Fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica,  tinta  plástica à base de resina 

acrílica  acetinado  fosco,  aditivada  com  Bacterkill  (agente  fungicida),  solúvel  em  água, 

acabamento  semibrilho,  específica  para  prevenção  da  proliferação  de  fungos  e  mofo,  com 

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras 

frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo 

fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do 

pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 

demãos  sobre  superfície  revestida  com  massa,  conforme  especificações  do  fabricante  e  as 

normas NBR 11702 e NBR 15079.

5.13. Aparelhos de ar condicionado 24.000 BTUS

5.13.1. Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj).

5.13.2.  O item remunera o fornecimento  de sistema de ar  condicionado frio tipo Split,  com 

controle remoto  e  capacidade  de  24.000BTU (British  Thermal  Unit)/hora,  para  alimentação 

elétrica de 220V/60Hz(monofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora  interna  tipo  parede.  Remunera  também  o  fornecimento  de  materiais 

complementares e acessórios,  equipamentos  e a mão de obra especializada necessária para a 

execução  dos serviços  de  instalação  do evaporador  (unidade  interna),  condensador  (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 

condensadora com parafusos e  buchas  para sua fixação,  parafusos  e  buchas para fixação da 

evaporadora,  materiais complementares  e  acessórios,  com  quantidades  conforme  fabricante; 

referência  comercial Samsung,  Carrier,  LG,  Consul  ou  equivalente.  Remunera  a  retirada  de 

umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de 

força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 
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complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações 

civis necessárias à instalação.

5.14. Aparelhos de ar condicionado 12.000 BTUS

5.14.1. Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj).

5.14.2.  O item remunera o fornecimento  de sistema de ar  condicionado frio tipo Split,  com 

controle remoto  e  capacidade  de  12.000BTU(British  Thermal  Unit)/hora,  para  alimentação 

elétrica de 220V/60Hz(monofásica/bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora  interna  tipo  parede.  Remunera  também  o  fornecimento  de  materiais 

complementares e acessórios,  equipamentos  e a mão de obra especializada necessária para a 

execução  dos serviços  de  instalação  do evaporador  (unidade  interna),  condensador  (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 

condensadora com parafusos e  buchas  para sua fixação,  parafusos  e  buchas para fixação da 

evaporadora,  materiais complementares  e  acessórios,  com  quantidades  conforme  fabricante; 

referência  comercial Samsung,  Carrier,  LG,  Consul  ou  equivalente.  Remunera  a  retirada  de 

umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de 

força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações 

civis necessárias à instalação.

5.15. Limpeza geral e teste final.

5.15.1. O local deverá ser entregue completamente limpo, interna e externamente, com todas as 

instalações em perfeito funcionamento;

5.15.2. Todos os vidros, aparelhos sanitários, equipamentos e cerâmicas serão cuidadosamente 

lavados,  devendo ser  retirados  qualquer  vestígio  de  tinta  ou argamassa,  sob pena de serem 

refeitas e/ou substituídas;

5.15.3. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica (terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal);

5.15.4.  Fornecimento  dos  serviços  de  carregamento  manual  de  terra,  alvenaria,  concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal até a caçamba;

5.15.5.  Remoção  e  transporte  da  caçamba  até  unidade  de  destinação  final  indicada  pelo 

Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade 

pela  Companhia  de  Tecnologia  de  Saneamento  Ambiental  (CETESB),  e  que  atenda  às 

exigências  de  legislação  municipal,  acondicionados  em caçambas  distintas,  sem mistura  de 

material;
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5.15.6. A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação, 

Resolução  nº  307,  de  5  de  julho  de  2002,  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente 

(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

5.15.7. Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo;

5.15.8. Fornecimento da mão-de-obra e recipientes  adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

5.15.9. Proteção das áreas envolvidas,  bem como o despejo e acomodação dos materiais  na 

caçamba;

5.15.10.  A  mão-de-obra,  os  materiais  acessórios  e  os  equipamentos  necessários  ao 

carregamento,  transporte  e  descarga  deverão  ser  condizentes  com  a  natureza  dos  serviços 

prestados;

5.15.11. Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações  sobre  o  gerador,  origem,  quantidade  e  descrição  dos  resíduos  e  seu  destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

5.15.12.  Estão  inclusos  todos  os  impostos  legais  e  despesas  necessárias  junto  aos  órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas;

5.15.13. Concluídos  todos os trabalhos  de execução e limpeza da área objeto da obra,  será 

realizado o teste de todos os sistemas instalados com a presença do fiscal designado pelo CIAP. 

5.16. Fiscalização

5.16.1.  Será  nomeado  pelo  Dirigente  da  UGE  do  CPChq,  profissional  para  exercer  a 

fiscalização,  acompanhamento  e  gerenciamento  da  execução  da  obra,  cumprimento  de 

cronogramas e gestão de contrato.

6. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRAZOS:

6.1. Antes da emissão da OIS será realizada uma Reunião Técnica, devidamente registrada 

em ata específica, assinada por todos os envolvidos, para a apresentação, pelos representantes da 

Polícia Militar, aos representantes técnicos da CONTRATADA, os principais aspectos e critérios 

que deverão ser adotados na análise de cada etapa da obra, abordando:

6.1.1.Definição dos serviços a serem elaborados;

6.1.2.Discussão sobre as diretrizes dos serviços;

6.1.3.Especificação dos padrões de qualidade a ser aplicado aos serviços;
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6.1.4.Fixação dos prazos parciais e finais para entrega dos serviços;

6.1.5.Pontos críticos de cada serviço e possíveis soluções;

6.1.6.Características e peculiaridades do local e dos usuários envolvidos;

6.1.7.Definição dos técnicos responsáveis pelos serviços e vistoria in loco;

6.1.8.Definição dos critérios de medição e pagamento.

6.2. Com base no resultado da Reunião Técnica, a licitante CONTRATADA deverá apresentar, 

em até 03 (três) dias úteis  após a data da reunião, o Plano de Trabalho detalhado, que dará 

origem  à  OIS  de  cada  serviço,  indicando  as  fases,  e  áreas  a  que  sofrerão  intervenção,  o 

cronograma dos serviços, a equipe de trabalho e os recursos materiais.

6.3. O Plano de Trabalho detalhado deverá ser apresentado em estilo “Diagrama de Gantt”, 

com todas as tarefas previstas em contrato (bem como as subtarefas desdobradas para se concluir 

cada tarefa – se houver, além de suas datas de início e término);

6.4. Sugere-se a utilização de aplicativos do tipo MS-Project ou Gantt Project, este último do 

tipo “open source”, para a montagem do Plano de Trabalho citado;

6.5. Na OIS ficará definido o escopo do trabalho, os produtos a serem entregues, a equipe 

que será mobilizada,  o cronograma de trabalho, o prazo final da OIS e os critérios  de 

medição;

6.6. A  empresa  CONTRATADA  deverá  possuir  estrutura  suficiente  para  atender  às 

atividades definidas nas OIS’s e os prazos estipulados.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

7.1. Execução:

7.1.1.Não poderão ser executados serviços não previstos em contrato sem motivação prévia e 

autorização do Contratante;

7.1.2.O início das obras está condicionado a expedição da Ordem de Inicio dos serviços (OIS);

7.1.3.Deverão  ser  emitidas  ART/RRT com a  responsabilidade  do  profissional  relacionado  à 

empresa, estando em conformidade com as Leis Federais nº 6.496/77 e nº 12.378/10 da execução 

dos serviços envolvidos, assinados por profissionais credenciados pelo CREA/CONFEA/CAU, 

conforme Leis Federais  nº 5.194/66 e nº 12.378/10, respectivamente e encaminhar cópias ao 

Contratante no ato da assinatura da ordem de execução dos serviços;

7.1.4.Todo transporte de equipamentos ou materiais deve ser realizado dentro das normas de 

segurança e por conta da Contratada;

7.1.5.Caberá somente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais 

serão subtraídos do valor global;
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7.1.6.Os quantitativos apresentados na planilha em anexo são estimativos; caberá a interessada 

levantar a relação minuciosa e dificuldades construtivas a serem observadas no local e incluí-las 

em seus custos;

7.1.7.Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de materiais com padrão 

comercial de produção. Neste caso deverão ser aprovadas pelo Contratante eventuais alterações 

em relação ao projeto apresentado;

7.1.8.Todo entorno afetado pela obra deve ser reconstituído.

7.2. Preços:

7.2.1.A Contratada deverá apresentar planilha contendo quantidade dos serviços e seus preços 

unitários de mão de obra e material, de acordo com o contido neste Memorial Descritivo, e ainda 

o preço global da proposta.

7.3. Prazos:

7.3.1.De início: imediato, após a emissão e assinatura da Ordem de Início de Serviço e liberação 

da Nota de Empenho.

7.3.2.De execução:  60 (sessenta) dias, excluindo os dias que implicarem em parada da obra, 

conforme liberação da fiscalização e aprovação do Contratante.

7.3.3.De observação: 90 (noventa) dias após o recebimento da obra.

7.3.4.De garantia: 05 (cinco) anos.

7.4. Profissionais:

7.4.1.O pessoal  empregado deverá  ser  competente  para  a  execução da obra,  além de serem 

identificados previamente, portar crachá de identificação fornecido pela Contratada, cabendo à 

fiscalização da contratante e à segurança da Unidade, a proibição da entrada e permanência de 

indivíduos considerados suspeitos e indesejáveis, ou que de alguma forma representem prejuízos 

à segurança da Organização Policial Militar – OPM, no local da obra.

7.5. Vistoria:

7.5.1.As licitantes  deverão vistoriar  o local  da obra a fim de conhecer  as condições  físicas, 

peculiaridades e quantidades envolvidas. Os quantitativos apresentados devem ser confirmados 

"in loco" pelos licitantes, incluindo-os em seus custos;

7.5.2.A  Contratada  deverá  cumprir  rigorosamente  o  disposto  na  CLT  e  especificamente  o 

disposto na Lei nº 6514, de 22 de dezembro de 1977 e na portaria nº 3214, de 08 de junho de 

1978 e  suas  Normas  Regulamentadoras.  As  irregularidades  constatadas  pela  Fiscalização  do 

Contratante deverão ser de prontamente sanadas. A Contratada deverá manter o canteiro de obras 

sempre limpo.
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8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Capacitação técnica:

8.1.1.As empresas licitantes deverão comprovar na data de entrega da proposta que possui(em):

8.1.1.1. Capacidade técnico-operacional,  comprovada por  meio de atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia 

execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação,  especificando  necessariamente  o  tipo  de  obra,  as  indicações  da  área  em  metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados devem corresponder a 

50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas na 

tabela a seguir:

Tabela 1 - Capacidade técnico-operacional

Nº FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO
RELEVÂNCIA 

(%)
UNIDADE

QUANT. 
TOTAL

QUANT. 
EXIGIDA 

(50%)

8.2 CDHU
18.06.142 Assentamento de porcelanato 

esmaltado polido/acetinado
15% m² 234,00 117,00

6.1 CDHU 18.11.052 Revestimento em placa 
cerâmica esmaltada

18% m² 146,00 73,00

7.1
CDHU 22.03.050 Fornecimento e instalação de 

Forro em fibra mineral
10% m² 85 42,50

8.1.1.2. Capacidade  técnico-profissional,  comprovada  por  meio  da  apresentação  de 

Certidões  de  Acervo  Técnico  –  CAT  emitidas  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 

Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em 

nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra,  que  demonstre  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  ou  o  Registro  de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

Tabela 2 - Capacidade técnico-profissional

ITEM FONTE DESCRIÇÃO
RELEVÂNCIA 

(%)
UNIDADE

CAPACIDADE 
TÉCNICO-

PROFISSIONAL

8.2
CDHU

Assentamento de porcelanato 
esmaltado polido/acetinado

15% m²
ENGENHEIRO CIVIL 

OU ARQUITETO

6.1 CDHU
. Revestimento em placa 

cerâmica esmaltada
18% m²

ENGENHEIRO CIVIL 

OU ARQUITETO OU 
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PROFISSIONAL 

HABILITADO

7.1 CDHU
Fornecimento e instalação de 

Forro em fibra mineral
10% m²

ENGENHEIRO CIVIL 

OU ARQUITETO

9. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS:

9.1. A Contratada  deverá  manter  no local  o  livro  de registro  de  serviço  diário,  devendo o 

Contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo; nesse livro devem estar registrados 

os trabalhos em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o 

fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc.;

9.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o disposto na CLT e especificamente o 

disposto na Lei nº 6514, de 22 de dezembro de 1977 e na portaria nº 3214, de 08 de junho de 

1978 e suas Normas Regulamentadoras;

9.3. As irregularidades  constatadas  e  notificadas  pela Fiscalização do CIAP deverão ser  de 

prontas sanadas;

9.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável pelas licitantes dos 

termos  deste  projeto  básico  e  seus  anexos,  bem como implica  o  dever  de  observância  dos 

regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis e, portanto, é inadmissível, sob 

qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em quaisquer fases do certame e execução 

contratual.

VIVIANE CORREA DE MATTOS
Cb PM – Auxiliar P/4 – 3ºBPChq
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE  

Processo Administrativo nº 057.00154075/2026-061  

  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº CPChq-XX16/26, 

CELEBRADO ENTRE O(A) SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA (POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

POR INTERMÉDIO DO(A) COMANDO DE POLICIAMENTO 

DE CHOQUE, SEÇÃO DE FINANÇAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

DE REFORMA NO ALOJAMENTO DE CBS E SOLDADOS OU 

REFORMA NO ALOJAMENTO DE TENENTES OU REFORMA 

NO ALOJAMENTO DO CURSO DE CDC DO TERCEIRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE.  

O Estado de São Paulo / Secretaria da Segurança Pública / Polícia Militar do Estado de São 
Paulo  por intermédio do(a) Comando de Policiamento de Choque, com sede no(a) Rua Dr Jorge Miranda, 
789 - Luz , na cidade de São Paulo /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .04.198.514/0021-06, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr Coronel PM Rogério Nery Machado, Comandante do Comando de 
Policiamento de Choque e Dirigente da UGE 180168, nomeado(a) pello Decreto do Governador do Estado 
de São Paulo, publicado(a) no DOE nº 060/2026 de 16 de março de 2026, inscrito(a) no CPF sob o 
nºXXX.XXX.XXX-XX, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº .........., conforme atos 
constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 057.00154075/2026-83. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº CPChq-PR-168/0016/26, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as 
subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de . SERVIÇO DE REFORMA NO ALOJAMENTO 
DE CBS E SOLDADOS OU REFORMA NO ALOJAMENTO DE TENENTES OU REFORMA NO 
ALOJAMENTO DO CURSO DE CDC DO TERCEIRO BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE.., conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do 
Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Reforma do alojamento 

de Alunos Soldados 
1627 Serviço 01 R$ R$ 

2 
Reforma do alojamento 

de Tenentes 
1627 Serviço 01 R$ R$ 

3 
Reforma do alojamento 

do Curso de CDC 
1627 Serviço 01 R$ R$ 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXX) ......................., contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 
111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência 
nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 
condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam 
noTermo de Referência/Projeto Básico, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 
contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 
perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 
do orçamento estimado, especificada na subdivisão subsequente. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas 
com base no Boletim CDHU VERSÃO 200 (Vigente desde NOV/25). motivo pelo qual esta é a data do 
orçamento estimado.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 
Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 

   
  P á g i n a  4 | 15 
 
 
 
 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 05 (cinco) dias  
para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico; 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias , contado a partir da conclusão da instrução do 
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se 
o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, caso haja previsão nos instrumentos da contratação de que o serviço seja executado nas 
dependências do Contratante, ou em local por ele designado; 

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, quando for o caso, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 

8.1.19. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 
para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 
execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro 
para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;  

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 
desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 
deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos:  

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação 
na documentação que integra este instrumento;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

d) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 
da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto; 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 
o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade; 

9.1.22. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. Apresentar seus profissionais devidamente identificados por meio de crachá; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal de seus profissionais que 
adentrarão no órgão para a execução do objeto da contratação; 

9.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.1.27. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante; 

9.1.28. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.29. Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação; 

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme a(s) área(s) de 
atuação prevista(s) no Termo de Referência, em plena validade; 

9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.1.33. Elaborar o Diário de Obra ou Livro de Ordem, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.1.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

9.1.35. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, 
proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA; 

9.1.36. Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos florestais que sejam utilizados 
em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação da 
documentação indicada no Termo de Referência, conforme o caso; 

9.1.37. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos de 
origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, proceder às respectivas 
aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO; 

9.1.38. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 
proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos 
de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 
composição; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/3c36395bd80d86b2032573250051e6c9?OpenDocument&Highlight=0,12.684
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9.1.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.1.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso; 

9.1.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de preservação de material para usos futuros;  

9.1.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.1.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.1.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.1.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.1.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004; 

9.1.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 

9.1.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
conforme tenha sido disciplinado no Termo de Referência e em conformidade com o previsto na planilha 
de formação de preços que integra este instrumento; 

9.1.42. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

9.1.42.1. de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços; 

http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=305
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=305
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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9.1.42.2. do uso indevido de patentes ou outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

9.1.42.3. de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços executados; 

9.1.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente autorizados pela fiscalização 
e sob custas do Contratado, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam, necessários ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações do Termo de Referência; 

9.1.44. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial entre as partes, 
devidamente registrada em ata, para alinhamento da execução contratual, com a participação do gestor e 
fiscais do contrato, representantes da área requisitante e preposto da contratada; 

9.1.45. Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar de hipótese de 
inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 
deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 
artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 
de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 
objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, no valor de R$__________, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, 
quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal. 

11.1.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo 
que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

11.1.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 
observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

11.1.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 
período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 
artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.3.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.3.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação, não 
adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 

11.4.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.4.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 
exclusivamente ao Contratante; 

11.4.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.7.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.8. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 
que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante 
ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato.  

11.10. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.12. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

11.13. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv) Multa: 

A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância dos 
seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 10% a 30% 

do valor do Contrato; 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de10% a 

15%  do valor do Contrato;  

(5) Para infrações descritas no item 12.1.2, a multa será de 25% a 30%  do valor do Contrato; 

(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 15% a 20%  do valor do 

Contrato; 

(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato; 

(8) Para infrações descritas no item 12.1.1, a multa será de 20% a 25% do valor do Contrato. 

 
iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 
156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.12. O descumprimento pelo Contratado das obrigações previstas nos incisos I e II do artigo 11 do Decreto 
estadual n° 66.819, de 2022, ou nos incisos I e II do artigo 9º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, poderá 
acarretar a extinção do contrato por ato unilateral, bem como a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente de sua 
responsabilização na esfera criminal.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021,  

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 
de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 

   
  P á g i n a  14 | 15 
 
 
 
 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite estabelecido no artigo 
125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 
a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 
c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

São Paulo, na data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA   

CNPJ   

RESPONSÁVEL PELA 
ASSINATURA   

CPF   

INSCRIÇÃO ESTADUAL   

ENDEREÇO   

TELEFONE   

E-MAIL   

CONTA BANCÁRIA 
(BANCO DO BRASIL)   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Reforma do alojamento de 
Alunos Soldados UNIDADE 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Reforma do alojamento de 
Tenentes UNIDADE 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Reforma do 
alojamento do Curso CDC UNIDADE 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR 
EXTENSO   

 

  



ANEXO VI 

MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, na condição de representante legal de 
________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado 
em participar do Pregão Eletrônico nº CPChq-PR-168/0016/26 - 90016/26, 
Processo Administrativo n°057.00154075/2026-83, DECLARO, sob as penas da 
Lei, que o licitante: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos 
do parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 
compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 
no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm


ANEXO VII 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 

ANEXO VII.1 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 
REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de representante legal de 
________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado 
em participar do Pregão Eletrônico nº CPChq-PR-168/0016/26 - 90016/26, 
Processo Administrativo n°057.00154075/2026-83, DECLARO que o licitante 
tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da 
licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para 
a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 
estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações 
nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 
dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da 
licitação. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

  



ANEXO VII.2 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 
REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de representante legal de 
________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado 
em participar do Pregão Eletrônico nº CPChq-PR-168/0016/26 - 90016/26, 
DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 
realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no 
Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria 
prévia que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 
estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações 
nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 
dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da 
licitação. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

  



ANEXO VII.3 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 
PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de responsável técnico de 
________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado 
em participar do Pregão Eletrônico nº CPChq-PR-168/0016/26 - 90016/26, 
DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no 
Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria 
prévia que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 
estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações 
nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 
dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da 
licitação. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 

  



ANEXO VII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ANEXO VII.1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - REFORMA DO ALOJAMENTO DE ALUNOS 
SOLDADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

TERCEIRO BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO Nº 3ºBPChq - 003/40/26 

 

ASSUNTO: 
Serviços de reparação e 
adaptação de alojamento.               

UNIDADE: 

TERCEIRO BATALHÃO DE 
POLÍCIA DE CHOQUE - 
BATALHÃO "HUMAITA"               

LOCAL: 

Rua Amambaí, 9. Vila Maria 
Baixa - São Paulo - CEP 
02115-000.               

 FONTE:  

CDHU - BOLETIM 
REFERENCIAL DE 
CUSTOS - TABELA DE 
SERVIÇOS COM 
DESONERAÇÃO - 
VERSÃO 200        

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNID QTD UNIT MAT TOTAL 

MAT 
UNIT 
MDO 

TOTAL 
MDO TOTAL 

           

    SERVIÇOS PRELIMINARES  

1   Instalações provisórias e 
condições organizacionais 

              

1.2 02.02.13
0 

C
D
H
U 

Locação de container tipo 
escritório com 1 vaso 
sanitário, 1 lavatório e 1 
ponto para chuveiro - área 
mínima de 13,80 m² 

unxmês 1,00  R$    
1.408,98  

 R$        
1.408,98  

 R$   
155,52  

 R$         
155,52  

 R$        
1.564,50  

1.3 02.02.15
0 

C
D
H
U 

Locação de container tipo 
depósito - área mínima de 
13,80 m² 

unxmês 1,00  R$       
888,63  

 R$         
888,63  

 R$     
92,75  

 R$         
92,75  

 R$         
981,38  

1.4 
02.05.20

2 

C
D
H
U 

Andaime torre metálico (1,5 
x 1,5 m) com piso metálico mxmês 12,00 

 R$         
23,39  

 R$         
280,68  

 R$      
5,45  

 R$         
65,40  

 R$         
346,08  

   R$        
2.578,29     R$         

313,67  
 R$        

2.891,96  

2   Demolições e retiradas               

2.1 03.02.04
0 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

m³ 4,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
90,84  

 R$         
363,36  

 R$         
363,36  

2.2 03.04.02
0 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base (piso) 

m² 75,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
13,63  

 R$      
1.022,25  

 R$        
1.022,25  

2.3 03.04.04
0 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
rodapé, soleira ou peitoril, 
em material cerâmico e/ou 
ladrilho hidráulico, incluindo 
a base 

m 65,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
3,41  

 R$         
221,65  

 R$         
221,65  



2.4 03.08.04
0 

C
D
H
U 

Demolição manual de forro 
qualquer, inclusive sistema 
de fixação/tarugamento 

m² 40,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
6,81  

 R$         
272,40  

 R$         
272,40  

2.5 04.01.06
0 

C
D
H
U 

Retirada de divisória em 
placa de concreto, granito, 
granilite ou mármore 

m² 18,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
22,11  

 R$         
397,98  

 R$         
397,98  

2.6 04.08.06
0 

C
D
H
U 

Retirada de batente com 
guarnição e peças lineares 
em madeira, chumbados 

m 3,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
15,10  

 R$         
45,30  

 R$         
45,30  

2.7 
04.08.10

0 

C
D
H
U 

Retirada de armário em 
madeira (gabinete da pia e 
copa) 

m² 3,00 
 R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
22,66  

 R$         
67,98  

 R$         
67,98  

2.8 
04.11.02

0 

C
D
H
U 

Retirada de aparelho 
sanitário e pia em louça, 
incluindo acessórios 

un 6,00 
 R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
49,68  

 R$         
298,08  

 R$         
298,08  

2.9 04.11.03
0 

C
D
H
U 

Retirada de bancada 
incluindo pertences 

m² 3,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
70,49  

 R$         
211,47  

 R$         
211,47  

2.10 04.11.04
0 

C
D
H
U 

Retirada de complemento 
sanitário chumbado 

un 3,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
16,58  

 R$         
49,74  

 R$         
49,74  

2.11 04.11.06
0 

C
D
H
U 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

un 3,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$         
20,73  

2.12 04.11.08
0 

C
D
H
U 

Retirada de registro ou 
válvula embutidos un 5,00  R$              

-    
 R$         

-    
 R$     

63,50  
 R$         

317,50  
 R$         

317,50  

2.13 
04.11.12

0 

C
D
H
U 

Retirada de torneira ou 
chuveiro un 3,00 

 R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
8,61  

 R$         
25,83  

 R$         
25,83  

2.14 04.11.14
0 

C
D
H
U 

Retirada de sifão ou metais 
sanitários diversos 

un 6,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
13,25  

 R$         
79,50  

 R$         
79,50  

2.15 04.14.02
0 

C
D
H
U 

Retirada de vidro ou espelho 
com raspagem da massa ou 
retirada de baguete 

m² 2,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
16,56  

 R$         
33,12  

 R$         
33,12  

2.16 04.14.04
0 

C
D
H
U 

Retirada de esquadria em 
vidro (box) m² 10,00  R$              

-    
 R$         

-    
 R$     

50,35  
 R$         

503,50  
 R$         

503,50  

2.17 04.17.02
0 

C
D
H
U 

Remoção de aparelho de 
iluminação ou projetor fixo 
em teto, piso ou parede 

un 15,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
22,33  

 R$         
334,95  

 R$         
334,95  

2.18 
04.18.34

0 

C
D
H
U 

Remoção de condulete un 38,00 
 R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
22,24  

 R$         
845,12  

 R$         
845,12  

2.19 
04.19.12

0 

C
D
H
U 

Remoção de interruptores, 
tomadas, botão de 
campainha ou cigarra 

un 24,00 
 R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
23,33  

 R$         
559,92  

 R$         
559,92  

2.20 04.20.04
0 

C
D
H
U 

Remoção de lâmpada un 30,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
4,54  

 R$         
136,20  

 R$         
136,20  

2.21 04.22.11
0 

C
D
H
U 

Remoção de tubulação 
elétrica aparente com 
diâmetro externo até 50 mm 

m 10,00  R$              
-    

 R$         
-    

 R$     
13,96  

 R$         
139,60  

 R$         
139,60  

2.22 
04.30.06

0 
C
D

Remoção de tubulação 
hidráulica em geral, incluindo 
conexões, caixas e ralos 

m 20,00 
 R$              
-    

 R$         
-    

 R$      
9,08  

 R$         
181,60  

 R$         
181,60  



H
U 

2.23 
05.07.05

0 

C
D
H
U 

Remoção de entulho de obra 
com caçamba metálica - 
material volumoso e 
misturado por alvenaria, 
terra, madeira, papel, 
plástico e metal 

m³ 10,00 
 R$       
118,19  

 R$        
1.181,90  

 R$     
13,63  

 R$         
136,30  

 R$        
1.318,20  

       
 R$        

1.181,90   
 R$      

6.264,08  
 R$        

7.445,98  

  

3   ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

3.1 
14.30.01

0 

C
D
H
U 

Divisória em placas de 
granito com espessura de 3 
cm 

m² 18,00 
 R$    

1.199,62  
 R$      

21.593,16  
 R$     

87,67  
 R$      

1.578,06  
 R$      

23.171,22  

3.2 26.02.04
0 

C
D
H
U 

Vidro tremperado incolor de 
8mm 

m² 12,00  R$       
227,68  

 R$        
2.732,16  

 R$     
36,20  

 R$         
434,40  

 R$        
3.166,56  

  
 R$      

24.325,32   
 R$      

2.012,46  
 R$      

26.337,78  

    ACABAMENTOS               

4     Revestimento em argamassa 

4.1 
17.01.02

0 

C
D
H
U 

Argamassa de regularização 
e/ou proteção m³ 4,00 

 R$       
843,81  

 R$        
3.375,24  

 R$   
358,88  

 R$      
1.435,52  

 R$        
4.810,76  

   R$        
3.375,24    R$      

1.435,52  
 R$        

4.810,76  

5     Revestimento cerâmico               

5.1 18.11.05
2 

C
D
H
U 

Revestimento em placa 
cerâmica esmaltada, tipo 
monoporosa, assentado e 
rejuntado com argamassa 
industrializada 

m² 84,00  R$         
86,72  

 R$        
7.284,48  

 R$     
25,66  

 R$      
2.155,44  

 R$        
9.439,92  

5.2 
29.01.02

0 

C
D
H
U 

Cantoneira em alumínio 
perfil sextavado m 20,00 

 R$         
6,50  

 R$         
130,00  

 R$     
17,87  

 R$         
357,40  

 R$         
487,40  

        R$      
14.164,96     R$      

5.383,88  
 R$      

19.548,84  

6   Forro               

6.1 22.03.05
0 

C
D
H
U 

Forro em fibra mineral 
revestido em látex m² 40,00  R$       

178,83  
 R$        

7.153,20  
 R$      

-    
 R$         

-    
 R$        

7.153,20  

   
 

    R$        
7.153,20  

  R$         
-    

 R$        
7.153,20  

7   Piso               

7.1 17.01.06
0 

C
D
H
U 

Regularização de piso com 
nata de cimento e bianco 

m² 160,00  R$         
9,14  

 R$        
1.462,40  

 R$     
27,45  

 R$      
4.392,00  

 R$        
5.854,40  

7.2 18.06.14
2 

C
D
H
U 

Placa cerâmica esmaltada 
antiderrapante PEI-5 para 
área interna com saída para 
o exterior, grupo de 
absorção BIIa, resistência 
química A, assentado com 
argamassa colante 
industrializada. Cor a ser 
definida pela contratante 

m² 160,00  R$       
116,07  

 R$      
18.571,20  

 R$     
17,16  

 R$      
2.745,60  

 R$      
21.316,80  

7.3 18.08.10
0 

C
D
H
U 

Rodapé em porcelanato 
esmaltado acetinado para 
área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de 
absorção BIa, resistência 

m 151,00  R$         
18,55  

 R$        
2.801,05  

 R$     
12,59  

 R$      
1.901,09  

 R$        
4.702,14  



química B, assentado com 
argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

7.4 19.01.06
2 

C
D
H
U 

Peitoril e/ou soleira em 
granito, espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm 

m 3,00  R$       
164,48  

 R$         
493,44  

 R$     
15,07  

 R$         
45,21  

 R$         
538,65  

       
 R$      

23.328,09   
 R$      

9.083,90  
 R$      

32.411,99  

8   PORTAS E ESQUADRIAS 

8.1 
26.02.04

0 

C
D
H
U 

Porta de abrir em vidro 
temperado jateado e=8mm m² 10,00 

 R$       
227,68  

 R$        
2.276,80  

 R$     
36,20  

 R$         
362,00  

 R$        
2.638,80  

        R$        
2.276,80    R$         

362,00  
 R$        

2.638,80  

9   MARCENARIA 

9.1 23.08.04
0 

C
D
H
U 

Armário/gabinete embutido 
em MDF sob medida, 
revestido em laminado 
melamínico, com portas e 
prateleiras 

unidade 1,00  R$    
2.708,47  

 R$        
2.708,47  

 R$      
-    

 R$         
-    

 R$        
2.708,47  

        R$        
2.708,47    R$         

-    
 R$        

2.708,47  

10   ELÉTRICA               

10.1 38.01.04
0 

C
D
H
U 

Eletroduto de PVC rígido 
roscável de 3/4´ - com 
acessórios 

m 20,00  R$         
8,42  

 R$         
168,40  

 R$     
27,92  

 R$         
558,40  

 R$         
726,80  

10.3 39.21.02
0 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível de 2,5 
mm², isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

m 100,00  R$         
2,44  

 R$         
244,00  

 R$      
1,11  

 R$         
111,00  

 R$         
355,00  

10.4 
39.21.04

0 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível de 6 
mm², isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

m 100,00 
 R$         
5,39  

 R$         
539,00  

 R$      
1,11  

 R$         
111,00  

 R$         
650,00  

10.5 40.04.46
0 

C
D
H
U 

Tomada 2P+T de 20 A - 250 
V, completa 

cj 18,00  R$         
13,92  

 R$         
250,56  

 R$     
16,75  

 R$         
301,50  

 R$         
552,06  

10.6 40.05.18
0 

C
D
H
U 

Interruptor bipolar simples, 1 
tecla dupla e placa 

cj 6,00  R$         
45,82  

 R$         
274,92  

 R$     
15,54  

 R$         
93,24  

 R$         
368,16  

10.8 40.07.01
0 

C
D
H
U 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ un 24,00  R$         
3,49  

 R$         
83,76  

 R$     
13,96  

 R$         
335,04  

 R$         
418,80  

10.9 41.02.55
1 

C
D
H
U 

Lâmpada LED tubular T8 
com base G13, de 1850 até 
2000 Im - 18 a 20W 

un 30,00  R$         
18,32  

 R$         
549,60  

 R$      
4,54  

 R$         
136,20  

 R$         
685,80  

10.10 41.14.07
0 

C
D
H
U 

Luminária retangular de 
sobrepor tipo calha aberta, 
para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares de 
32 W 

un 15,00  R$         
48,91  

 R$         
733,65  

 R$     
22,33  

 R$         
334,95  

 R$        
1.068,60  

10.11 43.02.08
0 

C
D
H
U 

Chuveiro elétrico de 6.500 W 
/ 220 V em PVC un 3,00  R$       

305,30  
 R$         

915,90  
 R$     

44,48  
 R$         

133,44  
 R$        

1.049,34  

   
 

     R$        
3.759,79  

  R$      
2.114,77  

 R$        
5.874,56  

11   LOUÇAS E METAIS / BANCADAS 

11.1 44.01.80
0 

C
D
H
U 

Bacia sifonada com caixa de 
descarga acoplada sem 
tampa - 6 litros 

cj 4,00  R$    
1.072,14  

 R$        
4.288,56  

 R$     
67,19  

 R$         
268,76  

 R$        
4.557,32  



11.2 44.20.28
0 

C
D
H
U 

Tampa de plástico para 
bacia sanitária 

un 4,00  R$         
38,73  

 R$         
154,92  

 R$      
3,41  

 R$         
13,64  

 R$         
168,56  

11.3 44.03.05
0* 

C
D
H
U 

Porta pepal higiênico em aço 
inox 

un 4,00  R$         
69,17  

 R$         
276,68  

 R$      
6,91  

 R$         
27,64  

 R$         
304,32  

11.4 44.03.01
0 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro em ABS 
e policarbonato, para 
bobinas, para instalação na 
copa 

un 3,00  R$       
248,67  

 R$         
746,01  

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$         
766,74  

11.5 
44.03.09

0 

C
D
H
U 

Cabide cromado para 
banheiro un 3,00 

 R$         
25,14  

 R$         
75,42  

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$         
96,15  

11.6 
44.03.18

0 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro em ABS 
para folhas, para instalação 
ao lado dos espelhos dos 
sanitários 

un 3,00 
 R$         

60,17  
 R$         

180,51  
 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$         
201,24  

11.7 44.02.06
2 

C
D
H
U 

Tampo/bancada em granito, 
com frontão, espessura de 2 
cm, acabamento polido 

m² 3,00  R$       
948,10  

 R$        
2.844,30  

 R$     
92,27  

 R$         
276,81  

 R$        
3.121,11  

11.8 44.01.27
0 

C
D
H
U 

Cuba de louça de embutir 
oval 

un 3,00  R$       
116,80  

 R$         
350,40  

 R$     
27,92  

 R$         
83,76  

 R$         
434,16  

11.9 44.03.64
5 

C
D
H
U 

Torneira de mesa 
automática, acionamento 
hidromecânico, 

un 3,00  R$       
136,76  

 R$         
410,28  

 R$     
21,30  

 R$         
63,90  

 R$         
474,18  

11.10 26.04.03
0 

C
D
H
U 

Fornecimento e instalação 
de espelho em vidro 
lapidado, formato retangular, 
espessura 4mm, dimensões: 
60x150cm, sem moldura, a 
20cm de altura dos 
lavatórios dos sanitários a 
serem adaptados; e 
160x160cm, para instalação 
no alojamento feminino entre 
30cm e 190cm de altura 

m² 2,00  R$       
589,04  

 R$        
1.178,08  

 R$     
32,73  

 R$         
65,46  

 R$        
1.243,54  

11.11 44.03.13
0 

C
D
H
U 

Saboneteira tipo dispenser, 
para refil 800ml, para 
instalação acima das cubas 
de louça de embutir 

un 3,00  R$         
61,94  

 R$         
185,82  

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$         
206,55  

11.12 44.03.04
0* 

C
D
H
U 

Saboneteira de parede 
retangular em aço inoxidável un 3,00  R$         

44,91  
 R$         

134,73  
 R$     

16,61  
 R$         

49,83  
 R$         

184,56  

11.13 47.02.11
0 

C
D
H
U 

Registro de pressão em 
latão fundido cromado com 
canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 

un 3,00  R$         
46,54  

 R$         
139,62  

 R$     
25,12  

 R$         
75,36  

 R$         
214,98  

11.14 
47.02.02

0 

C
D
H
U 

Registro de gaveta em latão 
fundido cromado com 
canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 

un 2,00 
 R$         

44,44  
 R$         

88,88  
 R$     

25,12  
 R$         

50,24  
 R$         

139,12  

        R$      
11.054,21    R$      

1.058,32  
 R$      

12.112,53  

    INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

12   Água Fria               

12.1 46.01.02
0 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

m 50,00  R$         
5,99  

 R$         
299,50  

 R$     
27,92  

 R$      
1.396,00  

 R$        
1.695,50  

   
 

    R$         
299,50  

  R$      
1.396,00  

 R$        
1.695,50  

13   Esgoto               



13.1 46.03.03
8 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido PxB com 
virola e anel de borracha, 
linha esgoto série reforçada 
´R´, DN= 50 mm, inclusive 
conexões 

m 20,00  R$         
24,89  

 R$         
497,80  

 R$     
33,50  

 R$         
670,00  

 R$        
1.167,80  

13.2 
46.02.06

0 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido branco 
PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 75 mm, 
inclusive conexões 

m 20,00 
 R$         

28,57  
 R$         

571,40  
 R$     

50,25  
 R$      

1.005,00  
 R$        

1.576,40  

13.4 
49.01.02

0 

C
D
H
U 

Caixa sifonada de PVC 
rígido de 100 x 150 x 50 mm, 
com grelha 

un 6,00 
 R$         

53,90  
 R$         

323,40  
 R$     

55,83  
 R$         

334,98  
 R$         

658,38  

        R$        
1.392,60    R$      

2.009,98  
 R$        

3.402,58  

14   PINTURA 

14.1 
33.02.08

0 

C
D
H
U 

Massa corrida à base de 
resina acrílica m² 520,00 

 R$         
5,86  

 R$        
3.047,20  

 R$     
13,43  

 R$      
6.983,60  

 R$      
10.030,80  

       
 R$        

3.047,20   
 R$      

6.983,60  
 R$      

10.030,80  

15   AR CONDICIONADO 

15.1 
43.07.33

0 

C
D
H
U 

Ar condicionado a frio, tipo 
split parede comcapacidade 
de 12.000 BTU/h 

cj 5 
 R$    

3.711,01  
 R$      

18.555,05  
 R$   

438,86  
 R$      

2.194,30  
 R$      

20.749,35  

   R$      
18.555,05     R$      

2.194,30  
 R$      

20.749,35  

16   LIMPEZA GERAL  

16.1 55.01.02
0 

C
D
H
U 

Limpeza final da obra m² 100,00  R$         
-    

 R$         
-    

 R$     
15,90  

 R$      
1.590,00  

 R$        
1.590,00  

   
 

    R$         
-    

  R$      
1.590,00  

 R$        
1.590,00  

TOTAL GERAL  R$    
113.548,58    R$    

42.202,48  
 R$    
161.403,10  

TOTAL GERAL (INCLUINDO BDI 23%) 
 R$    
139.664,75   

 R$    
51.909,05  

 R$    
198.525,81  

           
Fonte de Pesquisa: Boletim CDHU 200 (Vigencia 
NOV25).        

           

        
São Paulo, 05 de fevereiro de 

2025. 

   
 

 
 

     

           

        
 SABRINA CODO DE SOUSA 

ESCOBAL  

         CB PM  - Aux P/4  

 

  



ANEXO VII.2 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - REFORMA DO ALOJAMENTO DE 
TENENTES 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE 

TERCEIRO BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO Nº 3ºBPChq - 006/40/26 

 

ASSUNTO: 

Serviços de reparação e 
adaptação de alojamento de 
Tenentes               

UNIDADE: 

TERCEIRO BATALHÃO DE 
POLÍCIA DE CHOQUE - 
BATALHÃO "HUMAITA"               

LOCAL: 

Rua Amambaí, 9. Vila Maria 
Baixa - São Paulo - CEP 
02115-000.               

  
FONTE: 

  
CDHU - BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS - TABELA DE SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO - VERSÃO 
200/2025 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD 
UNIT 
MAT 

TOTAL 
MAT 

UNIT 
MDO 

TOTAL 
MDO TOTAL 

    SERVIÇOS PRELIMINARES  

1   Instalações provisórias e 
condições organizacionais               

1.2 02.02.130 

C
D
H
U 

Locação de container 
tipo escritório com 1 
vaso sanitário, 1 
lavatório e 1 ponto para 
chuveiro - área mínima 
de 13,80 m² 

unxmês 1,00  R$     
1.408,98  

 R$         
1.408,98  

 R$      
155,52  

 R$         
155,52  

 R$            
1.564,50  

1.3 02.02.150 

C
D
H
U 

Locação de container 
tipo depósito - área 
mínima de 13,80 m² 

unxmês 1,00  R$       
888,63  

 R$         
888,63  

 R$      
92,75  

 R$         
92,75  

 R$            
981,38  

1.4 02.05.202 

C
D
H
U 

Andaime torre metálico 
(1,5 x 1,5 m) com piso 
metálico 

mxmês 12,00  R$       
23,39  

 R$         
280,68  

 R$      
5,45  

 R$         
65,40  

 R$            
346,08  

  
 R$         

2.578,29    
 R$         

313,67  
 R$            

2.891,96  

2   Demolições e retiradas               

2.1 03.02.040 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, 
incluindo revestimento 

m³ 4,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
90,84  

 R$         
363,36  

 R$            
363,36  

2.2 03.04.020 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base (piso) 

m² 75,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
13,63  

 R$         
1.022,25  

 R$            
1.022,25  

2.3 03.04.040 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
rodapé, soleira ou 
peitoril, em material 
cerâmico e/ou ladrilho 
hidráulico, incluindo a 
base 

m 65,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
3,41  

 R$         
221,65  

 R$            
221,65  

2.4 03.08.040 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
forro qualquer, inclusive 
sistema de 
fixação/tarugamento 

m² 40,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
6,81  

 R$         
272,40  

 R$            
272,40  

2.5 04.01.060 

C
D
H
U 

Retirada de divisória em 
placa de concreto, 
granito, granilite ou 
mármore 

m² 18,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
22,11  

 R$         
397,98  

 R$            
397,98  

2.6 04.08.060 C
D

Retirada de batente 
com guarnição e peças 

m 3,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
15,10  

 R$         
45,30  

 R$            
45,30  



H
U 

lineares em madeira, 
chumbados 

2.7 04.08.100 

C
D
H
U 

Retirada de armário em 
madeira (gabinete da 
pia e copa) 

m² 3,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
22,66  

 R$         
67,98  

 R$            
67,98  

2.8 04.11.020 

C
D
H
U 

Retirada de aparelho 
sanitário e pia em louça, 
incluindo acessórios 

un 6,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
49,68  

 R$         
298,08  

 R$            
298,08  

2.9 04.11.030 

C
D
H
U 

Retirada de bancada 
incluindo pertences m² 3,00 

 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
70,49  

 R$         
211,47  

 R$            
211,47  

2.10 04.11.040 

C
D
H
U 

Retirada de 
complemento sanitário 
chumbado 

un 3,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
16,58  

 R$         
49,74  

 R$            
49,74  

2.11 04.11.060 

C
D
H
U 

Retirada de 
complemento sanitário 
fixado ou de sobrepor 

un 3,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$            
20,73  

2.12 04.11.080 

C
D
H
U 

Retirada de registro ou 
válvula embutidos un 5,00  R$             

-    
 R$         

-    
 R$      

63,50  
 R$         

317,50  
 R$            

317,50  

2.13 04.11.120 

C
D
H
U 

Retirada de torneira ou 
chuveiro un 3,00 

 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
8,61  

 R$         
25,83  

 R$            
25,83  

2.14 04.11.140 

C
D
H
U 

Retirada de sifão ou 
metais sanitários 
diversos 

un 6,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
13,25  

 R$         
79,50  

 R$            
79,50  

2.15 04.14.020 

C
D
H
U 

Retirada de vidro ou 
espelho com raspagem 
da massa ou retirada de 
baguete 

m² 2,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
16,56  

 R$         
33,12  

 R$            
33,12  

2.16 04.14.040 

C
D
H
U 

Retirada de esquadria 
em vidro (box) m² 10,00  R$             

-    
 R$         

-    
 R$      

50,35  
 R$         

503,50  
 R$            

503,50  

2.17 04.17.020 

C
D
H
U 

Remoção de aparelho 
de iluminação ou 
projetor fixo em teto, 
piso ou parede 

un 15,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
22,33  

 R$         
334,95  

 R$            
334,95  

2.18 04.18.340 

C
D
H
U 

Remoção de condulete un 38,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
22,24  

 R$         
845,12  

 R$            
845,12  

2.19 04.19.120 

C
D
H
U 

Remoção de 
interruptores, tomadas, 
botão de campainha ou 
cigarra 

un 24,00 
 R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
23,33  

 R$         
559,92  

 R$            
559,92  

2.20 04.20.040 

C
D
H
U 

Remoção de lâmpada un 30,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
4,54  

 R$         
136,20  

 R$            
136,20  

2.21 04.22.110 

C
D
H
U 

Remoção de tubulação 
elétrica aparente com 
diâmetro externo até 50 
mm 

m 10,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
13,96  

 R$         
139,60  

 R$            
139,60  

2.22 04.30.060 

C
D
H
U 

Remoção de tubulação 
hidráulica em geral, 
incluindo conexões, 
caixas e ralos 

m 20,00  R$             
-    

 R$         
-    

 R$      
9,08  

 R$         
181,60  

 R$            
181,60  

2.23 05.07.050 

C
D
H
U 

Remoção de entulho de 
obra com caçamba 
metálica - material 
volumoso e misturado 
por alvenaria, terra, 
madeira, papel, plástico 
e metal 

m³ 10,00 
 R$        
118,19  

 R$         
1.181,90  

 R$      
13,63  

 R$         
136,30  

 R$            
1.318,20  



              
 R$         

1.181,90    
 R$         

6.264,08  
 R$            

7.445,98  

3   ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

3.1 14.30.010 

C
D
H
U 

Divisória em placas de 
granito com espessura 
de 3 cm 

m² 18,00  R$     
1.199,62  

 R$         
21.593,16  

 R$      
87,67  

 R$         
1.578,06  

 R$            
23.171,22  

3.2 26.02.040 

C
D
H
U 

Vidro tremperado 
incolor de 8mm m² 12,00 

 R$       
227,68  

 R$         
2.732,16  

 R$      
36,20  

 R$         
434,40  

 R$            
3.166,56  

   R$         
24.325,32     R$         

2.012,46  
 R$            

26.337,78  

    ACABAMENTOS               

4     Revestimento em argamassa 

4.1 17.01.020 

C
D
H
U 

Argamassa de 
regularização e/ou 
proteção 

m³ 4,00  R$       
843,81  

 R$         
3.375,24  

 R$      
358,88  

 R$         
1.435,52  

 R$            
4.810,76  

   R$         
3.375,24  

  R$         
1.435,52  

 R$            
4.810,76  

5     Revestimento 
cerâmico               

5.1 18.11.052 

C
D
H
U 

Revestimento em placa 
cerâmica esmaltada, 
tipo monoporosa, 
assentado e rejuntado 
com argamassa 
industrializada 

m² 84,00  R$       
86,72  

 R$         
7.284,48  

 R$      
25,66  

 R$         
2.155,44  

 R$            
9.439,92  

5.2 29.01.020 

C
D
H
U 

Cantoneira em alumínio 
perfil sextavado 

m 20,00  R$       
6,50  

 R$         
130,00  

 R$      
17,87  

 R$         
357,40  

 R$            
487,40  

        
 R$         

14.164,96    
 R$         

5.383,88  
 R$            

19.548,84  

6   Forro               

6.1 22.03.050 

C
D
H
U 

Forro em fibra mineral 
revestido em látex m² 40,00  R$       

178,83  
 R$         

7.153,20  
 R$      

-    
 R$         

-    
 R$            

7.153,20  

    
 

    R$         
7.153,20  

  R$         
-    

 R$            
7.153,20  

7   Piso               

7.1 17.01.060 

C
D
H
U 

Regularização de piso 
com nata de cimento e 
bianco 

m² 160,00  R$       
9,14  

 R$         
1.462,40  

 R$      
27,45  

 R$         
4.392,00  

 R$            
5.854,40  

7.2 18.06.142 

C
D
H
U 

Placa cerâmica 
esmaltada 
antiderrapante PEI-5 
para área interna com 
saída para o exterior, 
grupo de absorção BIIa, 
resistência química A, 
assentado com 
argamassa colante 
industrializada. Cor a 
ser definida pela 
contratante 

m² 160,00 
 R$       

116,07  
 R$         

18.571,20  
 R$      

17,16  
 R$         

2.745,60  
 R$            

21.316,80  

7.3 18.08.100 

C
D
H
U 

Rodapé em porcelanato 
esmaltado acetinado 
para área interna e 
ambiente com acesso 
ao exterior, grupo de 
absorção BIa, 
resistência química B, 
assentado com 
argamassa colante 
industrializada, 
rejuntado 

m 151,00 
 R$       

18,55  
 R$         

2.801,05  
 R$      

12,59  
 R$         

1.901,09  
 R$            

4.702,14  



7.4 19.01.062 

C
D
H
U 

Peitoril e/ou soleira em 
granito, espessura de 2 
cm e largura até 20 cm 

m 3,00  R$       
164,48  

 R$         
493,44  

 R$      
15,07  

 R$         
45,21  

 R$            
538,65  

              
 R$         

23.328,09    
 R$         

9.083,90  
 R$            

32.411,99  

8   PORTAS E ESQUADRIAS 

8.1 26.02.040 

C
D
H
U 

Porta de abrir em vidro 
temperado jateado 
e=8mm 

m² 10,00  R$       
227,68  

 R$         
2.276,80  

 R$      
36,20  

 R$         
362,00  

 R$            
2.638,80  

               R$         
2.276,80     R$         

362,00  
 R$            

2.638,80  

9   MARCENARIA 

9.1 23.08.040 

C
D
H
U 

Armário/gabinete 
embutido em MDF sob 
medida, revestido em 
laminado melamínico, 
com portas e prateleiras 

unidad
e 

1,00  R$     
2.708,47  

 R$         
2.708,47  

 R$      
-    

 R$         
-    

 R$            
2.708,47  

               R$         
2.708,47     R$         

-    
 R$            

2.708,47  

10   ELÉTRICA               

10.1 38.01.040 

C
D
H
U 

Eletroduto de PVC 
rígido roscável de 3/4´ - 
com acessórios 

m 20,00  R$       
8,42  

 R$         
168,40  

 R$      
27,92  

 R$         
558,40  

 R$            
726,80  

10.3 39.21.020 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível 
de 2,5 mm², isolamento 
0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 

m 100,00  R$       
2,44  

 R$         
244,00  

 R$      
1,11  

 R$         
111,00  

 R$            
355,00  

10.4 39.21.040 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível 
de 6 mm², isolamento 
0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 

m 100,00 
 R$       
5,39  

 R$         
539,00  

 R$      
1,11  

 R$         
111,00  

 R$            
650,00  

10.5 40.04.460 

C
D
H
U 

Tomada 2P+T de 20 A - 
250 V, completa cj 18,00 

 R$       
13,92  

 R$         
250,56  

 R$      
16,75  

 R$         
301,50  

 R$            
552,06  

10.6 40.05.180 

C
D
H
U 

Interruptor bipolar 
simples, 1 tecla dupla e 
placa 

cj 6,00  R$       
45,82  

 R$         
274,92  

 R$      
15,54  

 R$         
93,24  

 R$            
368,16  

10.8 40.07.010 

C
D
H
U 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ un 24,00  R$       
3,49  

 R$         
83,76  

 R$      
13,96  

 R$         
335,04  

 R$            
418,80  

10.9 41.02.551 

C
D
H
U 

Lâmpada LED tubular 
T8 com base G13, de 
1850 até 2000 Im - 18 a 
20W 

un 30,00  R$       
18,32  

 R$         
549,60  

 R$      
4,54  

 R$         
136,20  

 R$            
685,80  

10.10 41.14.070 

C
D
H
U 

Luminária retangular de 
sobrepor tipo calha 
aberta, para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares 
de 32 W 

un 15,00  R$       
48,91  

 R$         
733,65  

 R$      
22,33  

 R$         
334,95  

 R$            
1.068,60  

10.11 43.02.080 

C
D
H
U 

Chuveiro elétrico de 
6.500 W / 220 V em 
PVC 

un 3,00  R$       
305,30  

 R$         
915,90  

 R$      
44,48  

 R$         
133,44  

 R$            
1.049,34  

      
  

       R$         
3.759,79  

   R$         
2.114,77  

 R$            
5.874,56  

11   LOUÇAS E METAIS / BANCADAS 

11.1 44.01.800 

C
D
H
U 

Bacia sifonada com 
caixa de descarga 
acoplada sem tampa - 6 
litros 

cj 4,00 
 R$     

1.072,14  
 R$         

4.288,56  
 R$      

67,19  
 R$         

268,76  
 R$            

4.557,32  

11.2 44.20.280 

C
D
H
U 

Tampa de plástico para 
bacia sanitária 

un 4,00  R$       
38,73  

 R$         
154,92  

 R$      
3,41  

 R$         
13,64  

 R$            
168,56  



11.3 44.03.050* 

C
D
H
U 

Porta pepal higiênico 
em aço inox 

un 4,00  R$       
69,17  

 R$         
276,68  

 R$      
6,91  

 R$         
27,64  

 R$            
304,32  

11.4 44.03.010 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro em 
ABS e policarbonato, 
para bobinas, para 
instalação na copa 

un 3,00  R$       
248,67  

 R$         
746,01  

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$            
766,74  

11.5 44.03.090 

C
D
H
U 

Cabide cromado para 
banheiro un 3,00  R$       

25,14  
 R$         

75,42  
 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$            
96,15  

11.6 44.03.180 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro em 
ABS para folhas, para 
instalação ao lado dos 
espelhos dos sanitários 

un 3,00 
 R$       

60,17  
 R$         

180,51  
 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$            
201,24  

11.7 44.02.062 

C
D
H
U 

Tampo/bancada em 
granito, com frontão, 
espessura de 2 cm, 
acabamento polido 

m² 3,00 
 R$       

948,10  
 R$         

2.844,30  
 R$      

92,27  
 R$         

276,81  
 R$            

3.121,11  

11.8 44.01.270 

C
D
H
U 

Cuba de louça de 
embutir oval 

un 3,00  R$       
116,80  

 R$         
350,40  

 R$      
27,92  

 R$         
83,76  

 R$            
434,16  

11.9 44.03.645 

C
D
H
U 

Torneira de mesa 
automática, 
acionamento 
hidromecânico, 

un 3,00  R$       
136,76  

 R$         
410,28  

 R$      
21,30  

 R$         
63,90  

 R$            
474,18  

11.10 26.04.030 

C
D
H
U 

Fornecimento e 
instalação de espelho 
em vidro lapidado, 
formato retangular, 
espessura 4mm, 
dimensões: 60x150cm, 
sem moldura, a 20cm 
de altura dos lavatórios 
dos sanitários a serem 
adaptados; e 
160x160cm, para 
instalação no 
alojamento feminino 
entre 30cm e 190cm de 
altura 

m² 2,00 
 R$       

589,04  
 R$         

1.178,08  
 R$      

32,73  
 R$         

65,46  
 R$            

1.243,54  

11.11 44.03.130 

C
D
H
U 

Saboneteira tipo 
dispenser, para refil 
800ml, para instalação 
acima das cubas de 
louça de embutir 

un 3,00  R$       
61,94  

 R$         
185,82  

 R$      
6,91  

 R$         
20,73  

 R$            
206,55  

11.12 44.03.040* 

C
D
H
U 

Saboneteira de parede 
retangular em aço 
inoxidável 

un 3,00 
 R$       

44,91  
 R$         

134,73  
 R$      

16,61  
 R$         

49,83  
 R$            

184,56  

11.13 47.02.110 

C
D
H
U 

Registro de pressão em 
latão fundido cromado 
com canopla, DN= 3/4´ - 
linha especial 

un 3,00  R$       
46,54  

 R$         
139,62  

 R$      
25,12  

 R$         
75,36  

 R$            
214,98  

11.14 47.02.020 

C
D
H
U 

Registro de gaveta em 
latão fundido cromado 
com canopla, DN= 3/4´ - 
linha especial 

un 2,00  R$       
44,44  

 R$         
88,88  

 R$      
25,12  

 R$         
50,24  

 R$            
139,12  

              
 R$         

11.054,21    
 R$         

1.058,32  
 R$            

12.112,53  

    INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

12   Água Fria               

12.1 46.01.020 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, DN= 
25 mm, (3/4´), inclusive 
conexões 

m 50,00 
 R$       
5,99  

 R$         
299,50  

 R$      
27,92  

 R$         
1.396,00  

 R$            
1.695,50  

              
 R$         

299,50    
 R$         

1.396,00  
 R$            

1.695,50  

13   Esgoto               



13.1 46.03.038 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido PxB 
com virola e anel de 
borracha, linha esgoto 
série reforçada ´R´, 
DN= 50 mm, inclusive 
conexões 

m 20,00  R$       
24,89  

 R$         
497,80  

 R$      
33,50  

 R$         
670,00  

 R$            
1.167,80  

13.2 46.02.060 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido 
branco PxB com virola e 
anel de borracha, linha 
esgoto série normal, 
DN= 75 mm, inclusive 
conexões 

m 20,00 
 R$       

28,57  
 R$         

571,40  
 R$      

50,25  
 R$         

1.005,00  
 R$            

1.576,40  

13.4 49.01.020 

C
D
H
U 

Caixa sifonada de PVC 
rígido de 100 x 150 x 50 
mm, com grelha 

un 6,00  R$       
53,90  

 R$         
323,40  

 R$      
55,83  

 R$         
334,98  

 R$            
658,38  

  
  

           R$         
1.392,60  

   R$         
2.009,98  

 R$            
3.402,58  

14   PINTURA 

14.1 33.02.080 

C
D
H
U 

Massa corrida à base 
de resina acrílica m² 520,00  R$       

5,86  
 R$         

3.047,20  
 R$      

13,43  
 R$         

6.983,60  
 R$            

10.030,80  

               R$         
3.047,20     R$         

6.983,60  
 R$            

10.030,80  

15   AR CONDICIONADO 

15.1 43.07.330 

C
D
H
U 

Ar condicionado a frio, 
tipo split parede com 
capacidade de 12.000 
BTU/h 

cj 5  R$     
3.711,01  

 R$         
18.555,05  

 R$      
438,86  

 R$         
2.194,30  

 R$            
20.749,35  

   R$         
18.555,05  

   R$         
2.194,30  

 R$            
20.749,35  

16   LIMPEZA GERAL  

16.1 55.01.020 

C
D
H
U 

Limpeza final da obra m² 100,00  R$       
-    

 R$         
-    

 R$      
15,90  

 R$         
1.590,00  

 R$            
1.590,00  

              
 R$         

-      
 R$         

1.590,00  
 R$            

1.590,00  

TOTAL GERAL  R$              
113.548,58  

  R$             
42.202,48  

 R$              
161.403,10  

TOTAL GERAL (INCLUINDO BDI 23%)  R$              
139.664,75    R$             

51.909,05  
 R$              
198.525,81  

           
Fonte 
de 
Pesq
uisa: 
Boleti
m 
CDH
U 200 
(Vige
ncia 
NOV
25).           

           

        São Paulo, 12 de março de 2026. 
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ANEXO VII.3 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - REFORMA DO ALOJAMENTO DO CURSO 
CDC 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO Nº 3ºBPChq - 001/40/26 

 

ASSUNTO: 

Serviços de reparação e 
adaptação do alojamento de 
CDC e sala de aula de 
instrução               

UNIDADE: 

TERCEIRO BATALHÃO DE 
POLÍCIA DE CHOQUE - 
BATALHÃO HUMAITA               

LOCAL: 
Rua Amambaí, 9 Vila Maria 
Baixa - São Paulo.               

 FONTE:  

CDHU - BOLETIM 
REFERENCIAL DE 
CUSTOS - TABELA 
DE SERVIÇOS COM 
DESONERAÇÃO - 
VERSÃO 200        

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD UNIT MAT 
TOTAL 

MAT 
UNIT 
MDO 

TOTAL 
MDO TOTAL 

1   Serviços preliminares  

      

Instalações 
provisórias e 
condições 
organizacionais 

              

1.1 02.02.130 

C
D
H
U 

Locação de container 
tipo escritório com 1 
vaso sanitário, 1 
lavatório e 1 ponto 
para chuveiro - área 
mínima de 13,80 m² 

unxmês 2,00  R$     
1.408,98  

 R$         
2.817,96  

 R$       
155,52  

 R$       
311,04  

 R$         
3.129,00  

1.2 02.02.150 

C
D
H
U 

Locação de container 
tipo depósito - área 
mínima de 13,80 m² 

unxmês 2,00  R$        
888,63  

 R$         
1.777,26  

 R$       
92,75  

 R$       
185,50  

 R$         
1.962,76  

1.3 02.05.202 

C
D
H
U 

Andaime torre 
metálico (1,5 x 1,5 m) 
com piso metálico 

mxmês 12,00 
 R$          

23,39  
 R$         

280,68  
 R$       
5,45  

 R$       
65,40  

 R$         
346,08  

        R$         
4.875,90    R$       

561,94  
 R$         

5.437,84  

2     
Demolições e 
retiradas               

2.1 03.02.040 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, 
incluindo 
revestimento 

m³ 3,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
90,84  

 R$       
272,52  

 R$         
272,52  

2.2 03.04.020 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
revestimento 
cerâmico, incluindo a 
base (piso) 

m² 50,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
13,63  

 R$       
681,50  

 R$         
681,50  

2.3 03.04.040 

C
D
H
U 

Demolição manual de 
rodapé, soleira ou 
peitoril, em material 
cerâmico e/ou ladrilho 
hidráulico, incluindo a 
base 

m 50,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
3,41  

 R$       
170,50  

 R$         
170,50  

2.4 03.08.040 
C
D

Demolição manual de 
forro qualquer, m² 50,00 

 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
6,81  

 R$       
340,50  

 R$         
340,50  



H
U 

inclusive sistema de 
fixação/tarugamento 

2.5 04.01.060 

C
D
H
U 

Retirada de divisória 
em placa de concreto, 
granito, granilite ou 
mármore 

m² 10,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
22,11  

 R$       
221,10  

 R$         
221,10  

2.6 04.08.060 

C
D
H
U 

Retirada de batente 
com guarnição e 
peças lineares em 
madeira, chumbados 

m 2,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
15,10  

 R$       
30,20  

 R$         
30,20  

2.7 04.08.100 

C
D
H
U 

Retirada de armário 
em madeira (gabinete 
da pia e copa) 

m² 3,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
22,66  

 R$       
67,98  

 R$         
67,98  

2.8 04.11.020 

C
D
H
U 

Retirada de aparelho 
sanitário e pia em 
louça, incluindo 
acessórios 

un 6,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
49,68  

 R$       
298,08  

 R$         
298,08  

2.9 04.11.030 

C
D
H
U 

Retirada de bancada 
incluindo pertences m² 3,00  R$                

-    
 R$         

-    
 R$       

70,49  
 R$       

211,47  
 R$         

211,47  

2.10 04.11.040 

C
D
H
U 

Retirada de 
complemento 
sanitário chumbado 

un 3,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
16,58  

 R$       
49,74  

 R$         
49,74  

2.11 04.11.060 

C
D
H
U 

Retirada de 
complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

un 3,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
20,73  

2.12 04.11.080 

C
D
H
U 

Retirada de registro 
ou válvula embutidos un 7,00 

 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
63,50  

 R$       
444,50  

 R$         
444,50  

2.13 04.11.120 

C
D
H
U 

Retirada de torneira 
ou chuveiro 

un 5,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
8,61  

 R$       
43,05  

 R$         
43,05  

2.14 04.11.140 

C
D
H
U 

Retirada de sifão ou 
metais sanitários 
diversos 

un 6,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
13,25  

 R$       
79,50  

 R$         
79,50  

2.15 04.14.020 

C
D
H
U 

Retirada de vidro ou 
espelho com 
raspagem da massa 
ou retirada de 
baguete 

m² 2,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
16,56  

 R$       
33,12  

 R$         
33,12  

2.16 04.14.040 

C
D
H
U 

Retirada de esquadria 
em vidro (box) 

m² 10,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
50,35  

 R$       
503,50  

 R$         
503,50  

2.17 04.17.020 

C
D
H
U 

Remoção de aparelho 
de iluminação ou 
projetor fixo em teto, 
piso ou parede 

un 18,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
22,33  

 R$       
401,94  

 R$         
401,94  

2.18 04.18.340 

C
D
H
U 

Remoção de 
condulete un 35,00  R$                

-    
 R$         

-    
 R$       

22,24  
 R$       

778,40  
 R$         

778,40  

2.19 04.19.120 

C
D
H
U 

Remoção de 
interruptores, 
tomadas, botão de 
campainha ou cigarra 

un 10,00  R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
20,02  

 R$       
200,20  

 R$         
200,20  

2.20 04.20.040 

C
D
H
U 

Remoção de lâmpada un 36,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
4,54  

 R$       
163,44  

 R$         
163,44  

2.21 04.22.110 

C
D
H
U 

Remoção de 
tubulação elétrica 
aparente com 
diâmetro externo até 
50 mm 

m 20,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
13,96  

 R$       
279,20  

 R$         
279,20  

2.22 04.30.060 
C
D

Remoção de 
tubulação hidráulica 
em geral, incluindo 

m 20,00 
 R$                
-    

 R$         
-    

 R$       
9,08  

 R$       
181,60  

 R$         
181,60  



H
U 

conexões, caixas e 
ralos 

2.23 05.07.050 

C
D
H
U 

Remoção de entulho 
de obra com caçamba 
metálica - material 
volumoso e misturado 
por alvenaria, terra, 
madeira, papel, 
plástico e metal 

m³ 8,00  R$        
118,19  

 R$         
945,52  

 R$       
13,63  

 R$       
109,04  

 R$         
1.054,56  

   
 

    R$         
945,52  

  R$       
5.581,81  

 R$         
6.527,33  

3   Alvenaria e divisorias 

      Divisórias               

3.1 14.30.010 

C
D
H
U 

Divisória em placas 
de granito com 
espessura de 3 cm 

m² 10,00  R$     
1.199,62  

 R$         
11.996,20  

 R$       
87,67  

 R$       
876,70  

 R$         
12.872,90  

3.2 26.02.040 

C
D
H
U 

Vidro tremperado 
incolor de 8mm m² 10,00  R$        

227,68  
 R$         

2.276,80  
 R$       

36,20  
 R$       

362,00  
 R$         

2.638,80  

        R$         
14.273,00    R$       

1.238,70  
 R$         

15.511,70  

4   Acabamentos 

      
Revestimento em 
argamassa               

4.1 17.01.020 

C
D
H
U 

Argamassa de 
regularização e/ou 
proteção 

m³ 3,00  R$        
484,93  

 R$         
1.454,79  

 R$       
358,88  

 R$       
1.076,64  

 R$         
2.531,43  

        R$         
1.454,79     R$       

1.076,64  
 R$         

2.531,43  

5     
Revestimento 
cerâmico               

5.1 18.11.052 

C
D
H
U 

Revestimento em 
placa cerâmica 
esmaltada, tipo 
monoporosa, 
assentado e 
rejuntado com 
argamassa 
industrializada 

m² 70,00  R$          
86,72  

 R$         
6.070,40  

 R$       
25,66  

 R$       
1.796,20  

 R$         
7.866,60  

5.2 29.01.020 

C
D
H
U 

Cantoneira em 
alumínio perfil 
sextavado 

m 20,00  R$          
6,50  

 R$         
130,00  

 R$       
17,87  

 R$       
357,40  

 R$         
487,40  

       
 R$         

6.200,40   
 R$       

2.153,60  
 R$         

8.354,00  

6     Forro               

6.1 22.03.050 

C
D
H
U 

Forro em fibra mineral 
revestido em látex m² 30,00  R$        

178,83  
 R$         

5.364,90  
 R$       

-    
 R$       

-    
 R$         

5.364,90  

   
 

    R$         
5.364,90  

  R$       
-    

 R$         
5.364,90  

7     Piso               

7.1 17.01.060 

C
D
H
U 

Regularização de piso 
com nata de cimento 
e bianco 

m² 100,00  R$          
9,14  

 R$         
914,00  

 R$       
27,45  

 R$       
2.745,00  

 R$         
3.659,00  

7.2 18.06.142 

C
D
H
U 

Placa cerâmica 
esmaltada 
antiderrapante PEI-5 
para área interna com 
saída para o exterior, 
grupo de absorção 
BIIa, resistência 
química A, assentado 
com argamassa 
colante 

m² 100,00  R$        
116,07  

 R$         
11.607,00  

 R$       
17,16  

 R$       
1.716,00  

 R$         
13.323,00  



industrializada. Cor a 
ser definida pela 
contratante 

7.3 18.08.100 

C
D
H
U 

Rodapé em 
porcelanato 
esmaltado acetinado 
para área interna e 
ambiente com acesso 
ao exterior, grupo de 
absorção BIa, 
resistência química B, 
assentado com 
argamassa colante 
industrializada, 
rejuntado 

m 50,00 
 R$          

18,55  
 R$         

927,50  
 R$       

12,59  
 R$       

629,50  
 R$         

1.557,00  

7.4 19.01.062 

C
D
H
U 

Peitoril e/ou soleira 
em granito, espessura 
de 2 cm e largura até 
20 cm 

m 3,00  R$        
164,48  

 R$         
493,44  

 R$       
15,07  

 R$       
45,21  

 R$         
538,65  

   
 

    R$         
13.941,94  

  R$       
5.135,71  

 R$         
19.077,65  

8   Portas e esquadrias 

8.1 26.02.040 

C
D
H
U 

Vidro temperado 
incolor de 8 mm m² 10,00 

 R$        
227,68  

 R$         
2.276,80  

 R$       
36,20  

 R$       
362,00  

 R$         
2.638,80  

        R$         
2.276,80    R$       

362,00  
 R$         

2.638,80  

9   Marcenaria 

9.1 23.08.040 

C
D
H
U 

Armário/gabinete 
embutido em MDF 
sob medida, revestido 
em laminado 
melamínico, com 
portas e prateleiras 

m² 3,00 
 R$     

2.708,47  
 R$         

8.125,41  
 R$       

-    
 R$       

-    
 R$         

8.125,41  

   
 

    R$         
8.125,41  

  R$       
-    

 R$         
8.125,41  

10     Alojamento CDC               

10.1 38.01.040 

C
D
H
U 

Eletroduto de PVC 
rígido roscável de 3/4´ 
- com acessórios 

m 20,00 
 R$          
8,24  

 R$         
164,80  

 R$       
27,92  

 R$       
558,40  

 R$         
723,20  

10.2 39.21.020 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível 
de 2,5 mm², 
isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

m 80,00  R$          
2,44  

 R$         
195,20  

 R$       
1,11  

 R$       
88,80  

 R$         
284,00  

10.3 39.21.040 

C
D
H
U 

Cabo de cobre flexível 
de 6 mm², isolamento 
0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 

m 80,00  R$          
5,39  

 R$         
431,20  

 R$       
1,11  

 R$       
88,80  

 R$         
520,00  

10.4 40.04.460 

C
D
H
U 

Tomada 2P+T de 20 
A - 250 V, completa cj 15,00  R$          

13,92  
 R$         

208,80  
 R$       

16,75  
 R$       

251,25  
 R$         

460,05  

10.5 40.05.180 

C
D
H
U 

Interruptor bipolar 
simples, 1 tecla dupla 
e placa 

cj 6,00  R$          
45,82  

 R$         
274,92  

 R$       
19,54  

 R$       
117,24  

 R$         
392,16  

10.6 40.07.010 

C
D
H
U 

Caixa em PVC de 4´ x 
2´ un 15,00 

 R$          
3,49  

 R$         
52,35  

 R$       
13,96  

 R$       
209,40  

 R$         
261,75  

10.7 41.02.551 

C
D
H
U 

Lâmpada LED tubular 
T8 com base G13, de 
1850 até 2000 Im - 18 
a 20W 

un 36,00  R$          
18,32  

 R$         
659,52  

 R$       
4,54  

 R$       
163,44  

 R$         
822,96  



10.8 41.14.070 

C
D
H
U 

Luminária retangular 
de sobrepor tipo calha 
aberta, para 2 
lâmpadas 
fluorescentes 
tubulares de 32 W 

un 18,00  R$          
48,91  

 R$         
880,38  

 R$       
22,33  

 R$       
401,94  

 R$         
1.282,32  

10.9 43.02.080 

C
D
H
U 

Chuveiro elétrico de 
6.500 W / 220 V em 
PVC 

un 3,00 
 R$        

305,30  
 R$         

915,90  
 R$       

44,48  
 R$       

133,44  
 R$         

1.049,34  

        
 R$         

3.783,07   
 R$       

2.012,71  
 R$         

5.795,78  

11   Louças e metais/bancadas 

11.1 44.01.800 

C
D
H
U 

Bacia sifonada com 
caixa de descarga 
acoplada sem tampa - 
6 litros 

cj 3,00 
 R$     

1.072,14  
 R$         

3.216,42  
 R$       

67,19  
 R$       

201,57  
 R$         

3.417,99  

11.2 44.20.280 

C
D
H
U 

Tampa de plástico 
para bacia sanitária un 3,00 

 R$          
38,73  

 R$         
116,19  

 R$       
3,41  

 R$       
10,23  

 R$         
126,42  

11.3 44.03.050* 

C
D
H
U 

Porta pepal higiênico 
em aço inox 

un 3,00  R$          
69,17  

 R$         
207,51  

 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
228,24  

11.4 44.03.010 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro 
em ABS e 
policarbonato, para 
bobinas, para 
instalação na copa 

un 3,00 
 R$        

248,67  
 R$         

746,01  
 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
766,74  

11.5 44.03.090 

C
D
H
U 

Cabide cromado para 
banheiro un 3,00 

 R$          
25,14  

 R$         
75,42  

 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
96,15  

11.6 44.03.180 

C
D
H
U 

Dispenser toalheiro 
em ABS para folhas, 
para instalação ao 
lado dos espelhos dos 
sanitários 

un 3,00  R$          
60,17  

 R$         
180,51  

 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
201,24  

11.7 44.02.062 

C
D
H
U 

Tampo/bancada em 
granito, com frontão, 
espessura de 2 cm, 
acabamento polido 

m² 3,00  R$        
948,10  

 R$         
2.844,30  

 R$       
92,27  

 R$       
276,81  

 R$         
3.121,11  

11.8 44.01.270 

C
D
H
U 

Cuba de louça de 
embutir oval un 3,00 

 R$        
116,80  

 R$         
350,40  

 R$       
27,92  

 R$       
83,76  

 R$         
434,16  

11.9 44.03.645 

C
D
H
U 

Torneira de mesa 
automática, 
acionamento 
hidromecânico, 

un 3,00 
 R$        

136,76  
 R$         

410,28  
 R$       

21,30  
 R$       

63,90  
 R$         

474,18  

11.10 26.04.030 

C
D
H
U 

Fornecimento e 
instalação de espelho 
em vidro lapidado, 
formato retangular, 
espessura 4mm, 
dimensões: 
60x150cm, sem 
moldura, a 20cm de 
altura dos lavatórios 
dos sanitários a 
serem adaptados; e 
160x160cm, para 
instalação no 
alojamento feminino 
entre 30cm e 190cm 
de altura 

m² 2,00  R$        
944,55  

 R$         
1.889,10  

 R$       
25,18  

 R$       
50,36  

 R$         
1.939,46  

11.11 44.03.130 

C
D
H
U 

Saboneteira tipo 
dispenser, para refil 
800ml, para 
instalação acima das 
cubas de louça de 
embutir 

un 3,00 
 R$          

61,94  
 R$         

185,82  
 R$       
6,91  

 R$       
20,73  

 R$         
206,55  



11.12 44.03.040* 

C
D
H
U 

Saboneteira de 
parede retangular em 
aço inoxidáve 

un 3,00  R$          
44,91  

 R$         
134,73  

 R$       
16,61  

 R$       
49,83  

 R$         
184,56  

11.13 47.02.110 

C
D
H
U 

Registro de pressão 
em latão fundido 
cromado com 
canopla, DN= 3/4´ - 
linha especial 

un 3,00 
 R$          

46,54  
 R$         

139,62  
 R$       

25,12  
 R$       

75,36  
 R$         

214,98  

11.14 47.02.020 

C
D
H
U 

Registro de gaveta 
em latão fundido 
cromado com 
canopla, DN= 3/4´ - 
linha especial 

un 2,00  R$          
44,44  

 R$         
88,88  

 R$       
25,12  

 R$       
50,24  

 R$         
139,12  

       
 R$         

10.585,19   
 R$       

965,71  
 R$         

11.550,90  

12   Instalações Hidraulicas  

      Água Fria               

12.1 46.01.020 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, 
DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

m 30,00 
 R$          
5,99  

 R$         
179,70  

 R$       
27,92  

 R$       
837,60  

 R$         
1.017,30  

        R$         
179,70    R$       

837,60  
 R$         

1.017,30  

13     Esgoto               

13.1 46.03.038 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido 
PxB com virola e anel 
de borracha, linha 
esgoto série 
reforçada ´R´, DN= 50 
mm, inclusive 
conexões 

m 10,00  R$          
24,89  

 R$         
248,90  

 R$       
33,50  

 R$       
335,00  

 R$         
583,90  

13.2 46.02.060 

C
D
H
U 

Tubo de PVC rígido 
branco PxB com 
virola e anel de 
borracha, linha 
esgoto série normal, 
DN= 75 mm, inclusive 
conexões 

m 10,00  R$          
28,27  

 R$         
282,70  

 R$       
50,25  

 R$       
502,50  

 R$         
785,20  

13.3 49.01.020 

C
D
H
U 

Caixa sifonada de 
PVC rígido de 100 x 
150 x 50 mm, com 
grelha 

un 9,00 
 R$          

53,90  
 R$         

485,10  
 R$       

55,83  
 R$       

502,47  
 R$         

987,57  

        R$         
1.016,70    R$       

1.339,97  
 R$         

2.356,67  

14   Pintura 

14.1 33.02.080 

C
D
H
U 

Massa corrida à base 
de resina acrílica m² 220,00 

 R$          
5,68  

 R$         
1.249,60  

 R$       
13,43  

 R$       
2.954,60  

 R$         
4.204,20  

14.2 33.10.030 

C
D
H
U 

Tinta acrílica antimofo 
em massa, inclusive 
preparo 

m² 250,00  R$          
13,55  

 R$         
3.387,50  

 R$       
23,98  

 R$       
5.995,00  

 R$         
9.382,50  

       
 R$         

4.637,10   
 R$       

8.949,60  
 R$         

13.586,70  

15     

Instalação de 
aparelho de ar 
condicionado 
24.000 BTUS 

              

15.1 43.07.380 

C
D
H
U 

Ar condicionado a 
frio, tipo split piso teto 
com capacidade de 
24.000 BTU/h 

cj 1  R$   
7.878,75  

 R$         
7.878,75  

 R$      
453,10  

 R$       
453,10  

 R$         
8.331,85  

  
 R$         

7.878,75    
 R$       

453,10  
 R$         

8.331,85  

16     
Instalação de ar 
condicionado 
12.000 BTUS 

              



16.1 43.07.330 

C
D
H
U 

Ar condicionado a 
frio, tipo split parede 
com 
capacidade de 
12.000 BTU/h 

cj 1  R$   
3.711,01  

 R$         
3.711,01  

 R$      
438,86  

 R$       
438,86  

 R$         
4.149,87  

  
 R$         

3.711,01    
 R$       

438,86  
 R$         

4.149,87  

17   Limpeza Geral  

17.1 55.01.020 

C
D
H
U 

Limpeza final da obra m² 100,00  R$          
-    

 R$         
-    

 R$       
15,90  

 R$       
1.590,00  

 R$         
1.590,00  

       
 R$         

-     
 R$       

1.590,00  
 R$         

1.590,00  

                     

TOTAL   R$               
89.250,18    R$             

32.697,95  
 R$              
121.948,13  

TOTAL GERAL (INCLUINDO BDI 23%) 
 R$              
109.777,72   

 R$            
40.218,48  

 R$              
149.996,20  

           
Fonte 
de 
Pesq
uisa: 
Boleti
m 
CDH
U 
VER
SÃO 
200 
(Vige
nte 
desd
e 
NOV/
25).           

        
São Paulo, 24 de FEVEREIRO de 

2026. 
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